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PARECER 
N.0 65, DE 1970 (CN) 

da Comissão __ Mjsta, sôbre a 
Mensagem n. 0 28170 (n.0 411/70, 
na origem}, do Senhor Presidente 
da República, , subllle-tendo à de-­
liberação do Congresso Nacional, 
o texto do Decl"eto~lei n.0 1.13~l, 

de 13 de novembro de 1970, que 
prorroga o prazo de que trata o 
art. 1.0 do Decreto-lei u.o 46, de 
18 de novembro de 1966. 

Relator: Sena.~or Carlos Lindenbe:rs: 

' 
Com a Mens em n.0 28, de 1970 

(CN), o SenhoJ .)residente da Repú­
blica submete apreciação do Con­
gresso Naciona nos têrmos do § 1.0 

do artigo 55 da \·mstituição, o texto 
do Decreto-lei n.C , . 132, de 13 de no­
vembro de 1970, ( ~ "prorroga o pra~ 
zo de que trata <J ~rt. 1.0 do Decreto­
lei n.O 46, de 18 d Dovembro de 1966". 

2. O Decreto-te 
seu art. 1. 0 , con• 
quatro anos, iser 
importação e de 
portação de equf 
aparelhos e in, 
acessórios, sobre: 
tas destinadas à 
tos alimentares, 
e tecel'-.gem, à 
indústrias de m~ 
tros. 

3. Em Exposiçl 
matérla, anexa i 
ela!, o Ministro 
mérclo asslm e~ 

n.o 46, de 1966, em 
~eu, pelo prazo de 
~o dos lmposto.s de 
msumo sôbre a lm­
~mentos, máqulnas, 
rumentos, com os 
llentes e ferramen­
ndústr1a de produ­
indústria de fjação 

tlústria química, às 
triD.is elétricos e ou-

de Motivos sôbre a 
fAensagem Preslden­
~ Indústria e do Ca­l rece a necessidade 

da prorrogação contida no Decreto­
lei em exame: 

"Com o objetivo de unificação e 
slmplificação, processa-se, no mo~ 
menta, no Ministério da Indústria 
e do Comércio, o reexame da le­
gislação e da sistemática dos in­
centivos admínistrados pelo Con­
selho de Desenvolvimento Indus­
trial através dos seus Grupos 
Executivos. 

Ocorre que o Decreto .. lel n.0 4tl, 
de 18 de novembro de 1966, que 
criou os incentivos fiscais para cs 
projetos que se implantassem nos 
setores das indústrias químicas, de 
alimentação, têxteis, materiais 
elétricos e eletrônicos e de mate .. 
ríaJs de construção cJvH, tem seu 
prazo de vlgên,cla até 21 do cor­
rente. 
Nessas condições, a fim de evltar 
solução de continuidade no pro .. 
cesso de administração dos 1ncen .. 
tivos fiscais, até que esteja con .. 
cluído o exame global da legisla .. 
ção relativa aos demais setores, 
tenho a honra de submeter a Vos­
sa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-lei, qu~ visa estender, até 
31 de dezembro do corrente exer­
cício, a vigência do referido De~ 
ereto-lei n.o 46." · 

4. Como se verifica, trata-se, indis­
cutivelmente, de matéria de "interêsse 
público relevante", a que alude o art. 
55 da Constituição. 

A edição do Decreto-lei em tela não 
implica em qualquer aumento de des­
pesa, encontrando-se enquadrado no 

item II da mesma disposição consti­
tucional - "finanças públicas, inclu­
sive normas tributárias". 

5. Ante o exposto e concordando com 
as razões que ~evaram o Govêmo a 
editar o Decreto-lei n.0 1.132, de 1970, 
opinamos pela sua aprovação, na for­
ma do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.• 16, DE 1970 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n. 0 1.132,_ de 13 de novembro 
de 1970. 

O congresso ·Nacional decreta: 

Art. único - É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.O 1.132, de 13 de novem­
bro de 1970, que "prorroga o prazo de 
que trata o art.. 1.0 do Decreto~lei n.0 

46, de 18 de novembro de 1966". 

• 1!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1970. - Deputado Joaquim 
Parente, Presidente - Senador Carlos 
Lindenberg, Relator - Senador Fer ... 
nando Corrêa - Senador Antônio 
Fer11andes - Senador Sigefredo Pa­
checo - Senador Guido Moltdin -
Deputado FJaviano Ribelro - Depu­
tado Leão Sampaio- Deputado Ama­
ral de Souza - Senador Paulo Tôrres 
- Senador Ruy Carneiro - Senador 
Sebastião Archer - Deputado Dirceu 
Cardoso - Deputado Regis Pacheco 
- Deputado Anapolino de Faria -
Senador Petrônto Portella. - Depu­
tado Luna Freire - Deputado Paulo 
Maciel. 
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PARECER. 
N.0 66, DE 1970 (CN) 

da Comissão 1.\'lista, sôbre a 
Mensagem n,0 29170 (CN) ~ nú­
mero U2!70, na Presidência da 
República, submetendo ao ConR 
gresso Nacional o texto do .De­
creto-l~i n.0 1.133, de 16 de no­
vembro de 1970, que altera a 
legislação dC> impôsto sôbre proR 
dutos industrializados, e dá ouR 
tras providências. 

Relator: Senador Paulo Tôrres 

O Senhor Presidente da República, 
nos têrmos 'cto parágrafo 1.0 do art. 

53 da Constituição, submeteu à con· 
sideração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1.133, de 16 
de novembro de 1970, pelo qual é al­
terada a legislação do impôsto .sôbre 
produtos industrializados, visando a 
permitit ~dequar e corrigir situações 
que a experiência demonstrou passíR 
veis de aperfeiçoamento, 

As razões que determin3.ram e jus~ 
tificam a edição, do Decreto-lei cita­
do, contidas ·em Exposição. d~ Moti-

vos do Ministro da Fazenda, estão 
assim consubstari.ciadas: 

"Pelo artigo 1.0 cuida-se, com a 
definição de novos fatos gerado­
res, de corrigir lacunas da legis­
lação atual, que a prática de­
monstrou capazes de permitir a 
evasão do impôsto, com reflexos 
na arrecadação da Fazenda Na­
cional. 

O artigo 2.0 vlsa a possibilitar a 
introdução no mercado nacional 
dos recipientes de tipo one way, 
para cervejas, refrigerantes e 
águas -minerais, medidá ~que, sem 
dúvida, ensejará um rápido in­
cremento não só no setor -indus­
trial dos aludidos recipientes (vi­
dros e latas), como inclusive no 
de c.ervejas e refrigerantes. 

Os artigos 3.0 e 4.0 estabelecem 
uma nova sistemática quanto à 
base de cálculo do ImpósW sôbfe 
Produtos Industrializados inciden­
te sôbre bebidas, tal providência 
se impõe em decorrência da atua­
ção dos contribuintes, os quais 
consegulndo burlar o conceito de 
interdependência fixado pela le-

gislação dêsse tributo conseguem 
uma redução acentuada da baSe 
de cálculo, com prejuízos graves 
para a receita dêsse tributo; além 
de se criar dentre os contribuintes 
do setor uma situação de desi­
gualdade de tratamento tributá­
rio_, com reflexos nas condições 
de concorrência. 

Com a reformulação em foco, ar­
ma-se a Fazenda da necessária 
norma legal para obstar a eva­
são." 

Ante o expost-o, nada· havendo a 
opor ao referido Decreto-lei, opinamos 
pela sua aprovação, na forma do se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 17, DE 1970 (C.N.) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.133, de 16 de novembro de 
1970. 

O Congresso Nacion1ú decreta: 

Art. único - t aprovado o texto do 
Decreto.Je1 n.O 1.133,. de 16 de novem­
bro de 1970, que "altera a legislação 

• 
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Sôbre produtos inaustrializados, e da 
outras providências". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1970. - Deputado Floria­
no Rubim, Presidente - Senador 
Paulo Tórres, Relator - Senador Si­
gefredo Pacheco - Senador Guido 
1\londin - Deputáctó Am(lral de S9u­
za - Deputado Flaviano Ribeiro -
Senador Antônio Fernandes - Sena­
dor Fernando Corrêa -- Senador 
Petrônio Portella - Senador Sebastião 
Archer - Senador Ruy Carneiro -
Deputado Joaquim Parente - Depu­
tado Sinval Boaventura - Deputado 
Aniz Badra - Deputado Pedro-. F afia 
- Deputado Adylio Viana. 

PARECER 
N.• 67, DE 1970·· !CN) 

da Comissão Mista, incumbida 
de apreciar a Mensagem n. 0 30, 

de 1970 !CN) - (Mensagem n.• 
413, na Presidência da República), 

que submete à deliberação do 

Congresso Nacional o te:xto do De­
creto-lei n.O 1.134, de 16 de no­

vembro de 1970, que "altera a sis­

temática de incentivos fiscais 
concedidos a empreendímentos 
florestais'). 

Relator: Senador Antônio Fernan­
des 

Nos têrmos do ! 1.0 do art. 55 da 
Constituição., o Senhor Presidente da 

E'.epública submeteu à deliberação do 
Congress-o Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­

nistro de Estado 'cta Agricultura, o tex- · 

tO' do Decreto-lei n.O 1.134, de 16 de 
novembro de 1970, que uartera a siste~ 
n1ática de incentivos fiscais concedi­
dos a empreendimentos florestais". 

2. Na Exposição de Motivos (E.M. 
2~~3/70), enviada ao· Excelentís.simo Se-· 
nhor Presidente da República, o Mi­
nistro da Agricultura afirma que "a 
análiSe da legislação de incentiyo fis­
ca.l traz à mostra uma discrepância 
entre o sistema de captação de recur­
sos para o desenvolvimento florestal e 
os outros incentivos de natureza re­
glo.riai Ou setorial.· Nci eSquema ·cte in·-

centiYo ào Florestamento · e Reflores­
tamentu definido pela Lei n.~ 5 .106, 

de 2 de setembro dê 19661 o contribúin.:. 
te é obrigado a ~ealizar as despesas 
de -"investimento- an"tecipad-amt~rite· .ao 
cálculo -do- il!lP?~ _de renda a pagar, 

ao contrárlo dos oukoS !ncentivos, 
onde o investimento é realizado com 
uma parcela reduzida do próprio im­

pôsto". 

3. "~ste· · es·quema motivou· princi~ 

palm_en_te" - pro~se~ue o referido do-.· 

cumento - "aquêles dnvestidores li­

gadqs. aos setores industriais, que 
·tinh~un· ~a ·micteíra· sua- matér"ía~ 
prima principal (celulose e papel, 
metalurgia, serrarias eÍic.) ,"sendo in­
suficiente para induzir outros investi­
dores, -o que explica a pequena 'va:ti­
cipação do incentivo ao desenvolvi­
mento florestal t3%) . no total de 
opções ,dos contribuintes. Dai o aca­
nhado resultado obtido pelo incentivo 
rí.Scal à sUvfcultura; o·nde o número 
de árvores plantadas em três anos é 

comparado à demanda da indústria 
em apenas um'•. 

4. Afirma, ·ainda, o Ministro de Es­

tado_ da Agricultura que a alteração 
do esquema atual "colocará o incen­
tivo fiscal ao florestamento e reflo­
restamento dentro da mesma sistemá­
tfca dos Outros estimulas fiscais, per­
mitindo ao contribuinte, em igualdade 
de condições, escolher a natureza do 

incentivo que mais lhe convier". 

5. Estas alterações, conforme se con­
clui da leitura da referida Exposição 
de Motivos, consistirão na "padroni­
zação dos mecanismos de captação de 
recursos de incentivo .fiscal, que irá, 
certamente, eliminar um obstâl!Ulo 
que tem prejudicado enormemente a 
implantação de projetos florestais em 
áreas que, eomo o Nordeste, apesar da 
evidente necessidade de cobertura 
arbórea" e no aperfeiçoamento de tlis­
posição do Decreto-lei n.0 1.106, de 
1970, "urrià vez quê no esquema de es­
tímulo à silvicultura o contribuinte é 
9brigado r.. realizar primeiro a despesa, 
para depois: .usufruir do benefício, e, 
c·onSidérahctO. que à época do referido 

Decreto-lei já tinham sido realizados 
investimentos no setor florestal, por 

·fôrça de prazos e épocas ditados pelo 
quadro climático, a redução de 30% 
-prevista para todos os incentivos, a 
partir do exercíCio de 1971, viria aun .. 
g·ir os projetos flor~stais executados 
em 1970, o que configuraria uma si­
tuação· de injustiça, por se retirar o 

Incentivo depois de Já realizado o in­
vestimento'', 

G. Como se vê, a matéria é "urgente 
e de interêsse público relevante", e 
versa sôbre finanças públicas Utem II, 
art. 55 da Constitutçãu), permtt!ndo 
que não sofram as reduções previstas 
no Decreto-lei n.0 1.106, os investi­
mentos realizados até a data de sua 
publicação. 

7. Ante o exposto, nada havendo a 
'opor ao- referido Decreto-lei, opina­
mos pela sua aprovação, na fotma. do 
seguinte 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N.0 18, de 1970 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.134, de 16 de novembro de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - 1t aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.134, de 16 de no­
vembro de 1~70, que "altera a siste~ 

mática de incentivos fiscais concedi­
dos a empreendimentos florestais". 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1970. - Deputado Amaral 

de Souza~ Presidente - Senador An­

tônio Fernandes, Relator - Senador 
Sigefredo Pacheco - Senador Guido 
Mondim - Deputado Flaviano Ribei-
rÓ - Senador Paulo Tôrres - Sena·­
dor Ruy Carneiro - Senador Sebas- \ 
tião Archer - Senador Petrônio Por­
tella - Senador Fernando Corrêa -
Deputado Joaquim Parente - Depu­
tado Sinval Boaventura - Deputado 
Adylio Viana - Deputado Pedro Fa~ 
ri_a -Deputado Aúiz· Badra - Depu­
tàifo Flóriàno ·Rubim. 
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SE~ADO FEDERAL 
Faço saber que o Congresso ~,·ae;ional aprovou, nos 

têrmos do artigo 5,5, § 1.0 , da Constituiçfw, e eu, João 
Cl~ofas, Presidente do Senado Federal, promulgo o se-
gmnte · 

DECRETO LEGISLATlVO 
N. 0 71, DE 197!) 

Aprova o texto do De"reto-lei n. 0 I. 126, de 
2 de outubro de 1970, qm! fíxa os vencimentos 
básicos do pessoal dt)(•ente do ensino médio fe. 
deral, e dá optras providências. 

Art. 1.0 
- ~ aprovado o texto do Decreto·lei n. 0 

1. ~26, de 2 de outubro de 1970, que fixa os vencimentos 
básicos do pessoal docente do ensino médio federal, e 
dá outras providCncias. 

Art. 2.0 
- E:ste Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1970. -
João Cleofas; Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso l'\acional aprovou, nos 
têrmos do artigo 55, § 1.0

, da Coustituição, e eu, João 
Cleofàs, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 72, DE -1970 

Aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.127, de 
12 de outobro de 1970. 

Artigo único - f: aprovado o teX~o do Decreto-lei 
n. 0 1.127, de 12 de outubro de 1970,"que "autoriza a 
instituição ile regime especial de trabalho e de retrilmi~ 
ção para servidores civis do PQder Executivo destacados 
para o desempenho de atividades compreendidas na pri· 
meira etapa do Programa de Iutegmção 'l\Tacional". 

Senado F~deral, em 27 tk novembro de 1970. -
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federàl aprovou, nos 
têrmos do art. 42, item JY. da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N." 89, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Esta<lo de Mato Grosso 
a realizar, com aval do BNDE e atrnvés do De­
partamento de Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo do vulor de USS l.48l.6JO,()j) 
(um milhão, quatrocentos e oite.nta e um mil, seis~ 
centos e dez dólares); com a firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria - :minais - Estados Uni· 
dos da América destinado a garantir a importação 
financiada de máquinas e equipamentos rodoviá· 
rios para ~quêle Departamento. 

Art. 1.0 - 1:: o Govêrno do Estado de Mato Grosso 
autorizado a realizar, através do Departamento de Es· 

trodas de Rodagem (DER-MAT), com o a1'al do Banco 
i\~acional do Desenvolvimento Eccm(\inico (-Bi\DE), ope· 
ração de empréstimo externo no valor de US$ 1.481.610,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos 
e dez dólares)~ acrescidos de juros, <:omissão de aval -e 
taxa de fiscalização: Dom a firma Caterpillar Américas 
Co .. de Peoria - lllinois - Estados Unidos J.a América, 
destinada a garantir a iillportação financiada de 30 (trin~ 
ta) tratores_ de esteira modelo D6C e 9 (nove) carrega~ 
deiras modêlo 966C, destinados à m:,.wutenção e eons~ 
truçào de estradas no 1nesmo Estado. 

Art. 2. 0 - O valor total da operaçáo será pago em 
13 (treze) prestações semestrais, iguais e consecutivas, 
com prazo de carencia de 12 (doze) meses para o prin~ 
cipal, à taxa de jmos de' 7,5% (sete t> meio por ctonto) 
ao ano, calculada sôhre os saldos devedores e pagáve_is 
semestralmente, juntamente com o pri11cípal, acrescidos 
ainda da seguinte remuneração do Bl\DE: a) comissão 
de garantia de 2% (dois por cento) inddente sôbre o 
valor efetivamente avalisado, paga antecipadamente; \J) 
taxa de fiscalização de 0,5% (meio por (;ento) sôbre o 
saldo garantido durante o prazo de <.:arência do finan~ 
damento e de 0,25% (um quarto por cento) sôbre o saldo 
devedor no perlodo de amortização, ambas pag~lveis em 
junho e de~embro de cada ano, obedecidas ainda as de~ 
mais exigencias dos órgãos encarregados da política ecow 
nômico~financeira do Governo Federal e o Jisposto no 
Decreto Estadual n.0 855, de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 - E.sta 'Reso1ução entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1970. 
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
fêrmos do art. 42, item IV, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo' a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 90, DE l970 

Autoriza o Govêrno do Estado da Guanabara 1 
a realizar, através da Companhía Estadua1 de 
Águas da Guanabara- CEDAG -, operàção de fi­
nanciamento externo no valor de USS 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares nOlie-americanos), com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID -, destiriado a custear a exeeução de obras 
e serviços ligados à expansão e melhorh1 do uba~ .. 
tecimento de água do Estado. 

Art. 1.0 
- É o Governo do Estado da Guanabara 

autorizado a realizar, através da Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAC -, operação de finan­
<.:bmento externo com o Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID -, destinado a <:ustear a execuç:ão 
de obras e serviços ligados à expansão e melhoria do 
abastecimento de água do Estado. 

• 



At't. 2.0 
- O valor da operação a que "'' refere o 

art. 1° é de US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de d6l 
lares norte-americanos), acrescidos de juros il taxa de 
8,3% (oito e três décimos por cento) ao ano, calculados 
sôbre os saldos devedores, com prazos de carência de 4 
(quatro) anos e de pagamento de 20 (vinte) anos, desde 
que atendidas as demais exigências dos órgãos encarre­
gados da política econômico-financeira do Govêrno Fe­
deral. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. " 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1970. -
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federa] aprovou, nos 
têrmos do art. 42, inciso VIII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 91, DE 1970 

Torna sem efeito a Resolução n.0 53, de 1970. 
Art. 1.0 - Fica sem efeito a Resolução n.0 53, de 

14 de julho de 1970, que suspendeu, por inconstituciona­
lidade, a execução da Lei n. 0 2"942, de 2 de outubro de 
1963; do Estado do Rio Grande do Norte, que criou o 
Município de Serrinha, desmembrado do de Santo An­
tônio, em virtude do Ofício n.0 30/70-P/MC tio Supre­
mo Tribunal Federal, em aditamento e retifica1;ão ao de · 
n. 0 21/67-P/MC. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Senado Federal, em 27 de novembro de 1970. 

João C!eofas, Presidente do Senado FederaL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição, e eu, João 
C!eofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 92, DE 1970 

Estabelece normas para o lançamento de obri­
gações, de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, complementando as Resoluções do 
Senado de n.0

' 58/68, de 29 de outubro de 1968, e 
79/70, de 21 de outubro de 1970, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 1.0 - Subordinam-se às normas fixadas nesta 
Resoluç~ão as operações de crédito, de qualquer natureza, 
realizadas pelos Estados e Municípios. 

§ 1.0 
- Subordinam-se, também, ao disposto nes­

ta Resolução as operações de crédito em que sejam· in­
tervenientes fundações e entidades da administração 
indireta mantidas por dotações orçamenh'irias dos Esta­
dos e Municípios: 

~ 2.0 
- Para efeito do disposto no parágrafo an­

~erio.r, . a manutenção caracteriza-se quando a dotação 
orçamentária representa. mais de 50% (cinqüenta por q~n:­
to) da receita de cada entidade ou fundação. 

' 

Art. ··~\.0 - Para apuração do limite das operações 
de crédito por antecipação da receita orçamentária, d~ .... 
que trata o. art. 67 d~ Constituição, s:rá dedu~d.o o v~·.·~-~ 
lar da receita provemente de operaçoes de credito con· · 
signadas no orçamento. 

~ 1.0 
- É vedado aos Estados e Municípios as· 

sumir compromissos em decorrência de operações de 
crédito por antecipação da receita orçamentária, que 
importem dispêndio mensal, com sua liquidação com­
preendendo principal e acessórios, superior a 5% (cinco 
por cento) da receita do exercício. 

§ 2.0 
- Na hipótese de a receita orçamentária 

apresentar concentração de arrecadação, o percentual de 
dispêndio de que trata o parágrafo anterior poderá ser 
elevado, mediante prévia comprovação daquela ocorrên­
cia ao Banco Central do Brasil, para os efeitos do ar­
tigo 3.0 

Art. 3.0 -"Aos Estados, e Municípios é facultada a 
realização de operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária com instituições bancárias, inclusive 
daquelas de que detenham a maioria das ações. 

Art. 4.0 
- É: vedado aos Estados, Municípios ou 

suas respectivas fundações e entidades da administração 
indireta assumir compromissos para com fornecedores, 
prestadores de serviç:os ou empreiteiros de obras medi­
ante emissão ao aval de promissórias, aceite de duplica­
tas ou quaisquer outras operações similares. 

§ L 0 
- Para efeito de liquidação progresssiva 

dos compromissos assumidos, o Senado Federaf poderá 
suspender a proibição a que se refere êste artigo, obede­
cido o procedimento disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2. 0 
- A fundamentação técnica da suspensão 

da proibição de que trata o parágrafo anterior sera apre­
sentada ao Conselho Monetário Nacional, que a enca­
minhará por intennédio do Ministm da Fazenda, ao Pre­
sidente da República, a fim de que seja submetido à de­
liberação do Senado Federal. 

Art. 5.0 
- Os Tribunais de Contas Estaduais e o 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo fiscali­
zarão as operações disciplinares por esta Resolução, enca ... 
minhando ao Tribunal de Contas da União, para que se 
faça presente ao Senado Federal, qualquer irregulari­
dade apurada. 

Parágrafo único - Nos Estados em que não houver 
Tribunal de Contas, a fiscalização de gue trata êste arti­
go será exercida pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 6.0 
- O Tribunal de Contas da União poderá 

baixar as instruções necessárias para que os Tribunais 
de Contas Estaduais e o Tribuna] de Contas do Muni­
cípio de São Paulo exerçam a fiscalização a que se refere 
o artigo 5°. 

·Parágrafo único - Cabe ao Tribunal de Contas da 
União prestar auxílio técnico aos demais Tribunais para 
o desempenho da fiscalização referida no artigo 5.0 

Art. 7. 0
- Esta Hesolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revqgadas as disposições em contrário. 
Senado Federal,. em 27 de novembro "de 1970. -

João Cleofas, Í'résú!énte "do Senado Federai. " 

1' 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VIII, da Constituição, e eu, João Cleofas,. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 93, DE 1970 

Dá nova redação ao Regünento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art." 1.0 - oRegimento Interno do 
Senado :passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"TíTULO I 

Do Funcionamento 

CAPíTULO I 

Da Sede 

Art. 1.• - O Senado Federal tem 
sede no Palácio do Congresso Nacio­
nal, em Brasília. 

Parágrafo único - Em caso de 
guerra, de comoção intestina, de ca­
lamidade pública ou de ocorrência 
que impossibilite o seu funcionamen­
to na sede, o Senado poderá reunir­
se, eventualmente, em qualquer outro 
local, por determinação da Comissão 
Diretora, a requerimento da maioria 
dos Senadores, 

CAPíTULO II 

Das Sessões Legislativas 

Art. 2.• - O Senado Federal reu­
nir-se-á durante as sessões legisla­
tivas: 

a) ordinárias, de 31 de março a 
30 de novembro, anualmente 
(Const., art. 29, caputl; 

b) extraordinárias, quando, com 
ésse caráter, fôr convocado o 
Congresso Nacional (Const .• 
art. 29, § 1.0 ). 

CAPíTULO III 

Das Reuniões Preparatórias 

Art. '3,0 - A 1.1' e a s.a sessões le­
gislativas ordinárias de cada legisla­
tura serão precedidas de reuniões pre­
paratórias, que obedecerão às seguin­
tes normas: 

aquêles cujo mandato com ela 
ho1:1ver terminado, ainda que 
reeleitos; 

e) na falta dos membros da Mesa 
anterior, assumirá a Presidên­
cia o mais idoso dentre os pre­
sentes, o qual convidará, para 
os quatro lugares de Sec_retá~ 

rios, Senadores pertencentes 
às representações partidárias 
mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparató­
ria realizar-se-â: 

- no início de legislatura, no 
dia 1.0 de fevereiro; 

- na 3.6 sessão legislativa or­
dinária, em data fixada 
pela Presidência, no período 
de 20 a 30 de março; 

e) no início de legislatura, os Se­
nadores eleitos ~presentarão os 
diplomas e prestarão o com­
promisso regimental na pri­
meira reumao preparatória; 
em reunião seguinte, será rea­
lizada a eleição do Presidente 
e, na terceira, a dos demais 
membros da Mesa; 

f) na s.a sessão legislativa ardi-, 
nária, far-se-á a eleição do 
Presidente da. Mesa na pri~ 

meíra reunião preparatória e a 
dos demais membros na reu­
nião seguinte; 

g) nas, reumoes preparatórias, 
não será lícito o uso da pala­
vra, salv_o para declaração 
pertinente à matéria que nela 
deva ser tratada. 

TiTULO 11 

Dos Senadores 

CAPíTULO I 
Da Posse 

ma expedido pela Justiça Eleitoral, o 
qual será publicado no Diârio do Con­
gresso Nacional. 

§ 1.0 
- A apresentação do diploma 

poder~ ser feita pelo diplomado, pes­
soalmente, por ofício ao 1.0 -Secretá­
rio ou por intermédio do seu Partido 
ou de qualquer Senador. 

§ 2.• -'- Presente o diplomado, o 
Presidente designará três Senadores 
para recebê-lo e introduzi-lo na Sala 
das Sessões, onde prestará o seguinte 
compromisso: "Prometo guardar a 
Constituição Federal e as leis do País, 
desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Senador que o povo me con­
feriu e sustentar a união, a integrida­
de e a independência do Brasil". 

§ 3.0 - Quando forem diversos os. 
Senadores a prestar compromisso, sO­
mente o primeiro pronunciará a fór .. 
mula constante do pafágrafo anterior 
e os demais um por um ao serem cha .. 
mados, dirão: "Assim o prometo". 

§ 4.0 
- Durante o compromisso, to­

dos os presentes manter-se-ão de pé. 

§ 5.0 - O Senador deverá tomar 
posSe dentro de 12'0 (cento e vinte) 
dias contados da instalação da sessão 

·legislativa ou, se eleito durante esta, 
contados da diplomação, podendo o 
prazo ser prorrogado, a requerimento 
do interessado, por mais 60 (sessenta) 
dias. 

§ 6.0 - Findo o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, se o Senador não 
tomar posse e nem requerer prorroga­
ção, considera-se haver renunc_iado ao 
mandato, sendo convocado o Suplente. 

Art. 5.0 - O Suplente convocado pa­
ra substituição de Senador ou preen­
chimento de vaga terá, para tomar 
posse, o prazo de 120 (cento e vinte) 
·dias. 

Parágrafo único - O Suplente, por 
ocasião da primeira convocação, deve­
rá prestar o compromisso na fotma do 
artigo anterior e, nas seguintes, o Pre­
sidente comunicará à Casa a sua volta 
ao exercício do mandato e o' convida­
rá a tomar lugar no recinto. 

I 
Art. 6.0 - No caso· do § 5.0 do art. 

a) iniciar-se-ão às 14 horas e 30 
minutos, corn o quorum mí­
nimo de onze Senadores, ob­
servando-se, nas delibera!~Ões, 
o disposto no art. 323; 

Art. 4.o _ A posse, ato público com 4.0
, findo o prazo sem ter sido o reque-

0 qual 0 Senador se investe no man- rimento votado por falta de número, 
dato, realizar-se-á perante 0 Senado, considerar-se-á concedida a prorro­
durante reunião preparatória, sessão _ gação até que o possa ser. b) a direção dos trabalhos caberá 

à Mesa anterior, dela excluí­
dos, no início de legislatura, 

ordinária ou extraordinária, precedi­
da de aPresentação, à Mesa, do diplo-

Art. 7.0 - ~or ocasião da posse, o 
Senador ou Suplente convocado es .. 

I , 

+ 
\ 
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colherá o nome parlamentar com que 
dev~râ figurar nas publicações e re­
gistros da Casa, do que fará comu­
nicação escrita à Mesa, assim como 
de sua filiação partidária. 

§ 1.0 - Do nome parlamenta1· não 
conStará mais de duas palavras, não 
computadas nesse número as prepo­
sições. 

§ 2.0 - A alteração do nome par­
lamentar deverá ser comunicada, por 
escrito, à Mesa, vigorando a partir da 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

CAPíTULO II 

Do Exercício 

Art. 8.0 
- O Senador deve apre­

sentar-se no edifício do Senado à ho­
ra regimental, para tomar parte nas 
sessões do Plenário, bem como à hora 
da reunião de Comissão de que seja 
membro, para participar dos respec­
tivos trabalhos, cabendo-lhe: 

a) oferecer proposições, discutir, 
votar e ser votado; 

b) solicitar, por intermédio da Me­
sa, informações às autoridades 
sôbre fatos relativos ao serviço 
público ou úteis à elaboração le­
gislativa, de acôrdo com o dis­
posto no art. 240; 

c) fazer uso da p3.lavra, observa­
das as disposições dês te Regi­
menta. 

Art. 9.0 
- ll: facultado ao Senador, 

uma vez empossado: 

a) examinar quaisquer documen­
tos eXistentes no Arquivo; 

b) requisitar da autoridade com­
petente, por intermédio da Me­
sa ou diretamente, providências 
para garantia das suas imuni­
dades e informações para sua 
defesa, quando necessário; 

c) freqüentar a Biblioteca e utili­
zar os seus livros e publicações, 
podendo requisitá-los para con­
sulta, fo~a das dependências do 
Senado, desde que não se trate 
de obras raras, assim classifí­
cadas pela Comissão Diretora; 

d) freqüentar o edifício do Senado 
e as respectivas dependências, 
só ou acompanhado de pessoas 
de sua confiança, não podendo 

• estas, entretanto, ter ingresso 

no Plenário durante as sessões, 
nem nos locais privativos dos 
Senadores; 

e} utilizar-se dos diversos serviços 
do Senac!Õ, desde que para fins 
relacionados com as suas fun­
ções; 

f) receber em sua residência o 
Diário do Congresso Na,:ional e 
o Diário Oficial. 

Parágrafo único - O Senador subs~ 
tituído pelo Suplente continuará com 
os direitos previstos neste artigo. 

CAPíTULO III 
Dos Assentamentos 

Art. · 10 - Haverá, na Secretaria, 
um livro em que o Senador ou Su­
plente convocado inscreverá, de pró­
prio punho, o nome parlamentar, fi­
liação partidária, idade; estado civil e 
outras declarações que julgue conve­
niente fazer. 

Parág·rafo único - A alteração do 
nome parlamentar deverá constar dos 
assentamentos do Senador. 

Art. 11 - Com base nos dados re­
feridos no artigo anterior, o 1.0 -Se­
cretário expedirá as respectivas car­
teiras de identidade. 

CAPíTULO IV 

Do Subsídio e da Ajuda de Custo 

Art. 12 - A parte fixa do subsídio é 
devida: 

I. a partir do inicio da legisla­
tura, ao Senador diplomado antes 
da instalação da primeira sessão 
legislativa; 
11. a partir da expedição do di­
ploma, ao diplomado posterior­
mente à instalação; 
111. a partir da posse, ao Su­
plente em exercício. 

Art. 13 - A parte variável do sub­
sídio só será percebida pelo Senador 
após a posse. 

§ 1.0 
- AO Senador que deixar de 

comparecer às sessões ordinárias do 
mês não será devida a parte variável 
do subsídio a elas correspondentes, 
ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 42. 

§ 2.0 - Considera-se ausente, para 
os efeitos do parágrafo anterior, o Se­
nador que, nas votações, dei:Xa.r de 
responder à chamada (Const., 3..rt. 33, 
! 3.•). 

Art. 14 - A ajuda de custo só será 
percebida pelo Senador após a posse, 
sendo devida por sessão IegislatiY~ e 
paga por metade, respectivamentei' no 
princípio e no fim. 

Parágrafo único - A segunda. parte 
da ajuda de custo só é devida ao se­
nador que houver comparecido a dois 
terços da sessão legislativa ordinária 
ou extraordinária tConst.1 art. 33, § 
2.•). 

Art. 15 - O Suplente convocado 
perceberá, a partir da posse, o subsí­
dio e a ajuda de custo a que tiver di­
reito o Senador em exercício, observa­
do, quanto a esta, no que couber, o 
disposto no artigo anterior. 

CAPíTULO V 

Do Uso da Palavra 

Art. 16 - O Senador poderá fazer 
uso da palavra: 

I, em qualquer fase da sessão, 
se Líder, pelo prazo de vinte mi­
nutos (art. 66); 

li. em seguida à leitura do Expe­
diente (art. 184), pelo prazo de 
trinta minutos, para as conside­
rações que entender; 
III. na discussão de qualquer pro­
posição (art. 305): 

a) preliminar, primeira, segunda e 
única: 

1) uma só vez, em cada dis­
cussão, pelo prazo de meia hora; 
2) duas vêzes, em cada discussão, 
pelo prazo total de uma hora, se 
autor ou relator da matéria; 
b) na discussão suplementar (art. 
317, § 2.0 ), uma só vez, pelo prazo 
de quinze minutos; 
c) na discussão de redação final, 
uma só vez, pelo prazo de cinco 
minutos; 

IV. no encaminhamento de vota­
ção (arts. 346 e 348), uma só vez, 
por dez minutos; 

V. em explicação pessoal, uma só 
vez, por dez minutos: 

a) em qualquer fase da sessão, 
para esclarecimento de fato em 
que haja sido nominalmente cita­
do na ocasião, em discurso ou 
aparte, não sendo a palavra dada, 
com essa finalidade a mais de 
dois oradÓres duran'te a Ordem 
do Dia; 
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b) na prorrogação da Hora <l.o 
Expediente, de acôrdo com o pre­
·visto no art. 184, §§ 2.0 , 3.0 e 7.0 ; 

VI'. para comunicação .inadiávE:l, 
manifestação de aplauso ou s~!­

melhante, homenagem de pesar, 
justificar proposição, uma só vez, 
por dez minutos, na prorrogação 
dã Hora do Expediente (art. 184, 
§§ 2.0, 3.0 e 7.0 ); 

VII. para declaração de •voto, por 
cinco minutos. (art. 354) ; 

VIII. em qualquer fase da sessão, 
por cinco minutos: 
a) para uma observação, em qtie 
se compreenderá Indagação sôbre 
andamento dos trabalhos, recla­
mação quanto à observância do 
Regimento, indicação de falha Ou 
-equívoco em relação a matéria da 
Ordem do Dia; 
b) pela ordem, para suscitar ques­
tão de ordem, nos têrmos do art. 
447;. 

IX. após a Ordem do Dla, pelo 
prazo de uma hora, para as con­
siderações que entender (art. 200); 

J(, para apartear, pelo prazo de 
dais minutos, obedecidas as se­
guintes normas: 

a) o aparte dependerá de per­
. missão do orador, subordinando­
se,· em tudo que lhe fôi' aplicável, 
às disposições referentes aos de­
bates; 

· b) nãO serão pennitidos apartes 
ao Presidente, a parecer oral, jus­
tificação de proposição;· encami-

' . nhamento de votação, declaração 
de voto, explicação pessoal e ques­

. tão de ordem; 

·c) o aparte não poderá ser pa~:a-
lelo a discurso; · 
d) a recusa de permissão para 
apartear será sempre compreen­
dida em caráter geral, ainda que 
proferida em relação a um só Se­
nador; 

·e) se o .. orador recusar permissão 
para o aparte, êste não SP.rá pu-

. blicado; 

f) ao apartear, o Senador con­
servar-se-á sentado e falará ao 
microfone; 

. XI. para .interpelar Ministro de 
.Estado, .por ... dez _minutos . (art. 
422, j); 

XII. para justificar emenda ou 
grupo de emendas, por dez minu­
tos, 

l'arágrafo único - Nas hipóteses 
previstas nos incisos III, IV, V, VI, VII 
e VIU,' não será permitido, ao orador, 
tratar de assunto estranho à matéria 
em apreciação ou à finalidade do dis­
positivo em que se basear a sua con­
cessão. 

Art. 17 - Os prazos previstos no ar­
tigo anterior são improrrogáveis, não 
sendo lícito ao Senador utiliZar~se do 
tempo destinado a outro, em acrés­
cimo ao de que di~ponha. 

Art. 18 - A palavra será dada na 
ordem em que fôr pedida, salvo ins­
crição. 

Art. 19 - Haverá, sôbre a mesa, 1!­
vro especial no qual se inscreverão os 
Senadores que quiserem usar da pála­
vra, na Hora do ExpedieÍl.te ou após 
a Ordem do Dia, devendo ser rigorosa­
mente observada a ordem de inscri­
ção. 

§ 1.0 - o Senador Inscrito só pode­
rá usar da palavra mais de duas vê­
zes por semana se não houver outro . 
orador que pretenda ocupar a tribuna. 

§ 2.• - A inscrição·será para cada 
sessão, podendo ser aceita com ante­
cedência não superior a duas sessões 
ordinárias. 

Art. 20 - O Senador, no uso da pa-
lavra, poderá sei- interrompido: 

I. pelo Presidente: 
a) para leitura ·e votação dé re­
querimento de urgência ·no caso 
do art. 374, a, e deliberação sôbre 
a matéria correspondente; 
b) para votação não realiz"ada no 
mom.ento oportuno por falta de 
número (art. 342, § 2.0 )~ · 

c) para comunicação importan#e; 
d) para recepção de visitante 
(art. 223); 
e) para votação de requerimento 
de prorrogação da sessão; 
f) para suspender a sessão, em 
caso de tumulto no recinto ou 
ocorrência grave no edifício do 
Senado; 
g) para adverti-lo quanto à ob­
servância do Regimento;_ 
~) para _prestar ~sclaTecimentos 

de intet:~sse-à Qoª Q~d~zp q.os. tra­
balhos; 

11. por outro Senador: 
a) .com o· seu consentimento, para 
aparteá-lo ou suscitar questão de 
ordem; 
b) independentemente cte seu con­
sentimento, para formular à Pre­
sidência reclamação quanto à ob­
servância do Regimento. 

§ 1.0 
- Se o orador recusar petinis~ 

são para que outro Senador o inter~ 
rompa a fim de -suscitar questão de 
ordem, caberá ao soliclitante recurso 
para o Plenárí9. que' decidirá, imedia- · 
tamente, em vo.~ação simbólica, .sem 
encaminhamento, ficando, por falta 
de número, prejudicado o recurso. 

§ 2.0
- O tempo de interrupção será. 

descontado em favor ·da orador nos 
casos previ.stos no inciso I, na letra b 
óO inciso 11 e no palágrafo anterior. . . . 
_Art. 21 ...; Ao Senado!' é vedado: 

3.) fà:ter pronunciamentos que en .. 
volvam ofe11-sas -às instituições 
nacionais, propaganda de guer­
ra, de subversão da grdem pú­
blica ou social, de preconceito 
de raça, de religião ou de .classe, 
configurem crimes contra a hon-

. ra oU contenham incitamento à 
prática de crimes de qualqUet 
natureza (Const., art. 30, pará­
grafo único,· e); 

b) usar de expressões descartes~& 

ou insultuosas. 

§ 1.0 - Igual proibição vigorará pa­
ra documento cuja leitura o Senador 
fàça dâ. tribuna ·ou que incorpore a 
qualquer manifestação de seu pensa­
mento. 

§ 2.0 
- A Mesa providenciará a fim 

de que não constem do Diário do Con­
gresso Nacional e· dOS Anais 8.s ex­
pressões corisideradas anti-regimen­
tais. 

. Art. 22 - Nenhum Senador poderâ 
fálar contra o vencido, salvo em q.e .. 
claraçâo de voto ou em explicação 
pessoal. 

Art. 23 - Não será lícito ler da tri­
buna ou incluir em discurso, aparte, 
declaração de voto ou qualquer outra 
m~nifestação pública; doc\,Jmento de 
11atureza sigilosa. 

Art. 24 - O Senador, ao fazer uso 
da ;palavra, manter.~se-á de pé, salvo 
liçenç_a do. Sen~d_o_ para. _?e .CO!l~~rVar 
sentado, por motivo de saúde, e se 
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dirigirá ao Presidente ou a êste e aos 
Senadores, não lhe sendo licito per­
manecer de costas para a Mesa. 

CAPíTULO VI 

Das Medidas Disciplinare~ 

Art. 25 - Em caso de infração do 
art. 21, b, proceder-se-á da seguint-e 
maneira: 

I. o Presidente advertirá o Sena­
nador, usando da fórmula -
"Atenção!"; 

11. se essa observação não fôr 
suficiente, o Presidente dirá: "Se-
nador F ........ , atenção!"; 

111. não bastando o aviso nomi­
nal. o Presidente retirar-lhe-á a 
palavra; 

IV. insistindo o Senad'or em de­
satender às advertências, o Pre­
sidente convidá-lo-á a deixar o 
recinto, o que deverá ser feito 
imeditamente; 

V. em caso de recusa, o Presi­
dente suspenderá a sessão que 
não será reaberta até ·que seja 
obedecida sua determinação. 

Art. 26 - Constituirá desacato ao 
Senado: 

I. reincidir na desobediência à 
medida disciplinar prevista no In­
ciso IV do artigo anterior; 

11. agressão, por atos ou pala­
vras, praticada por Senador con­
tra a Mesa ou CQntra outro Se­
nador, nas dependências da Casa. 

Art. 27 - Em caso de· desacato ao 
Senado, proceder.se~á de acôrdo com 
as seguintes normas: 

I. o 2.0-Secretário, por determi­
nação da Presidência, lavrará re­
latório pormenorizado do l ocor­
rido; 

11. cópias autenticadas do rela­
tório serão encaminhadas aos de­
mais membros da Mesa e aos Lí­
deres que, em reunião convocada 
pelo Presidente, deliberarão: 

a) pelo arquivamento do relató­
rio; 

b) pela constituição dJ Coml~são 
Especial para, sôbre o fato, se 
manifestar; 

III. na hipótese prevista na ali­
nea b do inciso anterior, ~ Co-

missão, de posse do relatório, reu .. 
nir~se-á, no prazo de duas horas, 
a partir de sua con_.stltuição, a 
fim de eleger o Presiçlénte que de­
signará Relator P.~ra a matéria; 

IV. a Comissão poderá ouvir as 
peswas envolvidas no caso e as 
testemunhas que entender; 

· V. a Comissão terá o prazo de 48 
horas para emitir parecer que 
será conclusivo~ podendo propor 
uma das seguintes medidas: 

a) censura pública ao Senador; 
b) instauração de processo de 
perda: de mandato (Const., art. 35, 
III; 

VI. aprovado p e 1 a Comissão, o 
parecer será encaminhado à Me~ 
sa para o procedimento eabível 
ao caso. 

Art. 28 - Se algum Senador prati­
car, dentro do edifício do Senado, ato 
passível de repressão, a Mesa dí!le co~ 
nhecerá e abrirá inquérito, submeten­
do-se o easo ao Plenário que delibera­
rá em sessão secreta no prazo inlpror­
rogável de 10 fdez) dias. 

CAPíTULO VII 

Das Homenagens Devidas em Caso 
de Falecimento 

Art. 29 - Falecendo algum Senador 
em período de funcionamento do Se­
nado, o Presidente comunicará o fa­

to à. Casa e proporá seja a sessão do 
dia dedkada a reverenciar a memó­
ria do extinto, deliberando o Plenário 
com qualquer número. 

Art .. 30 - O Senado far-se-á r-epre­
sentar, nas cerimônias fúnebres que 
se realizarem p e 1 o falecimento de 
qualquer dos seus membros, por uma 
Comissão constituída, no mínimo, de 
três Senadores, designados pelo Pre­
sidente, de oficio ou mediante delibe­
ração do Plenário, sem embargo de 

.outras homenagens aprovadas. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
ser a Comissão designada de ofício, o 
fato será, pelo Presidente, comunica~ 
do ao Plenário. 

Art. 31 -·O Senado não tomará 
iniciativa de cerimônia de caráter 
relig·toso em caso de falecimento de 
qualquer de ·seus membros. 

CAP1TULO VIII 

Das Vagas 

Art. 32 - As vagas, no Senado, ve-
rlficar-se-ão em virtude de; 

a) falecimento; 

b) renúncia; 
c) perda de mandato. 

Art. 33 - A renúncia da senatórla 
ou da suplência deve ser dirigida por 
escrito à Mesa, com firma reconheci­
da, e independe de aprovação do Se~ 
nado, mas sOmente se tornará efeti­
va e irretratável depois de lida no Ex­
pediente e publicada. no Diário do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único - t lícito ao Se­
nador, ou ap Suplente em exercício, 
fazer em PlenáriO, oralmente, a re­
núncia ao mandato, a qual se tornará 
efetiva e irretratável depois da sua 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

Art. 34 - Considera~se haver re-
n1mciado: 

I. o Senador que não prestar o 
compromisso no prazo estabeleci­
do neste Regimento ou que fôr 
empossado em função ou cargo 
incompatível com o mandato; 
li. o Suplente que, convocado, 
não se apresentar para entrar em 
exercício no prazo estabelecido 
neste Regimento. 

Art. 35 - A vacância, nos casos de 
renúncia, será declal'ada em sessão, 
pelo Presidente. 

Parágrafo único - Nas 24• horas 
que se seguirem à publicação de de~ 
claração de vacância, qualquer Sena­
dor dela poderá interpor recurso pa­
ra o Plenário que deliberará ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Art. 36 - Perde o mandato (Const., 
ar~. 35) o Senador: 

I. que Infringir qualquer das 
proibições constantes do art. 34 ·da 
Constituição; 
II. cujo procedimento fôr decla­
rado incompatível com o decôro 
parlamentar ou atentatório das 
instituições vigentes; 

111. que deixar de comparecer à 
têrça parte das sessões ordinárias 
do Senado, em cada sessão legis­
lativa anual, salvo doença com-

)..i.:>'-
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·provada, licença oú missão auto­
rizada; 

IV. que perder ou tiver suspen­
sos os direitos políticos; 

V. que, por atitudes ou pelo vo­
to, .se opu~er .. às diretrizes leg'iti­
mamen~e estabelecidas P,elos ór .. 

·· gãos de direção partidária ou dei­
xar o Partido sob cuja legenda foi 
eleito (Const., art. 152, parágrafo 
único). 

I 
§ 1.0 - Nos casos dos tncisoà I e II, 

a perda do mandato poderá ser pro­
vocada por iniciativa de qualquer Se­
nador, da Mesa ou de Partido políti­
co, mediante representação documen .. 
tada, e dependerá do voto da Casa, 
em escrutínio secreto. 

§ 2.0 -· No caso do inciso UI, a re .. 
r.resentação Poderá ser de iniciativa 
Cle qualquer Senador, de Partido po­
lítico ou do Suplente do Senador em 

-causa e será declarada pela Mesa, as­
segurada ao representado ampla de­
fesa, e podendo a decisão ser objeto 
de apreciação judicial. 

§ 3,0 - No caso do inciso IV, a 
perda é automática e declarada pela 
Mesa. 

§ 4.• - No caso do inciSo V, decre­
tada pela Justiça Eleitoral, a· perda 
do mandato será declarada pela Mesa. 

§ 5.0 - A representação será enca­
minhada à Comissão de Constituição 
e Justiça que proferirá seu parecer 
em quinze dias, concluindo: 

· a) nos casos dos incisos I e li, pe­
la aceitação da representação 
para melhor exame ou pelo seu 
arquivamento; ' 

b) no caso do inciso III, pela pro­
cedência, ou não, da represen­
tação. 

§ 6. 0 - o parecer da Comissão de 
·constituiçãO e Justiça, unia vez lido 
no Expediente, publicado no Diário do 

· ·congresso Nacional e em avulsos, 
será: 

a) nos casos dos incisos I e II, In­
cluído em Ordem do Dia após o 
interstício regimental; 

b) nos casos do inciso III, enca­
minhado. à Mesa para decisão. 

Art.- 37 "-·Admitida a representa­
ção pelo voto do Plenário, o Preslden-

te destgna'rá CotnisSão composta de 9 
membros para instrução da matéria. 

§ 1.0 - Recebida e processada, se­
rá fornecida cópia da representação 
ao acusado que terá o prazo de 15 
dLas, Prorrogável por mais 15, para 
apresentar, à· Comissão, sua defesa 
escrita. 

§ 2.o -·Apresentada oü 'não·~ de­
fesa, a Comissão, após proceder às 
diligências que entender necessárias, 
emitirá parecer, concluindo por pro­
jeto de resolução, no· sentido da per­
da do mandato ou do arquivamento 
definitivo do processo. 

§ 3.0 - Para falar sôbre o parecer, 
será concedida vista do processo ao 
acusado pelo praw de dez dias. 

Art. 38 - O acusado poderá assis­
tir, pessoalmente ou por procurador, 
a todos os atos e diligências, e reque­
rer o que julgar conveniente aos in­
t.erêsses da defesa. 

Art. 39 - O projeto de resolução, 
depois de lido no Expediente, publ!­
eado no Diário do Congresso Nacio­
nal e distribuído em avulsos, será in­
cluído em· Ordem cto Dia, sendo: vota­
_do em escrutínio secreto. 

CAPITULO IX 

Da Suspensão das Imunidades 

Art. 40 - As imunidades de Sena­
dor poderão ser suspensas durante o 
estada de sítio, por voto secreto do 
Senado. 

Art. 41 - Serão observadas; ria de­
cretação da suspensão das imunida­
des, as disposições do Capítulo ante­
rior no que forem à.plicáveis. 

CAPíTULO X 

Da Ausência e da Licença 

Art. 42 - Considera-se ausente o 
Senador cujo nome não conste das 
listas de comparecimento. 

Parágrafo único - Não se compu­
tar~ como falta a ausência do Senador 
a serviço do Senado: 

a) no desempenho de representa­
ção externa, em Comissão Espe­
cial ou integrando Delegação do 
Senado à Conferência Interpar­
lamentar; 

b) no deseÍnpenho, pelos membros' 
da Mesa, de missão administra­
tiva junto ao QuadrO anexo. 
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Art. 43- O Senador deverá'é.Ômu­
riicar ào Presidente, sernpre que: 

a) se ausentar do País; 

h) assumir o exercicio d_as f~nções 
de Ministro de Estado ( Const. 
art. 36). 

Parágraf~ único - Ao comunicar o 
seU afàstamento, no caso' da alinea a, 
o Senador deverá mencionar o respec­
tivo prazo. 

Art. 44 - Dependerá de autoriza­
ção do Senado o desempenho, ·pelo 
Senador, de missão temporária de 
caráter diplomático ou cultural (Cons-· 
titu!ção, art. 36, § 2.0 )_ 

§ 1.0 - A autorização poderá ser: 
a) solicitada pelo interessado; 
b) pr~posta: 

1) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela Comissão de Relações 
Exteriores; 

3) pelo Líder <lo Partido a que 
pertença 

1
o interessado. 

§ 2.0 -Na solicitação ou na propos­
ta .çieverá ser mencionado o prazo· de 
afastamento. do S~nador .. 

§ 3.0 - A solicitação ou proposta se­
rá lida no Expediente e votada em se­
guida à Ordem do Dia da· mes_ma 
sessão. 

§ 4.0 - Nos casos da alinea a e item 
3 di alínea b do § 1.0, será ouvida a 
Conlissão de Relações Exteriores, sen­
do o parecer proferido, por escrito ou 
oralmente, de acôrdo com o disposto 
no art. 384, I. 

Art. 45 - Nos casos do artigo ante­
rior:'se não fõr possí~el, por falta de 
núrnero, realizar-se a votação em duas 
sessões ord1nárlas consecutivas, ou se 

:_o Senado estiver em recesso, o pedido 
serã despachado pelo Presidente; re­
troagindo as efeitos da licença à data 
do requerimento. 

Art. 46 - o Senador afastado do 
exercício do mandato não poderá: 

a) ser incumbido de representação 
da Casa ou de grupo parla-
mentar; I 

b) exercer missão prevista no art. 
36, § 2.0 , da Constituição, sem 
autorização do· Seilado. 

• 
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Art. 47 - Para os efeitos do di~pos­
to no inciso IIl do art. 35 da Consti­
tuição, o Senador poderá: 

I. quando, por motivo de doença, 
se encontre impossibilitado de 
comparecer às sessões do Senado, 
requerer licença, instruída com 
laudo de inspeção de saúde subs­
crito por três médicos; 

11. solicitar licença para tratar de 
1nterêsses particulares. 

§ 1.0 
- O qu·orum para votação do 

requerimento previsto no inciso I é de 
11 Senadores. · 

§ 2.0 
- Apresentado o requerimento 

e não havendo quorum para delibe­
raçãp durante duas sessões ordinárias 
consecutivas, será despachado pelo 
Presidente ad referendum do Plenário. 

§ 3.0 - É lícito ao ·senador desistir 
a qualquer tempo de licença que lhe 
tenha sido concedida. 

Art. 48 - Considera-se como licen­
ça concedida, para os efeitos do art. 
35, inciso III, da Constituição, o não 
comparecimento ãs sessões, do Sena­
dor privado, temporàriamente, cta li­

berdade em virtude de processo crimi­
nal em curso. 

CAPÍTULO XI 

Da Convocação de Suplente 

Art. 49 - Dar-se-á a convocação de 
Suplente nos casos de vaga (art. 32) 
ou afastamento do exercício do man­
dato para o desempenho das funções 
de Ministro de Estado. 

TíTULO I11 

Da Mesa 

CAPíTULO I 

Da Composição 

Art. 50 - A Mesa se compõe de 
Presidente, dois Vice-Presidentes e 
quatro Secretários. 

§ 1.0 - Os Secretários substituir-se­
ão conforme a numeração ordinal e, 
nesta ordem, substituirão o Presiden­
te, na falta dos Vice-Presidentes. 

§ 2.0 
- os Secretários serão substi­

. tuidos, em seus impedimentos, por 
Suplentes em número de quatro. 

§ 3.0 
- O Presidente convidará 

quaisquer Senadores para substituí-

rem, em sess!J,o, os Secretários, na au­
sência dos '*plentes. 

§ 4.0 - Nâ6 se achando presentes o 
PresidE•nte e seus substitutos legais, 
Jnclusive os Suplentes, assumirá à 
Presidénc1a o Senador- mais idoso. 

Art. 51 - Aceitar a função de Mi­
nistro de Estado, importa em renún­
cia ao cargo que o Senador exerça na 
Mesa. 

CAPíTULO II 

Das Atribuições 

Art. 52 - Ao Presidente compete: 

1) exercer as atribuições previstas 
nos artigos 29, § 1.0 , a, 59, §§ 3.0 , 

5.0 e 6.0 , e 78 da Constituição; 

2> velar pelo respeito às prerroga­
tivas do Senado e às imunida­
des dos Senadores; 

3} convocar e presidir às sessões 
do Senado e às sessões conj un­
tas do Congresso Nacional; . 

4) propor a transformação de ses­
são pública em secreta; 

5) propor a prorroga~ão da ses­
são; 

6) designar a Ordem do Dia das 
sessões e retirar matéria ·da 
pauta para cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
Omissão no avulso e para sanar 
falhas da instrução; 

7) fazer ao Plenário, em qualquer 
momento, comunicação de in­
terêsse do Senado e do País; 

8) fazer observar, na sessão, a 
Constituição, as leis e êste Re­
gimento; 

9} assinar as Atas das sessões se­
cretas, uma vez aprovadas; 

10) determinar o destin& do expe­
diente lido, de ofício ou em 
cumprimento de resoluc)ão, e 
distribuir as matérias às co­
missões; 

11) impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Cons­
tituição ou a êste Regimento, 
ressalvado ao autor recurso pa­
ra o Plenário que decidirá após 
audiência da Comissão de Cons­
tituiÇão e Justiça; 

12> declarar prejudicada qualquer 
proposição que assim deva ser 
considerada, na conformidade 
regimental; 

13) decidir as questões de ordem; 

14) orientar as discussões e fixar os 
pontos sôbre que devam versar, 
podendo, quando conveniente, 
dividir as proposições para fins 
de votação; 

15) dar posse aos Senadores; 

16) convocar o Suplente de Sena­
dor; 

17) comunicar ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral a vaga de Sena­
dor, quando não haja Suplente 
a convocar e :faltarem mais de 
15 meses para o término do 
mandato; 

18) designar Senador para partici­
par de Conferência ou Congres­
so Internacional, como Observa­
dor Parlamentar, ou desempe­
nhar quali..tuer outra missão do 
Senado; 

19) propor ao Plenário a indicação 
de Senador para desempenhar 
missão temporária de caráter 
diplomático ou cultural (art. 44, 
§ 1.0 , b, I); 

20) designar oradores para as ses­
sões especiais do Senado e ses­
sões solenes do Congresso Na­
cional; 

21) nomear as Comissões Especiais 
e designar os substitutos dos 
membros das comissões em ge· 
ral; 

22) convidar o Relator ou o Presi­
dente de Comissão a explicar as 
conclusões de parecer, por ela 
proferido, · quando necessário 
para esclarecimento dos traba­
lhos; 

23) desempenhar as votações, quan­
do ostensivas; 

24) proclamar o resultadc das vota­
ções; 

25) despachar, de acôrdo com o dis­
posto no art. 45 e no § 2.0 do art. 
47, requerimento de licença de 
Senador; 

26) despachar os requerimentos 
constantes do art. 238 e inciso 
I do art. 239; 

27) fazer reiterar pedidos de infor­
mações; 

28) assinar os autógrafos dos pro­
jetos e emendas a serem reme­
tidos à Câmara dos Deputados, 
bem como dos projetos destina­
dos à sanção; 
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29) promulgar as Resoluções do Se­
nado e os Decretos Legislatívos; 

30) assinar a correspondência diri­
gida pelo Senado às segulnt••s 
autoridades: 

Presidente da República; , ', 
'VIce-Presidente da República; 

Presidente da Câmara dos Depu­
tados; 

Presidentes do Supremo Tribu­
nal Federal e doa Tribunais Su­
periores· do Pais, entre êstes in­
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 

Chefes de Governos estrangei­
ros e seus representantes no 
Brasil; 

Presidentes das Casas de Parla­
mento do estrangeiro; 

Governadores das Estados, do 
Distrito Federal e dos Territó­
rios Federais; 

Presidentes das Assembléias Le­
gislativas dos Estados; 

Autoridades J,udiciárias, em res­
posta a ped1dos de informações 
sôbre assuri.tos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos judi­
ciais; 

31) autorizar a divulgação das ses­
sões nos têrmos do disposto no 
art. 210; 

32) promover a publlcação dos de­
bates e de todos os trabalhos e 
atos do Senado, impedindo a de 

expressões vedadas por êste Re­
gimento, inclusive quando cons­
tantes de documento lido pelo 
orador; 

33) avocar a representação em atos 
públicos de especial relevànc:ia, 
quando não· seja posslvel desig­
nar Comissão do Senado para 
êsse fim; 

34) resolver, ouvido o Plenário, qual­
quer caso não previsto neste 
Regimento; 

35) presidir as reuniões da Comis­
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

36} ordenar as despesas de admi­
nistração do Senado nos limites 
das autorizações da Comissão 
Diretora ou da própria Casa; 

~~7) nomear o Secretâ.rlo-Oeral d.a 
Presidência e o Diretor-Geral 
da Secretaria do Senado; 

l18) autorizado pela Comissão Dire­
tora, nomear, exonerar, read­
mitir, transferir, readaptar,. 
aposentar, promover e conceder 
licença aos funcionários, de 
acôrdo com o estabelecido no 
Regulamento da Secretaria do 
Senado; 

I/9) assinar titulas de nomeação dos 
funcionários_ da Secretaria do 
Senado, 

40) requisitar dos servjços da Casa 
os funcionários que julgar ne­
cessários para os trabalhos do 
seu gabinete; 

41} desig·nar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 53 - O Presidente só se dlrl­
g~rá ao Plenário da cadeira presiden­
cial, não lhe sendo lícito dialogar com 
os Senadores nem os apartear, poden­
do, entretanto, interrompê-los nos ca­
so.s: previstos no inciso I do art. 20. 

Parágrafo · único - O P:i-esidente 
deixará a cadeira presidencial sempre 
que, como Senador, quiser participar, 
ativamente, dos trabalhos da sessão. 

Art. 54 - O Presidente terá apenas 
voto de desempate nas votações osten­
sivas, contando-se, porém, a sua pre­
sença para efeito de quorum e poden­
do, em escrutínio secreto, votar como 
qualquer Senador. 

Art. 55 - Ao 1.0 -Vice-Presidentj:! 
compete: 

a) substituir o Presidente nas suas 
faltas ou impedimentos; 

b) exercer as atribuições estabele­
cidas no § 5.<> do art. 59 da Cons­
tituição, quando não as tenha 
exercido ,a Presidente dentro de 
48 horas; 

c) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 56 - Ao 2. 0 - Vice-Presidente 
compete: 

a) substituir o 1.0 -Vice-Presidente 
nas suas faltas ou impedimen­
tOs; 

b) designar e diSpensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 57- Ao !.O-Secretário compete: 
a} ler em Plenário, na integra ou 

em resumo, a correspondência 

oficial recebida pelo Senado, os 
pareceres das Comissões, as pro .. 
posições apresentadas, quando 
os seus autores não as tiverem 
lido, e quaisquer outros do­
cumentos que devam constar do 
Expediente da sessão; 

b) despachar a matéria do Expe­
diente que lhe fór dlstrlbuida 
pelo Presidente; 

' c) assinar a correspondência do 
Senado, salvo nas hipóteses do 
art. 52, item 30; 

d) receber a correspondência diri­
gida ao Senado e. tomar as pro­
vidêncías dela decorr~ntes; 

e) assinar, depois do Presidente, as 
Atas das sessões secretas; 

f) promover a ·gua.rdn das propo­
sições em curso; 

g) determinar a entrega, aos Se­
nadores, dos avulsos impressos 
relativos à matl;rla da Ordem 
do Dia; 

h) encaminhar os papéis distribuí­
dos às Comissões; 

i) superintender os trabalhos da 
secretaria e fiscalizar-lhes as 
despesas; 

j) designar e dispe~nsar: 

1 - o pessoal do seu g:ibinete; 
2 - o pessoal dos gabinetes dos 
secretários, doS Suplentes de 
secretários, dos Líderes, dos 
Presidentes de Comissão e dos 
demais Senadores, mediante 
proposto dos respectivos titula­
res; 

k) expedir as carteiras de identi­
dade dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 - Ao 2.o-Secretário com­
pete; 

a) lavrar as Atas das sessões se­
cretas, proceder.:..lhes à leitura 
e assinã.-las depois do 1.0 -Secre­
tário; 

b) propor ao 1.0 -Secretário a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 59 - Ao 3.0 e ao 4.0 -Secretários 
compete:. 

a) fazer a chamada dos Senadores 
nos casos determinados neste 
Regimento; 

b) contar os votos em verificação 
de votação; 

c) auXiliar o Presidente na apura­
ção das eleições, anotando os 
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nomes dos votados e organiza,.n .. 
do as listas respectivas; 

d) propor ao 1.0 -Secretárlo a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 60 - Os Secretários, ao lerem 
qualquer documento, conservar-se-ão 
de pé e permanecerão sentados ao pro­
cederem à chamada dos Senadores. 

Art. 61 - Os Secretários não pode­
rão usar da palavra, ao integrarem a 
Mesa, senão para a chamada dos Se­
nadores· ou para leitura de documen­
tos, ordenada pelo Presidente. 

CAP!TULO III 

Da Eleição 

Art. 62 - Os membros da Mesa se­
rão eleitos para o período de duas ses­
sões legislativas, vedada a reeleição. 

§ 1.o - No caso de vaga definitiva, 
o preenehimento far-se-á, dentro de 
cinco dias, pela forma estabelecida no 
art. 63, salvo se faltarem menos de 
120 dias para o término do mandato 
da Mesa. 

§ 2.0 
- Enquanto não eleito o nôvo 

Presidente, os trabalhos do Senado se­
rão dirigidos pela Mesa do per!odo an­
terior. 

Art. 63 - A eleição dos membros da 
Mesa far-se-á em escrutínio secreto e 
maioria de votos, presente a maioria 
da composição do Senado e assegura­
da, tanto quanto possível, a represen­
tação proporcional dos Partidos. 

§ 1.o - A eleição será feita, em ctn-
co escrutínios, na seguinte ordem: 

.1. para o Presidente; 

11. para os Vice-Presidentes; 
111. para os 1.0 e 2.0-Secretárfos; 
IV. para os 3.0 e 4.0 -Secretários; 
V. para os Suplentes de Secretá­
rio. 

§ 2,0 
- A eleição para os cargGs 

constantes dos incisos II, III, IV e V 
do parágrafo anterior far-se-á com 
cédulas uninominais, contendo a in­
dicação do cargo a preencher, e colo­
cadas as referentes a cada escrutínio 
na mesma sobrecarta. Na apuração, o 
Presidente farã, preliminarmente, a 
separação das cédulas referentes ao 
mesmo cargo, lendo-as, em seguida, 
uma a uma, e passando-as ao 2.0 -Se­
cretário que anotará o resultado. 

TíTULO IV 

IJos Líderes 

Art. 64 - A Maioria, a Minoria, e as 
Representações Partidárias terão Lí­
deres E! Vice-Líderes. 

§ 1° - A indicação dos Líderes se­
rá feita em documento subscrito pe­
ln maioria dos membros das Banca­
das Partidárias e encaminhada, à Me­
sa., nas 24 horas que se seguirem à 
imtalação da sessão legislativa ordi­
nária. 

§ 2.0 
- Os Vice-Líderes serão indi­

cados, à Mesa, pelos respectivos Líde­
res no prazo de 24 horas na indicação 
dêstes. 

. Art. 65 - li: da competência. do Li­
der de Partido, além de outras atri­
buições regimentais, indicar os repre­
sentantes das respectivas agremia­
ções nas Comissões. 

Pal'ágrafo único - Ausente ou im­
pedido o Líder, as suas atribuit;ões se­
rão exercidas pelo Vice-Líder. 

Art. 66 - Aos Líderes é lícito usar 
da palavra, em qualquer fase da ses­
são, mesmo em curso de votação, pelo 
prazo de vinte minutos, para declara­
ção de natureza inadiável. 

Paráurafo único - O Uso da pala­
vra, na hipótese prevista neste artigo, 
pode ser delegado, uma vez por se­
mana, a qualquer dos liderados, me­
diante comunicação à Mesa. 

Art. H7 - O disposto no artigo an­
terior não se aplicará durante o tem­
po correspondente à Ordem do1 Dia 

. - / . em que figure propos1çao em regime 
de urgência, salvo para manifestação 
sôbre matéria dela constante. 

TíTULO V 

Da Representação Externa 

Art. 68 - A representação externa 
do senado dependerá de deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador ou Comissão, obedecido 
o disposto no i 1.0 do art. 76. 

§ 1.o - o requerimento será lido 
no Expediente e figurará na Ordem 
do Dia da scss_ão ordinária seguinte. 

§ 2.0 
- O requerimento deverá ser 

submetido: 
a) à Comissão de Constituição e 

Justiça, quando a representa­
{~ão envolver manifestação de 

natureza política ou doutri­
nária; 

b) à Comissão de Educação e Cul­
tura, quando se tratar de ato 
ou solenidade de natureza edu­
cativa; 

c) à Comissão de Relações Exte­
riores, quando se tratar de ato 
ou solenidade de natureza in­
ternacional ou com pos.síveis 
implicações na política exter­
na do Pais. 

§ 3.o - o parecer de que trata o 
parágrafo anierior poderá ser profe­
rido oralmente em Plenário. 

Art. 69 - p,. representação externa 
do Senado fat'-se-á por Comissão Es­
pecial ou por um Senador . 

Art. 70 - É licito ao Presidente 
a v o c a r a representação do Senado 
quando se trate de o.to de excepcional 
relêvo, e não seja possível deliberar C! 
Plenãrio na forma prevista nos arti­
gos anteriores. 

Art. 71 - Na Impossibilidade de 
prévia deliberação do Plenário, é lici­
to ao Presidente deferir requerimen­
to de representação externa, de ini­
ciativa de Líder ou da Comissão de 
Relações Exteriores, quando fõr o ca­
.so, para: 

1) desembarque ou partida de per­
sonalidade de destaque no ce­
nário polltico nacional ou In­
ternacional; 

2) solenidade de relevante expres­
são nacional ou internacional; 

3) funeral ou cerimônia fúnebre 
em que, regimentalmente, caiba 
essa representação. 

Parágrafo único - O Presidente 
dará conhecimento, ao Senado, da 
providência adotada, na primeira ses­
são que se realizar. 

TiTULO VI 

Das Comissões 

CA.PfTULO I 

Espécies, Modo de _Constituição 
e Duração 

Art. 72 - O Senado terá Comissões 
Permanentes e Especiais. 

Art. 73 - As Comissões Permanen­
tes são as seguintes: 

1) Diretora (CD); 

2) de Agricultura (CA); 
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3) de Assuntos Regionais (CARJ; 

4) de Constituição e Justiça 
(CCJJ; 

5) do Distrito Federal CDFJ; 
6) de Economia ( CE J ; 
7) de Educação e Cultura tCECJ; 
8) de Finanças (CFJ; 
9) de Legislação Soéial (CLSJ; 

10) de Minas e Energi8. (CME); 
11) de Redação ( CR J ; 
'12) de Relações Exteriores (CREJ; 

13) de Saúde (CSJ; 

14) de Segurança Nacional (CSNJ; 

15) de Serviço Públlco Civil (CSPC); 

16) de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas (CTJ. 

Art. '74 - As Comissões Permaneu­
tes têm por finalidade estudar os 
assuntos submetidos a seu ~xa.me, só.~ 
bre êles manifestando-se na forma 
prevista neste Regimento, assim co~ 

mo exercer, no âmbito das respecti­
vas cotnpetêrÍcias, a fiscalização dos 
atos do Poder Executivo e da admi­
nistração descentralizada prevista na 
art. 45 da Constituição. 

§, 1.0 - Mediante delegação tácita 
do Plenário, compete ainda às Comis .. 
sões Permanentes realizar estudos e 
levantamentos sôbre os problemas de 
interêsse nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições, acompa­
nhando a execução dos planos e pro­
gramas administrativos adotados pelo 
Poder Executivo em todo o teritório 
nacional. 

§ 2.0
- Para o desempenho das ati­

vidades previstas no parágrafo ante­
rior, as Comissões Permanentes po­
derão constituir Subcomissões medi­
ante proposta de qualquer de seus in­
tegrantes. 

§ 3.0 - As Subcomissões a que se 
refere o parágrafo anterior poderão 
ser constituídas em carâter perma­
nente, hipótese em que subsistirão du­
rante .tôda a legislatura. 

§· 4.0 - No funcionamento das Sub­
comissões aplicar-se-ão, no que cou­
bh, as disposições dêste Regimento 
relativas ao funcionamento das Co­
rlüssões Permanentes. 

·§ 5.0 - Os estudos e IevantamentiOs. 
realizados pelas Comissões e subco-' 

missões concluirão por um relatório 
sumário que será. submetido à apre­
ciaç;ão do Plenário da Comissão para 
o exame das providéncias e sugestões 
cabíveis. f 

§ 6.0 
- Observadas as normas regi­

mentais no que se refere aos assuntos 
cujo sigilo deva ser resguardado, os 
relatórios das SubcomisSões serão pu­
blicados no Diãrio do Congresso Na~ 
cional e em avulsos, por determinação 
da Comissão Diretora; ffiediante rew 
querimento do Presidente da Comis­
são. 

§ 7.0 
- Para o desempenho de suas 

atrl.buições, as Subcomissões contarão 
com a assistência e a colaboraç.ão dos 
serviços técnicos do Senado. 

Art. 75 - As Comissões Especiais 
serào: 

a) Internas - destinadas ao estu­
do de qualquer assunto comprew 
endido na competência 'do Se­
nado; 

b) Externas- destinadas a repré­
sentar o Senado em congressos, 
solenidades ou outros atos pú­
blicos; 

c) Mistas - destinadas ao estudo 
de matéria ein curso no Con­
·gresso Nacional, ou a preparo 
de proposição que a êle deva ser 
submetida, na forma do disposw 
to no Regimento Com um. 

Art. 76. - As Comissões Especiais 
serão· criadas por deliberação do Plew 
nário, a requerimento de qualquer Sew 
nadar ou Comissão, ressalvado o disw 
postO nos arts. 30, 71 e 171. 

§ 1.0 - O requerimento deverá in­
dicar o objetivo da Comissão, o núme­
ro de seus membros e o prazo dentro 
do qual deverá realizar seu trabalho. 
' 

§ 2.0 - No caso da criação de Co­
missão Especial Interna ou Mista, se 
o requerimento fôr de autoria de Se­
nador, dependerá de parecer da Co­
missão Permanente, que tiver compe­
tência regimental para opinar sôbre a 
matéria, que Será proferido, oralmen­
te, em Plenãrio. 

$ 3.0 - No caso de criação de Co­
missão Especial Externa, proceder­
se-a de acórdo com as normas dos §§ 

2.0 e 3.0 do art. 68. 

§ 4.0 - Independe de requerimento 
e de deliberação do Plenário a cons-

tituição das Comisõe!s Especiais cuja 
existência se torne necessária em vir­
tude de disposição do Regimento Co­
mum ou dêste RegimeJlt.o. 

I 
Art. 77 - As Comissões Especiais 

se extinguem: 
I. pela conclusão da sua tarefa; 
11. ao término do respectivo pra­
zo; 

111. ao têrmino da sessão legis­
lativa ordinária. 

§ 1.0 - É lícito a qualquer membro 
da Comissão que 'não tenha con­
cluído a sua tarefa, ou a Líder, re­
querer a prorrogação do respectivo 
prazo: 

a) no caso do inciso li, por tempo 
determinado não superior a 
um ano; 

b) no caso do inciso III, até o tér­
mino da sessão legislativa se­
guinte. 

§ 2.0 - Quando se tratar de Co­
missão Externa, finda a tarefa, deve­
rá ser comunicado ao Senado o de­
sempenho de sua missão. 

§ 3.0 - O prazo das Comissões Es­
peciais Internas é contado a partir 
da publicação dos atos que as cria­
rem, interrompendo-se nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

CAPiTULO TI 

Da ComposiçãO 

Art. 18 - A Comissão Diretora é 
constituída dos titulares da Mesa. 
tendo as demais Comissões Perma­
nentes o seguinte número de mem-~ 
bras: 

1) Agricultura, 7; 
2) Assuntos Regionais, 7; 
3) Constituição e Justiça, 13; 
4) Distrito Federal, 11; 

5) Economia, 11; 
6) Educação e Cultura, 7; 
7) Finanças, 17; 
8) Legislação Social, 7; 
9) Minas e Energia, 7; 

10) Redação, 5; 

11) Relações Exteriores, 15; 

12) Salide, 7; 
13) Segurança Nacional. 7; 
14) Serviço Público Civil, 7; 
15) Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, 7. 
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§ 1.0 - O membro da Comissão DI­
retora não pod~rá fazer parte cte ou­
tra Comissão Permanente. 

§ 2.0 
- A substituição dos membros 

d~ Co~issã~ Diretora, pelos Suplen­
tes ·de Secretário, obedecerá. ao dis­
posto' no art. 89. 

Art. 79 - As Comissões Externas 
terão, no máximo, sete membros. 

Art. 80 - A participação do Sena­
do nas Comissões Mistas obedecerá ao 
disposto no. Regimento Comum. 

Art. 81 _... Serão designados pelo 
Presidente, mediante indicação es­
crita dos Líderes Partictários, os mem­
bros das Comissões Especiais e os re­
presentantes do Senado nas Comis­
sões Mistas. 

Art .. 82 - Quando se tratar de Co­
missão para elaborar ou modificar o 
:Regimento do Senado ou o Regimen­
tiiJ Comum do 1Congresso ·Nacional, 
será desig~ado para integrá-Ia um 
dos, membros da Comissão. Diretora, 
por. ela indicado. · 

Art. 83 - Na constituição das Co­
rnlssóes, assegurar-se-á, tanto quan­
to possível, a representação propor­
'~:ional das· Partidos (Constituição, 
a.rt. 30, parágrafo único, a). 

CAPiTULO UI 

Da Organização 

~rt. 84 - No dia imediato. ao em 
que Se completar a eleição dá MeSa, 
t·eunii--se-ão os Líderes dos Partidos 
para fixar a participação numérica 
de cada Bancada nas Comissões Per­
manentes. 

Art. 85 - Estabelecida a represen­
tação numérica das Bancadas nas 
Gomissães. os Lideres entregarão à 
M"esa, nas 48 horas subseqüentes à 
instalação da respectiva sessão legis­
lativa, as indicações nominais dos ti­
tulares e suplentes. 

'Parágrafo único - Recebidas as 
indicações das liderançaS, o Presi­
d·e:nte fará a designação das Comis­
sües. 

Art. 86 - A qualquer teinpo, é lícito 
às Lideranças pedir, em documento 
escrito, a substituição de nomes de 
titulares ou suplentes das Comissões 
nas r_epresentações ·das respectivas 
B:a.nc$das. 

Art. 87 - A designação dos mem­
bros das Comissões Especiais :será fei-
ta: ;1:. 

I. para as Internas, na sessão se­
guinte à publicação do ato da sua 
criação, salvo se fôr eonsiderâda 
urgente a sua oiganização; 

11. para as Externas, imediata­
mente após a aprovação do re­
querimento que der motivo ·à. sua 
criação; 

UI. para, as Mistas: · \ 

a) se de iníciativa do Senado, em 
seguida à publicação da aquies­
cência da Câmara dos Deputados 
à suá criação; 

b) se sugeridas pela Câmara dos 
Deputados, na segunda sessão que 
se seguir à aprovação, pelo Sena­
do, da respectiva proposta; 
c) se destinadas ao estudo de ma­
térias que devam ser apreciadas 
em sessão conjunta do Congresso 
Nacional, de acôrdo com o esta­

. belecido no Regimento Comum. 

CAPíTULO IV 

Da Suplência, das Vagas 
e das Substituições 

Art. 88 - As Comissões Permanen­
tes, exceto a Diretora, as Especiais 
Internas, Mistas e de Inquérito terão 
suplentes em nUmero igual à metade 
mais um dos titulares, escolhidos no 
ato do preenchimentQ dêstes, àe acôr­
do com as normaS estabelecidas no 
art. 85. 

Parágrafo único - Os lugares de 
Suplente obedecerão à numeração or­
dinal. 

Art. 89 -- Compete ao S u p 1 e n t e 
substituir o membro da Comissão: 

a) eventualmente, nos seus impe­
dimentos, para quorum nas reu­
niões; 

b) por determinados períodos, nas 
hipóteses previstas nos arts. 43, 
44 e 47. · 

§ 1.0 
- A convocação será feita pe­

lo Presidente da. Comissão, obedecida 
a ordem numérica do Suplente. 

§ 2.0 
- Ao Suplente poderá ser dis­

tribUída pro p o ·si ç ã o para relatar 
quando: 

1) se tr~~ar. ~e. substituição pre­
vista. na ãll.nea b; 

2) se tratar de matéria em regime 
de Urgência; 

3) o volume das matérias despa­
chadas à Comlssão assim o jus­
tifique. 

§ 3.0 - Nas hipóteses dos Itens 2 e 
3 do parágrafo anterior, se a repre­
sentação do partido a que pertencer 
o Suplente estiver completa na reu­
nião, o seu voto só será computado 
em relação à matéria que relatar, dei­
xando de participar da deliberação o 
Suplei?te convocado por último ou, na 
inexistência ctêsse, o último dos titu­
lares do Partido conforme a lls\a ofi­
cial da Comissão, publicada no Diá­
rio do Congresso Nacional. 

§ 4.0 - Serão devolvidas ao Presi­
dente da Comissão, para serem redis­
trJbuídas, as proposições em poder de 
tik.:tlà.r ou Suplente que se afastar do 
exercício nos casos dos arts. 43, 44 
e 47. 

Art. 90 - Em caso de impedimen­
to temporário de membro de Comis­
são, se não houver Suplente a convo­
car, o Presidente desta. solicitará, à 
Presidência da MP..sa, a designação de 
substituto, devendo a escolha recair 
em Senador do mesmo Partido do 

substituído, salvo se os demais repre­
sentantes dêsse Partido não puderem 
ou não quiserem aceitar a designação. 

§ 1.0 - Ausentes o Presidente e o 
Vice-Presidente da Comissão, o Pre­
sidente da Mesa poderá designar,. de 
ofício, os substitutos eventuais a fim 
de possibilitar o funcionamento do 
órgão. 

§ 2.0 - Cessará o exercício do subs­
tituto, desde que o substituído com­
pareça à reunião da respectiva Co­
missão. 

Art. 91 - A renúncia a lugar em 
Comissão far~se-á em comunicaçãO 
escrita à Mesa. 

Art. 92 - Quando estiver impossi­
bilitado de comparecer a qualquer 
reunião de Comissão a que pertença, 
o Senador deverá comunicar o fato 
ao Presidente a tempo de ser tomada 
a providéncia regimental para a sua 
substituição. 

CAPiTULO V 

Da Direção 

~rt .. 93 - Dentro de cinco dias, a 
contar da sua composição,_ c~da co·-. 
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missão Permanente ou Especial, ex­
ceto a Diretora e as Mistas, reunir­
se-á para instalar os trabalhos e ele­

. ger, em escrutínio secreto, dentre os 
seus me~bros, um Presidente e um 
Vice .. Presidente. 

§ 1.0 
-- Em caso do não cumpri­

mento ·do disposto neste artigo, fi­
carão investidos na 'Presidência e Vi­
ce-Pre'sidência os dois titulare.s; mais 
idosos, até que se realize a eleição. 

§ 2.0 
- Ocorrendo empate, a elei­

ção repetir-se-á no, dia seguinte; ve­
rificando-se nõvo empate, serã. consi­
derado eleito o mais idoso. 

§ 3.0 
- Quando aos trabalhos de 

qualquer Comissão não comparece.rem 
o Presidente e o Vice-Presidente, ca­
berá ao mais idoso dos titulares pre­
sidi-la. 

§ 4.0 
- Em caso de vaga do Presi­

dente ou do Vice-Presidente, far-:;e-á 
o preenchimento por meio de eleição 
realizada nos cinco dias que se segui~ 
rem à vacância. 

§ 5.0 - Aceitar a função de Mjnis­
tro de Estado, importa em renúncia 
ao cargo de Presiden~e ou Vice-Pre­
sidente. 

Art. 94 - Ao Presidente da Comis­
são compete: 

a) ordenar e dirígír os trabalhos 
da Comissão; 

b) dar-lhe conhecimento de tóda a 
matéria recebida; 

c) designar relatores para a ma­
téria distribuída à Comissão; 

d) resolver as questões de ordem; 

e) ser o órgão de comunicação da 
Comissão com a Mesa, com as 
outras Comissões e com os Lí­
deres; 

f) convocar as suas reuniões ex­
traordináriaS, de oficio ou a 
r'equerimento de qUalquer de 
seus membros; 

g) promover a publicação das atas 
das reuniões no Diário do Con­
gresso N acionai; 

h) solicitar, em virtude de delibe­
ração (\a Comissão, os serviços 
de funcionários técnicos para 
estudo de detennínado traba­
lho, sem prejuízo das respecti­
vas atividades. nas repartições 
a que pertençam; 

i) con\'idar~ para o mesmo fim e 
na forma da alinea anterior, 
técnicos ou especialistas parti­
culares e representantes de en­
tidádes ou associações científi­
cas. ou de classe; 

j) desfmpata'r as votações, quan­
do ostensiVas; 

k) assinar o expediente da Comis­
são. 

Parágrafo único - Quando o Pre­
s:ldente funcionar como Relator, pas­
sará a Presidência ao substituto even­
tual enquanto discutir ou votar o as­
sunto que relatar. 

Art. 95 - Ao encerrar-se a~ sessão 
legislatlva, o Presidente da Comissão 
providenciará a fim 'de que os seus 
membros devolvam à Secretaria os 
proc·essos que lhes tenham sido dis­
t.ribuídos. 

CAPiTULO VI 

Das A~ibttições 

Art. 96 - As Comissões Permanen­
tes compete estudar e emitir parecer 

.,s assuntos submetidos ao seu 

- A COMISSAO DffiETO-
l, _.pete: 

I. exercer a administração inter­
na do Senado, autorizando as des­
pesas, nos limites das verbas con­
cedidas, e tomando as providên~ 
cias necessãria.s à regularidade 
do trabalho legislativo; 

11. regular a polícia interna; 

111. propor, privativamente, ao 
Senado, em prOJeto de lei, a cria­
ção ou a supressão de serviços e 
cargos do quadro da Secretaria) 
bem como a fixação dos venci­
mentos e vantagens do seu pes­
soal; 

IV. autorizar o Presidente a no­
mear, exonerar, readmitir, trans­
ferir, readaptar, aposentar; pro­
mover e conceder licença aos fun­
cionários, de acôrdo com o esta­
belecido no Regulamento da Se­
cretaria; 
V. conceder aos funcionários da 
Secretaria autorização para pres­
tarem servicos a outros órgãos do 
poder púbÚco, bu a aceitarem 
missões estranhas ao Senado; 
VI. emitir, obrigatOriamente, pa ... 
recer sôbre a.s proposições que di ... 

gam respeito ao :serviço e ao pes­
soal da Secretaria e as que alte-· 
rem êste_ Regimento, salvo o dis·· 
posto no art. 445, § 2.0 , item 2; 

VI.I .. opinar, obrigatOriamente, no 
prazo de cinco dias, sôbre reque­
rimentos de publicação de do·­
cumento no Diário d~ Congresso 
Nacional para transcrição nos 
Anais ( § 1.0 do art. 234); 

VIII. organizar e remeter ao Po­
der Executivo o orçamento do Se­
nado, a fim de ser incorporado. à 
proposta do Orçamento

1 
Getal da 

União; 

IX. elaborar a redação final de 
projeto de reforma do Regimento 
Interno, exceto quando de auto~ 
ria de Comissão Especial; 

X, enca~inhar ao Tribul\al de 
Contas o balanço da receita e da 
despesa efetuadas em cada exer­
cício financeiro (art. 439). 

Parágrafo único
1 

-- • Os esclareci-
mentos ao Plenárío sôbre atos da 
.competência da Comissão Diretora. 
serão prestados, ·oralmente, por Re­
lator, ou lidos pelo 1.0~Secretário, 

Art. 98 - A COMISSAO DE AGRI­
CULTURA compete opin,ar sôbre as 
Proposições pertinentes aos seguintes 
assuntos: 

I. agricultura; 
IJ. pecuária; 
111. florestas; 
IV. caça; 
V. pesca; 

vr. emigração e imigração; 

VII. colonização,· povoamento e 
diretrizes político-econàmicas do 
crédito rural; 

VIII. incorporação dos silvicolas 
à comunhão nacional; 

IX. alienação · ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a três mil hectares (Const., ,art. 
171, parágrafo úniCoJ; 

X. legitimação da poSse e prefe­
rência à aquisição de até cem 
hectares de terras públicas por 
aquêles que as tornarem produti­
vas com seu trabalho e ele sua 
familia (Const., art. 171, capul>; 

XI. definição e especificação dos 
requisitos exigidos à desapropria-
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ção de terras incluídas nos pla­
~' -, nOs' de reforma agi'ái'ia (Const., 

· a:rt. 161, caput e § 2.0 ); 

XII. ·atividades e funcionamento 
do Instituto Nacional de co ... 
Ionização e Reforma ·Agrária 
·uNCRAJ; 
XIII. · organlzàção agrária; 
XIV . ensino agrário; 
XV. investimentos e financia­
mento agrário. 

Art. 99 - A COMISSAO DE ASSUN· 
·TOS REGIONAIS cabe opinar sóbre 
tôda matéria da competência dos or· 
ganlsmos regionais de planejamento 

. e execução de programas e planos de 
desenvolvimento. 

Art.'lOO - A COMISSAO DE CONS· 
TITUIÇAO E JUSTIÇA compete: 

I. emitir parecer, quanto ao mé, 
rtto, sóbre as propósiçõea relativas 
às seguintes matérias: 

1) criação de novos Estados e 
Territórios; 

2) incorporação ou dr.-smembra­
menta de áreas de Estados ou de 
Territórios; 

3) estado de sítio; 

4) polícia, inclusive marítima, 
aérea e de fronteiras; 

5) anistia; 

6) direita civil, administrativo, 
financeiro, comercial, penal, pro­
cessual, elettor~l. agrário., aero­
náutico, espacial, marítimo e do 
trabalho; 

7) regime penitenciário; 

8) desapropriação; 

9) requisições civis e militares em 
tempo de guerra; 

10) nacionalidade, cidadania e 
naturalização, entrada, extradi­
ção e expulsão de estrangeiros; 

11) condições de capacidade para 
o exercício das profissões técnico­
científicas e liberais; 
12) uso dos símbolos nacionais; 
13) perda de mandato de Sena­
dor (Const., art. 35); 
14) pedido de licença para incor­
por~ção de Senador às Fôrças Ar· 
madas (Const., art. 32, § 3.0 ): 

15) escolha de Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal (Const., ar-

tigo 118, parágrafo único), dos 
Tribunais Federais de Recursos 
(Const., art. 121), do Superior Tri­
bunal Militar (ConM., art. 128), 
do Tribunal Superior do Traba­
lho (Const., art. 141, i :1.0 , a); 

16) transferência temporária da 
sede do Govêrno Federal; 

17) limites do Território Nacional, 
espaço aéreo e marítimo, e bens 
do domínio da União; 

18) autorização para o Presiden­
te e o Vice-Presidente da Repú­
blica se ausentarem . do País 
(Const., art. 44, III); 

19) organização dos Podéres da 
República; 

20) Ministério Público da União 
· (Const., art. 94); 

21) alienação ou concessão de 
terras públlcas com área supe­
rior a três mil hectares ( Const., 
art. 171, parágrafo único>; 

22) intervenção nos Estados 
(Const., art. 11, § 1.0 , a); 

23) fronteiras ctos Estados; 

24) projetas de leis complementa­
res à Constituição; 

25) projetos de alteração ele có­
digos; 

26) inquilinato; 

27) legislação referente à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear 
ou a outros órgãos dessa finali­
dade; 

28) organização administrativa e 
judiciária dos T-erritórios. 

II. propor, através de projeto de 
resolução, a suspensão, no todo ou 
em parte, de leis e decretas decla­
rados inconstitucionais pelo Su­
premo Tribunal Federal (Const., 
art. 42, VIIJ; 

111. opinar, obrlgatórlamente, sô­
bre a constitucionalidade e juri­
dicldade de qualquer proposição 
sujeita 8() exame do Senado, ex­
ceto as seguintes em que a sua 
audiência depende de deliberação 
do Plenário: 

a) das iniciadaa no Senado: 

1J os pareceres de outras Comis­
sões sóbi"e escolhas referidas no 
art. 42, III, ·da ConstitUição; 

2) os requerimentos não compre­
endidos nos casos en'l que êste 
Regimento exige o seu parecer'; 
3) as Indicações quando o respec­
tivo assunto seja da competência 
especifica de outra comissão; 

b) das Iniciadas na Câmara dos 
Deputadoo: 
1) ·as já apreciadas pela Comissão 
de Constituição e Justiça da Casa 
de origezn, salvo se. contrário- à 
proposição por inconstitucionali­
dade ou injuridicldade, o seu pa­
recer ali não houver sido apoiado 
pelo Plenário; 
2) a.s de que tratam as alíneas c e 
d do parágrafo único do art. 108. 

IV. opinar sôbre a matéria cons­
tante do art. 178, e propor as pro­
vidências que se tornarem neces­
sárias; 
V. opinar sôbre as emendas apre­
sentadas como de redação, nas 
condições previstas no parágrafo 
único do art. 259; 
·vt. opinar sôbre assunto de natu­
reza jurídica ou constitucional que 
lhe seja submetido, em_ consulta, 
pelo Presidente, de ofício ou por 
deliberação do Plenário, ou por 
outra Comissão; 
VII. opinar sôbre recursos inter­
postos às decisões da Presidência; 
VIII. opinar sôbre os requerimen­
tos de voto de aplauso ou seme­
lhante, salvo quando o assunto 
possa interessar às relações exte­
riores do País; 
IX. opinar sôbre o requerimento 
prevista no art. 68 quando a re­
presentação envolver manife-sta­
ção de natureza política ou dou­
trinàría. 

Art. 101- A Comissão de Constitui­
ção e Justiça deverá, sempre, opinar 
sôbre a constitucionalidade e )urldi· 
cidade de substitutivo apresentado por 
outra COmissão. 

Art. 102 - A comlllsão de Constitui· 
ção e Justiça emitirá parecer sôbre a 
constitucionalidade e juridlcidade das 
emendas oferecida.s em Plenário, antes 
do encaminhamento às Comissões que 
lhes devam apreciar o mérito, dêven ... 
do, também, pronunciar-se sôbre o 
projeto, se não o houver feito. 

Art. 103 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça examinará, também, 
quanto à técnica legislativa_ e_ 6. reg!-
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mentalidade, as proposições que lhe' 
forem subinetidas. 

Art. 104 - Sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça considerar 
inconstitucional ou injurídica qualquer 
proposição, deverá indicar, precisa­
mente, se o vício é da totalidade ou 
apenas parcial, mencionando, nesta 
última hipótese, o dispositivo incrimi­
nado. 

§ 1. 0 
- Quando o parecer fôr pela 

inconstitucionalidade ou injuridicida­
de, não se admitirão: 

a) votos com restrições: 
b) manifestações sôbre o mérito. 

§ 2.0 - Tratando-se de inconstitu­
cionalidade ou injuridicidade parcial, 
a COmissão poderá oferecer emenda 
supressiva ou substitutiva, corrigindo 
o vício. 

§ 3.0 Quando a Comissão se mani­
festar sôbre emenda saneadora apre­
sentada em Plenário, deverá declarar, 
com precisão, se foi escoímado o vida 
originário. 

§ 4.0
- Quando se tratar de matéria 

em que o exame do mérito lhe caiba 
privativamente, a Comissão poderá 
oferecer substitutivo integral ao pro­
jeto nos casos dos §§ z.o e a.o 

Art. 105 - A Comissão do Distrito 
Federal compete, privativamente: 

I. opinar sôbre: 
a) as proposições legislativas per­
tinentes ao Distrito Federal; 
b) o Orçamento do Distrito Fe­
deral; · 

e) a escolha do Governador e dos 
Conselheiros do Tribunal de Con~ 
tas do Distrito Federal <Const .• 
art. 42, IIIJ; 

d) as contas do Governador do 
Distrito Federal, oferecendo o res­
pecti~o projeto de resolução; 
e) os pedidos de empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos para o 
Distrito Federal, oferecendo o .res­
pectivo projeto de resolução. 
11. relatar os vetos do Presidente 
da República a projetos de lei 
pertinentes ao Distrito Federal 
(artigo 417, 1) . ' 

Parágrafo único - O parecer da Co­
missão do Distrito Federal não exclui 
nos casos das alíneas a, d e e do ínci ... 
so I, os das Comissões de Constituição 
e,Justiça e de Finanças, quanto aos 

aspe-ctos jurídico-constitucional e fi­
nanceiro. 

Art. 106 - A Comissão de Economia 
compete opinar aôbre proposições per­
tinentes a: 

I. problemas econômicos do Pais; 

11. operações de crédito, capitali­
zação e seguro; 

Ill produção e consumo; 

IV. medidas: 

V. indústria e comércio em geral. 

Mt. 107 - A Comissão de Educa­
ção e Cultura compete emitir pare­
cet sôbre: 

I. educação, instrução e cultura 
em geral; 

11. instituições...,educativas e cul­
turais; 

111. comemorações e homemigens 
cívicas; 

IV. censura a diversões; 

V. requerimento de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza 
educativa. 

Art. 108 - A Comissão de Finan-
ças compete opinar sôbre: 

I. tributos e tarifas; 

II. sistema monetário, bancário. e 
de moedas; 

UI. caixa econômica e estabele­
cimentos de capitalização; 

IV. câmbio e transferência de va­
lôres para fora do País; 
V. intervenção federal, quando 
tiver por fim reorganizar as fi-

nanças do Estado (Const., art. 

10, Vl; 
I 

VI. pedidos de empréstinios, ope- · 
rações ou acôrdos externos quan­
do se tratar de matéria financei­
ra, oferecen~o o respectivo pro­
jeto de resolução, ressalvado o 
disposto no art. 105, I, e; 

VII. qu?olquer matéria, mesmo 
privativa de outra Comissão, des­
de que, imediata ou remotarp.ente, 
influa na despesa ou na receita 
pública, ou no patrimônio da 
União. 

Parágrafo único - Compete, ainda, 
privativamente à Comissão de Finan­
ças emitir parecer sôbre: 

a) tomada de contas do Presiden­
te da República; 

b) escolha dos Minist;ros do Tribu-
.. nal de Contas da União (Const., 

. art. 72, § 3.0); 

. c) a 1 te ração do orçamento da 
União; 

d) créditos solicitados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 109 - A Comissão de Legisla­
ção Social cumprE> emitir parecer sô­
bre as matérias referentes aos proble­
mas sociais, organização e fiscalização 
do trabalho, exercício profissional, 
previdência social, relações entre em­
pregadores e empregados, associações 
sindicais, acidentes do trabalho e Jus­
tiça do Trabalho. 

Parágrafo único - A Comissão de 
Legislação Social opinará, também, 
sôbre os pedidos de autorização para 
alienação de terras {Const., ~rt. 171, 
parágrafo único), oferecendo o res­
pectivo projeto de reso1ução. 

Art. 110 - A Comissão de Minas e 
Energia compete pronunciar-se sôbre 
proi?osições que trate~ de: 

I. recursos minerais e fontes de 
energia; 
11. produção mineral e metalúr­
gica, e siderúrgica e energética; 
111. cursos e quedas d'água; 
IV. transmissão e distribuição de 
energia; 
V. águas subten-âneas; 
VI. combuStíveis e comburentes; 
VII. gases naturais ou indus­
triais; 

VIII. energia.. nuclear e a.s fontes; 
IX. geologia e geofísica; 
X. crenologia. 

Art. 111 - A Comissão de Relações 
Exteriores compete: 

I. emitir,parecer sôbre: 

a) as proposições referentes aos 
atos e relações internacionais, ao 
Ministério das Relações Exterio­
res, e sôbre nacionalidade, cída;.. 
dania, naturalização, entrada, ex­
tradição e expulsão de estrangei­
ros, emigração e imigração,' e tu­
l'ismo; 
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b) a indicação de nomes para 
chefes de missões diplomáticas de 
caráter permanente junto a Go­
vernos estrangeiros ou a organi­
zações internayionais de que o 
Brasil faça parte; 

c), os requerimentos de votos de 
aplauso ou semelhante, quando se 
refiram a acontecimentos ou atos 
públicos internacionais; 

d) os requerimentos de que trata 
o art. 44, § 1.0 , a e b, 3; 

e) o requerimento. de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza in­
tern&.cional ou com possíveis im­
plicações na política externa do 
País; 

f) as questões de fronteiras e li­
mites da República; 

g)' os assuntos referentes à Orga­
nização das Nações Unidas e a 
e n ti d a de s internacionais eco­
nômipas e finanCeiras; 

h) a autorização para o Presiden­
te ou Vice-Presidente da Repú­
blica se ausentarem do território 
nacional; 

11. integrar, por um de se u,s 
membros, as Comissões enviadas 
pelo senado, ao exterior, em as­
suntos pertinentes à política ex­
terna do País. 

Art. 112 - A Comissão de Saúde 
cumpre manifestar-se sôbre as pro­
posições que digam respeito aos se­
guintes a.ssuntos: 

I. higiene~ 

11. saúde; 
111. exercício da medicina e ativi­
dades paramédicas, suas organi­
zações e preparo dos respectivos 
profissionais; 

IV. imigração quanto aos aspec­
tos dos incisos I e II; 

V. organizações, tratados e acôr­
dos internacionais sôbre saúde, 
medicina e profissões afins. 

Art. 113 - A Comissão de Seguran­
ça Nacional compete opinar sôbre as 
matérias de que tratam os arts. 15, § 
V'. b, e 89 da Constituição~ as referen­
te;s às Fôrças Armadas de terra, mar 
e ar, requisições mlHtares, declaração 
de guerra, celebração de paz, passa­
ge;cll de fôrças estrangeiras e sua per-

manênda no território nacional, po­
lícias rr~ilitares e quaisquer outras ma­
térias que envolvam a segurança na­
cional. 

Art. l14 - A Comissão de Serviço 
Público 01vil compete o estudo de tô­
das as matérias referentes aos órgãos 
do serviço público civiY da União e 
seus servidores, inclusi~e das autar­
quias, sociedades ·de economia mista 
e funcionalismo civil dos Ministérios 
Militares. 

Art. 115 - A Comissão de Redação 
compete, salvo disposição em contra­
rio, elaborar a redação do vencido dos 
projetos de iniciativa do Senado e das 
emendas a projetos da- Câmara dos 
Deputados. 

§ 1.0 
- Quando no texto da propo­

·sição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecessárias, a Presi­
dência a enviará à Comissão de Reda­
ção para escoimã-1a do defeito: 

§ 2.0 
- A Comissão de Redação es­

coimará as proposições, ainda que não 
emendadas, dos vJcios de linguagem, 
das impropriedades de expressão e dos 
defeitos de técnica legislativa. 

Art. 116 - A Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas compete manifestar-se a respeito 
do que se relacionar com .as vias de 
comunicação e as obras públicas em 
geral, bem como sôbre os serviços pú­
blicos concedidos a particulares. 

Art. 117 - As Comissões Especiais 
compete o desempenho das atribui­
çõ~s que lhes forem expressamente 
deferidas. 

Art. 118 - O estudo de proposição 
por Comissão Especial, criada por de­
liberação do Plenário, só não excluí 
do exame da matéria, as Comissões 
de Constituição e Justiça e de Finan­
ças, quanto aos aspectos jur1dico-cons­
titucional e financeiro. · 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo observar-se-á, também, 
quanto às emendas que ao projeto 
forem apresentadas. 

Art. 119 - Cada Comissão limitará 
o exame, os pei:Udos de diligência e as 
emendas à parte inerente à sua com­
petência, sendo-lhe, entretanto, per­
mitido consignar a omissão de pro.:.· 
nunciamento verificada em matéria 
da competência de outra Comissão. 

§ 1.0 - A uma Comissão só é lícito 
manifestar-se sôbre emenda de outra 
quando contiver matéria de sua com-
petência. ' 

§ 2.0 - Sàmente as Comissões de 
constituição e Justiça e de Finanças 
poderão manifestar-se, respectiva­
mente, sôbre a constitucionalidade e 
j urídicidade de proposição, e a conve­
niência ou a oportunidade de despesa. 

Art. 120 - Sempre que uma Comis­
são julgar inconstitucional dispositivo 
de proposição sujeita ao seu exame, 
encaminhá-la-á, diretamente, à Co­
missão de Constituição e Justiça, an­
tes de apreciar-lhe o mérito. 

Art. 121 -Quando a matéria fôr des­
pachada a duas ou mais Comissões, 
cada uma apresentará, no prazo regi­
mental, o seu parecer e o incorporará 
ao processo da proposição respectiva. 

Parágrafo único - Quando a maté­
rin pertencer à alçada específica de 
uma Comissão, poderá esta solicitar, 
diretamente, o parecer de outras Co­
missões. 

Art. 122 - Quando a proposição de­
pender de parecer das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 
serão elas ouvidas, respectivamente, 
enl primeiro e último lugar. 

CAPITULO VII 

Das Reuniões 

Art. 123 - As Comissões reunir­
se-ita: 

1) as Permanentes e as Especiais 
internas, em salas do edifício do 
Senado; 

2) as Mistas, em salas do edlficio 
do Senado ou da Câmara, con .. 
forme fôr deliberado pela maio­
ria dos seus membros. 

Art. 124: - As reuniões das Comis~ 
sões Permanentes realizar-se-ão: 

a) se ordinãrias, nos dias e horas 
estabelecidos no início da sessão 
legislativa ordinária, salvo deli­
beração em contrário; 

b) se extraordinárias, mediante 
convocação especial para dia, 
hora e fins indicados, observan­
do-se, no que fôr aplicável, o 
disposto neste Regimento sôbre 
a convocação de sessões extra­
ordinárias do Senado. 
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Art. 125 - As COmissões reunir-se­
ão com a presença, no mini mo, da 
maioria dos seus membros. 

· Art. 126 - As deliberações· na Co­
missão serão tomadas por maioria de 
·votos, presente a maioria dos seus 
membros. 

Art. 127 - As Comissões é ve<:lado 
lixar a pauta dOs trabalhos de uma 
sessão legislativa para outra. 

Art. 128 - Os trabalhos das Comis­
sões serão interrompidos para o dés­
posto no art. 333, e os Presidentes en­
caminharão, à Mesa, o resultado, da 
votação. 

Art. 129 - As reuniões serão públi­
cas, podendo, entretanto, ser secretas 
quan<:lo a Comissão o decidir: 

Art. 130 - Os trabalhos das Comis­
sões iniciar-se-ão, salvo deliberação 
em contrário, pela leitura e discus:são 
d& Ata da reunião anterior qu~. se 
aprovada, será assinada Pelo Presi­
dente. 

Art. 131 - É facultado a qualquer 
Senador assistir às reuniões das co­
rnissões, discutir o assunto em debate, 
pelo prazo por elas prefixado, e en­
Viar-lhes, por escrito, informações ou 
esclarecimentos. ' 

Parágrafo único As informações 
ou esclarecimentos apresentacto1; se­
rão impressos com os pareceres, se o 
autor o requerer e a Comissão () de­
ferir. 

Art. 132 - o estudo de qualquer 
tnatéria poderá ser feito em reunlão 
c:onjunta de duas ou inais Comi:ssões, 
por iniciativa de qualquer delas, acei­

' ta pelas demais, sob a direção do Pre-
sidente mais idoso. 

Parágrafo único - Nas reuniões 
conjuntas observar-se-ão as seguintes 
normas: 

a) cada comissão . deverá estar 
presente nela maioria â..bf;oluta 
de seus membros; 

b) o estudo da mal<\ria será em 
conjunto, mas a votação far­
se-á sepB.l'adamente, na ()rdem 

constante do despacho da Me-
sa; 

c) cada Comissão poderá ter o seu 
relator se não ptef~rir relator 
U~i~b; 

,·,' 

d) .o parecer das çomi.ssõ~~ poderá 
ser em conjunto, desde que con­
sig:ne a manifestação de cada 
uma d~las, ·ou em separado, se 
essa fôr a. orientação preferida, 
mencionando, em qualquer ca .. 
so, os votos vencidos, os em se ... 
parado, os pelas conclusões e os 
com restrições. 

)lrt. 133 -As comissões Pern.anen .. 
tefl e, quando couber, as Especiais se­
rão secretariadas por funcionários da 
Secretaria do Senado, na forma do 
RE!gulamento. 

Parágrafo único - Ao Secretário da 
Comissão compete, além da redação 
das Atas, a organização da pauta do 
dia e do protocolo dos trabalhos com 
o seu andamento. 

Art. 134 - Das reuniões das Comis­
s6es lavrar-se~ão Atas datilografadas 
em fôlhas avulsas rubricadas pelo 
Presidente. 

§ 1.0 --· Quando, pela importância 
do assunto em estudo, convier o re­
gistro taquigrâ.fico dos debates, o Pre­
sidente aolicitará ao 1.0 -Secretário as 
providências necessárias. 

§ 2.0 -.Das Atas constarão: 

a) a hóra e local da reunião; 
bJ ,os nomes dos membros presen-, 

tes e os dos ausentes com causa 
jut3tificada ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias por 
assuntos e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres li­
dos; 

e) referências sucintas aos deba­
tes; 

f) os pedidos de vista, adiamento, 
diligências e outras providên­
cias, salvo quando não se con­
sidere conveniente a divulgação 
da matéria. 

§ 3.0 - As Atas serão publicadas no 
Diário do Congresso Nacional, dentro 
das 48 horas que se seguirem à reu­
nião, podendo, em casos excepcionais, 
a juízo do Presidente da Comissão, 
ser essa publicação adiada por igual 
prazo. 

Art. l35 - Serão secretas as reu­
niões para deliberar sôbre; 

a) declaração de guerra ou acôrdo 
sôbre a paz; 

b) tratados ou convenções com na­
çõe~ estrRngeiras;· 

c) passagem .ou permanênc~a ~e 
fôrças estrangeiras no territó~ 

rio nacional~ 
dl Indicação de nomes para os 

cargos a que se refere o art. 42, 
Ill, da Constituição. 

§ 1.0 - Nas reuniões secretas, quan­
cto houver parecer a proferir, lido o 
relatório, que não será conclusivo, a 
Comissão deliberará em escrutínio 
secreto, completando-se""' o pareçer com 
o resultado da votaçãD, não sendo 
consignadas restrições, declarações de 
voto nem votos em separado. 

§ 2.o - Nas reuniões secret~. ser· 
virá como Secretário u:rn dos membros 
da Comissão, designado pelo J?resi­
derlte. 

§ 3.0 - A Ata devr..rá ser aprovada 
ao fim da reunião, assinada por to­
dos os membros presentes, encerr~cia 
em sobrecarta lacrada, datada. e ru­
bricada pelo Presidente e pelo Secre­
tário e recolhida ao Arquivo do Se­
nado. 

Art. 136 - NM reuniões secretas, 
além dos membros da Comissão,. só 
será admitida a presença de Senado­
res e das pessoas a serem ouvidas sô­
bre a matéria e~ debate. 

Art. 137 - il: facultado à Comissão 
diVidir-se em tul'Illas para maior faci­
lidade do estudo das mal<\rlas, sendo, 
entretanto, o parecer proferido em seu 
noine. 

CAPíTULO VIII 

Dos Prazos 

Art. 138 - o exame das comissões 
sôbre as proposições, excetuadas . as 
emendas e os casos em que êste Regi .. 
mento determine em contrário, obede-
cerá aos Seguíntes prazos: 

a) 20 (vinte) dias para a Comis­
são de Constituição e Justiça; 

b) 15 (quinze) dias para as demais 
Comissões. 

§ 1.0 - Sôbre as emendas. o prazo 
é de 15 (quinze) dias, correndo em 
conjunto para tôdas as Comissões: 

'. 

§ 2.• - Se a Comissão não púder 
proferir o pàrecer no prazo, tê-lo"á 
prorrogado, por Igual periodo, desde 
que o respectivo Presidente envie à 
Mesa, antes da sua expiração, comu­
nicação escrita que será lld~ no Ex­
pediente e publicada no Diário do 
congresso Naci.onal. posterior pi-orro~ .. 

~I 
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gação só poderá ser concedida por 
Prazo determinado e mediante delibe­
ração do Senado. 

§ 3.0 
- O prazo da Comissão rena· 

va~se pela superveniência de nova le­
gíslatura; no curso da mesma legisla­
tura fica interrompido pelo encerra­
mento da sessão legislativa, continu­
ando a correr na sessão imediata, sal­
vo se outro fôr o relator designado. 

§ 4.0 
- No caso do parecer da Co­

missão ser solicitado diretamente por 
outra (parágrafo único do art. 121), 
será sustado o prazo da Comissão 
consulente, começando novamente a 
contar-se na data da restituição do 
processo. 

§ 5.0 - O disposto nos §§ 2.0 e 3.o 
náo se aplica aos projetos sujeitos a 
prazos fatais de tramitação, para os 
quais o tempo estipulado suspende-se, 
apenas, durante o recesso parlamen­
tar. 

Art. 139 - Esgotado o prazo regi­
mental em uma Comissão, se a propo­
sição ainda depender Po estudo de ou­
tra, será lícito requerer que a ela pas­
se, cumprindo à primeira oferecer, em 
Plemirio, o parecer quando a matéria 
-estiver em Ordem do Dia. 

Parágrafo único - Se uma das Co­
Jnissôes considerar indispensável, an­
tes de proferir o parecer, o exame da 
que 11ouver excedido o prazo, a pro­
;;:~osta nesse sentido será submetida à 
deliberação do Plenário. 

Art. 140 - O Relator tem, para 
apresentar o relatório, a metade do 
prazo atribuído à Comissão. 

Art. 141 - O Presidente da Comis­
sílo, ex officio ou a requerimento de 

·Senador, poderá. mandar incluir na 
pauta dos trabalhos matéria que, dis­
tribuída, não tenha sido relatada no 
p.razo regimental, devendo dar conhe­
cimento da decisão ao Relator. 

CAPiTULO IX 

D.·ls Emendas Apresent~das Perante 
as Comissões 

JLrt. 142 - Perante as Comissões, 
poderão apr~sentar emendas: 

I. qualquer de seus I membros em 
todos os casos; 
11. qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
b) aos projetos de que trata o art. 
65 da Constituição; 

c) ao projeto de lei orç~ri~entã.ria 
do Distrito Federal. . ·;~i 

~ 1.0
- Nos casos do inl'o 11, o pra­

zo para apresentação de erflendas 
eontar-se-á a partir da publicação da 
matéria no Diário_.--do Congresso Na~ 
cional, sendo de ~inte dias para os 
projetos de código e de lei orçamen­
tária do Distrito Federal e de cinco 
sessões ordinárias para os demais 
projetos. 

~ 2.0 
- Nos avulsos da Ordem do 

Dia consignar-se-á a existência de 
projeto em fase de recebimento de 
emendas, com a indicação da Comis­
.sáo que deverá recebê-las, do prazo 
e do número de dias transcorridos. 

Art. 143 - Considera-se emenda de 
Comissão a proposta por qualquer de 
seus membros e por ela adotada. 

Art. 14.4 - Terá o seguinte trata­
mento a emenda apresentada na for­
ma do art, 142: 

1) nos casos do inciso I, será con­
siderada inexistente quando não 
adotada pela Comissão; 

2) nos casos da alinea a do inciso 
li, será encaminhada à delibe­
ração do Plenário, com parecer 
favorável ou contrário; 

3) nos casos das alíneas b e e do 
inciso li, será finq.I o pronun­
ciamento, salvo se um têrço- dos 
membros do Senado ou Lideres 
que representem êsse número 
solicitarem ao Presidente da 

Mesa a votação, em Plenário, 
sem discussão, de emenda apro­
vada ou rejeitada nas Comissões 
(art. 65, ! 2.0 , da Constituição). 

Art. 145 - Quando a proposição es­
tiver sujeita, na forma dêste Regi­
mento, a parecer em Plenário, o Re­
lator, ao proferi-lo, poderá oferecer 
emenda ou subemenda. 

Art. 146 -· Estando encerrada a dis­
cussão, só é lícito à Comissão sube­
mendar as emendas submetidas à sua 
apreciação. 

Art. 147 - Em cacta Comissão, a 
apresentação de emenda ou subemen­
da é limitada à matéria de sua com­
petência. 

CAPíTULO X 

Dos Relatores 

Art. 148 - A designação de Rela­
tor independe de reuníáo da Comis­
são e deverá ser feita dentro de 48 
horas a partir do recebimento do 
projeto na Comissâo1 salvo nos casos 
em que êste Regimento estipule outro 
prazo. 

~ 1.0 - o Relator do projeto será 
o das emendas a êste oferecidas em 
Plenário, salvo ausência ou recusa. 

§ 2,0 - Quando se tratar de emen­
da oferecida pelo Relator, em Plená­
rio, o Presidente da Comissão desig­
nará outro Senap.or para relatá-la, 
sendo essa circunstâ.ncia consignada 
no parecer. 

Art. 149 - Não poderá funcionar 
como Relator o autor da proposição. 

Art. 150 - Vencido o Relator, o 
Pr·esidente da Comissão designará. um 
dos membros, em maioria, para suce­
der-lhe, exceto se o fato ocorrer ape­
nas em relação a parte da proposição 
ou emenda, quando permanecerá o 
mesmo Relator, consignando-se o 
vencido, pormenorizadamente, no pa­
recer. 

Art. 151 - O Presidente poderá, 
excepcionalmente, funcionar como 
Relator. 

CAPiTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇAO I 

Dos Relatórios 

Art. 152 - As matérias que, em 
cada reunião, devam ser objeto de 
estudo constarão de pauta prévia­
mente organizada, sendo relatadas na 
ordem em que nela figurarem, salvo 
preferência concedida para qualquer 
dela.~. 

Art. 153 - O relatório deverá ser 
oferecido por escrito, salvo nos casos 
em Que êste Regimento admita pa~ 
recer oral em Plenârio. 

Art. 15! - Lido o relatório, de.o;de 
que a maioria dos membros presen­
tes à reunião se manifeste de acórdo 
com o Relator, êle passarâ a consti­
tuir parecer. 

§ 1.0 
- Conhecido o voto do Reta~ 

tor, qualquer membro da Comissão 
poderá pédir vista do processo pelo 
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pr,azo de cinco 4Jas, só prorrogáv_el 
por delíber~ção da Comissão. 

, §.2.0 - :&tando a matéria em regi­
me ·de urgência, a vista sàmente po-
derá ser concedida: · 

a) por meia hora, nos casas do at·t. 
374,'a e'b;, 

.- b) pór . Vinte e quatro. horas, no 
caso do art. 374, c. \ 

§ 3,0 - Quando se tratar de propa­
siçij.o _com prar4o especial de trami­
tação, a vista __ serâ, no . máximo, _por 
24 haras, 

§ 4.0 - Os prazos a que se referen1 
os parágrafos anteriores cOrrêrão em 
conjunto se a vista fôr requérida por 
mais de um Senador. 

§ 5.0 - Verifica:rido~se a 'hipótese 
prevista no a-rt. 150, ó parecer vence­
dor deve ser apresentado na reunião 
ordinária imediata, salvo delibera_ção 
em -contrário .. 

§ 6.0 - Os membros ·da CorÚü;são 
ciue não concordarem com o relat~rio 
poderão: 

a) dar voto em separado; 

)>) a.ssjná·lo, uma vez constituído 
parecer, pom restrições ou pelas 
conclusões, ressalvado o _dispos­
to no § 1? do art. 104, ou de­
clarando-se vencidos. 

1 

§ 7.o - Contam-se como favoráveis 
.os vQtos .Pelas conclusões ou com res-
trições. 

1 

§ 8,0 - O voto do autor da propo­
sição não será computado_, consignan­
do-se . sua presença para efeito de 
quorum. 

§ 9.• - Em caso de empate na vo­
tação. o Presidente a de.sempaiará. 

SEÇAO li 

Dos Pareceres 

Art. 155 - Todo parecer cteve ser 
conclusivo em · relação à matéria a 
que se referir, podendo a conclusão 
ser: I 

a) pela aprovação, total ou -par-
cial; 

_b) pela rejeição; 

c) pelo arquiVamento; 
d) pelo destaque, para proposição 

em separado, de pa;te da pro­
posição principal quando orig:i_­
nária: dO Senado. ou de emenda·; 

e) pela apresentação de; 
1) projeto; 
2) requerimento; 
3) emerida ou subemencta; 
4) orientação· a seguir em te ... 

lação. à _matéria: 

§ 1.0 
-- Considera-se· pela rejeição 

o parecer pelo arquivamento quando 
se referir à propOsição legislativa. 

~ 2.0 
.- Nas hipóteses dos ítens 1, 2 

e 3 da- alínea e, o parecer é conside­
rado· justificação da ·proposição· apre­
sentada. 

§ 3. 0 -·sendo favorável o parecer 
apresentado sôbre indicação, ofício, 
memorial ou outro documento con­
tendo sugestão ou solicitaÇãq que de­
penda de proposição legislativa, esta 
deverá ser formalizada em conclusão. 

§ 4.0 - Quando. se tratar ctC pare­
cer sôbre matéria ciue deva ser apré­
ciada em sessão secreta (art. 221), 
prOceder-se-â de acôrdo com o cus­
p!lsto no §' L 0 do art, 135, . 

§ 5.0 - Quando o parecer se. refe­
r~r a emendas o~ subemenc.tas, deve­
~á _oferece~ ·conclusão rela_tivamen~e 
a cada uma. 

§ 6. 0 -- É permitido à Cottüssão,-ao 
se manifestar sôbre emendas, após o 
encerramento cta discussão, em qual­
quer turno, exceto o suplementar, 
reunir etn substitutivo integr~l a ma­
té.t:ia da propQsição .. P.ri~ci:pal e das 
ernendas, com os acréscimos ou alte­
.r.ações. que visem .ao Seu . aperfeiçoa­
mento. 

§ 7.0 - Tôda vez que a Comissão 
concluir o seu parecer com sugestão 
ou proposta que envolva matéria de 
requerimento ou emenda, foriDaUza­
râ. a proposição correspondente. 

· Art. 156 - A Comissão não emitirá 
parecer st,bre ~ emenda de Plenário 
sem que tenha sido publicada, salvo 
quando se tratar de matéria em re­
gime de urgência. 

Art 157 -O parecer conterá emen­
ta indicativa Qa matéria a que se re­
ferir. 

Art, 158 - 1\S COlnissões poderão, 
em seus pareceres, propor seja o as­
sunto apreciado· pelQ Sehado em ses­
são secreta,- ~asa em que o respectivo 
process.o será entregue ao Presidente 
da Mesa Cóm o dêvido _gjgjlo. 

. - • ' l 

Art, 159 - Uma vez assinados, os 
~are~~res serão enviados à M~sa' jun­
tamente com as emendas r~latadas; 

declarações de votos e votos em sepa­
rado. 

·Art. ·160 - Os pareceres serão lidos 
em.' Plenário,. PubUCâctos n.o .Diá,ri()_ do 
Ço:Õ.gre$s0 ·.Nae_ional e óistrlbuídm; em 
avulsos, após s~ manifestarem tôdas 
as Comissões a que t.enha sido des-· 
pachada a matéria, ressalvado o dis­
posto no art. 297, 

Parágrafo. úhic~' - As.· q~niissões 
podêrãO Promover: Para estudo, a pu­
bÜcaÇão ctos Seus Pareceres aO pé da 
Ata da reunião oÍ.f em avulsos espe­
ciais. 

~-A-rt. 161 -·Se ·o . parecer concluir 
por pedido de providências; 

I. será despachado PelO PresJ ... 
dente cta· 1Comissão quando· soli ... 
citar: 

a)· audiência de outra Comissão; 

b) reunião em conjunto com ou­
. tra comissão; 

c) ctiligencia· i"pterna de oUtra na­
natureza; 

11. será encaminhado à Mesa, 1 
para despacho- da Presidéncia- ou ~ ... ..-~ 
deltberaçào do Plenár_io, nos 'él.e­
mais casos. 

Parágrafo, único - ·se a providért­
.cia . pedida n~ó depender- de deÜQe­
ração do .Plenário, será torhada inde­
pendent'ement~ da publicação ~o ,P~-­
~cer. 

Art. 162 - No c.aso da alinea d do 
art. 155, a propost:1 serã submetida ao 
Plenário antes do prosseguimento do 
·estudo ·da matêría. 

.Art .. U3 - Os parece~;e:S. poderão 
s_ei proferidos oralmente, em f.lenário, 
se as Comissões não preferirem enviá-
los-à .Mesa, po~ escrito: · · 

a) nas matérias em reg~me de u.r.­
gência; 

b) nas matérias incluídas em. or­
' dem do Dia nos térmos do ar­

tigp 196; , 

c). nas demais matérias em. que 
êste Regimento expressantente 
o penpita. 

· Parâ.grafÓ único - Se, ao ser cha­
macta: a einitir parecer, nos casoS do 
~nCís.o t e alíneas a, b, c é d do inc~s~ 

' 
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li do art. 196, a Comissão requerer 
diligência, sendo esta deferida, o seu 
pronunciamento dar-se-á, em Plená­
rio, após o cumprimento do requerido. 

Art. 164 - Se o parecer oral con­
cluir pela apresentação de requeri­
mento, projeto ou emenda, o texto 
respectivo deverá ser remetido à Me­
sa, por escrito, assinado pelo Relator. 

CAPiTULO XII 

Das Diligências e Consultas 

Art. 165 - Para elucidação de qual­
quer matéria sujeita ao seu estudo, 
poderão as Comissões: 

I. pr0por ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de 
Estado nos têrmos do disposto nos 
arts. 421 e seguintes; 

b) a realização de diligências; 

li. solicital', diretamente, o pa­
recer ou a colaboração de qual­
quer órgão de outro Poder, de 
autarquia ou sociedade de econo­
mia mista, órgão cultural, insti­
tuição 'de utilidade pública e en­
tidade particular. 

§ 1.0 
- Durante a diligência ou a 

consulta~ interrmnper·se-á o prazo da 
Comissão para o exame da matéria. 

§ 2.0 - Não cumprida a diligência, 
será renovado o expediente, ao fim 
de um mês, independentemente de 
deliberação do Senado ou da Comis­
são. Transcorrido mais um mês sem 
resposta, a matéria será incluida em 
pauta da Comissão, a fim de que de­
cida: 

a) se dispensa a diligência; 

b) se deve ser caracterizado o cri­
me de responsabilidade previsto 
no art. 13, item 4, da Lei núme­
ro 1. 079, de 10 de abril de 1950. 

§ 3.0 - Cada Comissão restringirá 
os pedidos de diligência às matérias 
de sua competência regimental. 

Art. 166 - Quando as Comissões se 
ocuparem de assuntos de interêsse 
particular, procederem a inquéritos, 
tomarem depoimentos e informações, 
ou praticarem outras diligências se­
melhantes, poderão solicitar, das au­
toridades legislativas, judiciárias ou 
administrativas, das entidades autár­
(}Uicas, sociedades de economia mista 
~~ emprêsas concessionárias de serviços 

públicos, quaisquer documentoi{ ou in­
formações e permitir às pessoas dire­
tamente interessadas a defesa dos 
seus direito~h wr escrito ou oralmente. 

CAI'iWLO XIII 
-'I,. 

Da ApreciaçãO':~dos J>ocumentos 
Enviados âs Comissões 

Art. 167 - Quando uma comissão 
julgar que a petição, memorial, repre­
sentação ou outro documento não de­
va ter andamento, mandá-lo-á arqui­
var, por proposta de qualquer de seus 
membros, comunicando o fato à Mesa. 

§ 1.0 - A comunicação será lida no 
Expediente, publicada no Diário do 
Congresso Nacional ~e encaminhada ao 
Arquivo com o documento que lhe deu 
origem. 

§ 2.0 - O exame do documento po­
derá ser reaberto se o Plenário o deli­
berar, a requerímento de qualquer Se­
nador. 

§ 3.0 - A Comissão não poderá en­
caminhar à Câmara ou a outro ór­
gão do Poder Público q u a I que r 
documento que lhe tenha sido enviado. 

Art. 168 - Quanto aos documentos 
de natureza sigilosa, observar-se-ão, 
no trabalho das Comissões, as seguin­
tes normas: 

a) não será lícito transr.revé~Ios, no 
todo ou em parte, nos pareceres 
e expediente de curso ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao 
Senado em virtude de requeri­
mento formulado perante a Co­
missão, o seu President-e déle 
dará conhecimento ao requeren­
te, em particular; 

c) se a matéria interessar à Co­
missão, ser-lhe-á dada a co­
nhecer em reunião secreta; 

d) se destinado a instruir o estudo 
de matéria em curso no Se­
nado, será encerrado em sobre­
carta, rubricada pelo Presidente 
da Comissão, que acompanha­
rá o processo em tôda a sua tra­
mitação; 

e) quando o parecer contiver ma­
téria de natureza sigilosa, será 
objeto das cautelas descritas na 
alínea anterior.· 

CAPíTULO X1V 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 169 - A Comissão de Inquérito 
tem por fim a apuração de fato de-

terminado constante do ato que der 
origem à sua criação (Cpnst., art. 37). 

Art. 170 - Não se adinitlrá Comis­
são de Inquérito sôbre matéria perti­
nente: 

a) à Cãmara dos Deputados; 

b) às atividades do Poder Judi­
ciário; 

c) aos Estados. 

Art. 171 - A criação de Comissão de 
Inquérito poderá ser feita: 

a) por Resolução de um têrço dos 
membros do Senado, com fun­
damento no art. 37 da Consti­
tui~ão; 

bl por projetq de resolução de ini­
ciativa de qualquer Senador ou 
Comissão. 

§ 1.0 - Na hipótese da alínea a, o 
ato, entregue à Mesa com o número 
suficiente de assinaturas, serâ consl- ' 
derado definitivo, sendo lido perante 
o Plenário e produzindo os seus efei­
tos· a partir da publicação, indepen­
dentemente de outra formalidade. 

§ 2.0 - Nos casos da alínea b, a pro­
posição terá o tratamento dos demais 
projetos de resolução, 

§ 3.0 -No ato ou no projeto de 
criação, devem ser indicados, com 
precisão, o número dos membros da 
Comissão, o prazo de duração e o fato 
ou fatos a apurar. ' 

Art. 172- Não será criada comissão 
de Inquérito enquanto estiverem fun­
cionando concomitantemente pelo me­
nos cinco, salvo deliberação da maio­
ria da composição do Senado (Const., 
art. 30, parágrafo único, e). 

Art. 173 - Na organização das Co­
missões de Inquérito observar-se-ão a.s 
normas constantes dos arts. 81 e 83. 

Art. 174 - No exercício das suas 
atribuições, a Comissão poderá deter­
minar as diligências que reputar ne­
cessárias, requerer ao Plenário a con­
vocação de Ministros de Estado, tomar 
o depoimento de quaisquer autorida­
des federais, estaduais ou municipais, 
inquirir testemunhas, sob compromis­
so, ouvir os indiciados, requisitar de 
repartições públicas e autarquias in­
formações ou documentos de qualquer 
natureza, respeitado o disposto 11a alí­
nea I do parágrafo único do art. 30 da 
Constituição. 



5116 Sábado Zà DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Noventbro de 1970 

Parágrafo único - No d!a prêv!a­
mente designado, se não houver nú~ 
mero para deliberar, a Comissão Par­
lamentar de Inquérito poderá tomar 
depoimento das testemunhas ou auto­
ridades convocadas. desde que estejam 
presentes o Pres!ctente e o Relator. 

Art. 175 - O Presidente da Comis­
são de Inquérito, por deliberação des­
ta, poderá incumbir um dos seus 
membros ou funcionário da Secretaria 
do Senado da realização de qualquflr 

sindicância ou diligência necessária 
aos seus trabalhos. 

Art. 176 - A Comissão de Inquérito 
redigirá relatório que conclUJrá pl)r 
projeto de resoluÇão, se o Senado fôr 
competente para deliberar a 'respeito, 
ou assinalará os fundamentos pelos 
quais não o apresenta. 

. Art. 177 - Se forem diversos os fa­
tos objeto de Inquérito, a Comissão di­
rá, em separado, sôbre cada um, po~ 
dendo fazê-lo antes mesmo de finda a 
Investigação dos demais. 

Art. 178- Se fôr determinada a res­
ponsabilidade de alguém, por fi'lta ve­
rificada, a matéria, antes de ser sub­
metida ao Plenário. irá à Comissão de 
Constituição e Justiça que proporá, em 
projeto de resolução ou erp emenda ao 
já oferecido p'ela CQmissão de Inqué­
rito, as providências cabivE!is, 

Parágrafo único - Nos a tos proc.es­
suais, aplicar-se-ão, subsidiàriamente, 
as disposições do Código de Processo 
Penal. 

Art. 179 - Aplica-se às Comissões de 
Inquérito o disposto no art. 77, sendo 
que a prorrogação do prazo poderá 
também ser eonceà.idá por Resolução 
de um têrço dos membros do Senado, 
comunicada por escrito à Mesa, lida 
em Plenário e publicada no Diário do 
Congresso Nacional, 

TiTULO VII 

Das Sessões 

CAPtTUL~ I 

Da Natureza das Sessões 
Art. 180 - As sessões do Senado se-

rão: 
l - ·ordinárias, as realizadas em 
todos os dias Uteis, exceto aos sá~ 
bados, às 14 horas e 30 minutos; 
II - extraordinárias, as realiza~ 
das em dia ou hora diversos dos 
prefixados para as ordinárias; 

111 - especiais, as rea!!zadas· pa­
ra comemorações ou homenagens 
excepcionais, 

·Parágrafo único - A sef3sâo ordiná~ 
ría não se realizará: 

a) por !alta de número; 
b) por deliberação do Plenario; 
.c) quando seu período de duração 

coincidir, embora parcialmente, 
·com o da sessão conjunta do 
Congresso Nacional. 

CAPíTULO li 

Da Sessão Pública 

SEÇAO I 

Da Abertura e Duração 

ltrt. 181 - A sessão ordinária terá 
início à.s quatorze horas e trinta ml~ 
nutos, pelo relógio do Plenário, pre­
sentes no recinto, pelo menos, onze 
Senadores, e durará, no máximo, qua .. 
tro horas, salvo prorrogação e ressal­
vado o disposto nos arts. 202 e 203. 

.§ 1.o - Veri!lcada, à hora reglmen .. 
tal, Inexistência de número, o Presi­
dente declarará que não pode haver 
sessão, designando a Ordem do Dia 
para a seguinte e o 1.0 ·Secretár1o des .. 
pacharã. o expediente, independente ... 
mente de leitura, dando-lhe publici­
dade no niá.rio do' Congresso Nacio­
nal. 

§ 2.o - Hsvenào, na Ordem do Dia, 
matéria relevante que o Justifique, a 
Mesa poderá adiar, até trinta minu­
tos, a abertura da. se~são,. aguardan~ 
do que se verifique o número regi­
mental. 

§ 3." - Em qualquer fase dos traba­
lhos, estando no Plenário menos ~e 11 
Senadores, o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as campai­
nhas durante dez minutos, e, ao fim 
dêsse prazo, se permanecer a inexis~ 
tência de número, a sessão será de ... 
f!nitlvamente encerrada. 

§ 4.0 -No cálculo do tempo da ses­
são descóntar-se .. ão as susp~nsões 
ocorridas. 

SEÇA011 

Da Hora do Expediente 

Art. 182 -A primeira parte da ses-· 
são, que terá a duração dé

1 
uma hora, 

será destinada à matéria do Expedi­
ente e aos oradores inscritos na for­
ma do disposto no art. 19. 

§ 1.0 - Constituem matérta do Ex­
pediente: 

a) a apresentação de projeto, in­
dicação, parecer ou requerimen­
to não relacionado com as pro­
posições constantes da Ordem 
do D!a; 

! . 
b) as comunicações enviadas a. 

Mesa pelos Senadores; 

c) os pedidos de llcet1ça dos Sena­
dores; 

d) os otíc1o.s, moções, mensagens, 
telegramas, cartas, memoriais e 
outros docum~ntos recebidos. 

§ z.• - o Expediente sera lido pelo 
t.o~secretâ.rio, na íntegra ;ou em re­
s.umo, a iuízo do Presidente, ressal~ 
vado a qualquer Senador o dlreito de 
requerer a leitura integral. 

Art. 183.- Não serã. lido, nem obje­
to de comunicaçiw, em sessão pública, 
documento de caráter sigiloso, obser­
vando-se, quanto ao Eltpediente dessa 
natureza, as segufntes nortnas: 

a) se houver sido remetido ao Se~ 
nado a requerinlento de Sena­
dor ai~da que em cumprimento 
a ~anllestação do Plenário, o 
Presidente da Mesa; dêle dará 
conbecimento, em particular, ao 
requerente; 

b) se a sol!c!tação houver sido fon­
mull\da por Conlissão, ao Presi­
dente desta serâ encaminhado 
em sobrecarta fechada e rubri­
cada pe!o Presidente da Mesa; 

c) se o documento se destinar ·a 
instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em 
sobrecarta fec!1a<ja, rubricada 
pelo Presidente da Mesa e peJos 
Presidentes das comlssões . que 
dêle tomarem conhecimento, 
feita na capa do processo a de­
vida anotação. 

Art. 184 - o tempo que se seguir à 
leitura do Expedient.e será destinado 
aos oradores da Hora do Expediente, 
podendo cada um dos inseri tos usar 
da palavra pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

· § 1.• - A Hora do Expediente pode­
rá ser prorrogada até quinze minutos, 
para que o orador conclua o seu dis­
curso, caso não tenha esgotado o tem ... 
po de que disponha. 

,l 
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§ 2.0 - Se algum Senador, antes 
do término da Hora do Expediente, 
solicitar da Mesa in~crição para mani­
festação de pesar, comemoração ou 
comunicação inadiável, explicação 
pessoal ou justificação de proposição 
a apresentar, o Presidente lhe assegu­
rará. o uso da palavra na prorrogação. 

§ 3,0 - Havendo mais de uma ins­
crJção para o fim previsto no pará­
grafo anterior, a Mesa dividirá, igual­
mente, entre os Inscritos, o tempo da 
prorrogação. 

§ 4.~ - Se o orador não puder con­
cluir o seu discurso na prorrogação, 
poderá fazê-lo ctepols da Ordem do 
Dia com preferência sôbre os demais 
inscritos. 

§ 5.0 
- As inscrições que nRo pude-

1 rem ser atendidas em virtude do le­
vantamento ou não realização da ses­
são, ou devido à comemoração espe~ 
cial, transferir~se-ão para a sessão or­
dinária seguinte e as desta para a 
subseqüente. 

§ 6/'- Havendo, na Ordem do Dia, 
matéria urgente compreendida no art. 
374, a, não serão permitidOs oradores 
na Hora do Expediente. 

§ 7.0 - Não haverá prorrogação da 
Hora do Expediente nem aplicação do 
disposto no § 2.0 , se houver número 
para votação ou se, na sessão, se deva 
verificar a presença de Ministro. 

Art. 185 - Na Hora do Expediente, 
só poderão ser objeto de deltberação 
requerlmentos que não dependam de 
parecer das Comissões, que não digam 
respeito a proposições constantes da 
Ordem do Dia ou os que o ~egimento 
não determine sejam submetidos em 
outra fase da sessão. 

Art. 186 - O tempo destinado aos 
oradores da Hora do Expediente po­
derá ser dedicado à comemoração es­
pecial, em virtude de deliberação do 
Senado, obedecido, no que couber, o 
disposto no art. 223, observadas as se· 
guintes normas: 

a) haverâ inscrições especiais pa­
ra a comemoração; 

b) a prorrogação da Hora do Expe­
diente será automática, se ainda 
houver oradores para a come­
moração; 

e) ao f!nal da prorrogaç&o, ainda 
que haja orador na tribuna e 

Senadores inscritos, será encer­
J:ada a comemoração; 

dl se o tempo normal da Hora do 
Expediente não fôr consumido 
pela comemoração, serão atén­
rUdos os inscritos na forma do 
disposto no art. 19. 

Art. 187 - Terminados os discursos 
da Hora do Expediente, serão lidos os 
documentos que ainda exlst1rem sôbre 
a Mesa. ' 

Parágrafo único - Quando houver, 
entre os documentos a serem lidos, re~ 
querimentos a votar, e se mais de um 
Senador pedir a palavra para enca~ 
minhaJ.' a votação, esta ficará adiada 
para IJ fim da Ordem do Dia. 

SEÇAO lil 
Da Ordem do Dia 

a) Do Início da Ordem do 'Dia 

Art. 188 - Finda a Hora do Expe­
diente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

b) Da Organização e Divulgação 
da Ordem do Dia 

Art. 189- As matérias serão incluí­
das em Ordem do Dia, a juizo do Pre­
sidente, segundo sua antigüidade e 
import:lncia, e, ressalvado o disposto 
no art. 425, b, será observada a se­
guinte seqüência: 

I. matéria em regime de urgência 
do art. 374, a; 
11. matêria preferencial constante 
do art. 196, incisos n. alíneas a, 
b, c e d, e 111, alínea a, segundo 
os prazos ali previstos; 
111. matéria em regime de urgên­
Cia do art. 374, b; 

IV. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, c; 

V. matéria em tramitação normal. 

§ 1.0 
- Nos gtupos constantes dos 

incisos anteriores, terão precedência: 
a) as matérias de votação em cur­

so sôbr~ as de votação não ini­
ciada; 

b) as de votação sôbre as de dis­
cussão em curso; 

c) as de discussão em curso sõbre 
a::; de discussão não iniclada. 

§ 2.0 -Nos grupos das matérias em 
regime de urgência, obedecido o dis~ 
posto no parágrafo anterior. a prece~ 
déncia 1>erá definida pela maior anti­
güidade da urgência. 

§ 3.0 
- Nos grupos dos Incisos !I e 

V, obedecido o disposto nó § 1.0 dêste 
artigo, observar-se-á a seguinte se~ 

qüêncla: 

a) as redações finais: 

1) de proposições da Câmara; 

2) de proposições do Senado; 

b) as proposições da Cilmara: 

1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 

3) as em segundo turno; 

4) as •m primeiro turno; 

c) as proposições do Senado:, 

1) as em turr1o suplementar; 

2) as em turno único: 

3) as em segundo turno; 
4> as em primeiro turno. 

§ 4.• - Na seqüência constante do 
parágrafo anterior serão observadas 
as seguintes norma.::;: 

a) nas proposições da Câmara, os 
projetos de lei precederão os de 
Decreto Legislativo; 

b) nas proposições do Senado, a. ar .. 
dem de classificação será: 

1) Projetos de Lel; 

2) Projetos de Decreto Legislativo; 

3) Projetos de Resolução; 

4) Pareceres; 

5) Requerimentos. 

§ 5.0 
- Obedecido o disposto nos 

H 1.0 , a.o e 4.0 dêste artigo, a prece~ 
dência será definida pela maior an­
tigüidade no Senado. 

§ 6.0 
- Os Projetos de Códigos se­

rão incluídos com exclusividade eui 
Ordem do Dia. 

Art. 190 - Os projetos regulando 
a mesma matéria (art. 283), figura­
rão na Ordem do Dia em série, ini­
ciada pela proposição preferida pela 
Comissão competente, de maneira que 
a decisão do Plenário sõbre esta pre­
j u!gue as demais. 

Art. 191 - Os pareceres sôbre es­
colha de autoridades (art. 405) serij,o 
incluidos, em série, no final da Or­
clem do Dla. 

Art. 192 - Constarão da Ordem tio · 
Dia as matêrias não apreciadas da 
pauta tia sessão ordinària anterior, 

·- -' 
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com precedência sôbre outras dos gru­
pos a ·que pertençam. 

Art. 193 - Ao ser designada a Or­
dem do Pia, qualquer Senador pode­
rá sugerir ao Presidente a inclus~io 
de matéria em condições de nela fi­
gurar (art. 195l. 

Art 194 - A Ordem do Pia será 
anunciada ao término da sessão an­
terior, publicada no Diário do Con­
g(esso Nacional e distribuída em 
avulsos antes de iniciar-se a 'sessiio 
respectiva. 

§ 1.0 
- Não será designada Ordem 

do Dia para a Primeira sessão de ca­
da sessão legislativa. 

§ 2.0 
- Na publicação e nos avuJ .. 

sos da Ordem do Dia, deverão consta.r 
os pi-ojetos que estiverem sôbr~ ·a Me­
sa ou na Comissão, para recebimento 
de emendas, com a indicação do pra­
zo, do-número de dias transcorrido e, 
se fôr o caso, da Comissão que deverâ 
recebê-las. 

Art. 195,- A matéria dependente 
de exame das Comissões só serâ in~ 
cluida em Ordem do Pia depois de 
emitidos todos os pareceres, lidos no 
Expediente, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuidos em 
avulsos, observado, salvo o disposto no 
art. 314, o interstício regimental (ar­
tigo 313). 

Art. 196 - A Inclusão em Ordem 
do Dia de proposição em rito normal, 
.sem· que esteja instruída com pare­
ceres das Comissões a que houver si­
do distribuída, só é admissível nas se­
guintes hipóteses: 

I. por deliberação do Plenário, se 
a única ou a última Comissão a 
que estiver distribuída não profe­
rir o seu parecer no prazo regi­
mental; 

11. por ato do Presidente, quando 
se tratar: 

a) de projeto tendente à abertura 
de crédito soliCitado pelo Poder 
Executivo, se faltarem oito dias, 
ou menos; para o término da ses­
sáp legislativa; 

b) de projeto de lei orçamentá­
ria do Distrito Fedetal, nos vinte 
·dias que antecederem o encerra­
mento da sessão legislativa; 

c) de projeto de lei ânua ou que 1 

tenha por fim prorrogar 'prazo de 

lei, se faltarem dez dias, ou rnew 
nos, para o término de sua vi­
gência ou da sessão legislativa, 
quando o fato deva ocorrer em 
período de recesso do Congresso 
ou nos dez dias que se seguirem à 
instalação da sessão legislativ:t 
subseqüente; 

d) de projeto de decreto legisla­
tivo referente a tratado, convêw 
nio ou .acôrdo internacional, se 
faltarem dez dias, ou menos, pa­
ra o término do prazo no qual o 
Bra.sil deva se manifestar sôbre 
o _s.to em aprêço; 

e) de proposição da legislatura 
em curso se: 

1) passados seis tpeses do início 
da tramHação· no Senado, ainda 
não houver figurado em Ordem 
do Dia; 

2) transcorridos mais de 90 (no~ 

Venta) dias da distribuição, a 
primeira Comissão que sóbre a 
matêria deva emitir parecer ain~ 
da não o houver feito; 

111. compulsOriamente: 

a) quando se tratar de projeto d.e 
iniciativa do Poder Executivo 
(Const., art. 51), e faltarem dez 
dias, ou menos, para o término do 
prazo de sua tramitação; 

b) quando se tratar de proje\o 
. emendado na fase de discussão e 
já hajan1 de,corridos vinte diA.S 
sem que as Comissões tenham 
emitido parecer sôbre as emen­
das. 

§ t,o - Nas hipôteses das alíneas 
e e d do inciso II e a do inciso rrr, 
o projeto emendado voltará a ·ordem 
do Dia na segunda sessão ordinâria 
subseqüente, salvo se o encerramen­
to da discussão se der no último dia 
do prazo ou da sessão legislativa, 
caso em que as Comissões deverão 
manifestar-se, imediatamente, sôbre 
as emendas. 

§ 2.0 - Nas hipóteses previstas na 
alinea e do inciso II, proceder-se-á 
de acõrdo com o disposto nos §§ 1.0 

e 2.0 do artigo 371, sendo a inclusão 
da matéria em Ordem do Dia anun­
ciada, em Plenário, com antecedên7 
cia de oito dias. ' 

Art. 197 - Nenhum projeto poderá 
ficar sôbre a Mesa por mais de um 

mês sem figurar em Ordetn do Dia., 
salvo para diligência aprovada pelo 
Plenário. 

c) Da Ordem do Dia con:stituida de 
Trabalhos das Comissôt!S 

Art. 198 :- Não havendo matéria 
com votação iniciada na sessão ante­
rior ou de caráter urgente a ser sub­
metida ao Plenário, o Presidente po­
derá designar para a Ordem do Dia 
''Trabalhos das Comis:;i)es": 

a) nos quarenta e <!inco dias que 
precederem as eleições com que 
se constituirá. a nova legislatura· 
,do Congresso Nacional; 

b) em cada seis meses por periodo 
de quinze dias. 

d) Da seqüência dos trabalhos da 
Ordem do Dia 

Art. 199 - A seqüência dos traba· 
lhos. da Ordem do Dia não poderá ser 
alterada senão: 

a) para posse de Senador; 
b) para leitura de mensagem, off ... 

cio ou documento sõbre matéria. 
urgente; 

c) para pedido de urgência nos 
casos do art. 374, a;· 

d) em virtude .de deliberação do 
Senado, no sentido de adiamen­
to ou inversão da Ordem do 

·Dia; 

e) pela retirada de qualquer ma­
téria, para Ctlmprjmento de 
d'espacho, correção de êrro ou 
omissão nos avulsos e Para sa­
nar falhas de instrução; 

f) para constituição de série, em 
caso de votação secreta; 

g) nos casos prevíst.os nos arts. 34~ 
e 425 b, in fine, e d, 

e) Do tempo posterior à Ordem do 
Dia 

Art. 200 - Esgotada a Ordem do 
Dia, o tempo que restar para o tér­
mino da sessão será 1franqueacto aos 
oradores, inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

SEÇAO IV 

Do Termino do Tempo da Sessão 

Art. 201 - Esgotado o tempo da 
sessão ou ultim(!.da a Ordem do Dia e 
os discursos posteriores a esta, o Pre­
sidente a encerrará. 

i 
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Art. 202 - Se o término do tempo 
dá· seSsãO · ocorfér quando iniciada 
'ulna vCitaçâo, esta será- ultimada i~­
dependentemente de pedido de pror­
. rogação. 

Parágrafo· únicO - Tratando:...se de 
_proposição_ votada por artigos ou de 
emendas votadas, .uma a uma, e r~s­
tando mais de dois artigos ou de duas 
emendas, a votação a ultimar será 
. apenas a da parte anunciada antes 
de se esgotar o prazo da sessão. 

_ Art. 203 - Estando em apreciação 
m~téria constante do art. 374, a, a 
sessão só poderá ser encerrada quan­
do ultimada a deliberação. 

SEÇAO V 

Da Prorrogação da Sessão 

Art. 204 - A -prorrogação da sessão 
poderá ser concedida pelo Plenário, 
~m votação simbólica, antes do tér­
m~no ·do tempo regimental: 

a) por proposta do Presidente; 
b) a requerimento de qualquer Se­

nador. 

§ 1.0 
- Á prorrogação será sempre 

por prazo fixo, que não pOderá ser 
·restringida, salvo por falta de maté­
ria a tratar ou de número para o 
prosseguimento da sessão. 

ê 2.11 
- Se houver orador na tribu­

na, o P-residente o interromperá para 
consulta ao Plenário sôbre a prorro­
gação: 

§ 3.0 
- N-ão será permitido enca­

minhamento de votação. 

§ 4. 0 
- Antes de terminada uma 

prorrogação, p o d e r á ser requerida 
outra. 

Art. 205 - O tempo que restar pa­
ra o término da prorrogação será 
destinado à votação de matérias cuja 
discussão esteja encerrada. 

SEÇAO VI 

Da Assistência à Sessão 

Art. 206 - Em s e s s õ e s públicas, 
além dos Senadores, só serão admiti­
dos no Plenário os Suplentes de Se­
nadores, os Deputados Federais, os 
Ministros de Estado, quando compa­
recerem para os fins previstos neste 
RC&irriento, e os· funciOnárioS do Se­
nado em objeto de serviço. 

Art. 207 - Durante as sessões pü.­
bli~as, não é permitida a presença_, na 

banca,da da impren?a, de p~s~;o~ a ela 
estranha. 

Art. 208 - É permitido a qualquer 
pessoa assistir às sessões públicas, do 
lugar que lhe fór· reservado; desde que 
se- enc(!ntre desarmada e se eonserve 
em snêncio, sem dar qualquer sinal 
de aplauso ou de reprovação ao que 
nelas se :passar. 

Art. 209 - Em sessão secreta, sô­
mente os Senadores terão ingresso no 
Plenário e dependências anexas, res­
salvado o disposto no parágrafo úni­
co do art. 216 e os casos em que o Se­
nado conceda autorização a. outras 
pessoas para assisti-~a,_ med!ante pro­
posta da Pr·esidência ou de Líd_er. 

SEÇAO VII 

Da Divulgação das Sessões pela 
Fotografia, Irradiação, Filmagem 

e Televisão 

Art. 210 - A reportagem !otográll­
ca, no recinto, a irradiação sonora, a 
filmagem e a transmissão em televi­
são das sessões d~penderão de auto­
rização do Presidente do Senado. 

CAPíTULO III 

Da Sessão Extraordinária 

Art. 211 -. A: sesSão extraordinãria 
será convocada de ofício Pelo Presi­
dente ou por deliberação do Senado e 
t-crã. o-mesmo rito e duração da 'ordi­

·nária. 

Parágrafo único - A hora do Ex­
pediente da ses_sã_o extraordinária 
não excederá a 30 (trinta) minutos. 

Art. 212 - Em sessão extraordiná~ 
ria sô haverá oradores, em seguida à 
leitura do Expediente, caso não haja 
número para as deliberações. 

Art. 213 - o Presidente prefixara 
dia, hora e Ordem do Dia para a ses­
são extraordinária, dando-os a co­
nhecer, previamente, ao Senado, em 
sessão, -ou pelo Diário do Congresso 
Nacional, sendo, no Ultimo caso, os 
Senadores avisados, também, por co-. 
municação telegráfica ou por telefo­
ne. 

Parágrafo único - Não ê obrigató­
ria a inclusão, na Ordem do Dia de 
sessão extraordinâria, de. matéria não 
ultimada na sessão anterior, ainda 
que_ em regime de urgência ou em 
cÚrsO' de VÇltação. 

··'?<----=·~-- _,-, .. ~-...,---'-" 

CAJ;'íTULO IV 

Da Sessão s .. ecreta 

Art. 214 - A sessão secreta. será 
convocada pelo Presidente, de oficio 
ou mediante requerimento. 

Parágrafo único - A finalidade ~a 
sessão secreta deverá figurar eXpte'$~ 
samente no re-querimento, mas ·não 
serà divulgada, assim como o nome 
do requerente . 

Art. 215 - Recebido o requerime~· 
to a que se refere o artigo anterior, o 
Senado passará a funcionar secreta­
mente para a sua votação. Se apro­
vado, e desde que nâo haja prefixado 
a data, a Sessão secreta será convoca­
da para o mesmo dia ou para o_ dia 
seguinte. 

Art. 216 - Na sessão secreta, antes 
de se iniciarem os trabalhos, o Presi­
dente determinará a saída do Plená­
rio, tribunas, galerias e respectivas 
dependências, de tôdas as pessoas es­
tranhis, inclusive funcionários ·da 
Ca15a. 

Parágrafo único - Se o Senado de­
liberar sejam os debates tomados pe­
la Taquigrafia, será admitido, junto 
à Mesa, o seu assessor, arquivando-se, 
em caráter sigiloso, o respectivo 
apanhado com a Ata e demais do­
cumentos referentes à sessão. 

Art. 217 - No início dos trabalhos 
.de .sessão secreta, deliberar·se-à se o 
assunto que motivou a convocação 
deverá ser tratad<? secreta ou pUblica­
mente, não podendo êsse debate exce­
der a 15 (quinze) minutos, sendo per­
mitido a cada orador usar da palavra 
por 3 (três) minutos, de uma só vez. 

·No primeiro caso, prosseguirão os tra­
balhos secretamente; no segundo, se­
rão levantados para que o assunto 
seja, oportunamente, apreciado em 
sessão pública. · · 

· Art. 218 - Antes de encerrar~se 
uma sessão secreta, o PlenáriO resol­
verá, por simples votação e sem de­
bate, se deverão .ser conservados em 
sigilo ou publicados o resultado, o no­
me dos que requereram a convocação 
e, nos casos do artigo 158, os parece­
res e çlemais documentos constantes 
do processo. 

Art. 219 - Ao ·Senador que houver 
participado dos debates ehl sessão se­
creta é permitido reduzir a escrito, no 
,prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
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seu discurso para ser arquivado com 
a Ata. 

' Árt. 220 - A sessão secreta terá a 
duração de 4 (quatro) horas, salvo 
prorrogação. 

Art. 221 - Transformar~se-á em 
secreta a sessão: 

I. obrigatOriamente~ quando o 
senado tiver de se manifestar sô­
bre; 
a) declaração de guerra;' 
b) acôrdo sôbre a paz; 
c) perda de mandato do Senador, 
nos casos de que trata o art. 35, 
II, da ConstituiçãO; 
d) escolha de autoridades (art. 
405); 

e) no caso de que trata o art. 157, 
parágrafo Unico, da Constitui­
ção; 

f) requerimento para realização 
de sessão secreta (art. 215); 
Il. por deliberação do Plenário, 
mediante proposta da Presidê'n­
cia ou a requerimento de qualquer 
Senador. 

§ 1.0 
- Esgotado o tempo da sessão 

ou cessado o motivo de sua transfor­
mação em secreta, voltará a ser pú­
blica, para prosseguimento dos traba­
lhos ou para designação da- Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

§ 2.0 
- O períoq.o em que o Senado 

f1.1ncionar secretamente não _será des­
contado da duração total da sessão. 

Art. 222 - SOmente em sessão se­
creta poderá ser dado a conhecer, ao 
Plenário, documento de naturezá f;i­

gilosa. 

CAPíTULO V 

Da Sessão Especial 

Art. 223 - O Senado poderá reali­
zar sessão especial ou intertOJTiper 
ordinãria, para comemoração ou re­
cepção de altas p-ersonalidades, a juí­
zo do Presidente ou por deliberação 
do Plenário, mediante requ~rimento 
de 6 (seis) Senadores. 

§ 1.0 
- Em sessão especial, poderão 

ser admitidos convidados, à Mesa e 
no Plenário. 

§ 2.0 
- O parlamentar estrangeiro 

só será recebido em Plenário se o 
Parlamento do seu País der trata­
mento igual aos Congressistas brasi­
leiros que o visitem. 

Art. 224 - A sessão especial, que 
in depende de número, será convocada 
em sessão Ol). através do Diário do 
Congresso. Nacional e nela só usarão 
da palavra os oradores previamente 
designados pelo P ___ residcnte. ' 

TiTULO VIII 

Das Atas e dos Anais 

CAPíTULO I 

Das Atas 

Art. 225 - Será elaborada e publi­
cada no Diário do Congresso Nacional 
Ata circunStan'ciada t;ie cada sessão, 
salvo se secreta, contendo, entre ou­
tros, os incidentes, debates, declara-. 
ções do Presidente, listas de presen­
ça, ausência e chamada, texto das 
matérias lidas ou votadas e os dis­
cursos. 

§ 1.0 - Não havendo sessão por 
!alta de número, será publicada Ata 
de reunião que conterá os nomes do 
Presidente e dos Senadores que com­
parecerem e o expediente despachado. 

§ 2.0 - Quando o discurso, requi­
Sitado para revisão, não fôr restituído 
a tempo de ser incluído na Ata da ses­
são respectiva, nela figurará nota ex­
plícativa a respeito, no lugar a êle 
correspondente. 

§ 3.0 - Se, ao fim de trinta dias, o 
discurso não houver sido restituído, a 
publicação se fará pela cópia arqui­
vada nos serviços taquigrã.ficos, com 
a nota de que não foi revisto pelo ora­
dor. 

Art. 226 - Constarão, também, da 
Ata: 

I. por extenso: 

a) as mensagens ou ofícios do Go­
vérno ou da Câmara dos Depu­
tados, salvo quando relativos a 
sanção de projetos, devolução de 

·autógrafos ou agradecimento de 
comunicações; 

b) as proposições legislativas e 
declarações de votD; 

11. em súmula, todos os demais 
documentos lidos no Expediente, 

·, .saJvo deliberação do Senado ou 
determinação da Presidência:.. 

Parágrafo único - As inforinações 
e documentos de carã.ter sigiloso não 
terão publicidade. 

Art. 227 - É permitido a~ Seriadol:-, 
quando. houver de falar no ExpecÚ~n;­
te ou no término da sessão, em decla­
ração de voto ou em explicação pes­
soal, enviar à Mesa, para publicação 
no Diário do Congresso Nacional-e in­
clusão nos. Anais, o discurso que dese­
je proferir, dispensada a sua leitura. 

Art. 228 - Quando o esclarecimen­
to da Presidência sôbre questão regi­
mental ou o discurso de algum Sena­
dor forem lidos, constará da Ata a 
iridicação de o terem liido. 

· Art. 229 - A Ata registrará, em ca­

da momento, a substituição ocorrida 
em relação à Presidência da sessão. 

·Parágrafo Unico - Quando a subs­
tituição na Presidência se der du­
rante discurso, far-se-á o registro no 
fim dêste. 

Art. 230 - Na Ata, o nome do Pre­
sidente será registrado, entre parên­
teses, em seguida às palavras: "~ SR. 
PRESIDENTE." 

Art. 231 - Os pedidos de retifica­
ção e as questões de ordem sôbre a 
Ata serão \decididos pela Presidência. 

Art. 232 - A Ata de sessão secreta 
será redigida pelo 2.0 -Secretário, apro­
vada com qualquer nümero, antes de 
levantada a sessão, assinada pelo• Pre­
sidente, 1.0 e 2.0 -Secretário's, encerra­
da em sobrecarta lacrada, datada e 
rubricada pelos Secretários, e reco .. 
Ihída ao Arquivo. 

§ 1.0 - O discurso a que se refere o 
art. 219 será arquivado com a Ata e 
os documentos referentes à sessão, em 
segunda sobrecarta; igualmente Ja ... 

crada. 

~ 2. 0
- O desarquivamento dos do­

cumentos referidos no parágrafo an ... 
terior sô poderá ser feito mediante 
requisição da Presidência. 

CAPíTULO li 

;Dos .Anais 

Art. 233 - Os trabalhos das ses­
sões serão organizados por ordem 
cronológica em Anais, para dístribui­
ção aos Senadores. 

Art. 234 - A transcrição de do­
cumento no Diário do Congresso Na .. 
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c~onal, para que conste dos Anais, é 
permitida: 

1) quando constituir parte inte­
grante de discurso de Senador; 

2) quando aprovada pelo Plenário, 
a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 1.• -o requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão .Direto­
ra que terá o pra~ de 5 (cinco) dias 
para emitir o parecer~ findo o qual 
será, a matéria, incluída em Ordem 
do Dia. 

§ 2.0 
- Se o documento correspon­

der a mais de cinco páginas no Diário 
do Congresso Nacional, o espaço exce­
dente dêsse limite será custeado pelo 
orador ou requerente, cabendo à Co­
missão Diretora orçar o custo da pu­
blicação. 

TITULO IX 

Das Proposições 

CAPíTULO I 
Espécies 

Art. 235 - Consistem as proposições 
em: 

I. Projetos; 
li. Requerimentos; 

III. Indicações; 

IV . Pareceres; 

V. Emendas. 

SEÇÃO I 

Dos Projetos 

Art. 236 - Os projetos compreen­
dem: 

a) projetos de lei, referentes a 
matéria da competência do 
Congresso Naclonal ou da com­
petência privativa do Senado. 
com sanção do Presidente da 
República (Constituição, arts. 
43e42,VeiXJ; 

b) projetos de decreto legislativg, 
contendo ma:téria da competên­
cia exclusiva do Congresso Na­
cional (Constituição, artigos 44 
e 72, §§ 4.0 , 5.o e 7.0 ); 

c) projetos de resolução sôbre ma­
téria da competência :privativa 
do Senado. 

-· 
SEÇAOII 

Dos Requerimentos 

a) JJisposições Gerais 

Art. 237 - O requerimento poderã . 
ser oral ou escrito. 

Art. 238 - lll oral e despachado pelo 
Presidente o requerimento: 

a) de leitura de qualquer matéria 
sujeita ao conhecimento do 
Plenário; 

b) de retificação da Ata; 
c) de inclusão em Ordem do Dia 

de matéria em condições· regi~ 
mentais de nela figurar (art. 
195); 

d) de permissão para falar senta­
do. 

Art. 239 - São escritos os requeri­
mentos não referidos no artigo ante­
rior e dependem apenas de votação, 
por maioria simpies, presente a maio­
ria da composição do Senado, salvo 
os abaixo especificados: 

I. Dependentes de despacho do 
Presidente: 

a) de informações que não sejam 
referentes a matéria que envolva 
sigilo bancário (art. 38, I 2.0 , da 
Lei número 4.595, de 31-12-1964); 

b) de publicação de lnfo$nações 
oficiais no Diário do Congresso 
Nacional; 

c) de esclarecimen_tos sôbre atos 
da administração interna )do Se­
nado; 

d) de retirada de indicação ou re­
querimento; 

e) de reconstituição de proposi­
ção; 

f) de retirada de matéria da Co­
missão que não tenha oferecido 
parecer no prazo regimental para 
remessa a outra; 

li. Dependentes de votação com a 
presença, no mínimo, de onze Se­
nadores: 

a) de licença para tratamento de 
saúde; 

bl de prorrogação do tempo da 
sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclu­
sive levantamento da sessão; 

d) de não realização de sessão em 
determinado dia; 

111. Dependente do voto favorá­
vel da maioria da composiç.ão do 
Senado: de comparecimento de 
Ministro de Estado (Const., .art. 
38). 

Parágrafo único - Do lnd~ferlmen­
to de requerimento compreendido no 
inciso I cabe recurso para o Plenári9, 
ouvindo-se, quanto aos da alínea a, a 
comissão de Constituição e Justiça. 

i 
b) Do Requerimento de Informações 

Art. 240 - Em relação ao requeri­
mento de informações serão observa­
das as seguintes normas·: 

1. só será admissivel: 

a) como a.to pertinente ao exercí­
cio da competência fiscaliz'adora 
do Congresso Nacional ou do se­
nado Federal; 

b) para esclarecimento de qual­
quer assunto submetido à. apre­
ciação do Senado; 

If. será dirigido ao Chefe da ·Ga­
binete Civil da Presidência da Re­
pública; 

III. deverá mencionar o fato su­
jeito à fiscalização do Congresso 
ou do Senado, assim definido em 
lei (Const., art. 45), ou fazer re­
missão expressa à rnatérir legis­
lativa em tramitação; 

IV. não serão pedidas informações 
ao Presidente da República sôbre 
matéria da sua competencia pri­
vativa, nem ao Poder Judiciário, 
à Câmara dos Deputados e a ór­
gãos dos Estados. e Municipios; 

V. não poderá conter pedido de 
providência, consulta, sugestão, 
eonselh'o ou interrogação sôbre 
propósitos da autoridade a quem 
se dirija; 

VI. recebido o requerimento, a 
Presidência terá o prazo de 24 ho­
ras para examiná-lo, e-, se deferi­
elo, será lido no Expediente e pu­
blicado no Diário do Congresso 
Nacional; 

YII. indeferido, o requerimento 
irá. ao Arquivo, sem publicação, 
feita a devida comunicação ao re­
querente, cabendo, da decisão, re­
curso para o Plenário, ouvida a 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça; 

f 
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VIII. as informações recebidas 
serão arquivadas depois de forne­
cida cópia ao requerente e, quan­
do se destinarem à eluci~ação de 
matéria pertinente a proposição 
em curso no Senado, serão incor­
poradas ao processo respectivo; 

IX. ao fim de trinta dias será 
reiterado o expediente de solicita­
ção ctas informações .. quando não 
hajam sido prestadas ou não te­
nha sido solicitada; pela autori­
dade competente, a prorrogação 
do respectivo prazo; 

X. o pedido de prorrogação refe­
rido 'no inciso anterior será con­
siderado aprovado se não houver 
objeção do Plenário; 

XI. transcorridos trinta dias da 
reiteração, sem resposta, a Presi·· 
dência dará conhecimento do fa­
to ao requerente e ao Plenário, 
sendo o requerimento definitiva-­
mente arquivado. 

Art. 241 - O requerimento de re .. 
messa de documentos equipara-se ao 

de pedido de informações. 

c) ~o Requerimento, de Homenagem 
de Pesar 

Art. 242 - O requerimento de ·in­
serção em Ata de voto de pesar só é 
admisSível por motivo de luto nacio­
nal decretado pelo Poder Executivo, 
ou por falecimento de: 

a) pessoa que tenha exhcido o 

cargo de Presidente ou Vice­
Presidente. da República; 

b) ex-membro do Congresso Na­
cional; 

cl pessoa que exerça ou tenha 
exercido o cargo de: 

1) Ministro do Supremo Tribu-: 
na! Federal; 

2) Presidente de Tribunal Su­
perior· da União; 

3} Pre.siMPnte do Tribunal de 
Contas da União; 

4) Ministro de Estado; 

5) p-ovefnador, Presidente de 
Assembléia Legislativa ou de 
Tribunal de Justiça estadual; 

6) Gov~rnador de Território ou 
do Distrito Federal; 

dl Chefe de Estado ou 'de Govêrno 
estrangeiro; 

e) Chefe de Missão Diplomática de· 
país estrangeiro acreditada jun­
to ao Govêrno brasuéirO; 

f) Chefe de . Missão Diplom.Üica 
do Brasil junto. a Govêrno es­
trangeiro, falecido no pôsto; 

SEÇãO UI 

Das Indicações 

Art. 248 ..,. Indicação corresponde 
a sugestão de Senador ou Comissão 
para que o assunto, nela focalizado, 
seja objeto de providência ou estudo 
pelo órgão competente da Casa, com 
a finalidade do séu esclarecimento ou 

g) personalidade de reiêvo na vida ,. 
político-administratrva interna- formulação de proposição legislativa. 

cional. , / Art. 249 - A indicação não poderá 

Art. 243 - Ao serem prestadas ho­
menagens de pesar, poderá ser obser­
vado um minuto de silêncio, em me­
mória do extinto, após usarem da pa­
lavra todos os oradores. 

Art • .244 - O requerimento de le­
vantamento' da sessão, por motivo de 
pesar, só é permitido em caso de fa­
lecimento do Presidente da Repúbli­
ca, do Vice-Presidente da Repüblica 
ou de membro do Congresso Nacional. 

Art. 245 - Além das homenagens 
prevista~ nos artigos anteriores, o Ple­
nário poderá autorizar: 

a) a apresentação de condolências 
à família do morto, ao Estado 
do seu nascimento. ou ao em 

(_ que tenha exercido a sua ati­
vidade, ao Partido Político e a 
altas entidades culturais a que 
haja pertencido; 

b) a representação nos funerais e 
cerlmônias levadas a efeito em 
homenaqem à memória do mor­
to. 

d) Do Requerimento de Voto de 
Aplauso ou Semelhante 

Art. 246 - O requerl~ento de voto 
de aplauso, regozijo, lo~r;'soÜdarie­
dade, congratulações ou semelhante só 
será admitido quando diga respeito a 
ato público ou acontecimento de alta 
significação nacional ou internacional. 

§ 1.0 - Lido no Expediente, o re­
querimento será remetido à Comissão 
de constituição e Justiça ou de Rela­
ções Exteriores, conforme o caso. 

§ 2.0 - O requerimento serâ incluí­
do na Ordem do Dia da sessão imedia­
ta àquela em cujo expediente fôr lido 
o respectivo parecer. 

e} Da Associação da Mesa a 
Manifestações do Plenário 

Art. 24 7 - A Mesa só se associará a 
manifestações de regozijo ou pesar 
quando votadas pelo Plenário. 

conter: 

I. consulta a qualquer Comissão 
sôbre: 

a) interpretação ou aplicação de , 
lei; 

b) ato de outro Poder; 

U. sugestão ou conselho a qual­
quer Poder. 

Art. 250 - Lida no Expectien te, a 
indicação será encaminhada à Comis­
são compete;nte. 

Art. 251 - A indicapão não será dis­
cutida nem votada pélo Senado. A de­
liberação tomará por base a conélu­
são do pprecer da Comissão. 

Parágrafo único - Se a indicação 
fôr encaminhada a mais de uma Co­
missão, e os pareceres f o rem discor­
dantes nas suas conclusões, será vota­
do, preferencialmente, o da que tiver 
mais pertinência regimental para se 
manifestar sôbre a matéria. Em caso 
de competência concorrente, votar­
se-á, preferencialmente, o último, sal­
vo se o Plenário decidir o contrário, a 
requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão. 

SEÇãO lV 

Dos Pareceres 

Art. 252 - Constitui proposição o 
parecer que deva ser discutido e vo­
tado pelo Plenário, quando não con-­
cluir pela apresentação de projeto, re­
querimento ou emenda. 

\Parágrafo único - Para discussão e 
v9tação, O parecer será incluído em 
Ordem do Dia. 

Art. 253 - se houver mais de um 
parecer a ser submetido ao Plenário 
sôbre a mesma matéria~ de conclusões 
discordantes, proceder-se-á de acôr­
do com a I\orma estabelecida no pa­
rágrafo único do art. 251. 

i ,. 
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SEÇAO V 

Das Emêndas 

Art. 254 -:- Não se admitirá emen­
da: 

a) sem relação com a matéria da 
disposiÇão emendada; 

b) em sentido contrário à propo­
sição quando se trate de projeto 
de lei ou de· resolução; 

e) que diga respeito a mais de um 
dispositivo, a não ser que se 
trate de modificações correla­
tas, de sorte que a aprovação1 

relativamente a um dispositivo, 
envolva· a necessidade de se al­
terarem outros; 

dl que importe aumento de des­
pesa. 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar.. de projeto de lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Càmara 
ou no Senado, só serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa e 
o número de cargos previstos, quando 
apresentadas por um têrço dos mem­
bros da Casa (Const., art. 108, § 4.0 ). 

Art. 255 - ÀS emendas ê admitido 
oferecer subemendas, que não .Pode­
rão conter matéria estranha à das 
respectivas emendas. 

Parágrafo único - A .subemenda 
oferecida por Comissão, após o en­
cerramento da discussão, não poderá: 

a) alterar dispositivo não emen­
dado do projeto; 

b) ampliar os efeitos da emenda.. 

Art. 256 - A emenda não adotada 
pela Comissão (art. 144, Item ll po­
derá ser renovada na discussão, se a 
:proposição fôr suscetível de ser emen­
dada em Plenário. 

Art. 257 - Nenhuma emenda serâ 
aceita em Plenário ou encaminhada 
por Comissão sem que o au:tor a te­
nha justificado, por escrito ou oral­
mente. 

Parágrafo único - O tempo gasto 
:na justificação de emenda é descon­
tado do prazo que o autor dispuser 
para discutir a proposição principal, 
não podendo excedê-lo ainda que se· 
Jam várias as emendas a justificar. 

Art. 258 - A emenda rejeitada na 
primeira discussã~, quando não o fôr 
por inconstituciohalidade1 poderá ser 

renovada na segunda, subscrita por 
cinco Senadores. 

Art. ;~59 - A emenda qJ?,e altere 
apenas a redação áa proposição será 
submetida às ,;wesmas formalidades 
regimentais de' que dependerem as 
pertinent~s ao mérito. 

Yarágrafo único - Quando houver 
dúvida sôbre se emenda apresentada 
como d·e redação atinge a substância 
da ·proposição, ouvir-se-á a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

CAPíTULO II 
Da Apresentação das Proposições 

Art. 260 - A apresentação de pro-
posição será feita: 

I. perante a comissão, quando 
se tratar de emenda proposta de 
acôrdo com o disposto no a1t. 142; 

n. perante a ~esa, quando se 
tratar de emenda a projetos de 
alteração ou reforma do Regi­
mento Interno (art. 445, § 1.0 ), ou 
de prestação das contas do Pre­
sidente/ da República (art. 394, 
§ l.O); 

UI. em Plenário, nos seguintes 
casos: 
a) na Hora do Expediente: 
1) emenda à matéria a ser vo­
tada nessa fase da sessão; 
2) indicação; 
3) projeto; 
4) requerimneto que, regimen­
talmente, não deva ser apresen­
tado em outra fase da sessão; 

b) nR Ordem do Dia: • 

}) emenda à matéria em apre­
ciação; 
2) requerimento que diga res­
peito à ordenação das matérias da 
Ordem do Dia ou à proposição 
dela qonstante; 
c) -após a Ordem do Dia -- re­
querimento de: 
1) inC>lusão, em Ordem do Dia, 
de matéria em condições de nela 
figurar; 
2) dispensa de publicação de 
redação final para imediata deli­
beração do Plenário; 

d) na fase da sessão em que a 
materla respectiva fôr anunciada 
- requerimento de: 
1) retirada, pelo autor, de re­
querimento, projeto, emenda ou 
indicação; 

2) adiamento de discussão oU.'VO­
tação; 
3) encerramento de discussão; 
4) dispensa de discussão;· 
5) votação por determinado pro­
cesso; 
6) votação em globo ou parce­
lada; 

7) destaque de dispositivo ou 
emenda para aprovação, reJeição, 
votação em separado ou constitui­
ção de proposição autônoma; 

8) retirada de proposição cons­
tante da Ordem do Dia; 

e) em qualqUer fase da sessão -
requerimento de: 

1) leitura de qualquer matéria su­
jeita ao conhecimento do Senado; 

2} pennissáo para falar sentado; 

3) pronunciamento do Plenário 
sôbre decisão da Presidência em 
questão de ordem; 

f) antes do término da sessão, re­
querimento de prorrogação desta. 

Art. 261 - As proposições devem ser 
escritas em têrmos concisos e claros e 
divididas, sempre que possível, em ar­
tigos, parágrafos, incisos e alíneas. 

Art. 262 - Os proj c tos, pareceres e 
indicações devem ser encimadas por 
ementa. 

Art. 263 - As proposições, saJvo os 
requerimentos, devem ser acompanha­
das de justificação que poderá ser fei-
ta oralmente: # 

a) de acôrdo com o disposto nos §§ 

2.0 e 3.0 do art. 184, quando a 
apresentação se fizer na hora 
do Expediente; 

b) em seguida à leitura, quando se 
tratar de emenda a proposição 
em fase de discussão. 

Parágrafo único - H a vendo vârias 
emendas do mesmo autor, dependentes 
de justificação oral, é lícito justificá­
las em conjunto. 

Art. 264 -Qualquer proposição au­
tônoma será setnpre acompanhada de 
transcrição. na integra ou em resumo, 
das disposições. de lei invocadas em 
seu texto. 

Art. 265 - As matérias constantes 
de projetos de lei rejeitados ou não 
sancionados sOmente poderão ser 
objeto de nôvo projeto, na mesma ses­
são legislativa, mediante proposta da 

, 
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maioria absoluta dos membras do Se­
ri3.a0, reisalvadãs as· prOPosiÇões~ de 
liliciativa do Presidente da Repúblí<:a 
ÍcOÍist., art. 58, § 3.0). 
' ;: ... 

·cWPtTULO III 

Da Leitura das Proposições 

··Art.· 266 -·As· proposições que .de­
vam ser objeto de imediata delibera­
.Íl.ão :4o •Plenário serão. lidas 'lntegral­
ineri_tà, sendo as .demais anunCiadas 
em sómula. ' 

Àrt. 267 -O projeto ou requerimen­
to de autoria individual de Senador, 
salvo requerimento· de licença e de 
autorização para ·o· desempenho de 
missão_ prevista no.§ 2.0 -do art. 36 da 
Coll&tituição, só será lido quando pre­

.sente ,seu .autor. 

CAPíTULO IV 

Da Autoria 

.Art. 2Q8 - considera-se autor da 
Propqstção o seu prtrneiro signatário 
q~arido a Constituição ou ·êste Regi­
~ento não exija, para a sua .apre­
sentação, . número determinado de 
'~ub.S_critores. 

. Art .. 269 - Ao signatário .de proposi­
ção só é licito dela retirar ,sua assina­

. tuni antes ~cta públicação. 

Parágrafo único - 'Nos casos de 
proposição dependente de número mí­
nimo .lje subscritores, se, 'com a reti­
rada..de .assinatura~ êsse ·llm1te 1não:tôr 
alcançado,•o .Presidente-a dévolverá ao 

·primeiro signãtário, dando conheci­
menio' do fato ao Plenário. 

Jlrt. 2'111 - Considera-se de Comis­
são a ·proposição que, com êsse cará· 
te.r: fór por ela apresentada. 

Parápafo úriico - A proposição 
de Comissão deve ser assinatla pelo 
Presidente e membros, 'totaJizando, 

,.-pelo menos, a maioria da sua compo­
sição,.. salvo .quando a apresentação se 
taça em Plenária, caso em que ·po .. 
derá ser assinada apenas pelo j·Re .. 
lawr. 

. CAPíTULO V 
. Da .Numeração ~das Proposições 

Art. 271 - i\s propos'lções serão nu~ 
· meradas de acórdo com as· seguintes 
normas: 

·I.. terão numeração anual, em sé­
~ries específicas: · 
·a) os PrQjetos.'de Lei da·Câmare.; 

• .. o - • ~;--.· ""~'-'-

b) os P~ojetos de Lei do Senado; 
é) os Projel;os de Deereto lLeglslà­
tivo, com especificação da .casa de 
·origem; 

·d) os Projetos tde Resolução; 
e) oS-·Requeriméti.toS; 

fJ as Indicações; . 

.g) .. os Pareceres;-

11. as emenaas ser·ão·numeradas, 
·em cada ·turno, pela ·ordem dos 
artigos do projeto, guardada a se­
q~ência .determinada.pela sua na­
t~reza, ·a saber, supressivas, subs­
titutivas, modit!cativas e aditivas; 

IH. as subemendas de Comlssão 
figurarão ao fim da série das 
e;mendas ·cte sua iniciativa, stibor­
dtnadas ao título "'sub~mendas", 
corn a indicação das emendas a 
que cotrespQildam; ·Q u:a ntd o à 
mesma emenda l:forem apresenta­
das ·várias ..stibemendas, ·eStas te­
·rão tnume.ra.ção ~ordinal .em :.rela­
ção à émenda -respectiva; 

1 IV. as emendas da Câmara a pro­
jeto do Senado serão anexadas ao 
projeto primitivo e tramitarão 
corú o número dêste. 

§ 1.0 - Os projetos de J.ei' comple­
mentar tramitarão com essa denomi­
nação. 

§ 2.0 - Quando se trat?r de maté­
•tla referente ao Distrito Federal, após 
a nmneraç.ão, acrescentarwse-ão as 1e..: 
tras'DF. 

§ 3.0 - Nas pub!lcações referentes 
aos ·projetos em revisão, mencionar­
se-á, entre parênteses, o número na 
Casa de origem, em seguida ao que 
.lhe couber no senado . 

§ ·4.0 - Ao número correspondente 
a cada emenda de'Coniissão acrescen-
ta_r-se-ão as iniciais .desta. • 

§ 5.0-- .A •emenda que substituir in­
tegralmente, o projeto terá, em .segui­
da ao número, entre parênteses, a in­

tdicação '-'Substitutivo" . 

OAP:ITULO VI 

-Do Apoiamento da~ Prop~sições 

Art. 272 - A proposição apresenta­
da em Pleilário só será '.submetida a 
apoiamento por ..so1icitação de .qual­
quer Senador. 

=·-··.· . --"-· _-_, 

Art. 273 - A votação de apoiamen­
to riãõ se.râ erica:minhadâ, Sãl_vO Sê~'ai­
gum Senador pedir a pal::~:Vra Pà.Ya. 
combatê-lo,. caso em que o encami­
nhamento da- votação f-icará adstrito 
a um Senador de cada Partido. 

·Parágrafo único - O quorum de 
presença para votação dê apoiamento 
é de 11 (onze) Senadores, 'conside­
rando-se apoiada a proposição que 
obtiver maioría.simples dos presentes. 

CAPiTULO VII 

_. 'Da Publicação das Proposições 

Art. 274 - Tôda proposição · apre­
··sentada ao Senado será publicada no 
órgão Óficial da Casa,· na. itttegra. 
acompanhada, quando fôr o caso·, da 
justificação e da legislação citada. · 

Art. 275 - Será publicado em avul­
.sos, 'Para distribuição aos Senadores 
e :OomJssões, o texto de tóda propo­
.-sição .apresentada ao Senado. , 

Parágrafo único - Ao fim da fase 
d~ instrução da matéria serão publi­
cado~ em. avulsos os .pareceres pro­
feridos, ~êles se incluindo: 

a) o texto das emendas, caso nfto 
tenham sido . publicadas em 
avulso -especial; 

,b) os votos em separado; 

c) as informações prestadas sóbre 
a matéria pelos órgãos consul­
tados; 

d) os relatórios e demais documen­
tos referidos no § 1.0 d~ artigo 
286. 

CAPiTULO VIII 

Da Tramitação das Proposições 

Art. 276 - Cada proposição, salvo 
emenda; terá curso próprio. 

Art. 277 - Lida perante. o Plenário, 
a _proposiÇão será objeto: 

1) de decisão do Presidente nos ca­
sos dos arts. 238 e 239, I; 

2) de deliberação do Plenário nos 
demais casos. 

A<t. 278 - Antes da deliberação do 
·.Plenário, haverá manifestação dtJ.S 
comissões competentes para estudo 
da matéria. 

-Par.grafo único :..... Quando se tta­
·.tar :de requerimento, só Serão súbine .. 
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ttdos à apreciação das Comissões os 
.seguintes: 

1) de licença de Senador nos ca­
sos previstos no art. 44, § 1.0 , 

alíneas a e b, 3; 

2) de transcrição nos Anais (arti­
go 234, 1 1.0); 

3) de criação de Comissão .E.c:;pe­
cial f arts. 68, § 2.0 , e 76, I 2.0 ); 

4) de voto de aplauso ou seme­
lhante (art. 246, 1 1.0 ) ;. 

5) de sobrestamento do estudo de 
proposiçáo (art. 373, parágrafo 
único). 

Art. ~79 - Quando os projetos de 
lei receberem pareceres contrârios, 
quanto ao mérito, de tôda.s as Comis­
sões a que forem distribuidos, setão 
tidos como rejeitados e ~·quivados de­
finitivamente, por despacho do Pre­
si<iente, dando-se conhecimento ao 
Plenãrio e à Câmara quando se tratar 
de matéria em revisão. 

Art. 280 - A deliberaçáo do Plená-
rio serã: 

I. nà mesma sessão, após a ma­
téria constante da Ordem da Dia, 
nos requerimentos que solicitem: 
a) urgência nos casos do artigo 
374, b; 

bJ representação do Senado por 
Comissão ~x~erna; 
c) reali2:aç.ão de sessão extraor­
dinária, especial ou secreta; 

. d) remessa a determinada Co­
missão de matéria despachada. a 
outra; 
11. ntediante·inclusáo em Ordem 
do Dia, quando se tratar de: 
a) projeto (ressalvados os casos 
do art. 374, a e bJ; 

b) parecer; 

c) requerime11to de: 
1) urgência do 'art. 374, c; 
2) audiência de órgão estranho 
ao Senado sôbre matéria não 
constante da Ordem do Dia; 

3) publicação de documento no 
Diário do Congresso Nacional paR 
r a transcrição nos Anais; 
4) inclusão em Ordem do Dia de 
matéria que nã<J tenha recebido 
parecer no praw regimental (art .. 
196, I); 

51 audiéncia de C<Jmissão que não 
tenha oferecido parecer no prazo 

''C"{> 

regimental (art: 139, pa.rágrafo 
.único); 

6) constituição de comissão Es­
pecial; 

7) voto de aplaus<t.:ou semelhan-
~,,._; .·•. 

te (art. 246); .<, •. ; 
·~~ 

8) tramltaçáo, em conjunto, de 
projetos sôbre matéria idêntica 
ou eorr~lata; 

9) comparecimento de Ministro 
de Estado; 

10) retirada dé proposição não 
constante da Ordem do Dia (art. 
281, § 2.0 , b, 2); 

lll desarquivamento de proposi­
ção; 

12) reabertura da discussão de 
matéria não constante da Ordem 
do Dia; 

13) sobrestamento do estudo de 
proposição; 

JII. imediata, nos ·requerimentos 
não constantes dos· incisos ante­
riores. 

§ 1.0 
- Nas hipóteses do inciso I, 

se a Ordem do Dia fôr destinada a 
"Trabalhos das Comissões", o reque­
rimento será incluído na da sessão 
ordinâ.ria que se lhe seguir. 

§ 2.0 
- Os requerimentos referidos 

nos'itens 6 e 12 do inciso II serão sub­
metidos á deliberação do Plenário na 
Ordem do Dia da sessão ordinária que 
se seguir à sua leitura. 

~ 3.0 
- Ao ser anunciado o reQue­

rünento constante do item 4 da alínea 
c do inciso II, será dada ·a palavra ao 
Presiden'te da Comissão em que se 
ache o projeto para se manifestar sôR 
bre a providência requerida. 

CAPíTULO IX 

Da Retirada de Proposições 

Art. 281 - A retirada de pr~posi­
ções em curso no Senado é permitida: 

a-l a de autoria de um ou mais Se~ 
nadores, mediante requerhnen .. 
to do único slgnatã.rlo ou do 
primeiro dêles; · 

b) a de autoria de Comissão, me~ 
diante requerimento do Pre.si .. 
dente ou do Relator da matéria, 
com a de~laração expreSsa de 
que as.sim procede devidamen ... 
te autorizado. 

§ v~ - o requerimento de retira­
da de proposição sô poderà. ser rece­
bido antes- de iniciada a votação e, 
quando se tratar de emenda, antes de 
iniciada a votação da proposiçáo prin­
cipal. 

§ 2.0 - Lido, o requerimento será: 

a) despachado p e 1 a Presidência, 
quando se tratar da retirada de 
requerimento ou indicação; 

b) submetido à dellberaçáo do Ple­
nário: 

1) imediatamente, se a matéria 
constar da Ordem do Dia; 

2) mediante inclusão em Or­
dem do Dia, se a matéria não 
constar da pauta dos trabalhos 
da ses.são, com distribuição pré­
via dos avulsos do requerimen­
to e da proposição. 

Art. 282 - Quando, na Comissáo 
de Constituição e Justiça, o Relator 
se ·pronunciar peJa inconstitucionali­
dade ou injuridicidade da proposição~ 
é permitida sua retirada, antes· de 
proferido o parecer definitivo~ me­
diante requerimento ao Presidente da 
·comissão que, deferindo-o, encan1i­
nhará a matéria à Mesa, através de 
ofício, a fim de ser arquivada. 

CAPITULO X 

Da Existência de Mais de Um 
Projeto Sôbre a Mesma Matéria 

Art. 283 - Havendo, em curso no 
Senado', dois ou mais projetos regulan­
do matéria idêntica ou correlata, é Ií .. 
cito promover sua. tramitação em con­
junto, mediante deliberação do Ple­
núrio, a requerimento de qualquer co .. 
missão ou Senador. 

Art. 284 - Aprovado o requerimen­
k> de tramitação conjunta, os proje .. 
tos serão remetidos à. Comissão de 
Constituição e Justiça, se sôbre ai~ 

gum dêles fõr necessária a aprecia~ 

ção dos aspeêtos constitucional e ju .. 
ridico, ou à Comissão a que primeiro 
tenham sido distribuidos, para apre~ 
ciação do mérito. 

Art. 285 - Na tramitação em con­
jur.to, serão obedecidas as seguinte.s 
normas: 

1 l ao processo do projeto que de­
va ter precedência serão apen­
sos, aem incorporação, os do3 
demais; 
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2) terá precedência: 

- o projeto da Câmara sôbre o 
do Senado; 

..:..:.... o mais 3.ntigo sôbre .os mais 
recentes, quando originários 
todos da mesma Casa, salvo 
se entre êies houver algum 
que regule a matéria com 
maior amplitude; 

3) enl qualquer caso, cada proposi­
ção receberá parecer e será tn .. 
cluída, em série, com as demais, 
na Ordem do Dia da mesma ses­
são. 

CAPíTULO XI 

Dos Processos Referentes às 
Proposições 

Art. 286 - O processo referente a 
cada. proposição, salvo emenda, será 
organizado de acôrdo com as seguin­
tes normas: 

I. será autuada a proposição prin­
cipal, consignando-se na respec­
tiva capa, no ato da organização 
do processo: 

J- a natureza da proposição; 
- a Casa de origem; 
-o número; 

-- o ano de apresentação; 
- a ementa completa; 
- o autor (quando do Senado); 

n. em seguida à capa figurarão: 

a) nos projetos da Câmara: 

-.o ofício de encaminhamento; 

. - o autógrafo recebido e os do­
cumentos que o tiverem acompa­
nhado; 

- o resumo da tramitação na Casa. 
·de origem; 

- - UIJl exemplar de cada avulso; 

- as demais vias dos avulsos e 
de outró.s f documehtos, em sobre­
carta anexada ao processo; 

b). nos projetos do senado; 
- o texto, a justificação e a le­
gislação citada, quando houver; 

- o recot;te do Diário do Con­
gresso Nacional, com a justifica­
ção oral, quando houver; 

- os documentos que o acompa­
nhem; 

- as duplicatas dQ projeto e dos 
demais documentos, em sobrecar­
ta anexada ao proce~o; 

Ill. o Serviço de Protocolo nume­
rarâ e rubricará as peça.s do pro­
cesso antes da seu encaminha­
mento às ComiSsões e anotará, na 
respectiVa c_apa a·u em · impresso 
especial: 
- as Comissões a que houver sido 
despachado; 

- a primeira Comissão a ser ou­
vida e a data da remessa; 

IV. serão . ainda registradas, na 
capa ou em imprésso especial; 
pelo funcionãrlo do órgão ou ser­
viço por onde passar o pfocessó: 
-· as ocorrências. da tramitação 
em cada Comissão, o eneãminha­
mento à seguinte e, finalniente, à 
Mesa; 

- a inclusão em Ordem do Día; 

- a tramitação em Plenário; 

- a manife.stação do Senado sõ-
bre a matéria;. 

- a remessa à sanção ou à Câ­
mara; 

. - a transformação em lei, com o 
núm~ro e a data <iest~; 
- se houver veto. tódas as ocor­
rências a éie relacionadas; 
- o despacho do arquivamento; 
. - posteriores desarqulvamentos e 
novos incidentes; 

V. a anexação ou-desanexação de· 
TJ.Ualquer peça serâ. objeto de re­
gistro na capa, pelo funcionário 
que a fizer, com a atualiZação da 
numeraçãO das páginas, sendo es­
.tas rubricadas; 

VI. o Serviço de .Protocolo, ao· re­
ceber o processo, em qualquer 

#oPortunidade, atualizará a nume-
ração das pã.ginas e as rubri~ará. 

§ 1.0 
- Serão mantidos, nos pro­

cessos, os relatórios que não chegarem 
a se transformar em pareceres nem 
em votos em separado, bem como os 
estudos e documentos sâbre a ·maté­
ria, apresentados nas Comissões. 

§ 2.0 - A anexação d~ docuinent~s 
ao processo poderá ser feita: 

a) pelo Serviço de ·protocolo; 
b) pelo órgão Incumbido dos servi-

. ços · auxmares da c~~ÍS:São, de . 

ordem do respectivo Presidente 
ou Relator; 

'c) pelos serviços auxiliares da Me­
sa de ordem desta. 

§ 3.0 - Quando forem solicitadas in­
formações a autoridades estranhas ao 
Senado, sóbre proposições êm curso. 
ao proceaso anexar-se~ão c texto ·dos 
requerimentos respectivos e as infor­
mações prestadas. 

Art. 287 - Relativamente aos do­
cumentos de natureza sigilOS?, obser ... 
var-se~ão as normas constantes dos 
arts. 168 e 183, b e c, e. terminado o 
curso da matéria, serão recolhidos ao 
arquivo e'special dos documentos com 
êsse car:Her, em sobrecarta fechada, 
rubricada pelo Presidente da Mesa, 
feita na capa do processo a devida 
anotação. 

Art. 288 - As represen_tações dirigi­
das à Mesa, conteildo observações, 
sugestões ou solicitações sôbre propo- · 
sições ·em curso no Senado, serão lidas 
no Expedie,nte, public.adas,,em súmula 
ou na integra. -no Diário do Congresso 
NacionaJ, reunidas em ·proce~o espe­
cial•e encaminhadas às respectivas 
ComLssõe.s para conhecimento dos Re­
latores e consulta dos demais roem.:.. 
bras, acompanhando a proposição em 
tôdas a.s suas fases. 

Parágrafo único - ~ facultado aos 
Senadores encaminharem ao órgão 
competente as representações que re­
ceberem, para a~exaçãç ao processo .. 

Art. 289 - Ao ser arquh·ada a pro- . 
posição, ser-lhe-á anexada ünia cole:-· 
ção dos avulsos publicados para sua 
Jnstrução no Senado e · na Câmara 
qu_ando fôr o caso. 

Art. 290 - A deci.s'ão ctO Plenário, 
apoiando, aprovaJ;ldO, rejeitando pro­
Posição ou destacando emenda para 
constítuir projeto em separadO, será 
anotada, com a data respectiva, no 
texto votado, e assinada pela ·Presi­
dência. 

Art. 291 - O processo1 da proposição 
ficará sôbre a Mesa durante sua tra ... 
mitação em Plenário. 

Art. 292.- Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Mesa-providen­
ciará a reconstituição, de oficio ou 
mectíante requeríment<r de qualquer 
Senador ou Comissão, independente ... 
mente de deliberação do ~ienlirio. 

: 
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' 
§ v> - Quando se tratar de projeto 

da Câmara, a Mesa solicitará, da Casa 
de origem, a remessa de cópias auten~ 
ticadas dos respectivos autógrafos e 
documentos que o tenham aco~pa­
nhado. 

§ 2.0 
- Os pareceres já proferidos 

no Senado serão anexados ao nôvo 
processo em cópias autenticadas pelos 
Presidentes das respectivas Comissões. 

Art. 293 - Quando a Comissão) no 
mesmo parecer, se referir a várias 

· proposições autônomas, o original dê­
le instruirá o processo da proposição 
preferencial, sendo aos cteinais anexa­
das cópias autenticadas pelo respecti­
vo Presidente. 

CAPíTULO XII 

Da Publicação das Sinópses e 
Listas de Proposições 

Art. 294 - A Presidéncia fará pu-
blicar: 

I. no princípio de cada sessão ~e­
gislativa, a sinópse de tôdas as 
proposições em curso ou resolvidas 
pelo Senado na sessão anterior; 

11. mensalmente, a resenha das 
matérias r~j\itadas e as enviadas, 
no mês anterior, à sanção, à pro­
mulgação e à Câmara. 

TiTULO X 

Da Apreciação das Proposições 

CAPíTULO 1 

nos Turnos a que Estão Sujeitas as 
Proposições 

Art. 295 - As proposições em curso 
no Senado são subordinadas, em sua 
apreciação, aos seguintes turnos: 

I. turno único: 
- projeto de lei do Senado resul­

tante de proposta do Poder 
Executivo ou de iniciativa de 
Comissão, salvo o que crie car­
gos no Senado; 

- projeto de lei originário da Câ­
mara, .salvo os que criem car­
gos na sua Secretaria ou nos 
Tribunais Federais; l 

- projeto de lei complementar; 
-- projeto de código; 
- emenda, inclusive da Cámara, 

a projeto do Senado; 
-parecer;. 
- redação final; 

- requerimento; 
- projetQ de resolução; 
- projeto d~. decreto legif.lativo; 

li. dois turn~}: .. 
- projeto de íê'1 de iniciativa in­

dividual de Senador; 
- projetos de lei que criem car­

gos nos Tribunais Federais, na 
Câmara e no Senado; 

111. turno suplementar: 

- substitutivo a projeto de lei ou 
de decreto legislativo aprovado 
em segundo turno ou em tur­
no único (art. 317). 

Parágl'afo único - Os turnos refe­
rentes a:os projetos de lei que criem 
cargos nos Tribunais Federais, na 
Câmara e no Senado realizar-se-ão 
com intervalo mínimo de 48 (quaren­
ta e oito) horas (Const., art. 108, i 
3.0). 

Art. 296 - Cada turno é constituído 
.de discussão e votação, sa~vo o dis­
posto nos arts. 239, 316, 319 e 362. 

CAPíTULO II 

Da Apreciação Preliminar 

Art. 297 - Haverá) em Plepário, 
apreciação preliminar sempre que a 
Comissão de Constituição e Justiça 
argüir de inconstitucionalidade ou in­
jurídicidade o projeto. 

Parágrafo único - A apreciação 
preliminar é parte integrante do tur­
no em que se achar a matéria. 

Art. 298 - Na discussão preliminar 
só poderão ser apresentada:.. emendas 
que tiverem por fim escoimar a pro­
posição do víciQ argüido. 

Parágrafo único - Se emendada, a 
proposição voltará à Comissão de 
Constituição e Justiça a fim de que 
declare, expressamente, se a emenda 
corrije a inconstitucionalidade ou in­
j uridicidade. 

Art. 299 - Na fase de votação pre­
liminar, o Plenãrio deliberará sôbre a 
proposição quanto à sua constitucio­
nalidade e juridicidade. Se aprovada, 
a proposição retomará o seu curso e, 
em caso contrãrio, será definitiva­
mente arquivada. 

Art. 300 - Havendo emenda sanea­
dora da inconstitucionalidade ou in­
juridicidade, a votação far-se-á pri­
meiro sôbre ela. 

§ 1.0 - Aprovada a· emenda, consi­
derar-se-á aprovada, com u modifica­
ção dela constante, a proposição, 
quanto à preliminar, indo a matéria à 
Comissão de Redação para redigir o 
vencido a fim de que tenha prosse­
guimento a sua tramitação. 

§ 2.0 - Rejeitada a emenda, votar­
se-á. a proposição que, se aprovada, 
prosseguirá no seu curso e, em caso 
contrário, será definitivamente ar­
qtlivada. 

Art. 301 - Quando a Comissão de 
Constituição e Justiça apresentar 
emenda saneadot·a do vício de incons­
titucionalidade ou injuridicidade (art. 
104, §§ 2.0 e 4.0 ), a matéria prossegui­
rá o seu curso e a apreciação prelimi­
nar far-se-ã após a manifestação das 
demais Comissões constantes 'do des­
pacho inicial. 

Art. 302 - Reconhecida, pelo Plená· 
rio, a constitucionalidade ou a juridi­
cidade, a proposição não poderá ser 
novamente argüida em contrãrio. 

Art. 303 - Quando fôr aprovada 
emenda, destinada a retirar da propo­
sição da Câmara o vício de inconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, essa 
circunstância deverá ser comunicada, 
expressamente, àquela Casa. 

CAPíTULO UI 

Da Discussão 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 304 - A discussão da proposi­
ção principal e das emendas será em 
conjunto. 

Art. 305 - Anunciada a matéria, 
serão lidas as emendas existentes sô­
bre a mesa, sendo em seguida dada a 
palavra aos oradores para r. discussão. 

Art. 306 - Iniciada a discussão, não 
serâ interrompida, salvo para: 

<L) formulaç.ão de questão de or­
dem; 

b) adiamento para os fins previs­
tos no art. 311; 

c) tratar de proposlciãO compreen­
dida na alínea a do art. 374: 

d) os casos prevbtos no § 2.0 rio 
art. 342; 

e) comunicação importante _ao ~c. 
nado; 

.. , 
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f) recepção de visitante; 

g) v o t a ç ã o de requerimento de 
prorrogação da sessão; 

h) ser suspensa a sessão <art. 20, 
r. fl. 

SEÇAO II 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 307 - Encerra-se a discussã.o: 
a) pela ausência de oradores; 
b) por dellberação do Plenário, a 

requerimento de qualquer Sena­
dor, nos seguintes casos: 
1) na discussão prel!mlnar, na 

primeira discussão, na dls­
cússão suplementar e na 
discussão de redação final, 
quando já houver falado, 
pelo menos, um Senador de 
cada Partido; 

2) na discussão única e na se­
gunda discussão, desde que 
o assunto tenha sido debati­
do em duas sessões. 

SEÇAO IIl 

Da Dispensa da Discussão 

Art. 308 - As proposições com pa­
receres favoráveis poderão ter a dis­
cussão dispensada por deliberação do 
Plenário, mediante requerimento de 
Líder. 

Parágrafo único - A dispensa da 
discussão devel'á ser requerida ao ser 
anunciada a matéria e não prejudica 
a apresentação de emendas. 

BEÇAO rv· 
Da Proposição Emendada Duratlte 

a Discussão 

Art. 309 - Encerrada a discussão 
do projeto, com emendas, a matéria 
irá às Comissões que a devam apre­
ciar, observado o disposto no art. 102. 

Art. 310 - Lidos os pareceres sóbre 
as emendas, publicados no Diário do 
Congresso Naci.onaJ e distribuídos em 
avulsos, estará a matéria em condi­
ções de figurar em Ordem do Dia 
obedecido o· intersÜcio regimental. ' 

Parágrafo úniCo - Os projetos su­
jeitos a prazo fatal de tramitação 
(art. 196, I!, c e d, e !li, a), emenda­
dos . na discussão, voltarão à Ordem 
do Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente, se faltarem 10 (dez> dias, 
ou menos, para o término do referido 
prazo, podendo o parecer das Comis­
sões ser proferido em Plenário. 

SEÇAO V 

Do Adiamento da Discussão 

Art. 311 - A discussão poderá ser 
adiada, mediante deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qua_lquer Se­
nador ou Comissão, salvo se faltar o 
período de três sessões ordinárias, ou 
menos, para o término do prazo de 
tramitação da matéria, para os se­
guintes fins: 

a) audiência de Comissão que sô­
bre ela não se tenha manifes­
tado; 

b) reexame por uma ou mais Co~ 
missões por motivo justificado; 

c) ser realizada em dia determi­
nado; 

d) preenchimento de formal!dade 
essencial; 

e) dlligência considerada impres­
cindível ao seu esclarecimento. 

§ 1.• - O adiamento não poderá 
ser superior a 24 (Vinte e. quatro) ho­
ras nos projetos com prazo determi­
nado de ·tramitação e nos projetos 
compreendidos no inciso li Cio art. 196, 
salvo os da alinea e. 

§ 2,0 
- Nas matérias em tramita­

ção noimal, o adiamento previ&to na 
alínea. c não poderá ser por mais de 
trinta dias, só podendo aer renovado 
uma vez, no mesmo turno, por prazo 
não superior ao primeiro. 

§ 3,0 
- Não serã admissível reque­

rimento de audiência de C()misaão ou 
outro órgão que não tenha competên­
cia regimental ou legal para se ma­
nifestar sôbre a matéria e, em caso 
de recusa, caberá recurso para o Ple­
nârio. 

§ 4.0 - o requerimento previsto na 
allnea b só será admíssível quando: 

a) a superveniência de fato nõvo 
possa justificar a alteração do 
parecer proferido; 

b) houver omissão ou engano ma­
nifesto no parecer; 

c) a própria Comissão, por qual­
quer de seus membtos, julgue 
necessário o reexame. 

§ 5.0 
- O requerimento previsto 

nas alineaa a, b e c será ,apresentado 
e votado ao se anunciar a matéria e 
o das alíneas d e e, em qualquer fase 
dá. discussão. 

§ 6.0 .....: Quando, para :", mesma pro­
po.sJção, forem apresentados dois ou 
mais requerimentos previstos na alí­
nea c, será votado, em primeiro lugar, 
o de prazo mais longo. 

§ 7.0 - Não havendo número para 
votação do requerimento, ficará so­
brestada a discussão da matéria. 

SEÇAO VI 

Da Reabertura da Discussão 

Art. 312 - Admite-se a reabertura 
da discussão: 

a) nas hlpóteses do art. 371, caput; 

b) nos projetos em segundo turno 
ou em turno único, por delibe­
ração do Plenáriq, a 'requeri­
mento de, pelo menos, 2/3 da 
composição do Senado ou Lide­
res que tep resen tem êsse 
número. 

§ 1.0 - Nas hipóteses previstas na 
alínea b, só se admitirá. a reabertura 
da discussão uma vez. 

§ 2. 0 - O requerimento de reaber­
tura de discussão, lido na Hora do 
Expediente, ser~ incluído na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte, 
salvo se o projeto estiver na pauta 
dos trabalhos da se.ssão, caso em que 
o requerimento será apresentado e vo­
tado, como preliminar, ao ser anun­
ciada a matéria. 

§ 3.0 - Se o projetQ cuja discussão 
se pretenda reabrir estiver em estudo 
nas Comissões] tê-lo-á sustado, com a 
aprovação do requel'imento, sendo re­
quisitado peJa Mesa para inclusão em 
Ordem do Dia. 

CAPíTULO IV 

Do Interstício 

Art. 313 - !! de 48 horas o inters­
tício entre: 

1) a distribuição de avulsos dos 
pareceres das Comissões e o ini­
cio da discussão ou votação cor­
respondente; 

2) a aprovação da matéria, sem 
emendas, e o inicio do turno se­

. guinte. 

Art. 314. - A dispensa de intersf;i-­
cio e prévla distribuição de avulsos, 
para incluSão de matéria em Ordem 
do Dia, poderá ser concedida por de-

·' 
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liberação do Plenário, a requerimen­
to de qua1quer Senador, desde que a 
proposição esteJa a mais de 5 (cinco) 
diaa em tramitação no Senado. 

CAPíTULO V 

Do Projeto Dependente de Segundo · 
Turno 

Art. 315 - Apro~ado em primeiro 
turno, o projeto ficará sôbre a Mesa a 
fim de ser incluido em Ordem do Dia 
para o segundo turno, após o inters­
tício regimental. 

Parágrafo único - Se a aprovação 
se der com emendas, a inclusão em 
Ordem do Dia para o segundo turno 
se fará depois. de redigido o vencida· 
pela Comissão competente, respeita­
do o interstício regimental. 

Art. 316 - Encerra"da a segunda 
discussão, sem emendas, o projeto 
será dado como definitivamente 
aprovado, sem votação, salvo se al­
gum i3enador requerer seja submetido 
a votos. 

CAPÍTULO VI 

Do 'turno Suplementar 

Art. 317 - Sempre que fôr apro­
vado substitutivo Integral a Projeto 
de Lei ou de Decreto Legislativo, em 
segundo turno ou em turno único, 
será submetido a turno suplementar, 
dispensada a redação do vencido se 
aprovado sem emendas <art. 355, 
i 1.0 , e.) 

§ 1,0 
- Nos projetos sujeitos a pra~ 

~:o fatal, o turno suplementar reaU­
oz.ar~se~á: 

a) Imediatamente, se a aprovação 
do substitutivo se der sem 
emendas; 

b) 24 horas após a aprovação do 
substitutivo, com emendas, se 
faltarem alto dtas, ou menos, 

. para o ténnlno do referido pra­
zo. 

§ 2.0 
- Na discussão suplementar, 

o prazo para o uso da palavra será 
dt~ quinze minutos e poderão ser ofe~ 
recfdas emendas, vedada a. apresen~ 

t:l.ção de nô~o substitutivo Integral. 

Art. 318 - Se forem oferecidas 
emendas, na discussão suplementar, 
a matéria irá às ComLssões competen~ 
tE~3 que não poderão concluir seu pa­
recer por nôvo substltutJ:vo. 

Parágrafo único -Nos projE!tos su .. 
jeitos a prazo fatal, a matéria será ln­
cluida em Ordem do Dia na. sessão 
ordinária segutnte se faltarem cinco 
dias, ou meno.S";>.para o término do 
referido prazo, po~endo o parecer ser 
proferido em Plenát'!o. 

Art. 319 - Não sendo oferecidas 
emendas na discussão suplementar, o 
substitutivo será dado como dolfinitl­
vamente adotado, sem votação. 

CAPíTULO Vll 

Das Emendas da Câmara a 
Projeto do Senado 

Art. 3~~0 - A emenda da Câmara a 
pt~Jjeto do Senado não é suscetivel de 
modificação por meio de subemenda. 

Art. 321 - A discussão e a votação 
das emendas da Câmara a Projt~to do 
Senado far~se-ão em globo, exceto: 

a) se qua1quer Comissão manifes­
tar~se favoràvelmente a umas 
e contràriamente a outras, caso 
em que a vota<;ão se fará em 
grupos, segundo os· pareceres; 

b) se fôr aprovado destaque para 
a votação de qualquer emenda. 

Parágrafo único - A emenda da 
C:lmara ~ó pode1·á ser votada em par­
tes se o seu texto fôr suscetível de 
divisão. 

Art. 32:l - o substitutivo da c~­
mara a projeto do Senado será ccn~ 
siderado série de emendas e votado, 
separadamente, por artigos, parágra­
fos, incisos, a1íneas e itens, em cor­
respondência aos do projeto emenda­
do, salvo aprovação de requerimento 
para vota1;ão em globo ou por gruPos 
de dispositivos, obedecido o disposto 
no parágrafo único do artigo antfrlor. 

CAPíTULO VIII 

Da Votação 

SEÇAO I 

Do uQuorum" 

Art. 323 - As deliberações do Se­
nado serão tomadas por maioria de 
votos, pre~entê a maioria dos seus 
membros (Const., art. 31), sa~vo nos 
seguintes casos, em que serão: 

I. por voto favorável de dois ter~ 
ços da composição da casa: 

a) sentença condenatória nos ca~ 
sos previstos nos incisos I e II do 

art. 42 da Constituição (Const., 
art. 42, parágrafo único); 

b) apro~ação de matéria vetada 
(Const., art. 59, § 3.0 ); 

li. por voto favorável da maio­
ria da composição da Casa: 

a) projeto de lei complementar 
(Const., art. 50); 

b) projeto de -lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câ­
mara e no Sem,do ( Const., art. 
108, I 2.0 ); 

c) requerimento para compareci­
mento de Ministro de Estadp 
(Const., ar~. 38); 

111. por maioria de votos, presen­
tes 11 Senadores, nos requeri­
mentos compreendidos no inciso 
II do art. 239. 

Parágrafo único - A votação da 
redação final, em qualquer hipótese, 
nüo está sujeita a quorum qualifica­
do. 

SEÇAO II 

Da-s Modalidades de Votação 

a) Disposições Gerais 

Art. 324 - A ~otação poderá ser os­
tensiva ou secreta. 

Art. 325 - Será ostensiva a votação 
das proposições em geral. 

Art. 326 - Será secreta a votação: 

a) quando o Senado tiver que de­
liberar sôbre: 

1) suspensão das 1m unidades 
durante estado de sitio. 

2) perda de mandato; 

3> nomes escolhidos pelo Pre­
sidente da República para no­
meações que dependam de pré~ 
via aprovação do Senado; 

b) nas eleições; 

<") por determinação do ~lenário, 

Parágrafo único - Não será se-
creta a votação da redação final e da 
prel~mtnar da constituctonadidade e 
juri<licJdade. 

Art. 327 - Na votaçBo, serão ado-
tados os seguintes processos: 

I. na ostensiva: 

a) simbólico; 

b) nominal; 
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11. na secreta: 

a) elétrico; 

"b) por meio de cédulas; 

-c) por meio de esferas. 

b) Da Votação Ostensiva 

Art. 328 - No . processo slmbóllco 
observar~se~ão as seguintes normas: 

I. os Senadores que aprovarem a 
matéria deverão permanecer st~n­
tados, levantando-se os que vo~ 

tarem pela rejeição; 

11. o voto dos Líderes represen­
tarP, o de seus liderados presentes, 

. permitida a declaração de votos; 

111. se algum Senador requerer 
verificação, repetir-se-á a votação 
com a contagem dos votos pe­
los Secre"târios, para o que se le­
vantarão primelro os Senado~es 

favoráveis à proposição e, em se­
guida, os contrários; 

IV. não será admitido requeri­
mento de verificação se: 

a) algum Senador já hou'ver us;t­
do da palavra para declaração de 

voto; 

b) a Presidência já houver anun­
ciado à. matéria seguinte; 

V - antes de anunciado o resul­
tado, será lícito compUtar-,:;e o 
voto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação; 

VI. não hayendo número, far~se-á 
a chamada de acôrdo com o dis­
posto no art. 329, a; 

VIl. confirmada a falta de núme­
ro, ficará adiada a votação, que 
será reinici::da ao voltar a maté­
ria à deliberação do Plenário; 

VIII. se, ao processar-se a veri'fi­
ca_ção, o requerente não estiver 
ptesente ou deixar de votar, con­
SJderar-se-á como tendo dela de­
sistido; 
IX. durant~ a votação, havendo 
r:I ú v i d a sôbre a existência de 
número, o Presidente, de ofício ou 
a requerimento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o disposto 
no art. 181, § 3.o 

Art 329 - o processo nominal, que 
se utilizará nos casos em que seja exi­
gido ·quorum especial de votação ou 

por deliberação do Senado, a requeri­
mento de qualquer Senador, far-se-á: 

.a) pela chamada dos Senadores, 
que responderão sim ou não, 
conforme aprovem ou rejeitem 
a proposição, sendo os votos 
anotados pelos Secretários; 

b) pelo registro elétrico dos votos, 
tendo cada Senador lugar fixo, 
numerado, que deverâ ocupar 
ao ser anunciada a votaçã-6. 

c) Da Votação Secreta 

Art. 330 - A votação secreta reali­
zar-se-á pelo processo elétrico, salvo 
nas eleições .. 

§ 1.0 - Anunciada a votação, o Pre­
sidente c o n v i r a r á oS Senadores a 
ocuparem os respectivos lugares e a 
acionarem o díspositivo próprio, dan­
do, em seguida, início à fase de apu­
ração. 

§ 2.0 ~Verificada a falta de núme­
ro, proceder-se-á à chamada. Se esta 
acusar a existência de quorum, re­
petir-se~á a votação, que ficará adiada 
se ocorrer, novamente, faita de núme­
ro. 

Art. 331 - A votação por meio de 
cédulas far-se-á nas eleições. 

Art. 332 - A votação por meio de 
esferas realizar-se-á quando o equipa­
mento de votação elétrica não estiver 
em condições de funcionar, obedeci­
das as seguintes normas: 

a) utmzar-se-ão esferas brancas, 
representando votos favo~áveis, 
e pretas, representando votos 
contrários; 

b) a esfera que fôr utilizada para 
exprimir voto s~rá lançada em 
uma urna e a que não fôr usa­
da, em outra que servirá para 
conferir o resultado da votação. 

SEÇAO !II 

Da Coleta de Votos dos Senadores 
Presentes às Reuniões das Comissões 

Art. 333 - Nas vot~ções em geral, 
na verificação da simbólica e nas 
eleições e licito computar os votos dos 
Senadores presentes a reuniões das 
Comissões, resguardado o sigilo dos 
escrutínios secretos. 

SEÇAO IV 

Dos Votos em Branco 

Art. 334 - Os votos em branco. que 
: ocorrerem nas votaç:ões r:.cqm cédulas 

ou pelo processo elétrico, só serão 
computados para efeito de quorum. 

Parágrafo único - São considerados 
vntos em branco os registrados como 
abstenções. 

A.rt. 335 - Verificado que os voto!l 
em branco atingiram número corres-· 
pendente a um quinto dos presentes, 
repetir-se~á a votação na sessão se­
guinte, quando se realizará em defiM 
nltlvo. 

SEÇAO V 

Da Proclamação dos Resultados 
da Votação 

·Art. 336 - Terminada a apuração, 
n Presidente proclamará o resultado 

·da votação, especificando os votos fa .. 
voráveis, contrários, em branco e nu­
los. 

SEÇAO VI 

Do Processamento da Votação 

Art. 337 - A votação realizar"-se-:1: 

1) imediatamente após a disc"US·· 
são, se êste Regimento não dís~ 
puser noutro ::;entido; 

2) após o dispo~to no art. 310, caso 
a proposição tenha sido emen­
dada na discussão. 

Art. 338 -Na votação. serão obede-
cidas a.s seguintes normas: 

I. votar-se-á em primeiro lugar o 
projeto, ressalvados os destaques 
dêle requeridos e as emendas; 

11. a votação do projeto, salvo deli­
beração do Plenário, será em glo­
bo, podendo a Presidência dividir 
a proposição, quando conveníente; 

UI. a votação das emendas que 
tenllam pareceres concordantes de 
tôdas as Comissões será feita em 
grupos, segundo o sentido dos pa­
receres, ressalvados os destaques; 
as demais e as destacadas s_erão 
votadas uma a uma, classificadas 
segundo a ordem estabelecida no 
art. 271, II; 

JV. no grupo das emendas de pa­
recer favorável, incluem-se as de 
Comissão, quando sôbre elas não 
haja manifestação em contrário 
de outra; 

V. serão incluídas no grupo das 
emendas de parecer contrário 
aquelas sôbre as quais se tenham 
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. ·. manifestado pela rejeição as Co­
mlssões competentes para o exa­
me do mérito, embora considera­
das constitucionais; 

VI. á.s emendas com subemendas 
serão votadas uma a uma, salvo 
dellberação do Plenário, mediante 
proposta de qua1quer Senador ou 
Comissão; -aprovado o grupo, se­
rão consideradas aprovadás as 
emendas com as modificações 
constantes das respectivas su­
bemendas; 

VII. a emenda com subemenda, 
quando votadà separadamente, 
sê-lo-á antes e com ressalva des­
ta, exceto nos seguintes casos, em 
que a subemenda terá prece­
dência: 

a) se fôr supressiva; 

b) se fôr substitutiva de todo o 
texto da emenda; 

c) se tôr substitutiva de artigo da , 
emenda e a votação desta se fizer 
artigo por artigo; 

VIU. o Plenário poderá ·conceder, 
a requerimento de qualquer Sena­
dor, que a votação das emendas se 
f~ç;a destacadamente ou uma a 
uma; 

IX. serão votadas, destacad~rnen­
te, as emendas com parecer no 
sentido de c<mstituirem projeto 
em separado; 

X. quando, ao mesmo dispositivo, 
forem apresentadas várias emen­
das da mesma natureza, terão 
preferência: 

a) as de Comissões sôbre as de 
Plenário; 
b) dentre as de Comissões, a da 
que tiver competência específica 
para se manifestar sôbre a ma­
téria; 

XI. o dispositivo, destacado de 
projeto para votação em separa­
do, precederá, na votação, as 
emendas e independerá de pa­
recer; 

XII. se a votação do projeto se fi­
zer separadamente em relação a 
cada artigo, o texto dêste será vo­
tado antes das emendas a êle cor­
respondentes, salvo se' forem su­
pressivas ou substitutivas: 

XIII. terá preferência para vota­
ção o substitutivo que tiver pare-

• ct~res favoráveis de tôdaa as ·ço­
missôes, ·salvo se o Plenário deli-
bt~~ar no'1ijP sentido; · 

XIV. have'lílo mais de um substi­
tutivo, a pri~~ncia.será regula­
da pela ordem inversa· de sua 
apresentação, ressalvado o dispos­
to no inciso X, em relação aos das 
COmissões; 

XV. o substitutivo integral, salvo 
deliberação em colitràrio, será vo­
tado em globo; 

XVI. aprovado substitutivo inte­
gral, ficam prejudicados o projeto 
e as emendas a êle çferecldas; 

XVII. anunciada a votação de 
dispositivo ou emenda destaca­
da, se o autor do requerimento 

'"· de destaque não pedir a palavra 
para enc.aminhá-la, CQ.nsiderar­
se-á como tendo o Plenálio con­
cordado com o parecer da Comis­
são, tomando a matéria destacada 
a sorte das demals constantes do 
grupo a que pertencer; 

XVIII. não será sUbmetlda a vo­
tos emenda declarada inconstitu­
cional ou injurídica pela éomissáo 
de Constituição e Justiça, salvo, 
não sendo Únânlme o parecer a 
requerimento de Lider, quando se 
pro1!ederá à apreciação prelimi­
nar. 

Art. 339 - A rejeição ·do projeto 
prejudica M emendas a êle oferecidas. 

Art. 340 - A rejeição do art. 1.0 do 
projeto, votado artigo por artigo, pre­
judica os demE~;iS quando êles forem 
uma conseqüência daquele. 

Art. 341 - A votação não se inter­
rompe senão por falta de quorum, pe­
lo término da sessão (observado o dis­
posto nos arts. 202 e 203) e para apre­
ciação de matéria prevista no art. 
374. a. 

Art. 342 - Ocorrendo falta de nú­
mero para as deliberações, verificada 
por meio de chamada nominal (art. 
329, a), passar-se-á à matéria em dis­
cussão. 

§ 1.• - Esgotada a matéria em dis­
cussão e persistindo a falta de núme­
ro, a Presidência poderá, no caso de 
figurar nn Ordem do Dia matéria que 
pela sua relevância, o justifique, sus­
pender a sessão por pr11zo não .supe­
rior a uma hora, OU conceder a Pàla-

vra a Senador que déla queira fazer 
uso. 

§ 2.0 
- Sobrevindo, posteriormente, 

a exü>tência de número, voltar-se-á à 
matéria em votação, interrompendo­
se o orador que estiver na tribuna, 
salvo se estiver discutindo proposição 
em regime de urgência e a matéria a 
votar estiver em tramitação normal. 

Art. 343 - Nenhum Senador pre­
sente poderá escusar-se de votar, sal­
vo quando se tratar de assunto em 
que tenha interêsse pessoal, devendo 
declarar o impedimento antes da vo­
tação e sendo a sua presença compu­
tada para efeito de quorum. 

Art. 344 - Verificando-se empat,e 
na votação ostensiva, o Presidente a 
desempatará. 

Arl 345 - Em caso de votação por 
escrutínio secreto, havendo empate, 
será renovada na sessão seguinte ou 
na.s subseqüentes, até que se dê o de­
sempate. 

SEÇAO VII 

Do Encaminhamento da Votação 

Art. 346 - Anunciada a votação de 
qualquer matéria,· é lícito ao Senador 
usar da palavra, por 10 minutos, para 
e-ncaminhá-la. 

Art. 347 - O encaminhamento da 
votação é medida preparatória desta, 
que Só se considera iniciada após o 
E-eu término. 

Art. 348 - Não terão encamlnhaw 
mento de votação as eleições e os se­
guintes requerimentos: 

- de permissão para falar sen­
tado; 

- de prorrogaçáo do tempo da 
sessão; 

- de prorrogação de prazo para 
apresentação de parecer; 

- de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos 
para inclusão de determinada 
matéria em Ordem do Dia; 

- de dispensa de publicação de 
, redação final para sua imedia­

ta apreciação; 
- de Senador ou Comissão, soU­

citando de órgão estranho ao 
Senado a remessa de documen­
tos; 

- de Comissão Qu Senador, soli­
citando lnfOrnlações oficiais; 
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- de Comissão ou Senador, soli­
citando a publlcação, no Diário 
do Congresso Nacional, de in­
formações oficiais; 

- de licença de Senador; 

- de remessa a determ1nadá Co-
missão de matéria despacha1;1a 
a outra; 

- de destaque de dlsposlção ou 
emenda para votação em sepa­
rado. 

1 Parágrafo único - o encaminha­
mento de votação de requerimento é 
limitado ao .signatârio e a um repre­
sentante de cada Partido, salvo nas 
homenagens de p~sar. 

SEÇAO VIII 

Da Preferência 

Art. 349 - Conceder-se-á preferên­
cia, mediante deliberação do Ple­
nário: 

1) de Proposição sôbre outra ou 
sôbre as demais da Ordem do 
Dia; 

2) de emenda ou grupo de emen­
das sôbre as demãis oferecidas 
à mesma proposição ou sôbre 
outra.s referentes ao mesmo as­
sunto; 

3) de projeto sóbre o substltutlvo 
(art. 338, XIII). 

4) de substitutivo sôbre o projeto 
<art. 33.8, xrm. 

Parágrafo Unico - A preferência 
deverá. ser requerida: 

a) antes de anun~lada a proposi­
ção sôbre a qual deva ser con­
cedida,, na hipótese do Item 1; 

b) até ser anunciada a votação, 
nas hipóteses dos Itens 2, 3 e 4, 

SEÇAO IX 

Do Destaque 

Art. 350 - O destaque de partes de 
qualquer proposição, bem como emen­
da do grupo a que pertencer, pode 
ser concedido, mediante deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual-
quer Senador, para: · 

a) constituir projeto autônomo, 
salvo quando a disposição a. 
destacar seja de projeto da Câ­
mara; 

b). votação em separado; 

c) aprovação ou rejeição. 

Art. 351 - 11: licito 'destacar para 
votação, ·coi:no emenda autônoma: 

a) parte de subst!tutlvó, quandà a 
votação se faça preferencial­
merite sõbre. o projeto: 

b) parte de emenda; 

c) subemenda.; 

d) parte do projeto, quando a vo­
tação se fizer . preferencial .. 
mente sôbre o substitutivo. 

Parágrafo únicO - O destaque só 
será possív~l quando .o texto desta­
cado possa ajustar:-se à proposição em 
Qtte cteva ser integrado e forme sentido 
completo. 

Art. 352 - Em relação aos desta­
ques, obedecer-se-á às seguintes nor­
mas: 

I. O requerimento -deve. ser !or-. 
mulado; 

. ·a) até. ser' anunciada a proposi· 
ção, se o destaqtte atingir algullla 
de suas partes; 

b) até ser anunciado o grupo d~s 
emendas, quando o destaque se 
referir a qualquer delas; 

c) até ser anunciada a emenda, 
se o destaque tiver por fim sepa-.. 
rar a·lguma de suas partes, · 

li. não ser~ permitido destaque 
de· expressão cuja retirada inverta 
o sentido da proposição· ou a mo­
difique substancialmente; 

111. concedido o destaque para 
votação em separado, submeter­
se-á a votos, primeiramente, a 
matéria principal e. em seguid~. a 
destacada; 

IV. a votação de requerimento de 
destaque ~á envolve decisão sôbre 
a parte a destacar se a finalida­
de do destaque fôr expressamente 
mencionada: 

V. havenQo retirada do reQ.ueri­
mento de destáque, ·.à matéria 
destacada· voltará ao grupo a que 
pertencer; 

VI. não se admitirá req'uerimento 
de destaque: 

a) para aprovação ?U rejeição: 

!) de dispositivo a que houver si­
do apresentada emeÍlda; 

2) de emendas que, regimental­
mente, devam ser votadas separa.­
da.mente; 

. __ --""-·--

b) de emendas para constituição 
de grupos diferentes daqueles a 
que, regimentalmente~ pertençam. 

VII. destacada uma. emenda, sê­
lo-ão, automàtlcamente, as que 
com ela tenham relação; 

VIII. o destaque para JlrOjeto em 
separado de dispositivo ou emen­
da pode, também, ser proposto 
por Comissão, em seu parecer; 

IX. a votação do requerimento 
de destaque para projeto em se­
paradO- precederá a deliberação 
sôbre a matéria princi~al; , 

X. o destaque para projeto em 
separado só pode ser submetido a 
votos se a matéria a destacar fôr 
suscetlv'el de constituir propos!" 
ção de cu'rso autônomo; 

XI. concedido o destaque para 
projeto em separado, o autor do 
requerimento terá o prazo ·de 4s 
horas para oferecer o texto com 
que deverá tramitar o nôvo pro­
jeto; 
XII. o projeto resultante d~ des­
taque terá a tramitação de pro­
posição inicial. 

SEÇAO X 

Do Adiamento da Votação 

Art. 353 - O adiamento da votação 
obedecerá aos mesmos principias es­
tabelecidos para o adiamento da dis­
cussão (art. 311). 

·Parágrafo único - O requerimento 
de adiamento deverá ser apresentado 
e votado como preliminar ao ser 
anunciada a votação da matéria. 

SEÇAO Xl 

Da Declaração de Voto 

Art. 354 - Proclamado o resultado 
de uma votação, é lícito ao Senador 
usar da palavra, por cinco minutós, 
p~ra declaração de voto, salvo •se: 

a) a votação fôr secreta; 
b) a deliberação não se completar 

por falta de número; 
c) a votação feita não fôr suscetí­

vel de encaminhamento. 

CAP!TULOJX 
Da: Redação do Vencido 

A~t. 355 - Terminada a votação, o 
projeto irá à Comissão competente a 
!irn de redigir o vencido. 

2 



· § 1.o - A redação será dispen.sada, 
salvo se houver vício de linguagem, 
defeito ou érro manifesto a corrigir: 

a) nos projetos em segundo tUrno, 
se aprovados sem modificações, 
já tendo sido feita tedação do 
vencido em primeiro turno; 

b) nos projetos aprovados em pri­
meiro turno, sem emendas; 

c) nos projetos com substitutivo 
aprovado, em primeiro turno, 
sem emendas~ 

d) nos projetos da Câmara desti­
nados à sanção; 

e) nos substitutivos dependentes 
de turno suplementar. 

§ z.o - A Comissão poderá, em seu 
parecer, propor seja considerada co­
mo final a redação do texto de projeto 
ou substitutivo aprovado sem altera­
~~6es, desde que em condições de ser 
adotado como definitivo. 

· Art. 356 - É privativo da Comissão 
especifica para estudar a matéria re­
digir o vencido nos casos \de: 

J:·refonna do Regimento Interno; 
·n . projeto de lei orçamentária 

• I 
do Distrito Federal; 
111. projeto de ,código ou sua re­
foi1Ua. 

Art. 357 - Nos projetos da Câmara 
emendados pelo Senado, a redação fi­
nal limitar-se-á às emendas, destaca­
damente, não as incorporand? ao tex­
to da proposição, salvo quando ape­
n:as c·arrijam defeitos evidentes de 
:florma, sem atingir, dé qualquer ma­
n.l~ira; a substância do projeto. 

Art: 358 - Lida no Expediente, á 
tl3'dação ficará sôbre a Mesa para 
oportuna Inclusão em Ordem do Dia, 
após publicação no Diário do Con­
gresso Nacional, di~tribuição em avul­
sos e interstício regimentaL · 

·:Parágrafo único - Quando, ·no. de:­
correr da sessão em que fôr aprovada 
a matéria, chegar à Mesa a redação 
final respectiva, poderá o Pienário, 
por proposta cto1 Presidente, permitir 
se proceda à suà leitura após o final 
da Ordem do D)a. 

Jlrt. 359 - A discussão e a votação 
da redação final poderão ser feitas 
imE!dlatamente após a leitura, desde 
qu,e assim delibere o Senado. 

· irt. a60 - Quando a redação finál 
fór de emendas do Senado a projeto 

da CâmaTa· não· se• admitirão emen~ 
das a disp~siti'\'O riâ'o· -emendadO, sal~ 
vo as de redaç,ã~ .e as Que decorram 

< ·.Ji .. ·-
de emendas api~adas. 

Art. 3tlt" - As em-endas de redação 
dependem de parecer da Comissü0 que 
houver elaborado· a redação final~ sem 
prejuízo· do disposto· no parágrafo·úni~ 
co do· &rt. 259. 

Art. 362 - Figurando""' redação 11-
naJ na Ordem do Dia:,· ·se sua dis­
cussão fôr encerrada sem emendas ou 
retificações, será considerada defi,ni­
tiyamente aprovada, sem- votação, a 
não ser ·que' aig}lm Senador teq~eira 
seja submetida a votos. 

ATt. 363 - Quando, em texto apro­
vado em definitivo, fôr verificada a 
existência de êrro, proceder~se-â da 
segatnte maneira: 

a) tratando-se de contracMçiio, in­
coerência ou prejudicialidade 
em projeto ainda não remetido 
à sanção ou à Câm.a.ca, a Mesa 
encaminhará a matéria à Co­
missão competente a fim de que 
proponha a orientação a seguir 
para a retificação do êrro, sen­
do 18. proposta examinada. pela 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça, antes de ser submetida à 
deliberação do Plenário; 

bl tratando-se de- inexatidão ma­
teria, lapso au êrro manifesto, 
será a matéria encaminhada à 
Comissão de Redação para es­
coimá~Io do vício; 

c) llJ1S hipóteses da alínea ante­
rtor, tendo sido a matéria reme~ 
tida à. sanção ou à Câmara, o 
Presidente dará conhecimento â. 
C"asa do ocorrido e proporá a 
correção que se considerará au .. 
torizada se não houver objeção 
do Plenário; 

d) conCordando o Senado com a 
retifieaçáo, será o fato comuni­
cado ao Presidente da Repúbli­
ca ou à Câmara, com a remessa 
de novos autógrafos. 

Art. 364 - Quando, em autógrafo 
recebido da Câmara., fôr verificada a 
existência de inexatidão llJ.aterJal, lap- · 
so ou êrro manifesto, não estando ain­
da a proposição aprovada. pelo Sena~ 
do, será sus~aqa a sua apreciação para 
cÕnsuua· à Casa cte oii.gem, .cujos e·s­
clarecimen tos serão dados· a cciiihecer 

Sabad'o· 2s 

ao Senado, antes- da vstação; Voitãn­
dü a matéria· às €slll:~Ssõ·es pa111· nôvo 
exanie se- do vicio houver resultado 
alteração de sentido do texto. 

Parágra.fo únicO - · Quando.' a co­
municação fôr feita pel~ Câmara,' pro­
Ceder-se~á da segtiiritê maneira: 

a) lida no Expediente, será; e~ca~ 
minhada à Comissão em que es­
tiver a matéi'ia; 

b) se a matéria já houver sido 
examinada por outra Comissão, 
a Presidência providenciará a 
fim de que a ela volte, para nô­
vo. exame, antes do parecer do 
órgão em .cujo· poder se encon­
tre; 

c) ao ser a matéria submetida ao 
Plenário, o Presidente o adver­
tirá do ocorrido; 

d) se a matéria já houver sido vo~ 
tada pelo Senado, a Presidência 
providenciará para que seja ob­
jeto de nova discussão, promo­
vendo, quando necessária, a 
substituição dos autógrafos re~ 

metidos à Presidência da Repú~ 
blica ou â Câmara. 

Art. 365 - Quando, após a aprova ... 
ção definitiva de projeto de lei origi­
nário do Senado, fôr nêle verificada a 
existência de ma~éria que deva ser 
objeto de projeto de decreto legislati­
vo ou de resolução, a Presidência pro­
videnciará, ouvida a Comissão de 
ConstitUição e Justiça. o desdobra" 
mento da proposição. 

Parágrafo único -Seguir-se-á igual 
orientação quando se tràte de projeto 
de decreto legislativo ou de resolução 
que contenha matéria de lei. 

CAPíTULO X 

Dos Autógràfos 

Art. 366 - A proposição, aprovada 
em definitivo pelo Senado, será enca­
minhada, em autógrafos, à sanção, ·à 
promulgação ou à Câmara, conforme 
o caso. 

Art. 367 - Os autógrafos reprodu~ 
zirão a redação final, aprovada pelo 
plenário, ou o texto da Câmara, não 
en1endado. 

Art. 368 -.O autógrafo procedente 
da Câmara .ficará. _arquiva?-o no Se­
nado. 
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Art. 369 -Quando a proposição ori­
ginária da Câmara fõr emendada, se­
rá remetida à Casa de origem." junta­
mente com os autógrafos referidos no 
art. 367, cópia aut,enticada do autó­
gi'afo, procêdente daquela Casa, sah·o 
se houver segunda via, caso em que 
será devolvida. 

CAPíTULO XI 

Da Tramitação de Proposição 
de Legislatura Anterior 

Art. 370 ,..- Ao fim de cada legisla­
tura, serão arquiVados os projetos de 
lei do Senado em primeiro turno e os 
de resolução, cabendo a qualquer Se­
nador ou Comissão requerer o seu de­
sarquivamento até o fim da sessão 
legislativa ordínâria seguinte, quando 
se considerará definitivo o arquiva­
mento. 

Art. 371 - No início de cada legis­
latura, os projetos originários da Qâ­
mara _e os de lei ~o Senado, em 
segundo turno ou turno único, os de 
decreto legislativo do Senado e os 
substitutivos em turno suplementar, 
procedentes de legislatura anterior, 
prosseguirão o seu curso, reabrindo-se 
as discusSões encerradás. 

§ 1.0 - Quando os projetos não te­
nham figurado em Ordem do Dia nos 
últimos dois anos, o ·Plenár~o, inde­
pendentemente de parecer, na pri­
meira sessão legislativa ordinária da 
nova legislatura, deliberará se devem 
ter prosseguimento, considerando-se 
pela rejeição o parecer contnirio a 
essa· providência. 

§ 2.0 - Se o Plenário deliberar que 
o pro j e to tenha prosseguimento, 
abrir-se-á, às Com~ssões a que estejã, · 
distribuído, o prazo de trinta dias, em 
conjunto, para a· apresentação dos 
pareceres, findo o qúal a matéria se­
rá incluída em Ordem do Dia, com 
ou sem êles, seguindo, daí por diante, 
a tramitação normal das proposições. 

-CAPíTULO XII 

Da Prejudicialidª'de 
·. 

Art. 372 - O Presidente, de oficio 
ou mediante consulta de qualquer Se­
nador, declarará. prejudicada matéria 
dependente de deliberação do Senado: 

, a) por haver· perdido a oportuni­
dade; · '· 

b) em virtude de prejulgamento 
pelo. Plenário em outra delibe­
ração. 

§ 1.0 
- Em qualquer caso, a decla­

ração de prejudicialidade será feita 
em Plenário, incluída a matéria em 
Ordem do Dia, ,se nelá não figurar 
quando se der o fato que a prejudique. 

§ 2.0 - Da declaração de prejudi­
cialidade poderá ser. interposto re­
curso ao Plenário, que d_eliberará ou­
vida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

§ 3.0 
- Se a prejudicialidade, de­

clarada no curso de votacão, disser 
respeitÓ a emenda ou disPositivo de 
matéria em apreciação, o parecer da 

. Comissão de Com:tituição e Justiça 
será proferido oralmente. 

§ 4.0 - A propOsição prejudicactá 
será definitivamente arquivada. -

CAPíTlJLO XIII 

Do Sobrestamento do Estudo 
das Proposições 

Art. 373 - O estudo de 'lualquer 
proposição p o d e r á ser sobrestado, 
temporàriamente, a requerimento de 
Comissão ou de Senador, para aguar­
dar: 

1) a decisão do Senado ou o estu­
do de ComiE,·são sôbre outra pro­
posição com ela conexa; 

2) o resultado de diligência; 

3) o recebimento de outra propo­
. siç.ão sôbre a mesma matéria, 

observando-se o disposto no ar­
tigo 140 do Regimento Comum. 

Parágraf~ único - A votação do re­
querimento, quando de autoria de 
Senador, será precedida de parecer da 
Comissão competente para o estudo 
da matéria. 

CAPíTULO XIV 

Da Urgência 

SEÇAO I 

Normas Gerais 

Art. 374. - A urgência poderá' ser 
requerida: 

a} quando se trate de matéria que 
envolva perigo para a seguran­
ça hacioual ou de providência 
para atender a calamidade pú­
blica; 

b) quando se pretenda a aprecia­
ção da matéria na mesma' ses­
são; 

c) quando se pretenda incluir em 
Ordem do Dia matéria penden­
te de pareceres. 

Art. 375- A urgência dispensa, du­
rante tôda a tramitação da matéria, 
interstícios e formalidades regimen­
tais, salvo pareceres das Comissões, 
quorum para deliberação, publicação 
e distribuição de cópias. das proP._osi­
ções principais. 

;. , SEÇAO I! 

Do _Requerimento de Urgência 
Art. 376 - A urgência pode_ ser pro-

posta: 

I. no caso do art. 374, a, pela 
Mesa, pela maioria dos membros 
do Senado ou Í.ideres que repre­
sentem êsse número; 

IL no caso do art. 374, b, por 
dois terços da composição do Se­
nado ou Líderes que representem 
êsse número; 

111. no caso do art. 374, c, por 
·um quarto da composiç~o do Se­
nado ou Líderes que representem 
êsse número; 

IV. em qualquer caso, por Co­
missão. 

Art. 377 - O requerimento de ur-
gência será lido: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente, em qualquer fase da ses• 
são, ainda' que com interrupção 
de discurso, d~scussão ou votação; 
II. nos demais casos, na Hora do 
Expediente. 

Art. 378 - O requerimento de ur-
gência será submetido ao Plenário: 

I. imediatamente. no caso do art.. 
374, a; 
11: após a Ordem do Dia, no ca­
so do art. 374, b; 

111. na sessão seguinte, incluído 
em Ordem do Dia, no caso do art. 
374, c. 

Art. 379 - Não serão subnletidos à 
deliberação do Plenário requerimen­
tos de urgência: 

I. no caso do art. 374, b, na ses­
são em que se der a. leitura jnicial 
da proposição a que se refjra, nem 
em sessão· extraordinária realiza-
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da com intervalo inferior a qua~ 
tro horas; 

11. no caso do art. 374, c, antes da 
publicação da proposição respec~ 
tiva; 

111. em número superior a dois, 
na mesma sessão. não compu~ 

tados os casos do art. 374. a. 

Art. 380 - No caso do art. 374, b, o 
requerimento de urgência será consi­
derado prejudicado se não houver 
número para a votação. 

Art. 381 - No encaminhamento da 
votação de requerimento de urgên­
cia, poderão usar da palavra, pelo pra­
zo de dez minutos, um dos signatários 
e um representante de cada Partido 
e, quando se tratar de requerimento 
apresentado por Comissão, o seu Pre­
sidente ou o Relator d~ matéria. 

Art. 382 - A retirada de requeri­
mento de urgência, obedecido, no que 
couber, o disposto no art. 281, é ad­
missível mediante solicitação escrita: 

I. do primeiro signatário, quan­
do não se trate de requerimen­
to de Líderes; 
TI. do Presidente da Comissão, 
quando de autoria desta; 
Ill. das lideranças que o houve'­
rem subscrito. 

SEÇÃO III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 383 - A matéria para a qual 
o Senado conceda urgência será sub­
metida ao Plenário. 

L imediatamente após a conces­
são da urgência, nos casos do art. 
374, a e b; 
Il. na quarta ses~ão ord-inária 
que se seguir à concessão da ur­
gência, na hipótese do art. 374, c. 

Parágrafo único- Quando, nos ca­
sos do art. 374, b e c, encerrada a 
discussão, se tornar impossível o ime­
diato início das deliberações, em vir­
tude da complexidade da matéria, à 
:Mesa será assegurado, para preparo 
da votação, prazo não superior a 24 
horas. 

Art. 384 - Os pareceres sôbre as 
proposições em regime de urgência de­
''em ser apresentados: 

1. imediatamente, nas hipóteses 
-do art. 374, a e b, podendo os Pre-

sidentes das Comissões àu os Re-. 
latores solicitar pr~;. :nã.o exce~ 

dente a duas horas, ém conjunto; 
Il. no prazo compreendido entre 
a concessão da urgência e o dia 
anterior ao da sessão em cuja Or~ 
dem do Dia deva a matéria figu­
rar, quando· se tratar de caso pre-
visto no art. 374, c. ,, 

§ 1.0
- O prazo a que se refere o 

inciso I será concedido sem prejuízo 
do prosseguimento da O;r;dem ·do Dia. 

§ 2.0 
- Se as ComisSÕes manifesta­

rem o tlesejo de acompanhar, em Ple­
nário, o estudo das outras matérias, a 
sessão será suspensa, a não ser que 
haja oradores inscritos para depois 
da Ordem do dia, aos quais será fa­
cultado o uso da palavra. 

§ 3.0 ·- O parecer poderá ser oral 
nos casos do art. 374, a e b, e, por mo­
tivo j~r.tificado, na hipótese do art. 
374, c. 

Art. 385 - Na discussão e no en­
caminhamento de votação das propo­
sições em regime de urgência nos ca­
sos do art. 374, a e b, só poderão usar 
da palavra, e por metade do prazo 
previsto para as matérias em trami­
tação normal, o autor da proposição 
e os relatores, além de um orador de 
cada Partido. 

Art. 386 - Encerrada a discussão 
de matPria em regime de urgência 
com a apresentação de emenda.<;, pro­
ceder-se~á da seguinte forma: 

I. nos casos do art. 374, a e b, as 
Comis.sóe.s proferirão _os pareceres 
imediatamente, podendo pedir o 
prazo previsto no art. 384, :r; 
11. no caso do art. 374, c, o proje­
to sairá da Ordem do Dia para. 
nela ser novamente incluído na 
quarta sessão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os 
pareceres sõbre as emendas até o 
dia anterior ao da sessão em que 
a matéria será apreciada. 

Art. 38~' - A realização de diligênN 
cia só é permitida nos projetos em 
regime de urgência requerida nos têr~ 
mos do art. 374, c, e pelo prazo máxi­
mo de qúutro sessões ordinárias. 

Parágrafo único - O requerimento 
pode ser apresentado até ser anuncia~ 
da a votar;ão. 

Art. 388 - O segundo turno e o 
turno suplementar de matéria em re-

gime de urgência se_rão realizados 
imediatamente apó.s a aprovação do 
proj-eto, em primeiro turno, e do subs~ 
titutivo, respectivamente, podendo 
ser concedido o prazo de 24 horas 
para a redação do vencido, quando 
houver. 

Art. 389 - A redação final de ma­
téria em regime de urgência não de­
pende de publicação e será submeti­
da à deliberação do Senado: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente após a apresentação, 
ainda que com interrupção de 
discussão ou votação; 
11. nos demais casos, a juízo da 
Presidência, em qualquer fase da 
sessão. 

SEÇAO TV 

Da Extinção da Urgência 

Art. 390 - Ext\ngue-se a urgência: 
I. pelo término da sessão legis~ 

lativa; 

11. nos casos do art. 374, b e c, 
até ser iniciada a votação da ma­
téria, mediante deliberação do 
Plenârio. 

Parágrafo único - O requerimento 
de extinção de urgência pode ser for­
mulado: 

a) em qualquer caso, por Comis­
são; 

b) no caso do art. 374, c, por um 
quarto da composição do Sena­
do ou Líderes que representem 
êsse número; 

c) no caso do art. 374, b, pela 
maioria dos membros do Senado 
ou Líderes que representem ês­
se número. 

I SEÇAO V 

Das Matérias Urgentes 
Independentemente de 

Requerimento 

Art. 391 - São · consideradas ur­
gentes, independentemente de reque­
rimento: · 

I. com a tramitação prevista para 
o caso do art. 374, a, a matéria 
que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da Re­
pública a declarar guerra e a fa­
zer a paz, bem como a permitir 
que fôrças estrangeiras transi­
tem pelo território. nacional ou 

.. :'ªf 1' t 
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nêle permaneçam, temporària­
mente, nos casos previstos em lei 

. complementar (Const., art. 44, 
Il) i 

b) aprovar ou suspender a inter­
venção federal ou o estado 1:le 
sitio (Const., art. 44, !Vl _ 

.II. com a tramitacão prevista 
para o caso do art. 374, b, a ma­
téria que objetive autorização: 

a) para o Presidente e o Vice­
, Pt:esidente da República se au­
. sentarem do País; 

b) para Senador 
missão prevista no 
da Constituição. 

desempenhar 
art. 36, § !!. 0 , 

TíTULO XI 

Dos Projetos Sujeitos a 
Disposições Especiais 

' CAPíTULO I 

Dos Projetos de Código 

Art. 392 - Na sessão em que fôr 
lldo o projeto de código, a Pres!dên­
cla designará uma Comissão Especial, 
para seu estudo, composta de 15 mem­
bros e fixará o calendário de sua tra­
mitação, obedecidas as seguintes 
normas e prazos: 

~1 ..... 

I. a Comissão se reunirâ no pra­
zo de 24 horas, a partir de sua 
constituição, para eleger o Pre­
sidente e Vice-Presidente, sendo 
em seguida, designados um Rela­
tor-Geral e tantos Relatores-Pal:­
ciais quantos n~ces.sários; 

11. ao Projeto serão anexadas as 
proposições em curso ou as so­
brestadas, que envolvam matéria 
com êle relacionada; 

111. perante a Comissão, poderão 
ser oferecidas emendas~ no prazo 
de 20 dias, a contar da publica­
ção do projeto no Diário do Con­
gresso N acionai; 
rv. encerrado o prazo para ':1.. 

apresentação de emendas, os Re­
latores-Parciais encaminharão, 
dentro de 10 dias, ao Relator-Ge­
ral, .as conclusões de seus ·traba­
lhos; 

V. o Relator,-Geral terá o· prazo 
de 5 dias para apresentar .. à Co­
tpiS.Sâ.9t .o _p_a~e.c_e..r. que ~erá distri­
buído em avulsos, juntamente 

com o estudo dos Relatores-Par­
ciais e as emendas; 

VI. a Comissão terá 5 dias para 
concluir o estudo e encaminhar 
à Mesa o parecer final sôbre o 
projeto e as emendas; 

VII. na Comissão, a discussão da 
matéria obedecel'á à divisão ado­
tada para a designação dos Rela­
tores-Parciais, podendo cada 
meni.bro usar da palavra, uma 
vez, por 10 minutos, o Relator, 
duas vêzes, por igual prazo, e o 
Relator-Geral, "duas vêzes, pelo 
prazo de 15 minutos; 

VIII. as emendas e submendas se­
rão votada.s, sem encaminhamen­
to, em grupos, segundo o sentido 
dos pareceres, ressalvados os 
destaques requeridos pelo autor, 
com apotaníento de, pelo menos, 
5 membros da Comissão ou por 
Líder; 

IX. publicado o pareper da Co­
missão e distribuídos os avulsos, 
será o projeto incluído, com ex­
clusividade, em Ordem do Dia, 

obedecidos o Interstício reglmen-
' tal; 

X. a discussão, em Plenário, far­
se-á sôbre O projeto e as emen­
d8..'3, em um único turno, podendo 
o Relator-Geral usar da palavra 
por duas vêzes; 

XI. a discussão 'poderá ser encex;,-' 
· rada mediante autorização do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
depois de debatida a matéria em 
três sessões consecutivas; 

XII. encerrada a discussão, pas­
sar-se à votação, sendo que os 
destaques só poderão ser requeri­
dos por Líder, pelo Relator-Ge­
.ral ou por 20 senadores; 

XIII. aprovado com emendas, o 
projeto voltará à Comissão Espe­
cial para a redação final que de­
verá ser apresentada nà prazo de 
5 dias; 

xiv. publicada e distribuída em 
avulsos, a redação final será in­
cluída em.' Ordem do Dia, abede­

. cld~ o Interstício reilmental: 

_ .NosembrD . .de.l91ll 

CAPíTULO li 

Dos Projetos de Iniciativa do 
Presidente da República com 

Tramitação em Prazo Determinado 

Art. 393 - No estudo dos projetos. 
de lei de iniciativa dO Presidente da. 
República com tramitação em prazo 
determinado (Const., art. 51), proce• 
der-se-â da seguinte maneira: 

I. a revisão do projeto será feita: 
a) no texto· aprovado pela Câma­
ra, se os autógrafos respectivos 
chegarem ao Senado até 46 dias 
a partir dg recebimento do pro­
jeto inicial do. Presidente da Re­
públlca; 

b) no texto do Executivo, se o da 
Câmara não chegar ao Sena4o 
dentro do prazo referido na alí­
nea anterior, sendo o fato comu­
nicado à outra Casa; 

11. em qualquer das hipóteses do 
inciso anterior, a Ínatéria sérâ li­
da no Expediente e distribuída às 
Comissões competentes; 

111. a matéria será apreciada, si­
multânearriente, pelas Comissões, 
sendo feitas tantas autuaçõeB 
quantas forem necessárias; 
IV. as Comissões deverão apre­
sentar os pareceres até dez dias 
antes do término do prazo de tra­
mitação do projeto, quando, obri­
gatOriamente figurará em Ordem 

i· do Dia; 
V. emendado na discussão, ·o pro­
jeto voltará à Ordem do Dia .na 
segunda sessão ordinária subse­
qüente, devendo as Comissões 
manifestar-se sôbre as emendas 
nesse período, siJvo se preferirem 
fazê-lo em Plenário; 
VI. o adiamen t.o de discussão Ou 
de votação não poderá ser aee\to 
por prazo superior a vinte e 'qua­
tro horas; 
VII. a redação final do projeto, 
ou das emendas, deverá ser apre­
sentada em Plenário no prazo 
máximo de quarenta e oito horas 
após a votação da matéria; 

VIII. esgotado o prazo para trac 
mitação do projeto sem que se te­
nha con~luído a votação, conside­
rar-se-á aprovado o texto sôbrt~ o 
qual_ deyeria pronun_ctar-s~ o .se­
nado, sendo enviado à sanção-. 
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TITULO XII 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária 

CAPITULO I 

Da Fiscalização Financeira e 
Orç:tmentária da União 

Art. 394 - Recebido pelo Senado 
projeto referente à prestação das con~ 
tas do Presidente da República, será 
lido no Expediente, publicado e distri~ 
buido em avulsos com o parecer do 
Tribunal de Contas e, sempre que pos~ 
sível, com os textos da mensagem e da 
exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda. 

§ 1.0 
- Distribuídos os avulsos, o 

projeto ficará sôbre a Mesa durante 
três sessões ordinárias para recebi­
mento de emendas, sendo, em seguida, 
.remetido à Comissão de Finanças, que 
terá o prazo de 30 {trinta) dias, pror­
rogável por mais 30 (trinta), para. sô­
bre êle se manifestar. 

. § 2.0 - Esgotados os prazos previs­
tos no parágrafo anterior, a matéria 
será incluída em Ordem do Dia, com 
üu sem parecer. 

CAPíTULO II 

Da Fiscalização· Financeira 
e Orçamentária do 

Distrito Federal 

Art. 395 - O Senado, com o auxílio 
do respectivo Tribunal de Contas. 
exercerá a fiscalização financeira e 
orçamentária do Distrito Federal 
(Const., art. 42, VJ. 

Art. 396 - Recebido o expediente 
rélativo à prestação das contas do Go­
vernador elo Distrito Federal, a Presi­
ct.ência dará eonhecimento ao Plená­
rjo e despachará a matéria às Comis­
sôes do Distrito Federal, de Consti­
tuição e Justiça e de Finanças. 

§ 1.0 
- A Comissão do Distrito Fe­

dt~ral terá o prazo de 60 (sesse;nta) 
dias, prorrogável por mats 30 itrinta), 
para emitir parecer que concluirá por 
projeto de resolução aprovando ou re­
jeitando as contas, ou propondo as· 
providências cabíveis à apuração de 
responsabilidades, ou punições por . 
motivo de irregularid.ades verificadas. 

§ 2.0 
- No exame das contas, a Co­

missão poderá solicitar, diretamente, 
informações ao Governador e realizar 

dlltgências junto aos órgãos adminis­
trativos do Distrito Federal. 

§ 3.0 - Pet~nte a Comissão, pode­
rão comparecet~utoridactes da admi­
nistração do DÚ;~ç _Federal a fim de 
acompanharem ~"~cussão da maté­
ria e prestarem esclarecimentos. 

'f iTULO Xlll 

Dos Atos Internacionais 

Art. 397 - O projeto de (\ecreto le­
gislativo referente a atos Jnternacio­
nais terá a seguinte tramitação: 

a) só terá iniciado o seu curso se 
estiver acompanhado de .cópia 
autentjcada do texto, em portu­
guês, do ato internacional res­
pectivo, bem como da Mensagem 
de encaminhamento e da ~~xpo­
sição de motivos; 

b) lido no Expediente, será o pro­
jeto publicado e distribuído em 
avulsos, acompanhado dos tex­
tos referidos na alínea anterior 
e despachado, simultâneamente, 
às Comissões competentes, em 
autuações especiais; 

c) as Comissões terão, para opinar 
sôbre o projeto, o prazo em co­
mum, de 15 (quinze) dias, pror­
rogável por igual período; 

d) em :1e tratando de ato interna­
cional com prazo determinado 
para que o Brasil sôbre éle se 
manifeste e faltando 10 dias, ou 
menos, para o término dêsse 
prazl), será o projeto incluído 
em Ordem do Dia, com ou sem 
pareeeres: 

t~) emendado o projeto em Plená­
rio, observar-se-á, ' em relação 
aos pareceres das Comissões sô­
bre as emendas, o disposto nas 
alíneas b (quanto à distribui­
ção) e c, e nos casos da alínea d, 
a matéria voltará à Ordem do 
Dia ria segunda sessão ordinária 
subseqüente. 

TiTULO XIV 

Das Atribuiçües Privativas 

CAPíTULO I 

Do Funcionamento como órgão 
Judiciário 

Art. 398 - Compete privativamente 
ao Senado ( Const., art. 42. I e ID: 

I. julgar o Presidente da Repú­
blica nos crimes de responsabili-

dade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza cone­
xos com aquêles; 

11. processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e o 
Procurador-Geral da República 
nos crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único - Nos casos pre­
vistos neste artigo o Senado funcio­
nará sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 399 - Em qualquer hipótese, a 
sentença condenatória só poderá ser 
proferida pelo voto nominal de dois 
terços dos membros do Senado, e a 
pena limitar-se-á à perda do cargo 
com inabilitação, por einco anos, para 
o exercício de função pública, sem pre­
juízo de ação da Justiça ordinária 
(Const., art. 42, parágrafo único}. 

Art. 400 - Em todos os trâmites do 
processo e julgamento, serão observa­
das as normas prescritas na lei regu­
ladora d~ espécie. 

Art. 401 +- As decisões do Senado, 
nos casos do art. 398. constarão de 
sentenças lavradas nos autos do pro­
ce.'l.So, pelo Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, assinadas por êle e pe­
los Senadores que funcionarem como 
Juízes e transcritas na Ata da sessão 
que será publicada no Diário Oficial 
e no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 402 - Servirá como escrivão do 
processo um funcionãrio da Secretaria 
do Senado. 

Art. 403 - Nos crimes de responsa­
bilidade do Presidente ela República e 
dos Ministros de Estado, obedecer­
se-á às seguintes normas: 

1) recebido da Câmara o decreto de 
acusação com o respectivo pro­
cesso, será eleita uma Comissão 
Especial, constituída por um 
quarto da composição do Sena­
do, obedecida a proporcionali­
dade dos Partidos, para, no pra­
zo de 48 horas, fornecer libelo 
acusatório; 

2) o Presidente do Senado remete­
rá ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal o processo, em 
original, com a comunicação do 
dia designado para o julgamen­
to; 

3) o 1.0~Secretário e n v 1 a r á ao 
acusado cópia autenticada de 
tôdas as peças do processo, in-

.,._. 
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clusJv"e õ Übel~~- illtimando--o dÓ. 
dia e hora eln que deverá com .. 

· ·· parecer ao Senado para. ó hil-
~ ·gamen~; · 

-~4> 'estando o acuS"3.do ausente do 
Distrlto Federal,. a sua int1tna:­
ção será solicitada pelo Presi­
dente do Senado ao Presidente 
do Tribun·al de Justiça do Esta­
do em que se ·encontre; 

5) decorrido o prazo de sessenta 
· dias, a -contar- do recebimento 

do decreto de acusação, não -es­
. tando concluído o julgamento, 

será arqulyado o processo (Cons. 
_ . _art. 8:), § 2.0 ). 

Art. 404 - Nos crimes de responsa­
bBidade dos Ministros do Supremo 
Trjbunal Federal e do Procurador-Ge­
ral da Repúb~ica·, a denúncia será re­
cebida pela Mesa do Senado e lida no 
Expediente da sessão seguinte, sendo, 
em seguida; depachàda a uma Co­
misSão Especial, constituída por um 
quarto da composição do Senado, em 
que se representarão, pelo critério pro­
porci~nal, tôdas as Bancadas Partidá­
rias. 

CAPíTULO II 

Das Escolhas ·de Autoridades " 

At:t. 405 - Na apreciação do Sena­
do sôb"re as escolhas a que se refere o 
inciso III do art. 42 da Constituição, 
observar-se-ão as segUintes normas: 

a) recebida a Mensagem, que de­
verá ser acompanhada de am­
plos esclarecimentos sóbre o 
candidato e de seu curriculum 
vitae, Será lida em Plenário e 
encaminhada à Comissão com­
petente; 

b) a Comissão poderá convocar o 
candidato, em prazo estipulado, 
para ouvi-lo sõbre assuntos per­
tinentes ao desempenho do car­
go que deverá ocupar; 

c) a convocação de Chefe de Mis­
são Diplomática será obrigató­
ria, salvo quando se tratar de 
diplomata em exercício no es­
trangfiro, caso em que depen­
derá de deliberação da Comis­
são, a requerimento de qualquer 
de seus membros; 

d) a Comissão poderá requisitar, 
da autoridade competente, in­
!orm"iÇões 'cOmplementares; 

e) o parecer deve·rá: 

1> conter relatório sôbre o can­
didato com-os elementos in­
formativos recebidos ou obti­
dos pela· comissão·; 

2) conc-luir pela 3..prÓvação ou 
·rejeição do nOme indicado: 

f) sefá seéreta H reutÚiio. em que 
se processarem o debate e a de­
cisão da Comissão, sendo a vo­
tação feita em escrutínio se­
creto, vedadu.s declaração ou 
justificação de voto, exceto com 

· referência ao aspecto legal; 

·. g) o parecer e a Ata da reunião 
serão encaminhados _à Mesa em 
sobrecarta fechada, rubricada 
pelo P.z:e.sidente da Comissão; 

hl o parecer será _apreciado pelo 
Plenário em sessão secreta;· 

i) .a mallifestação do Senado· se'rá 
comunicada ao Presidente da 
República em expediente secre­
to, no qual se consignará o re­
sulta do da votação. 

• 
. CAPíTULO UI: 

Da Autorização _para Empréstimos, 
Operações ou Acôrdos Externos 

Art. 406 - O Senado apreciará pe­
dido de autorização para empréstimos, 
operações ou acôrdos externos, de 
qualquer natureza, a ser realizado por 
Estado, pelo Distrito Federal ou por 
Município Wonst., art. 42, IVl, ins­

truído com: 

a) documentos que o habilitem a 
conhecer, perfeitamente, a ope­
ração, os recursos para satisfa­
zer os compromissos e a sua fi­

nalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo 
Estadual; 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - t lícito a qual­
quer Sena:dor, representante do Es­
ta~o, encaminhar à Mes3: documento 
destiq;tdo a comPletar. a ins~rução ou 
o esclaieéúnellto da nilitéria. 

. Jllov_em~r~,4~1ª'~ 
' 

'Árt. 4o7 - Na tramitação da maté­
ria de· que trata o. ·artigo aiúerior, 
obe.decer~s"e-á às. ~eguinte"s normas: 

a) lida no Expediente ,da sessão, 
será encaminhada, a nm "cte ser 

. ."fOrmulado. o· iespectiVo_. projeto 
de resoluÇão, concedendo ou ne­
gando a medida pleiteada: 
11 à comissão do Distrito Fe­

deral, quando fôr o caso; 

2) a Comissão de Finanças, 
quando se tratar de matéria 
financeira.: 

3) à Comissão de maior. perti­
nência, nQs demais casos: 

b) o projeto será, em qualquer ca­
so, submetido ao exame da Co­
missão de Constituição e Justi­
ça, e nos casos do item 1 da 
alínea a, se relativo à matéria 
financeira, ao da. Comissão de 
~i~~~ças; 

c) a Resolução, uma vez promul­
gada, será enviada, em todo o 
seu teor, à entidade interessada 
e ao órgão a que se refere o ar­
tigo 406, c, devendo constar do 
instrumento da operação ou 
acôrdo. 

Art. 408 - QualqUer ffiodifiéaçã.o 
nos compromissos originàriamente as­
sumidos dependerá de nova autoríza­
ção do Senado. 

Art. 409 - O disposto nos artigos 
anteriores aplicar-se-á, .também, aos 
casos de aval de Estado, :Pistrito Fe­
deral ou Município, para a contrata­
ção de empréstimo externo ppr enti­
dade autárquica subordinada ao- go­
vêmo estadual ou. municipal. 

CAPíTULO IV 

Da Licença para Alienação ou 
Concessão de Terras 

Art. 410- O Senado se pronunciará 
sôbre a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a 
três mil hectares, salvo execuçãO de 
planos de reforma agrária (Const., 
art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pe­
lo Governador do Estado ou Terx:itó­
rlo respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa 
das terras objeto da- transação, 
esclarecimentos sôbre o des·tino 
que se lhes pretenda dar e ra-:­
zões · jti'stlficativas do atO~ 
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b) nome e nacionalidade da pes­
soa fisica ou jurídica compra­
dora, capacidade de exploração 
e Idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras 
terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva 
área de utilização; 

d) parecer do órgão competente, 
nos Estados. sôbre as condições 
agrológicas, ecológtc'as e cHmá­
ticas das áreas objeto de alie­
nação ou concessão, bem como 
de sua posição em faee dos 
transportes aos centros consu­
midores; 

e) esclarecimentos sôbre a exis­
tência, na área cuja alienação 
se pretenda: 

1) de posseiros com mais de dez 
anos ininterruptos de ocupa­
ção; 

2) de silvícolas. 

§ 1.0 
- Tratando-se de concessão 

ou allenaçâo nas zonas a que se refe­
re o art. 89 da Constituição, o pedido 
de autorização será encaminhado ao 
Senado com prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

§ z.o - É licito a qualquer Senador 
da representação do Estado, encami­
nhar, à Mesa, documento, destinado a 
completar a instrução ou o esclareci 
menta da matéria. 

Art. 411 - Lido no Expediente, o 
pedido de concessão ou alienação será 
tmcaminhado à Comissão de Legisla-
9ào Social, que formulará projeto de 
resolução, concedendo ou negando a 
medida pleiteada, indo a matéria, a 
.seguir. às comissões de Constituição e 
J\tstiça e de Agricultura. 

Art. 412 - A autorização do Senado 
náo prejudicará a preferência esta­
belecida pelo art. 171 da Constituição 
e deverá constar do instrumento de 
concessão ou alienação. 

CAPíTULO V 

Da Suspensão da Vigência de Lei 
ou Decreto Inconstitucionais 

Art. 413 - O Senado conhecerá da 
declaração, pi-oferida em decisão de­
finitiva pelo Supremo Tribunal Fe­
dl~ral, da inconstitucionalidade, total 

ou parcial, de lel ou decreto, medi­
ante: 

.l) comunicação do Presidente do 
Tribunal; 

2) representação- çlo Procurador­
Geral da Rep\Íblica; 

3) projeto de resolução de inicia­
tiva da Comissão de Constitui­
ção e Justiça .. 

Art. 414 - A comunicação, repre~ 
sentação e o projeto a que se refere 
o artigo anterior deverão ser instruí­
dos com o texto da lei ou decreto cuja 
execução se deva suspender, do acór­
dão do Supremo Tribunal Federal, do 
parecer do Procurador-Geral da Re­
pública e da versão do registro taqui­
grâfico d~1 julgamento. 

Art. 415 - Lida em Plenário, u co­
municação ou representação será en­
caminhada à Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça que formulará projeto 
de resolução suspendendo a execução. 
no todo ou em parte, da lei ou decre~ 
to CConst., art. 42, VIIl. 

CAPíTULO VI 

Das Matérias Relativas ao Distrito 
Federal' com Tramitação Especial 

SEÇAO I 

Do Orçamento 

Art. 416 - O Projeto de Lei Orça­
mentária do Distrito Federal, lido no 
Expediente, será distribuído à Comis­
são do Distrito Federal. 

§ 1.0 -Perante a Comissão poderão 
ser apresentadas emendas, nas· 20 
(vintel di:ts que se seguirem à pu­
blicação da matéria no Diário do Con­
gresso Nacional, observado o disposto 
no § 1.0 do art. 65 da Constituiçáo 

§ 2.0 - A Comissão terá o prazo de 
30 (trinta) dias para emitir parecer 
sôbre o projeto e as emendas. 

§ 3.0 - Será final o pronunciamen­
to da. Comissão sôbre as emendas, sal­
vo se 1/3 da composição do Senado 
requerer a votação, em Plenário, de 
emenda por ela aprovada ou rejeita­
da. 

§ 4.0 - Se o parecer não fôr apre­
sentado no prazo Previsto e faltarem 
20 ( vln te) dias para o término da ses­
são legislativa, será a matéria, a ctl­
tério da Presidência, incluída em Or-

dem do Dia, devendo o· parecer ser 
proferido, oralmente, em Plenário. 

§ 5.0 
- Concluída a vdt'ã;ção, a ma­

téria voltará à Comissão do Distrito 
Federal a flm de ser elaborada a re­
dação final. 

SEÇAO II 

Do Veto 

Art. 417 - O Veto Presidencial que 
ineldir sôbre matéria relativa ao Dis­
trito Federal terá a seguinte trami­
tação: 

I. recebida a Mensagem encami­
nhando as razões do veto, será li­
da no Expediente e despachada à 
Comissão do Distrito Federal; 

11. a Comissão deverá apreseHtar, 
dentro de 15 (quinze) dias, rela­
tório sôbre a matéria; 

111. encaminhado à Mesa o rela­
tório, que terá numeração pró­
pria, será lldo no Expediente, pu­
blicado no Diário do Congresso 
Nacional e distri_buído em avul­
sos, juntamente com os textos da 
Mensagem, do Projeto, das 
emendas aprovadas, dos parece­
res, e das disposições vetadas e 
sancionadas, quando se tratar de 
veto parcial; 

IV. distribuídos os avulsos, a Pre­
sidência convocará, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, sessão ex­
traordinária destinada à aprecia­
ção da matéria vetada; 

V, na discussão, poderão fazer 
uso da palavra, por 20 (vinte) mi­
nutos, os oradores inscritos, sendo 
facultado à Presidência, para or­
denar os debates, conceder a pa­
lavra, alternadamente, a um ora­
dor favorável e a outrO contrário 
à matéria vetada; 

VI. a discussão poderá ser encer­
rada mediante deliberação do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
tendo· usado da palavra, pelo me­
nos, dois oradores favoráveis e 
dois contrários; 

VII. encerrada a discussão da 
matéria, passar-se-á, imediata­
mente à votação, que se realiza­
rá pelo processo nominal, votan­
do sim os que a aprovarem, rejei­
tando o veto, e, não, os que rejei­
tarem, aprovando o veto; ' 
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VIII. considera-se aprovada a 
matéria vetada que obtiver o vo­
to favorável de dois terços dos 
membros da Casa; 

IX. quando o veto fOr parcial, se­
rã votada, como disposlção autô­
noma, cada uma das partes por 
êle atingidas, salvo quandO se 1;ra­
tar de matéria correlata ou idên­
tica; 

X. ter-se-á como mantido o veto 
cuja apreciação não se fizer no 
prazo de quarenta e cinco dias 
contados do recebimento c:Ia Men­

sagem (Const., art. 59, § 4.0); 

XI. aprovada a matéria vetada, 
serão remetidos à Presidência da 
República, para promulgação, os 
..autógrafos a ela correspondentes, 
devendo a Mensagem que os en­
caminhar !azer referência expres­
sa ao resultado da votação; 

XII. se a matéria aprovada não 
fôr promulgada pelo Presidente 
da Repúbllca dentro de quarenta 
e oito horas, o Presidente do Se­
nado a promulgará e se êste não 
o fizer, em igual prazo, fa-lo-á o 
Vice .. Presidente do Senado (Cons­
tituição, art. 59, 1 5.0 ); 

XIII. rejeitada a matéria veta­
-da, será seu processo definitiva­
mente arquivado!.. feita a devida 
comunicação à Presidênch~ da 
República. 

4.._ CAPíTULO VI 

Das Atribuições Previstas nos arts. 23 
e 42, VI, da Constituição 

Art. 418 - Ao Senado( por proposta 
do Presidente da República, compete: 

a) fixar, nos casos de que tratam 
os §§ 2.0 e 5.0 do art. 23 da 
Constituição, as alíquotas dos 
impostos da competência tribu­
tária dos Estados e do Distrito 
Federal, Incidentes sôbre: 

1) transmissão, a qualquer ti­
tulo, de bens imóveis por na­
tureza e a cessão fisica e de 
direitas reais sôbre imóveis, 
exceto os de garantia, bem 

como sObre a cessão de di .. 
!'eitos à sua aquisição; 

2) operações relat!vas à cir­
culação de mercadorias, rea­
lizadas por produtores, in­
dustriais e comerciantes; 

b) fixar limites globais para o 
montante da dívida consolidada 
dos Estados e MunicíPios (Cons­
tituição, art. 42, VIl; 

c) estabelecer e alterar limites d.e 
prazos, mínimo e máximo, ta. 
xas de juros e as de~ais con­
dições das obrigações emitidas 
pelos Estados e M uni c í pios 
(Const., art. 42, VI>; 

e) proibír ou limitar, temporàrta .. 
mente, a emissão e ·o lança­
mento de obrigações de qual­
quer natureza. dos Estados e 
Municípios (Const., art. 42, VI). 

Art. 419 - As matérias menciona­
das no artigo anterior serão objetos 
de Resolução do Senado e terão a. tra­
mitação regimental prevista para os 
demais projetos de resolução. 

Art. 420 - Promulgada a Resolu­
ção referida no artigo anterior, o Se­
nado remeterá o respecUvo texto ao~. 

Presidente da República, aos Qover­
nadores, às Assembléias Legislativas 
e aos Prefeitos dos MunicíPios inte­
ressados, com a indicação da data da 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional e no Diário Oficial Cia União. 

TITULO XV 

Do Comparecimento de Ministro de 
Estado 

Art. 421 - O :vtinistro de Estado 
comparecerá perante o Senado ou 
suas Comissões: 

I. quando convocado, nos têrmos 
do art. 38 da conotituição, me­
diante requerimento de qualquer 
Senador ou comissão, aprovado 
pela maioria da composição do 
Senado; 

11. quando o soUcitar (Const., art. 
38, ! 2.0): 

a) para exposição sôbre assunto 
inerente às suas atribui~ões; 

b) para dlsvutir projeto relacio­
nado com o Ministério sob sua. 
direção. 

J\rt. 422 - Nns hipóteses do Inciso 
I e da alínea a do inciso li do artigo 
anterior, adotal.'~se-ão as seguinte-s 
notmas: 

a) nos casos do lnctso I, a Presi­
dência oficiará ao Ministro de 
Estado, d~ndo-lhe- conhecimen­
to da convocaç;ão e da lista da.s 
informações desejadas a fim de 
que declare quando compare-· 
cerá ao Senado, no prazo que 
lhe estipular não superior e. 
trinta dias; 

b) nos da alínea a do inciso II, a 
Presidêncja comunlcará. o dia e 
~ hora que marcar para o com·-
pal.'ecimento; · 

c) no Plenárto, o Ministro de Es-­
tado ocupará o lugar que a Pre-­
dência lhe indicar; 

d) será assegurado o uso da pa­
lavra ao Mínistro de Estado na 
oportunidade combinada, sem 
embargo das inscrições exis­
tentes; 

e) na Ordem do Dia, não se in­
cluirá matéria ·para delibera­
ção; 

f) se o Ministro de Estado desejar 
falar ao Senado no mesmo dia 
em que o solicitar, ser-lhe-á as­
segu:iada a oportunidade após as 
deliberações da Ordem do Dia; 

&"> se o prazo ordinário da sesstlo 
não permitir que se conclua a · 

' exposição do Ministro de Esta­
do, com a correspondente fase 
de Interpelações, será ela pror­
roiacta ou se designará out·ra 
sessão para êsse fim; 

h) o Ministro de Estado ficará su­
bordinado às normas estabele­
cid.as pa:ra o uso da palavra 
pelos Senadores; 

i) o Ministro de Estado aó twderâ. 
set aparteado n.a faSe das in­
tetpelnções e desde que ç pt~r­

mtta; 

j) tetminada a exposição do Mi­
ni.atro de Estado, abrir-se-á fa- _ 
se de interpel~ção, J)Or qual­
quer Senador, dentro tio assun­
to trata<to, dispondo o lntef!>e­
lante de dez mlnutos, e sendo 
as.segurado igual prazo para a 
resposta do interpelado; 
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k) ao Ministro de Estado é licito 
fazer-se acompanhar de as­
sessôres, aos quais a Presidên­
cia designará lugares próximos 
ao que êle deva ocupar, não 
lhes sendo .>ermitido interferir 
nos debates. 

Art. 423 - O disposto nos artigos 
anteriores aplica-se, quando possivel, 
aos casOs de compai'ecimento de Mi­
nistro à reunião de Comissão. 

Art. 424 - Na hipótese de não ser 
atendida convocação feita de acõrdo 
com o disposto no art. 421, r, o Presi­
dente do Senado promoverá a ins­
tauração do procedimento legal cabí­
vel ao caso. 

Art. 425 - Nos casos da alínea b 
do lnciso II do art. 42, observar-se-ão 
as segu1ntes normas: 

a) se o projeto que o Ministro pre­
tenda discutir ainda não cons­
tar de Ordem do Dia anunciada, 
a Presidência lhe comunicará o 
dia e a hora em que se efetua­
rá a discussão, e, se a matéria 
já figurar em Ordem do Dia, 
ser-lhe-á comunicada a hora. 
do início da discussão; 

b) nn sessão em que se deva veri­
ficar a presença. do Ministro, 
não haverá prorrogação da 
Hora. do Expediente, e a Ordem 
do Dia iniciar-se-á com a ma­
téria de cuja discussão êle pre­
tenda participar; 

c) ao Ministro será lícito falar an­
tes ou depois dos Senadores que 
queiram discutir a matéria, as­
segurado aos relatores o uso da 
palavra em seguida a êle: 

d) se a Ordem do Dia já estiver 
iniciada ao chegar à Mesa so­
l!cltação do Ministro, no sentido 
de discutir matéria dela cons­
tante, ultimar-se-á a discussão 
da proposição em apreciação e, 
em seguida, se passará à que 
por êle deva ser discutida; 

e) na discussão da matéria, o Mi­
nistro poderá apartear e ser 
aparteado, ficando subordinado 
às normas estabelecidas para o 
uso da palavra pelos senado­
res; 

f) o Ministro pode fazer-se acom­
panhar de assessóres aos quais 
a Presidência d~~ignará luga­
res próximos ao que êle deva 
ocupar, . não lhes sendo licito 
interferir nos debates nem pres­
tar informações em voz alta; 

gl h participação do Ministro em 
debates perante as Comtssões 

· aplicar-se-ão, no que co'.lber, as 
normas déste artigo. 

TíTULO XVI 

Da Ordem e da Economia Interna 

CAPíTULO I 

Da Ordem 

Art. 426 - A Comissão Diretora fa­
rá manter a disciplina e o respeito 
indispensáveis no edificio do Senado 
e suas dependências. 

Art. 427 - O pollclamento elo edi­
fício e dependências será feito pelo 
Serviço de Segurança da Casa, po­
dendo, quando necessário, ser utiliza­
da· a colaboração de outros policiais, 
postos à disposição da Comissão Dire­
tora, por solicitação desta. 

Art. 428 - É proibido o porte de ar­
ma, de qualquer espécie, no edifício 
do Senado. 

Art. 429 - O membro do Congres­
so Nacional, ao ingressar no edifício 
do Senado portando arma, entregá­
la-á, mediante recibo, no local de­
signado pela Comissão Dirf'to-ra, a 
funci<mârio por esta incumbido de 
guardá~la. 

Art. 430 - O desrespeito ao . dispos­
to no artigo anterior constitui falta 
de decôro parlamentar. 

Art. 431 - A Comissão Diretora, 
logo que eleitO., designará dois de seus 
membros para se responsabilizarem 
peJa supervisão do previsW no art. 
429. 

Parágralo único ..:.... O poder de su­
pervisionar inclui o de revistar e de­
sarmar. 

Art. 432 - Nos locais destinados à 
imprensa, só serão admitidos os re­
presentantes dos órgãos de publici­
dade, das agências telegráficas e das 
estações de telecomunicações, prévia­
mente autorizados pela Comissão Di~ 
retora para o exercício da profissão 
Junto ao Senado. 

Art. 433 - Não é perm!t!do o In­
gresso, nas dependências do Senadp, 
a quem não esteja convenientemente 
trajado. 

Art. 434 - A galeria superior, bem 
como aos gabinetes dos membros da 
Mesa, dos Líderes e dos Senadores, :é 
permitido o acesso de qualquer ci­
dadão. 

Art. 435 - Quando, no edifício do 
Senado ou eJ.ll suas dependências, ai~ 
guém perturbar a ordem, o Presiden­
te mandá-lo-a pôr em custódia, se 
desatendida a advertência que se lhe 
fizer. Feitas as averiguações necessá­
rias, mandá-lo-á soltar ou entregar 
à autoridade competente, com ofício 
do !.~-Secretário participando a ocor­
rência, 

Art. 436 - Quando, no edifício do 
Senado ou em suas dependências, lõr 
cometido algum delito, o criminoso 
será prêso e, em seguida, instaurado 
inquérito, presidido por um dos mem­
bros da Mesa, designado pelo Presi­
dente. 

§ 1.0 - Serão observadas, no inqué­
rito, as leis de processo e os regula­
mentos policiais do Distrito Federal, 
no que lhe forem apllcávels. 

§ 2.0 
- Servirá de escrivão, no in­

quérito, o funcionário da Secretaria 
deslgnado pelo 1.0 -Secretário .. 

§ 3.0 
- O inquérito será enviado, 

após sua conclusão, à autoridade ju­
dieiária competente. 

§ 4.0 
- o prêso será entregue com 

o auto de flagrante à autoridade po­
licial competente. 

CAPíTULO I1 

Da Economia Interna 

Art. 437 - Ao Banco do Brasil se­
rão enviadas, diretamente, a.s fôlhas 
dos subsídios dos Senadores e as dos 
vencimentos dos funcionáirios da Se­
cretaria a 11m de serem Pagos no edi­
fício do Senado. 

Art. 438 - O Diretor-Geral da Se­
cretaria, sob a fiscalização da Comis­
são Diretora, servirá de tesoureiro das 
importâncias atribuídas ao ·Senado pa­
ra _as despesas ordinárias e eventuais, 
cumprindo-lhe: 

a) recolher as quantias que rece­
ber ao co!re da Secretaria, ao 

~-: -:-' 
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Banco do Brasll ou à Caixa Eco­
nômica Federal, a juizo da Co­
missão Diretora; 

b) apresentar, mensalmente, ao 
Presidente do Senado e, trimes­
tralfuente, à Comissão Diretora, 
para exame e aprovação, o ba­
lancete da receita e despesa no 
qual registrará o saldo em caixa. 

Art. 439 - Até 30 de junho de cada 
ano, a Comissão Diretora encaminha­
rá, ao Tribunal de Contas da União, o 
balanço-geral da receita e da despe~;a, 
efetuadas no exercício financeiro an­
terior (Const., art. 70, ! 3.0). 

Art. 440 - No final de cada ano, a 
Comissão Diretora depositará, no Ban­
co do Brasil ou na Caixa Econômica 
Federal, o saldo não util!zado da do­
tação orçamentária do Senado e llie 
dará aplicação de acôrdp com as ne­

. cessidades da administração da Casa. 

Art. 441 - A Comissão Diretora so­
licitará do Ministro da Fazenda ,no 
início de cada exercício, a dotação or­
çamentária do Senado relativa ao 
exercício anterior~ ainda .não recebida 
do Tesouro, a depositará no Banco do 
Brasil ou na Caixa Econômica Federal, 
e lhe darâ aplicação de acôrd-o com as 
necessidades cta administração da 
Casa. 

Art. 442 - O patrimônio do Senado 
é constituído de bens móveis e imóveis. 

§ 1.0 - Os bens móveis, quando in­
servíveis, poderão ser alienados. 

§ 2.0 - Os bens imóveis não poderão 
ser alienados. 

§ 3.0 - Entre os bens imóveis in­
cluem-se os apãrtamentos de proprie­
dade do Senado, destinados à residên­
cia dos Senadores, quando no exercí­
cio do mandato, mediante pagamento 
de urna taxa de ocupação e outra de 
conservação, ambas descontadas, em 
fôlha de pagarnento, do subsídio fixo. 

§ 4.0 - Para os fins do disposto no 
pS.rágrafo anterior, o Senador deverá 
assinar um contrato-padrão segundo 
modêlo aprovado pela Comissão Di­
·retora. 

TíTULO XVII 

Da Secretaria 

Art. 443 - Os serviços da Secretaria 
i:lo Senado, sup'erlntendidos pela Co­
missão Direto.:ta, reger·se-ão por um 

regulamento especial, considerado 
parte integrante dêste Regimento. 

Art. 444 - Para os serviços da Se­
cretaria nào será requisitado funcio­
nário de Qualquer repartição, salvo o 
disposto no art. 427. 

Parágrafo único - Os funcionários 
da Secretaria poderão, autorizados pe­
la Comissão Diretora, prestar serviços 
a outros órgãos do poder público ou 
aceitar missões estranhas ào Senado. 

TITULO XVIII 

Das Disposiç(,es Gerais 

CAPíTULO I 

Do Regimento e suas. Modificações 

Art. 445 - o Regimento Interno só 
poderá ser modificada ou reformado 
por mejo de projeto de resolução de 
iniciativa de qualquer Senador, da 
Comissão Diretora, ou de Comissão 
Especial para êsse fim criada, em vir- . 
tude de del!beraçâo do Senado, e da 
qual deverá fazer parte um membro 
da Comissão Diretora. 

§ 1.0 - Em qualquer caso, o proje­
to, após publicado e distribuído em 
avulsos, ficará sôbre a Mesa. durante 
três sessões a fim de receber emendas. 

§ 2.0 - Decorrido a prazo previsto 
no parágrafo anterior, o projeto será 
enviado: 

1) à Comissão de Constituição e 
Justiça, em qualquer caso; 

2) à Comissão Especial que o hou­
ver elaborado ou à Comissão Di­
tora, quando de sua autoria, 
para exame das emendas, se às 
houver recebido; 

3) à Comissão Diretora, se de au­
toria individual de Senador. 

§ 3.0 .......:. Os pareceres das Comissões 
serão emitidos no prazo de dez dias, 
quando o projeto seja de simples mo­
dificação, e no dtJ vinte dias, quando 
se trate de reforma. 

' -§ 4.0 - A apreciaçao do projeto de 
alteração ou reforma do Regimento 
obedecerá às normas vigentes pai-a os 
demals projetos de resolução. 

§ 5.0 - A redação final de projeto 
de reforma do Regimento Interno 
compete à Comissão que o houver ela· 
borado e, quando de iniciativa de Se­
nador, à Comissão Diretora. 

Art. 446 - A Mesa fará, ao !lm de 
cada legislatura, consolldação das mo­
dificações feitas no Regimento. 

Parágrafo único -Na consolidação 
a Mesa poderá, sem modificação do 
vencido, alterar a ordenação das ma­
térias e fazer as correções de redação 
que se tornarein necessárias.' 

CAPtTULO II 

Das Questões de Ordem 

Art. 447 - constituira questão de 
ordem, ,suscttável em qualquer fase da 
sessão, pelo prazo de cinco minutos, 
qualquer dúvida sôbre interpretação 
ou apUcação dêste Regimento, 

Art. 448 - A questão de ordem deve 
ser objetiva, indicar o dispositivo re­
gimental em que se baseia, referir-se a 
caso concreto relacionado com a ma­
téria tratada na ocasião,. não poden­
do versar tese de natureza doutriná~ 
ria ou especulatJva. 

Art. 449 :- A questão de ordem será 
decidida pelo Presidente, com recurso 
para o Plenário, de ofício ou mediante 
requerimento, que só será aceito se 
formulado Ol' apoiado por Líder. 

Art. 450 - Considera-se simples 
precedente a decisã.o sôbre questão de 
ordem, só adquirindo fôrça obrigató·· 
ria quando incorporada ao Regimento. 

Art. 451 - Nenhum Senador podera 
falar sôbre a mesma questão de ordem 
mais de uma vez, 

Art. 452 - Havendo recurso para o 
Plenário, sôbre decisão da Mesa ern 
questão de ardem. é lícito ao Presi­
dente solícttar a audiência da Comis~ 
são de constituição e Justiça sôbre a 
matéria. 

§ 1.0 
- A audiência da Comissão 

de Constituição e Justiça poderá ser 
requerida por qualquer Senador, de ... 
vendo ô requerimento, nos casos de 
proposição em regime de urgência do 
art. 374, a e b, ou com prazo fatal de 
tramitação, ser apresentado _por um 
têrço da composiçãO do Senado. 

§ 2.0 - solicitada, pelo Presidente, 
audiência ou aprovado requerimento 
nesse sentido, ficará sobrestada a. de­
cisão. 

§ 3,0 - ó pare'eer da Comissão, pro­
ferido no prazo 1de 48 horas, será in­
cluido em Ordem do Dia para delibe­
ração do Plenário. 

----------------------------------------------------~ 
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§ 4.0 - Quando s~ tratar de questão 
de .ordein sôbre mitéria em régime' de 
urgênCia nos têrin.Os dó art. 3J4, a e ·b, 
ou com prazo 1 fatal cte tramitação, o 
parecer deverá ser proferido imedia. 
tamente, podendo o Presidente- da Co­
missão ou o Relator solicitar prazo não 
excedente a duas horas. 

CAPiTULO UI 

Dos Documentos Recebidos 

Art. 453 - As petiçõés, memorais, 
representações ou outros documentos 
enviados ao Senado serão recebidos 
pelo Serviço de Protocolo e, segundo a 
sua natureZa, despachados às Comis­
SõeS competentes ou arqUivados, de­
pois de lidos em Plenário, Q.uando o 
merecerem, a juizo da Presidência. 

Art. 454 - Não serão recebidas pe­
tições e representações sem data e 
aSsinatura ou em têrmos des!espeito­
sos, pod.endo as assinaturas, a juizo 
áa Presidência, ser· recon~ecidas. 

Art. 455 - O Senado não encami­
nhará à Câmara ou a outro órgão do 
Poder Público documento compreen­
dido no art. 453. 

CAPiTULO IV 

Da Vigência das Resoluções 

Art. 456 - As Resoluções do Sena­
do, salvo disposição em contrário, en­
tram em vigor na data de sua publi­
~~açáo. 

TITULO XIX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 457 ~o mandato da Mesa atual 
terminará a 30 de março de 1971 
(Const., art. 186), quando será, sole­
nemente, empossada a Mesa eleita pa­
ra .o período seguinte." 

·Art. 2.0 - Serão definitivamente 
arquivados os Projetos de Resolução 
<~om tramitação já iniciada e que te­
nham, como objeto, alterar o Regi­
mento Interno do Senado. 

Art. 3.0 
- São revogadas as Resolu­

ç1ies n.0 ' 2, de 1959; 45'. de 1960; li e 
7f;, de 1961; 5, de 1962; 3, 26 e 34, de 
1963, 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 
1\l65; 29. de 1967 e 13, de 1968. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vjgor em 1.0 de fevereiro de 1971. 

Senado Federal, em de novem-
bro de 1970. - João Cleofas, Presi-
dE,nte do ·senado Federal. ·' ' · 

·:.t• ·; -~ ~·.:. 

·ATA DA 162.a SESSAO 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1970 

4.0 Sessiio Legislativa Ordinária 
dei~ • Legislatura . 
(EXT~ji.ORDINÁRIA) 

PRESIDtNCl'}r DO SR. JOãO 
CLEOFAS 

·.•. 
As lO horas, acham-se presentes os 

Srs. Senadores: · . 
José Guiomard - Osc.ar Passos :....­

Flávio Brito - Edmundo Levi - Mil­
ton Trindade - Cattete Pinheiro ~ 
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - Si~~efredo 

Pacheco - Waldeffiar Alcântara -
Duarte Filho -. Dinarte Mariz ·- Ma­
noel Villaça - Ruy Carneiro - Arge­
miro de Figueiredo - Domício Gon­
dim - loão Cleofas - Teotônin Vile­
la - Arnon dé Mello - Leandro Ma­
ciel - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Josaphat Ma­
rinho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres -- Vaséoncelos Torres -- Gil~ 
berto Marinho - Milton Campos ~ 
Nogueira da Gama - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos -José Feliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Bezerra Neto - Ney Braga - Adol~ 

pho Franco - Mello Braga -\Celso 
Itamos -- Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - Guido Mondin ~ Daniel 
Krieger. 
- O SR. I'RESIDENTE (João Cieofas) 
- A lista de presença acusa o com-
parecimento de 49 Srs. Senadores. 
'Havendo número regimental, de­

claro aberta a SessãO. Vai ser lida a 
Ata_ 

O Sr. 2.o-secretárto· procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
yue é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXP!':DIENTE 
MEi\SAGEi'íS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI­
CA, NOS SEGUINTES T1':RMOS: 

MENSAGEM 
N.0 191, DE 1970 

(N.0 424./70, na origem) 

Exceleritissimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 
· Para oS efeitos do artigo 42, VI, da 

CónsÜtulç~·o.:;.t~p.ho a; hçn'r.a _de .suO~ 
..1.·. -· ... . . - .... 

meter à elevada deliberação_ de Vos­
sa~ Excelências o incluso Anteprojeto 
de Resolução qu_e "estabel~ce normas 
para o lançamento de obrigações1 de 
qualquer natureza, pelos EstadOs e 
Municípios, complementando as Reso~ 
luções do Senado de núltleros 58/68, 
de 29-10-68, e 79/70, de 21-10-70, e dá 
outras providências", acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, em 27 de novembro de 1970. 
·- Emílio G. Médici. 

E.M. n.0 415 ~ 23-11-70. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
ca República; 

Tenho a honra de submeter à supe­
rior deliberação de Vossa Excelência 
O Projeto de Resolução que estabelece 
normas para o lançamento de obriga­
ç.ões, de qualquer natureza, pelos Es­
tados e Municípios, complem_en~ando 
as Resoluções do Senado n.os 58/68, 
de 29 de outubro de 1968, e 79/70, de 
21 de outubro de 1970. 

Essa relevante matéria de há muito 
vinha sendo estudada pelo Congresso 
Nacional, inclusive no Projeto en­
caminhado através da Mensa~e;n 

-n.' 40, de 23 de março de 1962, retirada 
por Vossa Excelência, para reexame, 
em 24 de abril de 1970 em face às ra­
zões que apresentei em minha Expo.si­
çâo de Motivos n. 0 146/70. 

A matéria a que se refere o presente 
Projeto de Resolução foi elaborada Por 
um Grupo de Trabalho constituído 
d.e representantes dos Ministérios da 
Fazenda, Justiça. Planejamento e 
coordenação Geral, Banco Central do 
Brasil e Banco do Brasil S.A. 

O Projeto busca fortalecer o crédito 
público e o mercado de títulos gover­
namentais, prioritários na ação do 
Oovêrno, uma vez que a utilização 
adequada daqueles instrumentos torna 
possível obter recursos 1;1ão inflacio­
nárlos para atender à execução da 
programação indispensável ao deún­
volvimento do País. 

, A Resolução decorrente criará mê-
1hores condições para o progresso eco~ 
nômico e social do País. · -

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência. os protesto! 
do rr.eu mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Net~o, Ministro da 
f~zencta. 
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ANTEPROJETO DE RESOLUÇAO 

~-. Estabe.lece .normas para o lan­
'"ç"amenlo de obrigações, de qual .. 

.·,_ quer natureza, pelos Estados e 
Municípios, complementando as . 
Resoluções do Senado de números 

,, 58/68, de 29-10-68, e 79170, de 
. ·.~ •• ~1~10-70, e dá outras providências. 

Art. 1.0 
- Subordinam-se às nor­

mas fixadas nesta Resolução as ope­
rações de crédito, de qualquer nature­
za, realizada pelos Estados e Municí­
pios. 

§'1,0 - Subordinam-se, também, 
ao· dl_sposto nesta Resolução as opera­
ções de crédito em que sejam interve­
nientes fundações e entidades da 
administração indireta.. mantidas por 
dotações orçamentárias dos Estados e 
Municípios. 

§ 2.0 
- Para efeito do disposto 

no § L 0 , a manutenção caracteriza--se 
quando a dotação orçamentátia re­
presenta mais de 50% (cinqüenta por 
cento) da receita de cada entidade -ou 
'fundação. 

Art. 2.0 - Para apuração do limite 
das operações de créditq por antecipaR 
ção da receita orçamentária, de que 
trata o artigo 67 da Constituição, será 
deduzido o valor da receita provenien­
te de operações de crédito consignada 
no orçamento. 

~ 1,0 - É vedado aos Estados e 
Municípios assumir compromissos em 
decorrência de ·operações de credito 
por antecipação da receita orçamen­
tária, que importem dispêndío men­
sal, com sua liquidação compreenden­
do principal e acessórios, superior a 
5% (cinco por cento) da receita de 
exerci cio. 

§ 2.0 - Na hipótese de a receita 
orçamentária apresentar concentra­
ção de ·arrecadação, o percentual de 
dispêndio de que· trata 'o · patagrafo 
anterior poderâ ser elevado. m'ediante 
Prévia comprovação daquela ocorrên­
ciá ao Banco Central do Brasil, para 
os efeitos do artigo 3.0 

Art. 3.0 - Aos Estados e Municí­
pios e facultada a realização de opera­
ções de crédito por antecipação da 
receita orçamentária com instituições 
bàncárias, inclusive aquelas de que 
detenham a maioria das açõe~. 

Art. 4:,0 - ~ vedado aos EstadoS, 
Municípios ou ··suá.s respectivas fun-

- -· -·~.·~-

dações e entidades da administração 
indireta assumir compromissos para 
com -fornecedores, prestadores de ser­
viços ou empreiteiros de obras, me­
diante emissão .. ou aval de promissó­
rias, aceite de duplicatas ou quaisquer 
outras operações similares. 
-~ 1.0 - Para efeito de' liquidação 

progressiva dos compromissos assumi­
dos. o Senado Federal poderá suspen­
der a proibição a que se refere êste 
artjgo, obedecendo o procedimento 
djsposto no parágrafo seguinte. 

# 2.0 - A fundamentação técnica 
da suspensão da proibição de que 
trata o §"1. 0 será apre[)entada ao Con­
selho Monetário Nacional, que a en­
caminhará, por interméd1o do Minis­
t,ro da Fazenda. ao Presidente da Re­
pública, a fim de .que seja su.bmettda. 
à deliberação do Senado Federal. 

Art. 5.0 
- Os Tribunais de Contas 

Estaduais e -o Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo fi~calizarão 
as operações disciplinadas por esta 
Resolução, encaminhando ao Tribunal 
de Contas da União. para que se faça 
presente ao Senado Federal, qualquer 
irregularidade apunv.la. 

Parágrafo Unico -- Nos Estados em 
que não houver Tribunal de Contas, a 
fiscalização de que ttata êste artigo 
será exercida pelo Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 6.0 
- O Tribunal de Contas da 

União poderá baixar as instruções ne­
cessárias para que os Tribunais de 
Contas Estaduais e o Tribunal de Con­
tas do Município de i:lão Paulo exer­
çam a fiscalização a que se refere o 
art .. 5.0 

Parágrafo único - Cabe ao Tribu­
nal de Contas da União prestar auxí­
lio técnico aos demais Tribunais para 
o desempenho da fiscalização ref~rida 
no art. 5.0 

Art. 7.<' - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrârio. 

Brasília, em -de de 1970. 
(As Comissõ1~S de · Constituição e 

Justiça e de Finanças.) 

MENSAGEM 
N.0 192, DE 1970-DF 

(N.O 423/70, na, origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, inciso V, da Constl-

tuição, tenho a 11onra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências~ 

acompanhado de Exposição de Moti­
vos do ,Senhor Presidente do Tribu­
nal de Contas do Distl·ito· Ji'ederal, ·o 
anexo projeto de lei ·que "reajusta os 
vencimentos dos funcionários dos Ser .. 
viços Auxiliares do Trlbunal de· Con- . 
tas do Distrito Federal, e dá outr:as 
providências". 

Brasília, eln 26 de novembro de 
1970. - Emílio G. 1\lédici. 

OF. GP. N.0 771/70 

Brasília - DF, em 24 de novembro 
de 1970 

Excelentí~stmo Senhor Ministro Ex ... 
traordinário para Assuntos do Gabt .. 
nete Civil · 

Tenho a .honra de pedir a bené­
vola atenção de Vossa Excelência "parii 
o asSunto que- passó a expor' e quE> é, 
de magna importância para esta 
Côrte.' 

O Govêrno Federal encaminhou, 
ontem, ao Congresso Nacional, men­
sagens, acompanhadas de projetos de 
leis, visando á fíxação de normas pa­
ra o cumprimento do disposto nos 
artigos 98 e 108, § 1.0 da Constitui­
ção, e ao reajustamento dos venci­
mentos dos servidqres das Secretarias 
e Serviços Auxiliares dos Podêres Le­
gislativo e Judiciário da União. 

O primeiro projeto - destinado· a 
implantar naquelas Secretarias e 
Serviços Auxiliares o sistema de clas­
sificação de cargos e níveis. de ven­
cimentos em vigor no serviço civil do 
Poder Executivo - prevê igual apli­
cação aos funcionál'ios do TrlbtÍnal 
de Contas da União e do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal. · 

No segundo dêsses projetos, hou­
. ve referênc~a aos funcionários do 
. Tribunal de cOntas da União mas 
omitiu-se o pessoal dos Serviços Au-· 
xiliares do Tribunal de Contas . do. 
Distrito Federal, que tenho a honra 
de presidjr. · 

Quer-nos Darecer que isso se deu, 
tão-sOmente por ser da competência 
privativa do Senado legislar sôbre 
matéria referente ao Distrito Federal 
(art. 42, inciso V, c/c § 1.0 da art. 17 
da Constituição). 

Permita.-me Nossa Excelência:· ~~s .. 
clarecer.que, do último reajustamento 

I' ,•J 
< 
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de venclmentosi concedido pelo De­
creto-lei n.o 1. 073,. de 9 de janeiro de 
1970, foram igualmente excluidos os 
servidores dos Podêres Iíegislativo e 
Judiciário, bem como os do Tribunal 
de Contas da União e os desta Côrte 
de Contas. 

Ante o exposto, venho solicitar a 
Vossa Excelênci~ submeter à. aprecia­
ção do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, o anexo ante­
projeto de lei, a fim de, se assim hou­
ver por bem, Sua Excelência se digne 
acolhê-lo e encaminhá-lo ao Senado 
Federal, nos têrmos. do art. 57, inciso 
IV, da Constituição. 

Tenho a honra de renovar a Vossa 
Excelência, nesta oportunidade, as 
expressões do meu alto aprêço e mais 
elevada consideração. 

Cyro Versiani dos Anjos, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 50, DE 1970 - DF 

Reajusta os vencimentos dos 
funcionários dos Serviços Auxilia­
res do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, e dá outras :Provi­
dências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários' do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, 
UtuJares de cargos de denominação 
idêntica aos dos cargos do Poder Exe­
cutlvo, é concedido, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, um reajustamento 
de vencimentos em montante igual 
ao atribuído aos ocupantes dêstes úl­
iolmos, pelo Decreto-lei n.O I. 073, de 
!I de janeiro de t970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
d·o Poder · Executivo, é concedido, a 
P'>rtir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
reajustamento de 10% (dez por oen­
to) sôbre os seus vencimentos básicos 
at.uais. 

Art. 3.0 - O reajustamento a que se 
refere o artigo nnterior será elevado 
a 20% (Vinte por cento) do valor, em 
janeiro de 1970, do Padrão ou Nível em 
que o cargo vier a ser enquadrado, 
em cumprimento ao disposto no § 1.0 

do art. 108 da Constituição Federal. 

Jftarágrafo único - Não se aplicará 
o clisposto neste ~rtigo aos· cargos .que 
v\~rç-m .a ser enquadr~dos e . .m ,lJ.íveis 
ou importâncias superiores aos seus 

vencimentos atuais, acrescidos do rea­
justamento de 10% (dez ~~~!li!entoJ a 
que se refere o art. 2.o · ~- · 

Art. 4.• - Aos Inativos do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de contas do 
Distrito Federal, criado pelo Decreto­
lei n.o 378, de 23 de dezembro de 1968, 
é concedido, a partir çie 1.0 de feve­
reiro dt~ 1970, reajustamento de valor 
idêntico ao deferido por esta Lei, aos 
funcionários em ~tividade, da mesma 
denominação e nivel, nos tênnos da 
Lei n.o 2.622, de 18 de outubro de 
1955. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes 
da aplicacão deSta Lei correrão à 
canta de recursosl orçamentários, in­
clusive na forma prevista rio inciso II 
do art. 6.0 do Decreto-lei n.o 752, de 
8 de agôsto de 1969. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua pu,blicaçãa, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 
1970. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

.. . . . ... . .. . . . ·····'· ....... ' ........ . 
Art. 98 -- Os vericimentos dos car­

gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão· ser superio­
res aos pagos pelo· Poder Executivo, 
para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados. 

Parágrafo único _... Respeitado o dis­
posto nest.e artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação de qualquer na­
ture:l:a para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 
.................... ' ................. . 
...................................... 

Art. 108 - O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionários dos tr.ês 
Podêres da União e' aos funcionários 
em geral, dos. Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Territórios e dos Munlci­
pios. 

§ 1.0 - Aplicam-se, no que couber, 
aos funcionários do Poder Legislati­
vo e do Poder Judiciário da União e 
dos Estado~; e aos das Câmaras Mu­
nicipais os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos dos cargos 
do serviço civil do respectivo Poder 
Executivo. 

• . • .· .. • • . .. :~ • "' •'' . • .. •I.' . •: • . '. '• • ' ... 

.................. ····.······· ········ 

DECRETO-LEI N.o 378 
DE 23 DE DEZEMB.!i-0 DE 1968 

Dispõe sôbre o>>Quadro de Pes­
soal dos Servi.;os Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o pa­
l"ágrMo J.O do artigo 2.o do Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Pessoa! dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal passa a ser 
o previsto nos anexos I e li déste De­
creto-lei. 

§ 1.0 
- ·o Quadro de que trata o 

presente artigo é constituído pelo con­
junto dos cargos de direção, de asses­
soramento e de carreira. 

§ z.o - Os cargos de carreira cons­
tantes do Anexo III só poderão ser 
providos a partir de 1.0 de janeiro 
de 1970. 

Art. 2.0 - "Os valôres dos símbolos 
dos cargos de provimento· efetivo e em 
comissão são os fixados no Anexo 
IV dêste Decreto-lei . 

Art. 3.0 - As atribuições das fun­
çõ-es e dos cargos serão definida• em 
regulamento ou em instrução baixa­
dos pelo Tribunal. 

Art. 4.0 - O Tribunal regulará a 
transferência dos servidores do Qua­
dro Provisório, instituído pelo Decreto­
lei n,0 274, de 28 de fevereiro de 1967, 
para o Quadro de que trata o presen­
te Decreto-lei, tendo em vista o grau 
de Instrução de cada um, a similitu­
de das atribuições que atualmente de­
sempenhe e o resultado obtido em 
cursos de treinamento a que, obriga­
tôr1am.ente, se submeterão todos os 
que não haJam sido admitidos medi­
ante concurso público de provas, quef 
exerçam funções gratificadas, de car­
reira ou em comissão, observado o 
disposto no artigo 4.0 da Lei n.o 5. 437, 
de 16 de maio de 1968. 

Art. 5.0 
- As despes21 decorrentes 

da aplicação dêste Decreto-lei corre­
rão por conta das dotações orçamen.:­
tárias próprias do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

Art, G.~ - &te Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrá­
rio. 

· Brasília, 23 de dezembro de !968·, 
!47.0 da Independência e 80.0 da Re­
pública.- A . .COSTA E SILVA- An· 
tônio Delfim Netto - Hélio Beltrào. 

DECRETO-LEI N.o 1. 073 
DE 9 DE JANEIRO DE 1970 

Reajusta os vencimentos tlos 
servidores -civis e militares do 
Poder Executivo e dá outras pro~ 
vidências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item III, in fine, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 - Ficam majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, os níveis, sím­
bolos e valôres de vencimentos-base 
dos funcionários civis do POder Exe­
tutivo e das Autarquias Federais de­
torrentes da aplicação da Lei n.0 

5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

Parágrafo único - Aplica-se o dis­
posto neste artigo aos membros do 
Ministêrio Público Federal que per­
<!ebem vencimentos fixados na forma 
do parágrafo único do art. 5.0 do De­
treta-lei n.O 376, de 20 de dezembro de 
1968, mantidos, para os demais, in­
clusive inativos, os níveis estabeleci­
dos no Anexo III do mesmo Decreto­
lei. 

Art. 2.0 - Ficam majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970, os valôres de 
sôldo dos militares decorrentes da 
aplicação dos arts. 161 e 192 do De­
~reto-lei n.0 728, de 6 de agôsto 
de 1969. 

Art. s.o - Ficam ~'majorados em 
Vinte por cento (20%), a partir de 
1.0 de fevereiro de 1970, os valôres de 
vencimentos-base dos membros da 

-Magistratura Federal e dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Fe­
deral, previstos nos Anexos I e li do 
Decreto-lei n.O 376, de 20 de dezem-

. bro de 1968. 

• Art. 4.0 - Ficam majorados: em 
vinte por cento (20% ), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970: 

a) os proventos e pensões dos ina­
tivc;>s ~ . p~nsionistas a que se 
referem as alíneas do art. 4.0 
do Decreto~lei n.0 81, de 21 de 

dezembro de !966, decorrentes 
da aplicação do artigo 5.0 da 
Lei n.0 5.552, de 4 de dezem· 
bro de 1968; 

b) os valôres · das pensões que 
atualmente- percebem os pen­
sionistas de que trata a Lei n.0 

3. 765, de 4 de maio de 1960. 

Art. 5. 0 - Obedecendo as normas 
fixadas neste Decreto-lei, será con­
cedida a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, majoração dos vencimentós na 
base de 20% (vinte por cento), dos 
valôres decorrentes da aplicação da 
Lei n.o 5. 552, de 4 de dezembro de 
1968: 

a) aos. funcionários das 'entidades 
de que trata o Decreto~lei n.0 

67, de 21 de novembro de 1966. 
e da Rêde Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima; 

b} aos funcionários dos Territórios 
Federais; -

c) aos funcionários transferidos 
da União para os Estados . do 
Acre e. da Guanabara, .atendi­
das as prescrições da alínea b 
e do § 1.0 do art. 4.o da Lei 
n.0 4. 863, de 29 de novembro 
de 1965, e as disposições do De­
creto-lei· n.0 !. 015, de 21 de ou­
tubro de 1969; 

d) aos funcionários amparados 
pelos arts. 40 e 42 da Lei nP 
4.242, de 17 de julho de 1963, 
e item 4 do art. 21 da Lei n.O 
4.345, de 26 de junho de 1964; 

e) aos funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 
V e V1 da Lei n.O 3. 780, de 12 
de julho de 1960 .. 

·§ 1,0 - Para efeito dêste artigo, se­
rão compensados os aumentos conce­
didos, a qualquer titulo, no decurso 
do ano de 1969, de forma que, a partir 
cte fevereiro de 1970, a majoração rião 
exceda de vinte por cento (20%) ·re~ 
!ativamente aos valôres- decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5. 552.-de 4 de 
dezembro de 196B . 

§ 2.0 - Aos funcioná!'los de que tra­
ta êste artigo, mesmo quando benefi­
ciadOs legalmente por outro regime 
empregatíCio, qtte admita a comple­
mentação salarial, não será concedida 

. majoração alguma além da resultante 
9,0 percentual estabelecido neste De­
creto~leL 

Art. 6.0 - O saláriowfamilia será 
pago na importância de ·NCr$ 17_.00 
(dezessete cruzeiros novos), mensais, 
por dependente. 

Art. 7.o - Ficam majorados, em 
vinte por cento (20%), a partir de 1..0 
dC fevete1ro de 1970, os salários dO 
pe.ssoal a que se rePorta o item I_I, 
alíneas a e b, do art. 23 da Lei' núme­
ro 3. 780, de 12 de julho de 1960, não 
podendo os salários discriminados por 
categoria exceder o vencimento-base 
do nível correspondente a classe de 
encargo~· e obrigações semelhantes ou 
equivaientes. 

Art. 8.0 - o vencimento.:.base do 
Consultor-Geral da República passa a 
ter o seu valor mensal fixado em 
NCr$ 2.680,99 (dois mil, seiscentos e 
oitenta cruzeiros novos e noventa 

' e nove centavos). 

Parágrafo único A gratificação 
de Representação do Consultor-Geral 
da Repúbl!ca é fixada em 50% (cin· 
qüenta por cento) do valor cto venci .. 
mento~base. 

Art. 9.0 - o reajustamento decof ... 
rente desta Lei será concedido sem_re­
dução de diferença ,de vencimentos e 

de vantagens sujeitas à absorção pre­
vista nos arts. 103 e 105 ·do Decreto-lei 
n.0 200, de 25-2·67. 

Art. lO - As gratificações concedi­
da!3 a funcionários civis do Poder Exf~­
cutiyo e das Autarquias Federais, in­

clusive por fôrça de. leis ~speciaís, com 
a finalidade de retribuir e exercício 
em témpo integral e dedicação exclu­

siva continuarão a ser calculadas sôbre 
os níveis, símbolos e' valôres ctecorre·n ... 
tes da aplicação da Lei n.0 5. 552, de 

4 de dezembro de 1968. 
Art. 11 - As· despesas decorrentes 

da aplicação do dispasto no presente 
Deáeto-Jei serão atendidas com :re­
cutsos orçamentários, inclusive na 
forma prevista nos incisos I e IV do 
art. 6.0 do" Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de 
agôsto de 1969, que estima a Receita 
e tixa. a Despesa da União para o 
exercício fi~anceiro de 1970. 

. ~U:kl2 - :este Decreto-lei entrará 
,em vigor em 1.0 ·de fevereiro de~1970, 
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revog·actas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 9 de janeiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
~ EMíLIO G. MÉDICI ~ Alfredo Bu­
zaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Geisel - Mário Gibson Bar­
boza - Antônio Delfim Netto - Má­
rio DaVid Andreazza - L. F. Cirne 
Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio 
Barata - Márcio de Souza e Mello 
~ F. Rocha Lagoa - Fábio Riodi 
Yassuda -Antônio Dias Leite Júnior 
-João Paulo dos Reis VeiJoso- José 
Costa Cavalcanti~ Hygino C. Corsetti, 

DECRETO-LEI N.0 752 
DE 8 DE AGOSTO DE 1969 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1970. 

Art. 6.0 ~ Fica o Prefeito do Dis­
trito Federal autorjzado a: 
I~ .......................... .. 
li ~ abrir, mediante decreto, os 
créditos suplementares que se fi­
zerem necessários, até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) daRe­
ceita Tributária orçada, de acôrdo 
com o artigo 43 da Lei n.0 4.320, 
de 17 de março de 1964, incluindo­
se ao disposto neste item a apli­
cação do Fundo de Reserva Orça­
mentária, nos têrmos do art. 91 do 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967;,. 

(As Comissões de Constituição e 

Justiça do Distrito Federal . e de 
Finanças.) 

OFICIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

. DOS DEPUTADOS 

:Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 58, DE 1970 

• (n, 0 2.296-A/70, na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SENHOR PRESI­

DENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sôbre a ampliação da 
carreira de Procurador da Repú-
blica do Quadro de Pessoal do Mi­
nistério Público Federal, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - A carreira de Procurador 
dn República do Quadro de ~essoat do 

Ministério Público Federal passa a ter 
a seguinte estrutura: 

1.a Categoria - 58 cargos 

2.11 Categoria - 46 cargos 

3.n Categoria - 41 cargos 

Parágrafo único - Os cargos de 
.Procurador da República serão lota­
dos, por decreto do Poder Executivo, 
na Procuradoria-Geral da Repúbli­
ca, na Subprocuradoria-Geral da Re­
pública e nas Procuradorias da Repú­
blica nÕ Distrito Federal e nos Esta­
dos. 

Art. 2.0 
- A lotação numérica e 

nominM dos funcionários das Secreta­
rias dos órgãos do Ministério Público 
Federal será aprovada pelo Procura­
dor-Gerai, de acôrdo com as necessi­
dades e conveniências do serviço. 

Art. 3.0 
- As necessidades de pes­

soal para o desempenho dos serviços 
das Secretarias dos órgãos do Minis­
tério Público Federal serão atendidas 
com a redistribuição, na forma da 
legislaç:fto em vigor, de funcionários 
de outros órgãos da Administração 
Federal, considerados desnecessários 
aos respectivos serviços. 

Parágrafo único -Para os fíns in­
dicados neste artigo, a Procuradoria­
Geral da República deverá solicitar 
ao órgão central do Sistema de Pes­
soal os servidores de que necessitar, 
com indicação precisa do quantitativo 
indispensável, da localização geográ­
fica e da respectiva categoria funcio­
nal. 

Art. 4.0 
- A partir da vigência 

desta Lei, a gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários das 
Secretarias dOs órgãos do Ministério 
Público Federal passará a· ser conce­
dida na base de 5% (cinco por cento) 
por qüinqüênio de efetivo exercício, 
até 7 (sete) qüinqüênios, calculada 
sôbre o respectivo vencimento-base. 

§ 1.0 
- o tempo de serviço público 

prestado anteriormente à vigénci~ 

desta Lei será computado para efeito 
da aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2.0 
- A diferença verificada, em 

cada caso, entre a importância que o 
funcionário venha percebendo a título 

·de gratificação adicional e o valor da 
mesma vantagem a que fará jus em 
decorréncia. do disposto neste artigo 
constltulrã·· diferença individual, no­
minalmente identificável, insuscetível 

de qualquer acréscimo ou rel\(jústa­
mento. 

Art. 5.0 - As despesas com a ·exe­
cução desta Lei serão atendidas com 
recursos concedidos ao Ministério Pú­
blico Federal. 

Art. 6.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 7.0 ~ Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 300 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças. 

Em 22-9-70. 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Justiça, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sôbre a- ampliação da. 
carreira de Procurador da República 
do Quadro de Pessoal do M!n!.Stério 
Público, e dá outras providências". 

Brasília, 17 de setembro de 1970. ~ 
Emílio G. Médici. 

GM/570-B 

Brasilia, 16 de julho de 1970 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

O Senhor Procurador-Geral da Re­
pública, com o Olício n.O 894, de 13 do 
corrente, solicita todo o empenho no 
sentido de ser reestruturado, no me­
nor prazo possível, o quadro de pessoal 
do Ministério Público Federal, tendo 
em vista que aquêle órgão vem lutan­
do com grande dificuldade para exe­
cutar as importantes tarefas que lhe 
são cometidas. 

Todos os setores da. Procuradoria 
estão a exigir urgentes providênclas 
porque os serviços estão sendo precà­
riamente executados por um número 
exiguo de funcionários. tsses servido­
res são: os poucos remanescentes do 
antigo Quadro Permanente das Se­
cretarias, detentores de símbolos MP 
que se tornaram, pela proibição de 
vinculações e equiparações, incom­
patíveis com as novas normas consti­
tucionais; os integrantes da Parte Es­
pecial do Qaudro, o r 1 u n dos da 
NOVACAP ou redistribuídos de outros 

.. -· 
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órgãos; os pertencentes ao Quadro 
dês te MinJstério,lotados em órgãos ·dO 
MÜ}istérlo Público Federal; e, final­
ment8, 'os ·requisitados de órgãos fe.­
derai.s, estaduais e do Distrito Federal. 

· P.ara resolver a dramática situação 
em. que se encontra a Pi'ocuradoria­
oeial· da República, o seu titular, com 
a· valiosa colaboração de técnic,os do 
Departamento Administrativo do Pe:<­
soal Civil, projetou solução capaz de 
dar ao Qrgão as condições necessárias 
ao seu boffi funcionamento. 

A .solução sugerida é a constante do 
Incluso ·projeto de lei, que tenho a 
honra de submeter à alta apreciação 
de Vossa El<celêncla, sugerindo que o 
meslno seja enviado ao Congresso 
Nacional, na forma do projeto de 
Mensagem que também faço anexar 
à presente. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar á Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. 

Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

' (As. Comissõea de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 59, DE 1970 

(N.o 2.~oJ ... A170, na C_asa de origem)· 

DE INICIATIVA DO SR. 

'PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera a redação do artigo 23 
e seus parágrafos da Lei n,0 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, que 
"diSpõe sôbre o regime jurídico 
peculiar aos funcionários policiais 
civis da União e do Distrito Fe­
deral". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - O àrtigo 23 e seus pará­
ll!rafos !la Lei n.• 4. 878, de 3 de de­
zembro de 1965, passam a vigorar 
~orn a seguinte redação: 

"Art. 23 - O policial fará jus à 
gratificação de função policial por fi­
car, compulsàrlalllente, incompatibi­
lizádo para o desempenho de qual­
quer outra atividade, pública ou pri­
vada, e em razão dos riscos a que 
está sujeito. 

o 

§ ·1,•.--, A gratificação a que se re­
fere êste l[l.rtigo será calculada,. per­
CeyJ.tu~llp.~lJ.te, ~sQb~e .o ,v~ncJmen~ .do. 
cargo efetivó do policial, na forma a 

ser fixada pelo Presidente da Repú­
blica. 

§ 2.0 - Quando ·se tratar de 
ocupante de cargo ou função de di­
reção, chefia ou assessoramento, com 
atribuições e responsabilidades de 
natureza policjal, a gratificação será 
calculada sôbre o yalor do símbolo do 
cargo em comissão ou da função gra~ 
tlficada. 

§ 3.0 - Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Policia e a prá~ 
tica profissional em estabelecimento 
hospitalar, para os ocupantes de car­
gos da série de classes de Médico Le­
glsta1 ao· funcionário policial é vedado 
exercer outra atividade; qualquer que 
seja a fÓrma de admissão, remunera~ 
da ou não, em entidade pública ou 
emprêsa privada." 

' Art. 2.• - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando~se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N.0 197 
DO PODER EXECU:rlVO 

Excelentisslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui~ 
ção, tenho a honra de submeter à ele~ 
vada deliberação de Vossas Exece!ên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Di"etor-Geral do 
Departamento Administra ti v o do Pes­
soal Clvll (DASPJ, o anexo projeto de 
lei que altera a redação do artigo 23 
e seus parágrafos da Lei n.0 4. 878, de 
3 de dezembro de 1965. 

Brasllla, 9 de jull10 de 1970. - Emí­
lio G . Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 385, 
DO DEPARTAMENTO ADMINIS­
TRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Répública. 

O Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de ja­
neiro de 1970, estabeleceu, no art. 10, 
que: 

"As gratificações concedidas ·a 
funcionários civis do Poder Exe~ 
cutivo e das Autarquias Federais, 
inclusive por fôrça de leis_ espe­
ciais com a finalidade de retribuir 
o exerciclo em tempo integral e· · 
dedicação exclusiva,· c01-it1nuarão 
a ser :Calculadas .sôbrf.'. os· níveis, 
símbolos e valôres- decorrentes da 

aplicação da Lei n.0 5. 552, de 4 
de dezembro de 1968.'' 

2. Em face dêsse· dispositivo de ma­
nifesta amplitude, êste Departamen­
to entendeu atingida a gratificação de 
função .policial borque é devida ao 
policial, em parte, pelo regime de de­
dicação integral, como se vê no art. 

'23 da Lei n.• 4.878, de 1965, que a 
criou: 

"A gratificação de função policial 
é devida ao policial pelo regime de 
dedicação integral que o tncom­
patibll1zava com o exerclcio de 
qualquer outra atividade púJ;llica 
ou privada, bem como pelos riscos 
dela decorrentes" (o grifo não é 
do original) . 

3. Não s,e conformando com êsse en­
tendimento, o Departamento de Polí­
cia Federal apresentou as seguintes 
ponde_rações: 

"A função policial é o trabalho 
continuado com dedicação Inte­
gral. Não há possibllldade de. dis­
tinção dentro do serviço policial 
do que seja dedicação exclusiva 
ou tempo integral, tem um· con­
.ceito mais amplo de trabalho. 

Portanto, é. uma. vivência perma·· 
nente de problema de segurança 
interna, onde estiver ou onde se 
fizer necessária a presença do ele­
mento policial. 

!li de se destacar, ainda, que o 
regime policial é compulsório, exi~ 

. gindo trabalho cozn o minimo de 
200 horas mensais. Acrescentamos 
também que o policial, mesmo no 
recesso de seu lar, está em pel'­
manente plantão." 

4. Embora a redação do art. ,10 do. 
Decreto-lei n.• 1. 073, de 1970, envolva 
desenganadamente a expressão dedi~ 
cação integral, não autorizando o aco­
lhimento, de forma a arredar a in­
terpretação preconizada por êste De­
partamento, o conteúdo da justifica­
tiva da tese defendida pelo Departa­
mento de Polícia Federal afigura-.se 
perfeitamente válido, no sentido de 
que não deveria ter sido congelada 
a gratificação de função policial, mer­
cê das características de que se re­
veste. 

5. Assim, tendo em vista que .o pro­
blema em aprêço, criado que foi ::Jor 
decreto~lei, sõmente por outro ato de 
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igual hierarquia poderá ser solucio­
nado, e que parece justificável o tra­
tamento especial reivindicado pelo 
Departamento de Polícia Federal, o 
DASP elaborou o instrumento legal 
n~cessário para êsse efeito. dando ao 
art. 23 e parágrafos da Lei n.0 4. 878, 
de 3 de dezembro de 1965, redação no~ 
va, com o objetiva de afastar, desen­
ganadamente, a dúvidB: decorrente do 
fato de constar, atualmente, dos têr­
mos legais da gratificação de função 
policial terminologia inscrita na área 
da gratificação ·pelo exercício em tem~ 
p integral e dedicação exclusiva. 

6. t oportuno, por outro lado, res .. 
saltar que éste Departamento apro­
veita o enseja para resolver outra rel .. 
vindicação do . Departamento de Po~ 

iicia Federal, que também sàmente 
através de ato legal pode ser aten~ 

dida, formulada através do Processo 
DASP n.0 2. 456/70, no sentido de ve­

dar 110 Técnico de Censura o exercí­
c-io de qualquer outra função públi­

~~a ou privada, inclusive como jorna­

li~ta. 

"3. É que, conforme esclarecido no re­
ferido processo, a faculdade que tem 
o Técnico de censura de exercer fun~ 
çàa "jornalística, constante do art. 7.0 

d.o Decreto-lei n.0 872, de 17 de outu­
tubro de 1969, vem causando emba~ 
ra.ços ao Serviço de Censura Federa.! 
que é vinculado aos setores de Se~ 

gurança Nacional, o que recomenda 
que os servidores da espécie não man­
tenham ligações com órgãos de im­
prensa, em face de informação que 
possam reter, além de exeglr-se-lhes 
dedicação exclusiva na maioria .dos 
casos. 

8. Nestas condições tenha a honra 
tle submetr o assunto à elevada con­
s'lder!lção de Vossa Excelência e de 
op~nar pelo encaminhamento ao Con­
gTe!:;so Nacional, acompanhado de 
Mensagem, do anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestas 
dE~ minha mais elevada consideração. 

Glauco Lessa de Abreu e Silva, Dire~ 
to.r .. Geral. 

--
LEGISLAÇÃO CITADA. 

LEI N.0 4.878 ,, , . 
DE li DE DEZEMBRO D)iíií965 

Dispõe sübre o regime jurídico 
peculiar aos 'funcionários policiais 
clvis da União:-.~ .. - do Distrito Fe~ 
deral. )j 

··················· ........... ! .... . 

CAPíTULO UI 

J)aH Vantagens Específicas 

Art. 23 - A gratificação de função 
policial é devida ao policial pelo re­
gime de dedicação integral que o in­
compatibiliza com o exercício de qual­
quer outra atividade pública ou pri­
vada, bem coma pelos riscos dela de­
correntes. 

~ l.ll - Pelo efetivo exercício da 
função policial, o funcionário fará jus 
a uma gratificação percentual cal­
culada sóbre o vencimento de seu car­
go. efetivo, a ser fixada pelo Presi­
dente da República. 

§ 2.0 - Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Policia. o exer­
cício da profissão de jornalista, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classes de Censor e Censor Federal, e 
a prática. profissional em estabeleci­
mento hospitalar. para os ocupantes 
de cargos da série de classes de Mé­
dico Legista, ao funcionàrio policial 
é vedado exercer outra atividade, 
qualquer que seja a forma de admis­
são, remunerada ou não, em entidade 
pública ou emprêsa privada. 

DECRETO-LEI N.0 247 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

l\Iodifica a redação do artigo 4. 0 

da Lei n.U 4, 878, de 3 de dezem­
bro de 1965, e dá outras providên­
cins. 

O Presidente da República, usando 
da al,ribuição que lhe confere o § 2.0 

do art. 9.~ do Ato Institucional n.0 4, 
de 4 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 4.o da Lei n.0 •• 

4. 878, de 3 de dezembro de 1965, pas­
sa a vigorar com a redação seg·uinte: 

"Art. 4. 0 
- A função policial, 

fundada na hierarqUia e na dis-

ciplina, é tncompativel eom qual­
. quer outra atividade.". 

Art. 2.u - Fic~··ãc·i~·estido ao artigQ · 
2:1 da Lei n.0 4. 878~ 'd~ 3 de dezem'bfo 
de 1965, o seguint:e ~ 2.0

, passan~6~o;:: 
a~ual § 2.0 a constitUir o § 3.0 : · !1~ 

"§ 2,0 - QuandO se tratar de ocU­
pante de cargo ou função de di­
reção, chefia ou assessoramento 
com atribuições,~ responsabilida­
des de natureza policial, a grati­
ficação será calculada sôbre o va­
lor do símbolo do Cargo em co­
missão ou da furiçáo gratificada." 

Art. 3.0 - J!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, quanto às vantagens fi­
nanceir!ls, a 5 de outubro de 1966, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia. 28 de fevereiro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Cal"los 1\'ledeiros da Silva. 

DECRETO-LEI N.o 972 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o exercício· da pro~ 
fissiio de jornalista. 

Art. 'i.u- - Não haverá incompati­
bilidade entre q exercício da profissão 
(\e jornallsta e o de qualquer outra 
função remunerada, ainda que públi­
ca. respeitada a proibição de acumu­
lar cargos e as demais restrições de 
1eL 

r A,'i' Comissões de Projetos do Exe­
C1ttivo e de Finanças.) 

..... '' ····· ......................... . 

..... ' .. ······ ····· .................. . 

...................................... 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 60, de 19i0 

(N.0 2.298-A/70, na Casa de origem) 

DE IN;ICIATIVA DO SENHOR PRE-
SIDENTE DA REPrrBL!CA. . 

Estabelece normas para a ·cria .. 
çfw de órgãos de primeira instãn .. 
cia na Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A criação de Junta de 

Conciliação e Julgamento está_condt .. 
cionada à existência, na base terri­
torial prevista para slia jurisdição, d.e 
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;nals de 12 .mll empregados e o ajul-
•• .":i ' -_ -· • ' .· ' 
zamento, àttraht.€ ·trêS àrios Conse-
cutivos, de ]ieló · ·:.Uenós 'duzentas e 
quarenta reclamações anuais. 

§ 1,0 - Nas áreas de jurisdiqão 
onde já existam .Juntas, só serão cria-· 
dos noVos órgão3- quando a freqü·ên­
cia de· teciamaÇõeS', no período previs-

~-~~-I!este .. a~tig~, ex~eder, S~?gUidamen­
te, a mil e_ ~~uinhentos processos : 
anuais. 

§ z.• - A jurisdição das Juntas 
só poderá ser e3tendida aos municí­
pios- ou· distfitos· sitUados nuffi faia 

· máximo cte· -sess:mta ·qUilômetro, des-
·- de ·que os meiOE. ·de condução para a · · 
re~pe_ctiva sede sejam diários e .regu-; 
lares. 

• §. 3.0 -~ POJ·a ·efeito do que dis-
. põe êste_ artigo, _as Juntas de. Con­

ciÜaçãO e Jtilga:~ento- e os JuiZes de· 
Direito investidos da administr'iição 
da' Justiça -do 1Trabalho encaminha­
rão, mensalmente, -aO- Tribunal Su­
períor do Tr~balho, na forma das ins­
truções_ Por ·este eXpedidas; boletins 
'estàtístiCos ·do movimentO JUdiciário­
trabalhista. 

Art. 2.0 - A~. propostas de criação 
de novas· Junte.s ·serãó Êmcaminhadas 
à Presidência ·do Tribunal Superioi-

• ' 1dÓ 'Trabalho, ·QUe se pronunciará sô­
bre a sua necessidade, de -acôrdo com 

. · çs critérios ad~Jl"-ados nesta Lei: 

;Parágrafo únic.o - Os órgãos :res- .. 
ponsáv~is pelos serviços estatísticos : 
forne~erào ao. Trib~_nal _Super~or do 

- Trabalho, sempre que solicit'á.dàs, os 
dadoS: · neCessários à instrução das 
propostas de ·criação. de Juntas·_ de 
Có_nCiliaÇão e . JUlgamén to . ·-- ... -· -.·· 

.. A.:rt. 3,~ .~.o. _qispos.to no. J .2.0
• do 

artig-o to ·não se aplica às Juntas de 
· ~concmaÇão e' Julgamento· já· criadas 
nà data d'e iníCio da Vigência desta 
Lei. 

ter. à dellberação de ·vossas Excelên- 4. O-desdobramento sugerido é feito 
Cia.S, aComp·anhado de ~ExpoSição de ·mi s'eg~ltlte·:b!~erii_c,ie ate~dirri~Íito: 
Motivos dÓ~ ·senhor~s Ministros de : · ·-- · ·· 
Estado da JustiÇa e do Trabalho e 
Preyidênc_1a.Social, Q anexo projeto de 
lei que ''estabelece normas para a 
criação de órgãos· de primeifa instân­
cia na Justiça do Trabalho, e dá ou­

1.~) 6.-B: e. 7.a R~giões;,, 
2.0 ) 2.8 e Q.a Regiões; .. 
.3:0) 1,a.e 3.a Regiões; e. 

4.0 ) 4.a e. a.u. Regiões,-

··'· 

tras providências_". ·s. · Tudo isS<do! !éito a pó!<' éntarioso 
- ~ estúdo dós- ·elementos de-·.base· recru­

. Brasília, 17 de setembro éíe 1970. - tados pela- Com!s,stio e do~ collgldos, 

.J 

·Emílio G. Médici. ·com muita propriedade, .Pelo egrégio 

EXP.OSIÇ.AO DE MOTIVOS 
- GM/00255-B, DE 1970, DOS MINIS, 
TERIOS DA JUSTIÇA E DO TRA' 
BALHO E PREV!DllNCIA SOCIAL 

Brasília, 8 de abrll de 1970. 

TríÍ:mnai · Superior do Trabalho que 
· a-chou pOr bem· erifattzar" o -~UuO das 

despesas que acarretam para o -etário 
, público e instalação e manutenção de 

uma _Junta de Conciliação e J\ll~a-· 
mento. 

Excelentíssimo 

1a Repúbllc~. 

senhor Piesidente - 6 .. Não só em· ra2ão dos fatos arro­
Jados, mas .. também p<Jrque. a Jys~iça 
do Trabalho, em mu1tos casos, perma­

Pela Portaria Interministerial nú~ ··neCeu estática- a esti-utur'a orgânica 
mero 317-GB, de ·22 de dezembro de ·da 7.• RegJão é 'a mesma vigente à 
Hl69, do Min!atro ·da Justiça e do Tra- ép<Jca 'de sua instalação, em 1941 -

·baiho e Previdência Social,· .foi cons~ . · m-ister-se torna-que o atendimento _das 
tituída uma Comissão- Mista Destinada reivindicaçõe~ .r~gionais. se faça _por 
a estudar e propor medidas ~ serem 
adotadas para. apt"imçramento e ace­
leração dos processos trabalhistas, e ; 
.bem assim estabelecer critérios p_ara 
criação e dJsU:ibulção .de Junta.'! de • 
Conciliação e Juij~amento, nas div;er­
sas Regiões da Justiça do Trabalho. 

ordem de prioridades, como se vê no 
projetO elaborado'- pela CólílissãO, e:;­
tabelecendo normas para criaç~o· de 
novas Juntas. _., · 

7. Ademais, a ·fixação de· critérios. 
para criação dE' novos órgãos de pri­
meira instância', além do ·multo que 

2. A par do grande interêsse do Go- pode contribuir para 0 aperfeiçoa- , 
vêrno em solucionar questão· de tão menta dO judiCiário trabalhista, visa 
alto alcance, a Comissão integrada a impedir que no· futuro se reprodu­
pelos Doutores Kival Soares Cerquei- _ zam inconvenientes registrados num 
ra, Sílvio da Cunha Santos; Nerio·-Si~ pft$sRcto ~~c_ente, QUando· ~icavai11 ês­
egrified Wagner_ Bàttendieri e Aluísio ses óigãos ao sabor de interêsSes e'st.ri­
José TeiXeira Gav·azzoni Silva apre- -tameri-fe Iocàls. o projeto ·elimina·lsso. 
s(lntou, antes mesmo- de esgotar o pra- A criação ·dêsses órgãos só deve Dcor­
zo que lhe fôrá assinado, um trabãlho. rer quando. na localidade a número de 
objetivo que reUne, dentro da conjun- empregados e. a_ incidência de reJ!la­
tura atual, as melhores sugestões para· .. ln~çõé.s a,tirlge~ limites c:iúe -~B.S?~in a 
dotar o judiclúrio trabalhista dos jUstificar a preseriça do judicíái'io tra-
meios indispensáveis ao seu, regular - balhiStà. -' 
funcionamento.. --

·.:·:Art. 4.0 -·Esta Lei entrará em ·vi-· s: As sugestões apresentadas ··cansis­
: 'gor ·;na da.ta de sua pubUcação, revo- · tem num plano geral de criação de 

s. cOnvém lembrar, ta{nbém, que o 
··ProJéto atenta pára a lotação numé­
rica de servidores que devem integrar 
as Secretarias dos órgãos de primeira 
in!?tàpcia, com ' isSo pro"cufã·~·Úlo evi .. 
tiro· seu funciOnamento Sem it'indis­

. pénSável irifra~estrutura- ·actinlniHtra­

g&das .as. dis:pósições em contrário. · · juntas qUe se desdobra em quatro·)Jro­

"MENSAGEM 
N.• 302, DE 1970 

· DO PODER EXECUTIVO 

:" ·Éxc-elentissimos Senhores' Membros 
do Congresso-Nacional: · 

jetos distintos, completando, duas a 
duas, as oito Regiões da Ju.stiça do·· 
Trabalho para, além de atender às 
necessidades de ordem prioritária, em 
função da maior ou: menor gravidade 
da- situação que enfrentam, atender,-· 
também, às de escalonamento das des-

tlva. .. · . ' 

Na ·fortnâ do :-artigo ... 51,· caput, da. pesas necessárias à sua plena execu-
Constituição1 tenho a honra de subme- -ü Çãó. .__ · · - 1 

• ·-t L' -~ · 
·.:.-~: ,· • ! •• Ç •• '-:'0-.'' •• . -.!.'.: ...... ...•... :_:·-!-:::~:~~- ~: . . i:. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é·.a contida :no artigo 
,2.o .do Projeto, que manda submeter 

,. à 8..üctíericía· ctO .. Ti'iblinal Sup~rior do 
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Trabalho tôdas as propostas que vi­
sam a criação de novas Juntas. tsse 
dispositivo permitirá a ampla Instru­
ção dessas propostas submetidas à 
consideração do Govêrno, pôsto que o 
Tribunal poderá. enriquecê-las com os 
elementos. de que ,dispõe, tornando-as 

mais perfeitas e atualizadas, a'lém de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria, 
como previsto, também, está no Pro­
jeto. 

Pelas razões acima expostas, e tendo 

em vista que se nos afigura de grande 
alcance a medida ora proposta, temos 
a honra de submeter o assunto à ele­
vada consideração 'de Vossa Excelên­
cia, permitindo-nos juntar, de-logo, 
os projetos de leis que consubstan­
ciam a matéria, acompanhados de 
projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso ~acionai. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. 

Of. n.0 1.386-SAP-70 

Em 17 de ·setembro de 1970. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-Se­
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a es­
sa Secretaria a Mensagem do Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, relativa a projeto 

de ·lei que "estabelece normas para a 
· criação de órgãos de primeira instân­
cia na Justiça do Trabalho, e dá ou­
tras providências". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e consideração. 

João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civ!l. 

(A Com'issâo de Projetos do Exe-
cutivo.) · ·' .!.. 

PROJETO DE LEI DA êAMARA 
N.• 61, DE 1910 

lC9mplementar) 

<N.0 701'70·;~:.~~/Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova red'a.ção ao art. 10 do 
Ato Complementar n,0 4~:, de 29 
de janeiro de 1969, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.• - o artigo 10 do Ato com­
plementar n.0 43, de 29 de janeiro de 
1969, passa a vigorar com a seguinte 
rrdoção: 

"Art. 10 - O primeiro Plano Na­
cional de Desenvolvimento e o 
próximo Orçamento Plurianual de 
Investimentos serão· encaminha~ 
dos ao Congresso Nacional até o 
dia 15 de setembro de 1971 e terão 
vigência nos exercícios de 1972, 
1973 e 1974." 

Art. 2.0 
- Parfil os fins previstos nas 

normas constitucionais e legais vigen­
tes, a parte de capital do orçamento 
da União para 1971 valerá como com~ 
plementação do Orça!Ilento Plurianual 
de Investimentos ora em vlgor. 

Art. 3.0 
- A presente Lei Comple­

mentar entrará em vig-or na data de 
sua publicação, revogado o artigo 2.0 
do Ato Complementar n.0 76, de 21 de 
outubro de 1969, e demais disposições 
em contráriQ. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ATO COMPLEMENTAR N.o 76 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

............ ' ....... , ................ . 
' .................. '•.' .............. . 

Art. 2, 0 
- O próximo Orçamento 

Plurianual de InVestimentos, abran­
gendo os exercícios de 1971, 1!172 e 
1973, será encaminhado ao Congresso 
Nacional até o dia 31 de março de 
1971. 

'' ..... ' ..... ··,· ............... . 
. ....... ' .................. ' .. ········ 

ATO COMPLEMENTAR N.0 43 
DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Art. 10 - O Primeiro Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento será encami-

nhado ao Congresso Nacional até o 
dia 15 de setembro de 1971. 

MENSAGEM 
N .O 400, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congi-esso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de. submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro do Plane­
Jamento e Coordenação Geral, o in­
cluso projeto de lei complementar que 
dá nova redação ao artigo 10 do Ato 
Complementar n.O 43, de 29 de janeiro 
de 1969. 

Braslia, 12 de novembro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO PLA­
NEJAMENTO E COORDENAÇAO 
GERAL 

E.M. n.o 144-B 

Em 11 de novembro de 1970 

:r;xcelentísslmo Senhor Presidente 
do República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso anteprojeto de lei com­

plementar, dando nova redação ao 
artigo 10 do Ato Complementar n.o 43, 
de 29 de jal)eiro de 1969. 

2. Estando para iniciar-se uma no­
va legislatura, o anteprojeto ora ofe­
recido tem em vista atender à. !negá­
vel conveniência de assegurar-se que 
o Plano Nacional de Desenvolvimento 

1 
e o Orçamento Plurianual de Investi-
mentos sejam simultâneamente apre­
ciados pelo Congresso Nacional e ve- 1 

nham a ter idêntico período de .vigên­
cia. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência as expres­
sões do meu profundo respeito. 

João Paulo dos Reis VeUoso. 

(A. ComissQ.o ele Finunças.) 

·­..•. • 
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PARECERES 
PARECER 

N." 748, DE 1970 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 16, de 1970, que exclui 
o Latim do Currículo do Curso 
Clássico e do Exame Vestibular 
às Faculdades de Direito e de 
Letras. 

. Relator: Sr. Duarte Filho 

O Projeto em exame, de autoria do 
Senador ·Vasconcelos Torres, visa a 
excluir "o Latim, como cadeira obri­
gatória ou opcior.tal, do currículo do 
Curso Clássico e do elenco de maté­
rias exigidas nos Vestibulares para os 
éursos de Direito e Letras". 

Submetido o Projeto à apreciação 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, assim se manifestou o douto- F~e­

lator da matéria naquele órgão téc­
nico: 

' 
'
10 ensino no Brasil é regido por 
uma lei com caráter específico -de 
estatuto geral, a Lei 'n.0 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, que fixa 
as Diretrizes e Bases da Educa1;ão 
Nacional. ~ste diploma em seu ar­
tigo 1.0 , letra f, determina que: 

"a· educação nacional, inspirada 
nos princípios ·de liberdade e 
nos ideais da solidariedade hu­
mana, tem por fim: 

············\······' .......... . 
- a preservação e expansão_ do 
patrimônio cultural". 

O que a lei Hspecífica ordena ins­
pirou-se no preceito constitucio­
nal, reatlrmado na Carta Vi!:en­
te, art. 180: "o amparo à cultura 
é dever do Estado." 

Não se pode admitir a existência 
do ensino clássico, ou num curri­
culo básico superior de Direito ou 
de Letras sem a inclusão do La­
tim, mesmo em caráter optativo. 
Altera a proposição um sistema 
hístórico normativo, que no easo 
brasileiro é de meridiana coerên­
cia. Outros países,. que não os que 
se regem por idioma romano, não 
diSpen$am O Latim dos seus currí­
culçs, c~mo se vê nos Estados 
Unidos da.América, onde no ~i~h 
School, a ·partir do 9th grade, se 

lnclul o Latim. Temos neste par­
ticular o exemplo de um país que 

·é expressão rnáximB em indus~ 
trialização, em tecnologia, em de~ 
senvolvimento, mo~tvações argüi~ 
das na justificativa do projeto 
contra a superveniência do ensi~ 
no Latinista". 

E conclui: 

"Pelo exposto é evidente que a 
proposição desobedece à técnica 
leg!slativa vJgente para a espécie, 
devendo~se salientar que oficial­
mente o Ministério da Educação 
e Cultura já anunciou o envio ao 
Congresso Nacional de um proje­
to de lei com o nôvo sistema edu­
cacional para o País, com refor­
mulação de currículo e outras' 
modlflc<)çóes. 

O parecer ê pela rejeição". 

Julgamo~ face ao que fiCou dito, 
perfeitamente djsPensáveis quaisquer 
novos argumentos. 

Assim sendo, opinamos peJa rejei­
.ção do Projeto. 

Sala das Comissões. em 26 de no­
vembro de 1970. -· Eurico Rezende, 
Presidente. - Duarte~ Filho, Relator. 
- Guido Mondin - Raul Giuberti -
Cattete Pjnheiro. 

PARECER 
N.0 749, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 12, de 1970, que dis~ 

põe sôbre a inclusão de cláusula 
proibitiva de pagáínento em con~ 
trato de seguro de aeronaves ci­

·vis, ciúando houver infringênêia 
de· dispositivos dos artigos .155 e 
156 do Código Brasileiro do Ar. 

Relator: Sr. Clodomir Mlllet 

Volta à nossa apreciação o proje~ 

to de autoria do Senador Aurélio 
Vianna, que dispõe sôbre a inclusão 
de cláusula proibitiva de pagamento 
em contrato de- seguro de aeronaves 
civis, acompanhado das informações 
prestadas pelo Ministério da Aero~ 

náuttca. , 

Ressalta, do pronunciamento da­
-guela Secretaria de Estado, sua total 
; dlscordâncla quanto à .proposição, não 
só sob w aspectos formais, senão, 

também, quanto aos obj etlvos da 
mesma. 

Permitimo-nos transcrever parte do 
relatório que fizemos anteriormente 
sôbre a matéria, para maior compre­
ensão da mesma: 

"Ao justificar a proposição, seu 
ilustre autor salientou: 

"O principal objetivo dêste pro­
jeto visa a pessoa humana. Embo­
ra o Código Brasileira do Ar fixe 
sanções às emprêsas que infrin­
jam dispositivos que regulam o 
tempo de trabalho dos pllotos de 
aeronaves e o transporte de ex­
cesso de pêso, muitos acidentes 
têm ocorrido em virtude do não;. 
cumprlm~nto dessas normaa .Ie:. 
gais. 

\ 
Reside a causa, entendemos, na 
suavidade das penalidades pre­
vistas para tais transgressões, e 
das responsabiÜdades. \ 

A proibição de :pagamento dos 
prêmios em contrato de seguro de 
aeronaves civis por desrespeito 
aos artigos 155 e 156 do Código 
Brasileiro do Ar que se pretende 1 

com esta proposição, desestimu­
lará os abusos que vêm sendo co .. 
metidos em franco desrespeito às 
leis e, sobretudo, o que. é pior, à 
vida dos tripulantes e passageiros 
das aeronaves cjvJS. ./ -

Taís infrações não, têm se restrln­
gldo ao que dispõe o Código Bra­
sileiro do Ar, mas também à le­
gl.slação trabalhista e aos regula­
mentos fixados pelos manuab 
técnicos dos fabricantes das aero­
naves, quE determinam os proce­
dlment<:>s operacionais, tempo-lt­
mite de revisões e inspeções." 

Trouxe, ainda, em respaldo da pro­
posição, dados colhidos pelo Depar­
tamento de Pesqúisas do Jornal. do 
Brasil, junto ao Serviço de Investi­
gação e Prevenção de Acidentes AH­
ronáuticos do Ministério da Aeronáu­
tica., segundo os quals a maioria dos 
acidentes aéreos, verificados no Pais, 
poder1a 'ser evitada e que os mesmos 
decorreram, em grande parte, do es­
tado de cansaço dos pilotos, cujas ta­
refas de trabalho não- atendiam às 
determinações legais específicas. 

E~l}mp~ificou, em aboilO de sua te;~e, 
com um -acidente Ocorrido recent.e-

' i 
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mente em São Paulo, nô qual o pilô­
to-inst'rutor de um quadrimotor coM 
mercial trabalhou 224 horas nos Ulti­
mas 30 dias, anteriores ao acidente, 
ou seja, mais do dõbro determinado 
pelo Regulamento do Departamento 
de Aeronáutica Civil. 

As informações já referidas parti­
ram do Departamento de Aeronãutica 
Civll e Inspetoria-Geral da Aeronáu-
tica. · 

O primeiro ponto atacado pelo 
DAC é que a maior parte das infra­
ções que o autor do projeto quer atri­
buir às emprêsas, só pode ser cometi­
da com -a cumplicidade do aeronauta. 
assim, as infrações capituladas nas 
alíneas b, c e d do art. 155 e a, b, c 
e p do art. 156, sOmente são possí­
veis, com a conivência da tripulação. 

Outro aspecto, abordado peló cita~ 

do Departamento, é que a aprovação 
do projeto Comprometeria, por forma 
irremediável, o financiamento ·das 
aeronaves, que são sempre hipoteca­
das à União, direta· ou indiretamente, 
tendo tal hipoteca como garantia pre~ 
cipua o seguro. 

Salienta, ainda, o DAC que existe 
para garantia da segurança de vôo 
das aeronaves comerciais ampltJ me~ 
canismo fiscalizador, por parte das 
autoridades comPetentes, que não per~ 
mite a inobservância dos dispositivos 
regulamentares que disciplinam à ma~ 
téria, tais como: homologação de ser­
viços, utilização dolosa de veículos 
na prática de contrabando1 forneci­
niento de dados estatísticos falsos, 
transporte de carga perigosa, inclu­
são de estrangeiros na tripulação, 
formação de tripulação com aeronau­
ta sem condições. 

Sustenta, também, o mencionado 
Departamento que o art. 1.0 do Pro­
jeto é redundante, pois, para impedir 
o pagamento de indenização, no caso 
de infração, já existe o art. 1. 436, do 
Código Civil: 

"Art. 1.436- Nulo serâ êste con­
trato Quando o risco de que se 
ocupa, se filiar a ateis ilícitos do 
segurado, do beneficiado pelf' se~ 

guro ou dos representantes e pre­
postos, quer de um, quer de ou~ 
tro." 

Iguais críticas mereceu o art. 2.0 , 

<!W determinar que sejam de ·lfature-
~*-·· -· !)l.J 

:.-::.-:-·.· 

za dolosa, crimes tradicionalmente 
encarados na nossa legislação como 
culposos, ou seja, os resuttiD.tes de im .. 
perícia, negligência ou i~prudência. 

Ao concluir suas inform.açóes, acen­
tuou o Ministério da Aeronáutica que 
o projeto é contr~rio ao interesse pú­
blico, J)Otque tira ao credor hipoteca­
rio a sUa garantia, fazendo juiz de 
sua validade circunstância .Jrrelevan~ 
t,e, legisla sôbre }ornada de t.rabalho 
fora do instrumento próprio, fOrnece 
ao segurador meios artificiais de sub­
trair-se ao pagamento de- .inde-nização 
devida, estabelece vínculos estranhos 
às relações contratuais, tudo isto sem 
conseqüências práticas, porque; 

() as lnfra,ções têm sanção na lei, 
· indo desde multa e suspensão 
de certificados até a cassação 
da autorização para operar; 

b) os crimes estão previstos no 
Código ·Penal e em leis espe­

. ciais, só podendo ser agravados 
com penas corporais ou pe­
cuniárias, jamais com sanções 
civis; 

c) a aceitação do projeto, princi­
palmente em sua parte final e 
em função da justificação, tra­
duziria o reconhecimento da 
ausência de fiscalização, da má 
fiscalização ou da conivência 
das autoridades com as infra­
ções, o que constitui tamanho 
absurdo que dispensa comen­
tários. 

De!lu!, do exposto, que a proposi­
ção deixa a desejar, não só quanto 
aos seus aspectos formais, como quan~ 
to ao mérito. 

Assim, atribui à.s emprêsas de Avia~ 
ção infrações que só poderiam .5er co­
metidas com a cumplicidade da tri­
pulação. 

Capitula, como causa de não paga­
mento de indenização, infrações cuja 
relevância não justifica tal rigor, co­
mo é o caso, por exemplo, da inelusão 
do estrangeiro na tripulação. 

Modifica, no art. 2.0 , a eonctütua­
ção tradicional da nossa legislação, 
ao considerar doloso crimes provoca­
dos por imprudência, negligência ou 
imperícia, sendo sob ésse aspectn, in­
Juridico. 

Além dlsto, reedita, ao proibir o Pa­
gamento de- indenização, no ca!io de 

infração, disposição Ja constante do 
Código Civil, no referido artigo 1.436. 

Estamos certos de que o ilustre 
autor da preposição não teve, de modo 
algum, propósito de atribuir, ao Mi­
.nistério da Aeronáutica, conivência 
~om as citadas infrações. O nobre Se­
nador Aurélio Vianna, levado por in­
tenções eminentemente humanitárias, 
desejou apenas contribuir com seu 
projeto para a· diminuição dos aci­
dentes aéreos, através da ameaça de 
náo indenizar os infratores de de­
terminadas alíneas dos arts. 155 e 
156 do Código do Ar. 

Ante o exposto, e tendo em vista 
que o Ministério da Aeronáutica, em 
suas informações, evidenciou sua to­
tal discordância com a proposição, 
opinamos pela rejeiçáo do projeto, 
tendo em vista a sua manifesta in­
conveniência. 

Sala das Comissões, em 26 de no~ 
vembro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente - Clodomir Millet, Rela­
tor - Carvalho Pinto - Carlos Lin~ 
denberg Mello Braga - Guido 
Mondin Júlio I.eite - Adolpho 
Franco. 

PARECER 
N.0 750, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício "S" núme­
ro 28170 (Oficio n.0 20170 - P/M 
- no Supremo Tribunal Federal1 

remetendo cópias das notas ta .. 
quigráficas e do acórdão profe .. 
rido naquela Alta Côrte, nos au­
tos da Representação n.0 797, do 
do Estado da Guanabara, o qual 
declarou a inconstitucionalidade 
do art. 21, da Lei Estadual n,0 

1. 530, de 26 de novembro de 1967, 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O Sr. Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, com vistas ao disposto no 
a1·t. 42, VII, da Constituição Federal, 
remete ao Senado cópias de notas ta~ 
quigráficas e do Acórdão proferido 
por aquela egrégia Côrte ao apreciar 
a Representação n.0 797, do Estado 
da Guanabara, que concluiu pela in­
constitucionalidade do art. 21, da Lei 
n.• 1.530, de 26 de novembro de 1967, 
daquela unidade federativa. 

Do exame do processado, verifica­
se que a decisão baseou-se no fato de 
ter o citado dispositivo legal determf~ 
nado fôssem concedidas percentagell! 

. ~,_. _,.,_ .. _ ... · ->.l.j 

t« lrW 
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::ôbre o excesso de arrecadação a fís·­
eais de barreira daguele Estado .. sem 
que houvesse a inidativa do respecti­
•ro Governador. 

SUscitou-me, durante o julgamento, 
a tese de que ante a edição da Cons­
f.ltuíção de 1969 - a qual, no art. 196, 
proibiu a participação de servidores 
públicos na arrec~.dação de tributos 
~~multas, jnclusive ,da dívida ativa -­
estaria prejudicada a representação. 
J~sclareceu, no éntanto, o eminente 
:\1ín!stro-Relat.or, que o conflito entre 
o preceituado no art. 21 da lei esta­
dual e a Constituição Federa.!,, ati­
nente à falta de Iniciativa do Poder 
·gxecutivo, não cessou, continua a 
existir. O que ocorreu foi superveni­
ente proibição de· participarem •ser­
vidores públicos do produto da arre­
cadação .. Existe, todavia, um período 
em que vigorou a lei que concectJa tal 
par~icipação e em relação,1a êsse in­
tervalo tal controvérsia subsistiria. 
Face a essas considerações, resolveu 
o Supremo Tribunal Federal decretar 
a inconstitucionalidade do referido 
dispositivo. 

-A Comissão, ant~ o exposto, em obe­
diência ao preceito constitucional in­
voc:ido e à determinação do art. 36, 
e, do· Regimento Interno, propõe o õe­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 91, DE 1970 

Suspende a execução do art. 
21, da Lei n.(' 1.530, de 26 de no­
vembro de 1967, do Estado da 
Guanabara, declarado inconstitu­
cional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, de 4 
de junho de 1ÍJ70. 

O Senado Fede!ral resolve: 

Art. 1. 0
- É suspensa a execução do 

art. 21, da Lei n.0 .J .5M, de 26 de no­
vembro de 1967, do Estado da Gua- 1 
nabara, julgado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri­
bunal Federal; proferida aos 4 de ju­
nho de 1~70, na Representação núme­
ro 797, daquele Estado. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário.· 
Sala das Comissões,· em 26 de no­

vembro de 1970. - Petrônio Portella. 
Piesidente - CÍodomir Millet, Relator 
- Adolpbo Franco - Mello Braga -
Carvalho Pinto -·Júlio Leite - Car­
los Lindenbema· ~ Guido Mondin; 

O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 
- O expediente que acaba de ser lido 
vai. à publicação. 

v.ai ser lído pelo Sr. -1.0 -Secretário 
requerimento de autoria do Senador 
Petrõnio Portella. 

E lido o seguinte 

R•:QUERI~IENTO 
'N.0 270, DE 1970 

Requeremos .urgência, nos tê.rmo.s 
do art. 326, n.0 5-B, do Regimento In-

· terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara·n.0 46, de 1970 (n.o 2.357/70, na 
Casa de origem), que concede aumen. 
to de vencimentos aos funcionários 
da Câmara dos Deputados, e dá ou­
tras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de úovem­
bro ·de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento que acaba de ser 
lido será votado ao final da Ordem 
do Día. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 271, DE 1970 

Requ~remo's urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5-B, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 47, de !970 (n.0 2.355-A/70, 
na Casa de origem), que concede au­
m~nto de vencJmentos aos funcioná­
rios das Secretarias, e Serviços Auxi­
liares dos órgãos do Poder Judiciário 
~a União, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- O requerime'nto que acaba de ser 
lido será votado no fim da Ordem do 
Dia. 

A Presidência recebeu Oficio 'de n.0 

GGE/261, de 23 do corrente, solici­
tando autorização do Senado Federal 
para operação de empréstimo externo 
no montante de US$ 5.000.000.00 
<cinco milhões de dólares norte-ame­
ricanos) a ser contratado pelo Go­
vêrno do Estado, através do Banco do 
Estado do.Rto Grande do Sul S.A., pa­
ra repasse ao Departamento Autôno­
mo de Estradas de Rodagem - PAER, 
objetivando financiamento de progra-

ma prioritário para cUras rodoviárias 
.do Estado. 

O referido pedido aguardará, na Se­
cretaria-Geral da Presidência, a com­
Plementação dos documentos necessá­
rios. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- No expediente da sessão foram li­
dos, entre outros, os seguintes Proje­
tos de Lei· da Câmara, que, de :tcôr­
do com o disposto no § 2.0 do art. 65 
da Constituição, só poderão ·receber 
emendas perante as Comissões: 

N.0 58, de 1970, que dispôe sõbre a 
ampliação da carreira de Procurador 
da República do Quadro de Pessoal 
do Ministério Público Federal, e dá 
outras providências; 

N.0 59, de 1970, que altera a reda­
ção do art. 23 e seus parágrafos da 
Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que dispõe sôbre o regime jurí­
dico peculíar aos funcionários poli­
ciais civis da União e do Distrito Fe­
deral.· 

Não havendo norma regimental 
que regule a ·matéria, a Presidência 
fixa o prazo de 12 horas para a apre­
sentação de emendas perante a co­
missão de Projetos do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofasl 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nenhum Senador pedindo a palavra, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 88, de 
1'970 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 739, de 1970), que 
autoriza o Estado de Mato Gros­
so a realizar, com aval do BNDE 
e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação 
de empréstimo externo no valor 
de US$ 1.481.610,00 (um miÍhão, 
quatrocentos e oitenta e um mil, 
seiscentes e dez dólares), com a: 
firma Caterpillar Americas Co., 
de Peoria, Illinois- Estados Uni­
dos da Amérfca, destinado a ga·~ 
rantir a importação finariciada 
de máquinas ~ equJpamento:s ro·~ 

doviários para aquêle Departa· .. 
mento, {incluido em Ordem dll 

·Dia êm virtude de dispe~~a. ·d~~ 
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interstício coflcedida n'a sessãO 
anterior), tendo PARECERES, · 

·sob n.•• 740 e 741, de 1970, das Co­
missões; -de Constituição e Jus­
tiça; pela constitucionalldade e 
juridicidade; e- dos Estados Pa­
ra . Alienação e Cor._cessão de Ter­
rãS. Públicas e -_POVO~me~to,. pela - ) ' ' _ aprovaçao. 

Em discussão.· 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
janão- Us~r da palavra,_ ~ncerro a dis-· 
cussão. 

Em votai;ão. ' f 

Os Srs. Senadore~ que _aprovam· o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O prOjeto vai à ComisSão de Reda­
ção: 

_1!: o seguinte o projeto _apro­
. vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. o 88, DE 1970 

Autoriza o Govêrno -.do Estado 
. de Mato Grosso a realizar, cotn o 

aval do BNDE e através do De­
partamento de Estradas de Roda­
g-em, operação de empréstimo 
extel'no no valor de' US$ 
1:481.610,00 <um -milhão, quatro­
centos e oitenta e Um mil, seis­
centos e dez dólares), com a firma 
11Caterp_illar Americas, Co.", de 
Peoria - JUinois - Esiados Um~, 
dos da América. destinado a ga­
ra-ntir a importação -financiada de 
máquinas e equipamentos rodo~ 

. viários para aquêl«;!: D~partamento. 

·o Senado Federal resolVe: 

Art. 1.0 
- É o Govêrll~ do Estado 

de Mato Q-rosso autOrizado a realizar, 
~Ltravés d6 Departamerito de ~stra::las 
ele Rodagem <DER-MAT), com o aval 
do Banco Nacional do Desenvolvi­
rne~to _Econômico (BNDÊ),. oPetação 
de enipréstlmo exte_rno n9- valor de· 
US$ l. 481. 6_10,00 (um milhão, quatro­
eentos e oitenta e um mà seiscentos 
e dez dólareS), acrescidos de juros, co­
missão de aval e taXa ~e 'fiscalizàÇão, 
t}om- a firma "Caterpinar Americas 
Co.", de Peoria- lllinols -EUA, des-
1J.nada ·a" fiarantir a ímpóftaçãÓ ffrian­
cfada de 30 (trinta} 'tratorés de estei­
rã ... màdêio·06C e 9- (nove) ca:?i"t?gãdei­
rílS m<lctêlo ; 966(;, "i!e.Stinado~ li'(lna-

nuteriç'ào e construção de estradas no 
mesmo Estado. · 

Art. 2.0 
- O valor tota:i da opera­

ção será pago em 13 (treze) prestações 
semestrais, iguais e consecutivas, com 
prazo de carência de 12 <doze) meses 
pa1·a o principal, à .taxa de juros de 
1,5% tsete e meio por cento) ao ano, 
calculada sôbre 'os 'salctos.devectores e 
pagáveis semestralmente, juntamente 
cont o -principal1 acrescido aindfi. da 
segui··~ .. remuneração do BNO:E: a) 

ComissãO de garantia dr "'% (dois por. 
cento) ~ncidente sôbre o valor efetiva~ 
mente ava}Izado,_ · Paga antecipada­
mente; b) Taxa de Fiscalização de 
0,5% ·<meio por cento) sôbre o.saldo 
gal'antido durante o prazo .de carên­
cia do financiamento e de 0,25o/c (um 
quârt'o por cento) sôbre o saldo deve­
dor no periodo de amortização, ambas 
pagáveiS em junho e dezembro de 
cada ano, obedecidas ainda as demais 
exigências dos órgãos encarregados cta 
política econômico-financeira do Go­
vêrno Federal e o disposto no Decreto 
Estadual n.0 855, de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 -Esta Resolução entra· em 
vigor .na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo-
fas) - ·• 

Item 2 

Discussão, em tur:•o único, do­
projeto de Resolução n.0 80,. de 
1970 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 742, de 1970), que 
autoriza o Estado da. Guanabara 
a realizar, através da Companhia \ 
Estadual de Aguas r'_ft Guanabara 
-,C~DAG -:- op.eração de finan­
ciamento externo no valor de .. 
US$ 15.ooo.ooo;oo <quinze milhões 
de dólates) com o Banco Intera­
mericano do Desenvolvimento -
BID --, destinado a custear a exe-

. cução de obras e serviços ligados 
à expansão e melhorL. do abaste­
cimento de água do Estado (in­
cluído em Ordern do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

tendo PARECERES," sob n.<>G 743 e 
744, de 1970, ·das· Comissões -' de 
_ConStftuiÇão e Justiça' pela cons­

. tituctoriilfttãde ~e jurídicid3.dé; ·,e: 
-~ -....:..-dcM Ê~Üid:Os pal-a.·AlíeltaçáO ~e-
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CoÍlcessão de Tetfas Pública!{ e 
Pov'oamento, pela aProVaÇão: 

Em discusão o projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão; 
(Pausa.} 

Está- encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanece r sentados. 
(P'ausa.} 

Está aprovado. Vai à Comlssãa de 
Rec;lação'. 

É o seguinte o projéto aprovado: 

PROJETO DE RESOtUÇAO 
N.0 89, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
dà Guanabara a realiZar, atraVés 
da Companhia Estadual de Ãguas 
da Guanabara - CEDAG -, ope;.. · 
raÇão de filtanciamento exterho 
no valor de US$ 15.000. 001l,OO 

(quinze milhões de dólares norte­
americanos) com o Banco lntei-a­

. merieano· de Desenvolvimento -
BID -, destinado a custear a exe­
cução de obras e serviços ligados 
à expansiJ,o e melhoria do ~bast~­
cimento de água do Estado. 

O Senado Federal resolVe: ~· 

._<Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 
da Guanabra autorizado ·a realizar, 
através da Companhia Estadual de 
Águas da Guanabara - CEDAG -, 
operação de financiamento externo 
com o Banco Interamertcano de De­
senvolvimento - -BI:D -, ·ctestinado 
a custear a execução de obras e· ser­
viços ligados à expansão e melhoria 
do abastec_imento ct.e água do Estad?. 

Art. 2.0 - O valor da operação a 
que se refere o ·artigo 1.9; é de ...... . 
US$ 15.ooo.ooo.oo \quln~e milhões ~~" 
dólares norte~americanos), acrescidOS•· 
de juros -à taxa de 8,3% (oito e três'. 
décimos por cento) ao ano, calculados 
sóbre os saldos devedor~s,. .com prazos 
de· carência de 4 (quatro) anos e de 
pagamento de 20 (vinte) anos, desde­
que atendidas as ctemais(exigências dos 
órg;ãos encarregados da política eco,.. 
nôtnica .. finaJ1Ceira do oPvêrna . Fe-· 
d.er-aL: ._.r· .... -. •·:· · 

Art. 3P -..: Esta-ResolUÇãb ehtra etri 
vigo,l na data· de sua pub!icáçã.O.. · · 

,,,, 
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.-.O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) -

Item 3 

Discussão, em turno único, ·do 
Projeto de Hesolução n.0 90, de 
1970' (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 '745, 
de 1970), qw~ torna sem efeitJ a 
Resolução n.O 53, de 1970 (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na Sessão anterior). 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, eneerrarei a discus.são. 
{Pausa.) 

Está encerrad~ .. 
Em votação. 

Os Sra. Senaóores que o aprovam, 
queirâm permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 90, DE 1970 

Torna sem efeito a Resolução 
n·.0 53, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Fica sem efeito a Resolu­
ção n.0 53, de g de julho de 1970, que 
.suspendeu, por inconstitucionalidade, 
a execução da Lei n.0 2. 942, de 2 de 

·outubro de 1963, do Estado do Rio 
Grande do Nort.e, que criou o Munici­
pio de Serrinha, desmembrado do de 
Santo Antõnio. em virtude do Ofício 
n.O 30/70-P/MC, do Supremo Tribunal 
Federal, em aditamento e retificação 
ao de n.o 21/67-P/MC. 

\ 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 4 

Discu'ssão, em turno único, do 
Requeri~ento n.0 264, de 1970, de 
autoria do Senhor Senador Lean­
dro Maciel, solicitando nos têr­
mos do art. 212, item IV, letra 
y, do Regimento Interno, sejam 
inseridos nos Anais do Senado o 
discUrso proferidô na Câmara dos 
DeputádôK na Sessão de 23-11..:70, 
pelo. Dé11Utado - Pa~sos Pôrto, 
publicado no Diário do Congresso 

Nacional- Seção I- de ·24-11-70, 
e a Ata da 76.• Sessão do Tribunal 
de Contas. da União, realizada em 
22 de outubro do corrente ano. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a. discussão. 

Em votação.
1 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, será feita a trans­
crição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esgotada, a matéria da Ordem do 
Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 270, lido na hora do Expedien­
te, pelo qual se requer urgência, nós 
térmos do art. 326, n.0 5-B, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n.() 46, de 1970. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Sertadores que aprovam 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em virtude da aprovação do re­
querimento,· passa-se à apreciação da 
matérja, 

Sôbre a mesa, pareceres que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretá.rio. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 751, DE 1970 

Da Comissão de Serviço Públi­
co Civil, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 46, de 1970 (n.0 

2.357-A/70, na Câmara), que con­
cede aumento de vencimentos aos 
funcionários da Secretaria da Cá­
lllara dos Deputados, e dá outras 
providencias. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto concede aum_en~ 
to de vencimentos aos funcionários 
da Câmara dos Deputados, e dá ou­
tras providência~. 

A proposição é de iniciativa da ou~ 
tra Casa. do Congresso Nacional, e fol 

apresentada de acôrdo com as normas 
fixados pela Coinissão de Alto Nível, 
designada para o fim de estudar e 
propor soluções relativas ao estabele­
cimento da paridade retributiva entre 
os servidores dos Trés Podêres, con­
soante o disposto nos arts. 98 e 108, 
§ 1.0 ; da Constituição. 

Nesse passo, o projeto atende per­
feitamente à preceituaçào constitu­
cional específica, oferecendo soluç-ão 
que se ajusta às necessidades atuais 
do funcionalismo e ao princípio de 
cl'assificação uniforme recomendado 
para o serviço civil da União. 

Pelo projeto, são eonsideradas as si­
tuações dos servidores ativos e inati~ 
vos da Secre_taria da Câmara dos 
Deputados, à vista. de um aumento 
de vencimentos em condições seme­
lhantes às deferidas ao pessoal do 
Poder Executivo, pelo Decreto-lei n.0 

!. 073, de 1970. 

Em face do exposto, opinamo:$ pela 
aprovação do projeto. 

Sala das· Comissões, em 2.6 de no·­
vembro de 1970. -Ruy Carneiro, Pre·~ 
sidente, eventual - Carlos Linden­
berg, Relator - Petrônio Portella -
Raul Giuberti - Vietorino Freire. 

PARECER 
N.0 752, UE 1970 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 46, 
de 1970 (n.0 2.357/70, na Câmal'a), 
que concede aumento de venci­
mentos aos funcionários da St~­
creta.ria da Câmara dos Depu­
tados, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Adolpho Franco. 

O projeto· sob exame concede au­
mento de vencimentos aos'funcioná­
rios da Secretaria da Câmara dos 
Dep~tados, e d~ outr~. providências. 

O aumento é fixado em 10%, para 
os cargos sem similar no Poder Exe­
cutivo, e, para os cargos de denomi­
nação idêntica, em montante igual ao 
atribuído ao cargo respe-ctivo do Po­
der Executivo, pelo Decreto-lei núme­
ro 1.073, de 1970. 

A proposição prevê, ai:oda, a exte.n­
são do aumento, nas mes·mas bases, 
aos inátivos da Secretaria da Câma­
ra.·:dois·-Deputados, na forma. da-1...e.i 
n.O 2.622, de 1955. 
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As despesas, defluentes da exe­
cução das medidas determinadas no 
projeto, serão . atendidas por recursos 
orçamentários próprios da Câmara 
dos Deputado.s, consignados no vigén­
te Orçamento da União. 

Do ponto de vista financeiro, nada 
há que possa obstar o -acolhimento do 
projeto, razão por que opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente - Adolpho Franco, Relator -
Dinarte Mariz - Cattete Pinheiro -
Eurico Re<Zende - José Leite - Mel­
lo Braga - Attilio Fontana - José 
Guiomard - Duarte Filho - Carlos 
Lindenberg - Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Passa-se à discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 46, de 1970, cujos 
pareceres favoráveis acabam de ser 
lidos. 

t Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra~ declaro 
encerrada a discussão. 

A votação deve ser feita em escru- · 
tínio secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
Votaram SIM 35 Senadores e NAO 1. 
Houve uma abstenção. 

O projeto foi aprovado. Vai à san­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 46, DE 1970 

(N.0 2.357-A/70, na Casa de origem) 

Conce4e aumento de vencimen­
tos aos funcionários da Secretaria 
da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Aos funcionários da Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, ti­
tulares de cargos de denominação 
idêntica às dos cargos do Poder Exe­
cutivo, é concedido, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, um aumento de 
vencimentos em montante igual ao 
atribuído aos ocupantes dêstes últi­
mos, pelo Decreto-lei n.• 1.073, de 9 
de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupan~es de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 

do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
aumento de 10% (dez por cento) sô­
bre seus vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - ·i)~.~umento a que se refe­
re o artigo aiit~rtor será elevado a 
20% (vinte por cento) do valor, em 
janeiro de 1970, do Padrão ou Nível em 
que o cargo vier a ser enquadrado, em 
cumprimento ao disposto no § 1.0 do 
artigo 108 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis 
ou importância superiores aos seus 
vencimentos atuais, acrescido de rea­
justamento de 10% (dez por cento) a 

· que se refere o artigo 2.0 

Art. 4.0 - Aos inativos da Secreta­
ria da Câmara dos Deputados é con­
cedido, a partir dé 1.0 de fevereiro de 
1970, aumento de valor idêntico ao de­
ferido por esta Lei aos funcionários 
em atividade, da mesma denominação 
e nível, nos têrmos da Lei n.0 2.622, 
de 18 de outubro de 1955, independen­
tementEl de apostila aos respectivos 
títulos. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orçamentários consig­
nados no vigente orçamento à Câmara 
dos Deputados. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
-Passa-se à votação do requerimen­
to lido na hora do expediente, pelo 
qual se requer urgência, nos têrmos 
do art. 3261 5-B, do Regimento Inter­
no, para o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 47, de 1970. 

Em vc1tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência, passa-se à ime­
diata apreciação do Projeto de Lei 
n.0 47170, que concede aumento de 
vencimentos aos funcionários da Se­
cretaria e dos Serviços A uxillares do 
Poder Judiciário. 

Sôbre a mesa, os pareceres respecti­
-vos, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se-
cretário. · ·;' 

Sáo lidos os seguintes 

PARECERES 
PARECER 

N.0 753, DE 1970 

Da Comissão ·de Projetos do 
Executivo,· sôbre o Projeto de ·Lei 
da Câmara n.0 47, de 1970 (n.0 

2. 355170, na Câmara), que "con­
cede aumento de vencimentos aos 
funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares dos órgãos do 
Poder Judiciário da União, e· dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Ney Braga 

Originário de Mensagem do Poder 
Executivo (n.• 420, de 1970), o presen­
te projeto, em seu art. 1.0 , concede, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, aos 
funcionárioS daS Secretarias e Servi­
ços Auxiliares dos órgãos do Poder 
Judiciário, "titulares de cargos de de­
nominação idêntica aos dos cargos do 
Poder Executivo" um aumento de 
vencimentos em montante igual ao 
atribuído aos ocupantes dêstes últimos 
pelo Derceto-lei n:o 1.073, de 9 de ja­
neiro de 1970". 

Pelo art. 2.0 ct'o projeto, é concedido 
"aos ocupantes de cargos peculiares, 
sem similares nos Quadros do Poder 
Executivo", a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970, um aumento de 10% (dez por 
cento) sôbre os seus vencimentos bá­
sicos. atuais". ltsse aumento, consoan­
te dispõe o art. 3.0, "será elevado a 
20% (vinte por cento) do valor, em 
janeiro de 1970, do Padrão ou Nível 
em que o cargo vier a Ser enquadra­
do, em cumprimento ao disposto no 
§ 1.0 do art. 106 da Constituição". Essa 
disposição, no entanto, rião será apli­
cada aos cargos que vierem a ser en­
quadrados em níveis ou· importâncias 
superiores aos seus vencimentos atuais, 
acrescidos do reajustamento de que 
trata o art. 2.0 

O art. 4.0 concede idêntico aumento 
aos inativos dos citados serviços e o 
art. 5.0 aplica, no que couber, tais dis­
posições aos funcionários da Secreta­
ria-Geral do Tribunal de Contas da 
Untão. 

2. O projeto, portanto, tem o obje­
tivo de conceder aos servidores doPo­
der Judiciário, sem prejuízo. da poli­
tica de paridade retrlbutiva. flxada 
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;Jeld·-art. 98 da Constituição, aumento 
de,-vencimentos-em bases semelhantes 
ao' deferido aos servidores do Poder 
Executivo. 

Suas linhas fundamentais seguem., 
c:omo foi amplamente noticiado em 
nosso Pais, as normas resultantes dos 
estudos efetuados pela Comissão, de 
Hltó nível, composta de representantes 
dos Três Podêres, incumbida de es-
1.udar a matéria e apresentar suges­
tões para o estabeleclmen to de um 
~.istema de· classificação uniforme em 
todo o serviço civil da União, de acôr­
do com o estabeleeido no art. 108, § 

l .. 0 , da Coll13tituição. 

:::. A proposiçãO, assim, além de 
atender aos preceitos jurídicos e cons-
1;itucionais, é justa e, por isso, merece 
a. nosa aprovação. 

<1. A Comissão de Projetos do Exe­
euttvo, dessa forma, opina favoràvel­
mente ao presente projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de no~ 
vembro de 1970. ·- Daniel Kriege:r, 
Presidente - Ney Braga, Relator -
Waldemar Alcântara - José Leite -
Carvalho Pinto - Carlos ·Lindenberg 
- Eurico Rezende - Ruy Carneiro. 

' 
. PARE\:ER 

N~ 0 754, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de :Lei da Câmara n.0 

47, de 1970 (n.0 2.355170, na 
Câmara), que concede aum.ento 
de vencimentos aos funcionários 
das Secretarias e Serviços Auxi­
liares dos órgãos do Poder Judi­
ciário da Uniã.o, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Sr. Mello Braga 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
_ção e tendo em vista solicitação con­
tida no Oficio n.• G-141-70, do Senhor 
Présidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, o Senhor Presidente da Repú-· 
bllca submeteu à deliberação do Con­
gresso Nacional, com a Mensagem n.0 

420, de 23 de novembro de 1970, Pro­
jeto de Lei que conc.ede aumento de 
vencimentos aos funcionários das se .. 
cretarias e Serviços Auxiliares dos ór­

. gãos do Poder Judiciário da União, e 
dá outras providi-ncias. 

o· aumento de que trata o Pro­
jeto. é igual· a:ó r aumento concedido 
aos ocupantes de cargos de idêntica 

denominação do Poder Executivo pelo 
Decreto-lei nP 1. 073, de 9 de janeiro 
de 1970, e, nos casos em que não há 
correspondência foi atribuído um per­
centual de 10% (dez por cento). 

Assim, por entendê-lo justo e opor­
tuno, opinamos pela aprovação do 
Projeto. 

Sala. das Comissões, em 27 de no­
vembro dê 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Rau1 Gjuberti - José Leite - Cattete 
Pjnbeiro - Bezerra Neto _, Fiá vi o 
Brito - Júlio Leite -· Carlos Linden­
berg - Dinarte Mariz - Waldemar 
Alcântara - Clbdomir .Millet. · 

O SR. PRESIDENTii (João Cleofas) 

- Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Nos têrmos regimentais, a votação 
será feita em escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se passar à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 30 Srs. Senadores; não 

um Sr. Senador e houve 2 abstenções. 

O projeto foi aprovado e vai à 
sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 ~7, de 1970 

(N.0 2 .355-A/70, na Casa de origem) 

.DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPúBUCA. 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários das Secreta­
rias e Serviços Auxi1iares dos 
órgãos do Poder Judiciário da_, 

. União, e dá outras providências. 

O Congreso Nacional -decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários das Se­

cretarias e Serviço:, Auxiliares dos 
órgãos do Poder Judiciário. da União, 
titulares de cargos d~ denominação 
idêntica aos dos cargos do Poder Exe­
cutivo, é concedido, a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, uin aumento de 
vencimentos em montante igual ·ao 

atribuído aos· ocupantes dêsteS últi­
mos, pelo Decreto-lei n.• 1. 073, de 9 

de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de car ... 
gos pecu~iares, sem similares n Js 
Quadros do Poder Executivo, é con­
cedido,~a p~rtir1 de 1.0 de fevereiro de 
1970, um aumento de 10%' (dez por 

.cento) sôbre•-os seus vencimentos "bá­

sicos atuais. 

Art. 3.0 - O aumento a que se re­
fere o artigo anterior será elevado a 
20% (vinte por cento) do valor, em 

janeiro de 1970, do Padrão ou Nível 

em que o cargo vier a ser enquadra­
do, em cumprimento ao disposto no 
§ 1.• do artigo 108, da Constituição 

Federal.. 

· Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem· a ser enquadrados em níveis 
ou importâncias superiores aos s.eus 
vencimentos atuais, acrescidos do re­
ajustamento de 10% (dez por cento) 

a que se refere o art. 2.0 

Art. 4,0 - Aos inativos das Secre­
tarias e Serviços. Auxiliares dos ór­
gãos do Poder Judiciário da União é 
concedido, a partir de 1.0 de feverei­
ro de. 1970, aumento de valor idênti­

co ao deferido por esta Lei, aos fun­
cionários em atividade, da mesma de­
nominação e nível, nos têrmos da Lei 

n.o 2 .622, de 18 de outubro de 1955. 

Art
1 

5.0 - o disposto nesta Lei se 
aplica no que couber aos functoná..:. 
rios da Secr~taria-Geral do Tribunal 
de Contas da União. 

Art. 6,0 - As de~pesas decorrentes 
p.a aplicação desta Lei, correrão à 
•'conta de recursos orçamentários,. in­

clusive na forma prevista no inciso 
I, do art. 6.0 , Decreto-lei n.0 727, de 
1.o de agôsto de 1969. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as d~sposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-·Sôbre a mesa. requerimento que vai 

' ser lido pelo Sr. 1.0~Secretárlo. ;\ 
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· É lido e aprovado o seguinte 
requerimento: 

REQUERIMENTO 
N.0 272, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
de .Projeto de Resolução n.0 88", de 
1970, que autoriza o Govêrno do Es­

tado de Mato Grosso a realizar ope­
ração de empréstimo externo, desti­
nado a garantir a importação ·finan­
ciada de máquinas e equipamentos 
rodoviários para o Departamento de 
Estradas de Rodagem daquele Estado. 

Sala. das Sessões, em .27 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Em conseqüência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

I 
O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 

leitura da redação final. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N." 755, de 1970 

COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.O 88, de 1970. · 

Relator: Sr. Clodomir Millet. 

A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 88, de 

1970, que autoriza o Govêrno do Esta­

do de Mato Grosso a realizar, com 
aval do BNDE e através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem, ope­
ração de empréstimo externo no va­
lor de US$ 1.481.610,00 (um milhão, 

quatrocentos e oitenta e um mil, seis­
ceÜtos e dez dólares), com a firma 
Caterpillar Americas Co., de Peoria 
- lllinois - Estados Unidos da Amé­

rica, destinado a garantir a importa­
ção financiada de máquinas e equipa­
mentos rodoviários para aquéle De­
partamento. 

Sala das Sessões, em 27 de novem-· 
bro de 1970. - An"tônio Carlos, Pre­
sidente- Clodomir MiJiet, Relator­
José Leite. . ·.} o: 

ANE~O AO PARECER 
N.0 755, DE 1970 

ltedação final do Projeto de Re­
solução n. o 88, de -1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
IV1 da Constituição, e eu, ........... . 
............. , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Mato Grosso a. realizar, com 
aval do BNDE e através do De­
partamento de Estradas de Roda­
gem, operação de empréstimo ex­
terno do valor de US$ 1.4Sl.G10,00 
(um milhão, quatrocentos e oi­
tenta e um mil, seiscentos e dez.· 
dólares), com a firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria ·- Illi­
nois - Estados Unidos da. Amé­
rica, destinado a garantir a im­
portação financiada de máquinas 
e equipamentos rodoviários para 
aquêle Departamento. 

O senado· Federal resolve: 

Art. 1.0 
- :É o Govêrno do Estado 

de Mato Grosso autorizado a reali­
zar, através do Departamento de Es­
tradas de Rodagem !DER-MAT), com 
o aval do Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico !BNDE), ope­
raçãO de empréstimo externo no valor 
deUS$ 1.481.610,00 (um milhão, qua­
trocentos e oitenta e um mil, seiscen­
tos e dez dólares), acrescidos de ju­
ros, comissão de aval e taxa de fisca­
lização, com a firma CaterpUlar Ame­
ricas Co., de Peoria - Iúi;ois - Es­
tados Unidos da América, destinada a 
garantir a importação financiada de 
30 (trinta) tratores de esteira modêlo 
D6C, e 9 (nove) carregadeiras modê­
lo 966C, destinados à manutenção e 
con~trução de estradas no mesmo Es­
tado. 

Art. 2.11 
- O valor total da opera­

ção será pago .em 13 (treze) presta­
ções semestrais, iguais e consecutivas, 
com prazo de carência de 12 (doze) 
meses para o principal, à taxa ele ju­
ros de 7,5% <sete e meio por cento) 
ao ano, calculada sôbre os saldos de­
vedores e pagáveis semestralmente, 
j un tamen te com o principal, acrescido 
ainda da seguinte remuneração do 
BNDE: a) Comissão de garantia. de. 

2% (dois por cento) incidente sôbre 
o valor efetivamente avalizado, paga 
antecipadamente; b) taxa de fiscali­
zação de 0,5% (meio por cento) sô­
bre o saldo garantido durante o prazo 
de carência do financiamento, e de 
0,25% (um quarto por cento) sôbre o 
saldo devedor no p<lriodo de amortl~ 
zação, ambas pagáveis em junho e de­
zembro de cada ano, obedecidas ain­
da as demais exigências dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Govêrno Federal e o 
disposto no Decreto Estadual n.0 855, 
de 8 de maio de 1969. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de s,ua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final que 
acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
a redação final, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento de dis­
pensa de publicação de redação final 
que vai se,r lido pelo Sr. Lo-Secretá­
rio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 273, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, ~Para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.O 89, de 
1970, que autoriza o QQvêrno do Esta­
do da Guanabara a realizar, através 
da Companhia Estadual de Aguas da 
Guanabara, operação de financiamen­
to externo com o Banco Interameri­
cano de Desenvolvime.nto. 

Sala das Sessões, em 2'1 de novem­
bro de 1970. - António Carlos, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura da redação final, cuja dispen­
sa de publicação acaba de ser· apro­
vada . 
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.. [ 

É lida a seguinte 

PARECER 
N.0 756, DE 1970 

'oi\ COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação Fi11al do Projeto de 
Resolução n.• 89, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

'• A Comissão apresenta a redaçiio 
final do Projeto de Resolução n.• 89, 
de 1970, que autoriza o Govêrno do 
Estado da Guanabara a realizs.r, 
através da Companhia Estadual de 
Agúas. da Guanabara - CEDAG; ope­
ração de financiamento externo no 
valor de US$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de dólares norte-america­
nos) com o Bancc. Interamericano. de 
Desenvolvimento ·- BID, destinado a 
cus.tear a execução de obras e servi­
ços ligados à expa.nsão e melhoria do 
abastecimento de água do Estado. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator 
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 756, DE 1970 

Redaçãa Final do Projeto de Re­
solução n.0 811, de 1970. 

Faço saber qm, o Seriado Federal 
-aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
IV, da Constltulç<.o, e eu, 

, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 . , DE 1970 

Autoriza o Govêrno dÕ Estádo 
da Guanabara a realizar, através 
da Companhia Estadual de Aguas 
da Guanabara - CEDAG, opera~ 
ção de financiamento extem.o no 
valor deUS$ 15.000.000,00 (quin­
ze milhões df! dólares norte-ame­
ricanos) com o Banco Interame­
ricano de Desenvolviptento 
BlD, destinada a custear a exe­
cução de obras e serviços ligados 
à expansão t:l melhoria do abaste:. 
cimento de água do Estado. 

O Senado Feder'!! resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 
da. Guanabara autorizado a realizar, 
através da Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAG, ope­
ração de financiamento externo com 

'o, ·:aanco Intetámerícailo de Desen-

volvimento BID, destinado a 
éustear a execução de obras e ser­
viçoS ligados à expansão e melhoria 
do abastecimento• de água do Estado. 

Art. 2. o - O valor da operação a 
que se ref~re o art. 1.0 é de US$ .. 
15.000.000,00, fqulnze milhões de dó­
lares norte:-americanos), acrescidos de 
juros à taxa de 8,3% (oito e três dé­
cimos por cento) ao ano, calculados 
sôbre os saldos de~edores, com pra­
ws de carência de 4 (quatro) anos 
e d~ pagamento de 20 (vinte) anos, 
deSde que atendidas as demais exi­
gêncjas dos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Go-
verno Federal. . 

Art. 3.0 
- Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos :Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da pala v r a, declaro en­
cerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau­
sa). 

Aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprov~do o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.O 274, DE 1970 

Nos têrmos dos a~ts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
9ispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n.o 90; 

I 
de 1970, que torna sem efeito a Re-
solução n.O 53, de 1970. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­

bro de 1970. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em virtude da aprovaçãO do re­
querimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, cuja lei­
tU~~ será _feita _pelo sr:· ~.0-Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.O 757, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação Final do P,rojeto de 
Resolução n.0 90, de 1970. 

.. Relator: Senador Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.O 90, 
de 1970, que torna sem efeito a Reso­
lução n. 0 53, de 1970. 

Sala das Ses.sões, em 27 de novem­
bro de 1970. Antônio Carlos, Pn!si­
dente - Clodomir IHillet, Relator 
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N? 757, DE 1970 

· 'Redação Final do Projeto de 
Resolução ·n, 0 90, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovoU, nos têrmos do art .. 42, inciso 
VIII, da Constituição, e eu, ........•• 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N. 0 , DE' 1970 

Torna sem efeito a Resolução 
n.O 53, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ;..._ Fica sem ·efeito a Reso­

lução n.O 53, de 14 de julho de 1970, 
ciue suspendeu, por· inconstitucionali­
dade, a execução da Lei n.O 2. 942, de 
2 de outubro de 1963, do Estado do 
Rio Grande do Norte, que criou o Mu­
nicípio de Serrinha, desmembrado do 
de Santo Antônio, em virtude .do Ofí­
cio n.O 30/70-P/MC do Supremo Tri­
bunal Federal, em aditamento e reti­
ficação ao de n.O 21/67-P/MC. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em 
vigor na d~ta de sua· ·publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final que 
acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O 'projeto val.à promulgação. 

'": ~- :. ,-
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando, antes, 
para a prõxima sessão ordinária, às 
14:30 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 123, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 123, de 
1968 (n.O 3.581-B/66, na Casa de ori­
gem), que modifica o art. 17 da Lei 
n.0 4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
que regula a profissão de corretor de 
seguros, tendo PARECERES, sob n.os 
733 e 734. de 1970, das. Comissões: -
de Legislação Social, pela rejeição, .<;o­
licitando audiência à Comissão de 
Constituic;ão e Justiça; - de Cons­
tituição e Justiça, pela rejeição. 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, DE 1969 

Discussão, em primeiro turno tapre­
ciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos dos 
arts. 265 e 265-A, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n. 0 10, de 1969, de autoria do Sr. Se­
nndor Vasconcelos Torres, que auto­
riza o Poder Executivo a doar ao Mu­
nicípio de Marquês de Valem~.a, no Es­
tado do Rio de Janeiro, uma área de 
terra a ser desmembrada da Fazenda 
Experimental de Criação Santa Mô­
nica, e dá outras prov-idências, tendo 
PARECER, sob n.0 738, de 1970, da 
Comissão: -de Constituição e Justi­
ça, pela inconstitucionalidade. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno ( apre­
ciação prelimlnar da constitucionali­
dade e jurtdicidade. nos têrmos dos 
arts. 265 e 265-A, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 32, de 1970, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que altera 
o inciso VII do art. 942 do Decreto­
lei n.O 1. 60B, de 18 de setembro de 
1939 (Código de Processo Civil), tendo 
PARECER, sob n.0 608, de 1970, da 
Comissão - de Constih!iç.ãg~:e Jus~ 
tiça, pela inconstitucionalidade e in~ 

~u.ri~Icidade, e, no mérit~Mipela re~ 
Jelçao. • 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 34,,DE 1970 

Dlseussão, em ~rimeiro turno ( apre~ 
ciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos têrmos dos 
arts. 265 e 265-A, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 34, de 1970, de autoria do Sr. Se­
nador Bezerra Neto, que: institui Bôlsa 
de Ensino nó progranút; de Fundo de 
Desenvolvimento do E

1

ilsi~l0 Pi-ofissio­
nal Marítimo, e dá outras providên­
cias, tendo PARECER, sob n.o 737, de 
1970, da Comissão - de Constituição 
e Jus1iça, pela inconstitucionalidade 
e injuridicidade. 

CONGRESSO NACIONAL 

I - Sessão convocada: lO horas 
de 28-11-70 

1) Discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 12, de 1970 (CN), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.128, 
de 13 de outubro de 1970, publicado 
no DiáriQ. Oficial do dia subseqüente, 
que ''autoriza o parcelamento de dé­
bitos decorrentes dos lançamentos do 
Impósto TerriWrial Rural e das con­
tribuições devidas ao Instituto Nacio­
nal de Colonização e Reforma Agrária 
(lNCRA), e dâ outras providências". 

Prazo: 12-4-71. 

2) Discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 0 13, de 1970 <CNl, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.124, 
de 13 de outubro de 1970, publicado 
nn Diário Oficial do dia subseqüente, 
que "altera o § 1.0 do artigo 74 da 
Lei n. 0 3. 807, de 26 de agósto.de 1960". 

Prazo: 12-4-71. 

3) Discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 14, de 1970 (CN), que 
aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.130, 
de 19 de outubro de 1970, publicado 
nQ Diário Oficial do dia subseqüente, 
que "altera a estrutura do Grupo 
Ocupacional CT-100 - Aeroviário, do 
serviço público federal, e dá outras 
providêncü,ts". 

Prazo: 18-4-71. 

11 - Matérias em Tramitação 

1) Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 15, de 1970 iCNJ -Aprova o tex­
to do Decreto-lei n.0 1.131, de 30 de 

outubro de 1970, que "declara de !n­

terêsse da Seguran~í\}~acional os Mu­

nicípios de Marabá, · 'A:\i'i-mira e !tal­

tuba, no Estado do Parã". 

Prazo: 28-4-71. 

2) Projeto de .Decreto ·Legislativo 

n.0 16, de 1970 -- Aprova o texto 

do Decreto-lei n.o 1.132, de 13 de ou­

tubro de 1970) "que }1rorroga Q prazo 
de que trata o art. 1.0 do Decreto-lei 

n.0 46, de 18 de novembro de 1966". 

Prazo: 15-5-71. 

3) Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 17, de 1970 (CN) -Aprova o texto 

do Decreto-lei n.0 1.133, de 16 de no­
vembro de 1970, "que altera a legis­

lação do Impõsto sóbre Produtos In­

dustrializados, e dá outras frovidên­
cias". 

Prazo; 16-5-71. 

4:) Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 18, de 1970,(CNl -Aprova o texto 
do Decreto-lei,n.0 1.134, de 16 de no­
vembro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, "que al­
t.er;-a a sistemática de incentivos fis­
cais concedidos a empreendimentos 
florestais". 

Prazo: 16-5-71. 

5) Projeto de Lei Complementar n.o 

:1, de 1970 (CN), que "fixa normas 

para o cumprimento d<l disposto nos 
artigos 98 e 108, § 1.0 , da Constituição" 

· (Paridade Salarial no Serviço Civil 

Brasileiro) . 

Comissão Mista 

Presiqente: Senador Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Deputado Passos 
Pôrto 

Relator:' Deputado Ary Alcântara 

Calendário 

Será fixado nos primeiros dias da 
. prôxima Sessão Legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Está encerrada a ses~o. 

(Levanta-se a sessão às 11 hora& e S 
minutos.) 
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ATA DA 163.0 SESSÃO. 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1970 

· 4.• Sessão Legi!lativa Ordinária 

' 

da 6. • Logislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. JOAO 

CLE()FAS. 

·As 14 horas e 30 rninutos, acham-se 
:pres:en tes os Srs. Benadores: 

José Guiomard ·- Oscar Passos -­
'Flávio Brito - Edmundo Levi -­
Milton Trindade "- Cattete Pinheiro 
-·Lobão da Silveira - Clodomi" Mi.l­
!et - Sebastião Archer - Víctorino 
Freire - Petrônio Portella - Sige­
fredo Pacheco-- Vlaldemar- Alcântara 
- Dinarte· FilhO -- Dinarte ·Mariz -
Ruy Carneiro ~ Argemil;o de Figuei­
redo - João Cleofas - Júlio Leite ·­
Josê Leite -· Antônio Fernandes .­
Josaphat Marinho - Carlos Lincteh­
berg - Eurico Rezende - Raul Giu­
berti - Paulo Tôrres - Milton Cam­
pos - CarvalhO Pinto - Josê Feli­
ciano "--- Fernando Corrêa - Filin.to 
Müller - Be.zerra Neto - Ney Braga 
- Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Cados 
Attíllo Fontana -- Guido Mondin -
Daniel Krieger. 

O SR: PRESIDENTE (João Cleofasl 
- A 'lista de presença acusa o com­
parecimento de 40 Srs. Senadores. Há 
número regimental, declaro aberta a 
sessão. Vai ser lida a Ata. : 

O Sr. 2.0-8ec~et*'rio procede à 
leitUra da Ata: da se~são anterior, 
que é aprovada sem deba.tes. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. !.?-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhado à revisão, do Senado 
autógrafos do seguintes projeto: 

PROJETO DE Llli DA CAMARA 
N." 62, DE 1970 

(_N,o 2.301-B/70, na Cas~ _de origem) 
DE INICIATIVA ])O PRESIDENTE 

DA HEPUBLICA 

Cria na Justiça do Trabalho das 
·;; 6.a e 7.a Reg-iões 20 Juntas de·con: 
· : cUiação e Julgament1J, e 'dá oú..; 

-tras providências. 
·o Con·gre:Ssd' :Nàcióflàl i:iecreti: 
Art."l~o ·.....t:. Ffc'àm criadàS nàs 6.& ~ 

7;• Regiões da Justiça do Trabalho 20 

(vinte) Juntas de ConciliaçãO e Jul­
gamento, assim (pstribuídas: 

a) ria Sexta Região - quatro em 
Recife ca.a a 9.a), uma em ca­
da um dos Municíp~os de Cabo, 
Catende, · pesqueira, Limoeiro, 
tôdas no Estado de Pernambu­
co; uma em Penedo, no Estado 
de Alagoas; uma em João Pes~ 
soa (2.a.), no E.!;tado da Paraíba, 
·uma em Maca1.2 e uma em Mos­
sará, no Estado do Rio .Gran­
de do Norte; 

b) na Sétiina Região - Quatro em 
Fortaleza (2.a a 5.a), uma em 
cada um dos Municípios de 
Crato, Sobral, Iguatu e Quixa.;, 
dá, no Estado do Ceará. 

Art .. 2.0 - Integram. a juris~iiÇão 
das· Juntas de conemaçãó e Julg.a~ 
menta, criada pelo art. 1.0

, os seguin­
tes Municípios: 

a) 6.a e 9.a Junta.s de Conci)iação e 
Julgamento dO' RecÜe, com ju­
risdição sôbre o~ MunicíPios de 
Olinda e São Loureriço da Mi:tta; 

b) Junta de conciliação e Julga­
mento do cabo (PE), com juris­
dição sôbre lls Municípios de 
lpojuca, Sirinhaém, 'Rio Formo­
SO; São José ~fa Coroa Grande e 

· Barreiro-; 

c) Junta de conciliaçãq e julga:.. 
· menta de C atende (PE) ,' com 

jurisdição sôbre os MunicípiOs 
de Maraial, Canhotinho, Lagoa 
dos Gatos, Belém de )\iaria, Pa­
nelas, São Benedito do Sul, Qui­
papá, Jurema e Cupíra; 

d) Junta de conciliação e Julga­
mento de pesqueira (PE), com 
jurisdição sôbre os Municípios 
de Belo Jardim, Serra do Vento, 
Xucuru, sa11haró, Alagoinha, 
Venturosa, Poção, Arco-Verde, 
Pedra, São Bento do Una, Bui­
que e Sertânia; 

· e) Junt" de conci!lação e Julga' 
mento de' Lirnoeiro- (PE)., corn 
jurisdição sóbre os Municípios 
de Paudalh01 Carpina~ Bom Jar­
dim, João Alfredo, Orobó, Suru­
bim,- SaÍgadiqho, Passira. Ben-
gala e cüniaiu; · · .. · · 

. . "f). Junta á e conci!lação é Julga­
mento de MClSsoi-ó (ft~n; ~ Cani 

.~ .. ,: · jliriscüêãô Sôbfê~·.·os' :MU!üdpiõs 
·t:, · ~de Ar'eia· B'raUcá;~A.~o'hi, Barã:Ü-
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na,· G~ossos, caraúbaS e Upá: 
·nema; 

g) Junta de' Conciliação e Julga­
m.ento de Macau CRN), corfl ju­
risdição sôbre os Munlcipios de 
São Bento do Norte, Pendências, 
Açu, Ipanguaçu, Pedro Avelino e 
Afollso Bezerra; 

hl Junta de Conciliação e Julga­
mento de Penedo (ALl, com ju­
risdição sôbre os Municipios de 
São· Braz, Pôrto Real do Colé­
gio, Píaç.abuçu, Coruripe,. Jun­
queirq, Ar_apiraca, São Sebastião, 
Igreja Nova, Feira Grande, Li­
mOeiro de Anadia, Campo Alegre 
e Feliz Deserto; 

i) Junta de Conciliação e Julga­
mento de Sobral (CE), ·com ju­
risdição sôbre os Municipios de 
Meruoca e Massapê; 

j) Junta-de Conciliação e· Julga­
mento de Grato (CE), com ju~ 
risdição sôbre os MuniCípios de 
Juàzeird e Barbalha; 

n juntã de conciliação e Julga­
mento de Quixadá, com jurisdi­
ção sôbre o- Munjcípio de Quixf­
ram_obim. 

Art. 3.0 - São criados os seguintes 
~argos a sererp. providos na forma· da 
legislação em vigor: 

a) d~ Jui'z do Trabalho, Presidente 
de Ju.nta de Concili9:ção ~ .Jul~ 

· gamento - 12 (doze) na 6.a Re~ 
gião e 8 (Óito) na 7.6 Regi~o; 

b) de Juiz do Trabalho Substituto 
- 6 (Seis) na 6.a. Região e 6 
(seis) na 7.a. Região. 

Art. 4.0 - Ficam criadas 40 fqua~: 

rentàr funções de Vogal, sendo 20 
(vinte) representàntes de empregado;. 
res e 20 (vinte) representantes de 
empregados para atender às Juntas 
criadas pel? art. 1.0 dest~ Lei. 

Parágrafo único - Haverá um 81.!~ 
Plente para cada Vogal. 

Art. 5.0 - Os mandatos dos Vogais 
de que trata esta Lei terminarão si­
multâneam{mte com o.s dos titulares 
das demais Juntas das respectivas re~­
gJões, atualmente ern funcionamen~). 

-Art: 6.o :......·São. criados, ·provisOria­
mente, nos Quadros de Pessoal da Jus­
tica do Trabalho da::; 6.e. e 7,a Regiões 
20·: '(vi!lte) · 'cafgOs em comissão_ ·ele 
Chefe de Secretaria, simbola··5,C; pli;-

j 
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ra lotação nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento de que trata esta Lei, 
bem como 2 (duas) funções gratifica­
das de Distribuidor, simbolo 4-F, pa­

ra as Juntas de Conciliação e Julga­
mento em Fortaleza. 

Art. 7 .o .- As necessidades de pes­
soal para o desempenho dos serviços 
administrativos e auxiliares das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, Cria­
dos por esta Lei, poderão ser atendi­
das, se assim o solicitarem os Tribunais 
competentes, mediante redistribuição, 
com os respectivos cargos, de funcio­
nários do Poder Executivo que, na for­
ma da legislação em vigor, forem con­
siderados excedentes às necessidades 
da lotação dos órgãos a que perten­
cem. 

Art. 8.0
- Os Presidentes dos Tribu­

nais Regionais do Trabalho das 6.8 e 
7.a Regiões providenciarão a instala­
ção das Juntas criadas na respectiva 
Região, bem como outras medidas de­
terminadas por esta Lei. 

Art. 9.1}- A despesa com a execução 
desta correrá à conta dos recursos or­
çamentários consignados a Justiça do 
Trabalho. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 

N.0 303, PE 1970 

DO POPER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

·Na forma do artigo .51, caput, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à delebiração de Vossas Excew 
léncias, acompanhado de exposição de 
motivos das Senhores Ministros de 
E:stado da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo projeto 
de lei que "cria na Justiça do Traba-
1110 das 6.a e 7.a Regiões 20 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, e dá outras 
pmvidências". 

Brasilia, 17 de setembro de 1970. 
-~ Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS P<jS MI­
NISURIOS DA JUST!)'~;' E DO 
TRABALHO E PREVIDí!tiCIA SO­
CIAL. 

GM/255-B 

Brasilia, 8 de abril de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Pela Portaria InterminiSterial nú· 
mero 217-GB, de 22 de dezembro de 
1969, do Ministro da Justiça e do Tra· 
balho e Previdência Social, foi cons­
tituída uma Comissão Mista destína· 
da a estudar e propor inedidas a se~ 
rem adQtadas para aprimoramento e 
aceleração dos pfocessos trabalhistas, 
e bem assim como estabelecer crité­
rios para criação e distribuição de 
J·untas de Conciliação e Julgamento, 
nas diversas Regiões da Justiça do 
Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em solucionar questão ele tão 
alto alcance, a Comissão inte-grada 
pelos Doutores Kival Soares Cerquei­
ra, Sílvio da Cunha Santos, Nerio 
Siegfried, Wagner Battendieri e Aluí .. 
sio José Teixeira Gavazzoni Silva 
apresentou, antes mesmo de esgotar 
o prazo que lhe fôra assinado, um 
trabalho objetivo que reúne, dentro 
da conjuntura atual, as melhores su­
gestões para dotar o judiciário tra~ 

balhista dos meios ·indispensáveis ao 
seu regular funcionamento. 

3. As sugestões apresentadas con­
sistem num plano geral de criação d~ 
juntas que se desdobra em quatro 
projetos distintos, completando, duas 
a duas, as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às 
necessidades de ordem prioritária, em 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam, atender, 
tambérll, as de escalonamento das 
despesas necessârias à sua plena exe­
cução. 

4. O desdobramento sugerido é leito 
na seguinte ordem de atendimento: 

l.O) 6.8 e 7.8 Regiões; 
2.o) 2.a e 5.a Regiões; 
3.o) l,a e 3.a Regíões; e 
4,0 ) 4.a e s.a. Regiões. 

5. Tudo iEso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recru­
tados pela. Comissão e dos coligidos, 
com muita Propriedade, pelo egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho· que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas que acarretam para o éfâ.­
rlo público a instalação e manuten­
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos ar­
rolados, mas também porque a Jus­
tiça do Trabalho, em muitos casos, 
permaneceu estática - a estrutura 
orgânica da 7.a Região é a mesma 
vigente à época de sua instalação, e:m 
1941 ~ mister se torna que o aten­
dimento das reivindicações regionais 
se faça por ordem de prioridades, 
como se vê no projeto elaborado pela 
Comissão, estabelecendo normas para 
criação de novas Juntas. 

1. Ademai-s, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância, além do muito que 
pode contribuir para o aperfeiçoa­
mento do judiciário trabalhista visa a 
impedir que no futuro se reprodu­
zam inconvenientes registrados num 
passado recente, quando se criavam 
êsses órgãos ao sabor de interêsses 
estritamente locais. O Projeto elimina 
isso. A criação dêsses órgãos sô deve 
ocorrer quando na localidade o nú­
mero de empregados e a incidência 
de reclamações atingem limites que 
passam a justificar a presença do ju­
diciário trabalhista. 

8. Convém lembrado, também, que 
o Projdo atenta para a lotação nu­
mérica de servidores que devem inte­
grar as Secretarias dos órgãos de pri­
meiro instância, com isso procurando 
evitar o seu funcionamento sem a in­
dispensável infra-estrutura adminis­
trativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 2.o 
do Projeto, que manda submeter à 
audiência do Tríbunal Superior do 
Trabalho tôdas as propostas que vi­
sem à criação de novas Juntas.· :tsse 
dispositivo permitirá a ampla instru­
ção dessas propostas submetidas à 
consideração do Govêrno1 pôsto que o 
Tribunal poderá. enriquecêAlas com 
os elementos de que dispõe, tornan­
do-as mais perfeitas: e atualizadas, 
além de poder lançar mão dos servi­
ços de entidades especíalizadas ·na 
~atéria, como previsto, tambêm, está 
no Projeto. 
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Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se nos afigura de 
grande alcance a. medída ora pro­
posta, ,temos a honra de submeter o 
assunto â eleva~da consideração de 
Vossa Excelência, permitindo-nos jun­
tar,. de logo, os projetos de lei que 
consubstanciam a. matéria, acompa­
nhados de projeto ~de mensagem a 
ser enviada ao Congresso NaciDnal. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. 

Alfredo Buzaid 
Júlio Barata 

(A Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e de Fina.nças.) 

PARECERES 
PARECER · 

N.0 75!;, DE 1970 

Da-" CÕmiss~Lo ·de Saúde, sôbre o 
Projeto dç Lei da Câmara n.0 Jso; 
de 1968 (n.• 3.576-B, de 1966, na 
Casa de origem), que dispõe sô­
bre o comércio de Jentes de CI>D­

tato e o exercício da profisSão dos 
respectivos técnicos. 

Relator: Sr. Ca,ttete Pinheiro 

Volta a esta Comissão, acompanha­
do de parecer e de sugestões do Mi­
nistério da Saú.de, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, de 1968 (n.0 3.576-B, 
de 1966, na Casa de origem), que dis­
põe sôbre o comércio de lentes de con­
tato e o .exerck·io da profissão dos 
respectivos técnicos. 

A matéria tôra. exaustivamente ana­
lisada nas Comissões das duas Casas 
do Congresso, sem que o Ministério da 
Saúde se manifestasse. E já estava in­
cluída na Ordem do Dia quando, nos 
têrmos do Requerimento n. 0 135, foi 
retirado de pauta, para aué1iência da­
quela Secretaria de Estado, que agora 
envia parecer, 110 qual há estas refe­
rências: 

"Examinando os avulsos anexados 
ao Of. n.• 183, de 7-7-70, entende 
esta Supervisão qUe o Projeto 
apresentado pelo Senador Cattete 
PinheJro é o que melhor atende 
ao interêsse da saúde pública. 

Urge, 'todavia, que os Senhores 
Congressis1;as tomem conhecimen­
to da reforma por que passa o 
Ministério da Saúde, com a nova 
estr~tura ãmpliada pelo Decreto 

n.0 66.623, de 22 ·de maio de 1970. 
Alguns órgãos fora.m extintos, ou­
tros crJados e, os que -permane­
ceram sofrerão, em sua estrutura 
regimental, transformações sen­
síveis que, à luz da experiência e 
em face da realidade sanitária do 
País, fazem-se necessárias." 

O documento oriundo da Pasta da 
Saúde analisa, em detalhes e à luz da 
legislação recente, o projeto de lei em 
exame, fazendo, no final, sugestões 
que, na verdade, atualizam o substitu­
tivo que tivemos a honra de sugerir a 
esta Comissão, antes da expedição do 
Decreto n.• 66.623, de 1970. As suges­
tões do Ministério da Saú.de, bem co­
mo a Emenda de autoria do Senador 
Manoel Villaça são convenientes, mo­
tivo porque as incorporamos ao Subs­
titutivo, que toma a .seguinte redação: 

SUBSTITUTIVO 

Da Comissão de Saúde ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 180, de 
1968, que "dispõe sôbre o comércio 
de lentes de contato e o exercício 
da profissão de técnico em lentes 
de contato. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Arí. 1.0 - O comércio de lentes de 
contato sàmente poderá ser explora­
do por estabelecimentos especializa­
dos, mediante autorização prévia da 
autoridade sanitárja competente, no 
local onde fôr exercido. 

Parágrafo único;,_:: A autorização de 
que trata êste artigo é extensiva ao 
comércio de importação de lentes de 
contato ou suas matérias-primas1 em 
qu_ªlquer fase de aproveitamento. 

Art. 2. 0 - As lentes de contato ou 
suas matérias-primas, em qualquer fa­
se de aproveitamento, sOmente pode~ 
rão ter ingresso no território nacional 
pelas alfândegas que, a critério ou 
com a colaboração do órgão compe­
tente do Ministérjo da Saúde,' reuni­
rem condições para exame adequado 
do material importado. 

§ 1.0 - A importação dêsses produ­
tos só poderá ser efetuada mediante 
autorização prévia do órgão compe­
tente do Ministério da Saúde ou dos 
órgãos congêneres por êle credencia-
dos. · 

§ 2.0 - A autorização será. solicita­
da à autoridade competente, atendi­
das as seguintes exigências: 

a) requerimento assinado pelo i~­
portador, cspeciUcândo as ca.-

racterísticas do material a ser 
importado; 

b) apresentação do pedido de Gula 
de Importação ou documento 
equivalente, a finl. de ser visado 
no verso das vias consular e al­
fandegária; 

e) anexação, para exame, de amos­
tra do ma teria!. 

§ 3.0 
- A amostra de que trata a 

letra c do parágrafo anterior será en­
caminhada à carteira do Comércio 
Exterior em envelope lacrado, conten­
do, datilografadas, as características 
do material, sendo após enviada à reN 
partição aduaneira, para a devida 
coinparação com o produto importado, 
a ser efetuada pelo órgão competente 
do Ministério da Saúde ou por éle 
credenciado. 

Art. 3. 0 - Será concedida autoriza­
ção para o comércio de lentes de con­
tato aos estabelecimentos que satisfa­
çam às seguintes exigências: 

I. possuir. pelo menos, um tecni­
co em lentes de c'ontato legalmen­
te habilitado; 

11. manter em condições de fun­
cionamento, em local amplo e 
adequado, oficina com todo o 
eqUipamento indispensável, de 
acôrdo com o estabelecido pela 
autoridade sanitária; 

111. possuir livra de registro para 
as prescrições de lentes de con­
tato. 

Art. 4.0 - Nenhum estabelecimen­
to especializado em lentes de contato 
poderá funcionar, em qualquer parte 
do território nacional, sem a respon­
sabilidade técnica do profissional de 
que trata esta Lei. 

§ 1.0 
- A responsabilidade será es-

tabelecida: 
1 

a) nos estatutos da emprêsa ou no 
cOntrato social, sendo, o técni­
co em lentes de contato, pro­
prietário, sócio ou diretor; 

b) no contrato de trabalho, sendo 
o proflssional empregado do es­
tabelecimento. 

§ 2. 0 - Os documentos a que sere­
ferem as letras a e b serão parte inte­
grante do processo de licenciamento 
de que trata o artigo 2.• 

§ s.o - Nenhum técnico em lentes 
de contato poderá ser responsã.vel por 
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'mais de um estabelecimento varejis­
ta, exigindo~se tantos profissionais 
quantas forem as filiais e:x:istentes. 

Art. 5.0 - O estabelecimento de 
venda de lentes de contato só Poderá 
fornecê-las: 

a) ao usuário, em cujo nome e en­
derêço será emitida nota fiscal, 
mediante a apresentação da re­
ceita do medico oftalmologista. 
A prescrição conterá as indis­
pensáveis indicações, inclusive 
quanto à inscrição do oftalmo­
logista no Conselho Regional de 
Medicina, e será válida por seis 
meses; 

b) ao estabelecimento congênere, 
mediante a indicação, para 
constar da nota fiscal, do núme­
ro do respectivo registro no ór­
gão sanitário competente. 

Art. 6.0 
- Para o registro das re­

ceitas haverá livro próprio, autentL~ 

cacto pela autoridade competente. 
Nêle será transcrito o texto da pres~ 
crição, com o nome e o enderêço do 
paciente e do m,édico oftalmologista, 
para oportunas verificações. 

Art. 7.0 
- A indicação, prescrição e 

tJ contrôie de lentes de contato cons­
tituem exclusiva atribuição do médico 
oftalinologista no pleno exercício da 
profissão. 

§ 1.0 
- Constitui ato ilegal, puní­

vel pela lei, a desobediência ao dis­
posto neste artigo. 

§ 2.0 
- É vedado ao médico oftal­

rnologista ser proprietário ou sócio de 
·E·stabelecimento que explore o comér­
l:lo de lentes de contato, estendendo­
se a proibição ao cônjuge. 

Art. s.o - Entende-se por lente de 
c:on tato a calota ou concha de subs­
t~incia adequada, adaptável ao seg­
mento anterior do globo ocular, com 
finalidades óticas e t~rapêuticas. 

Parágrafo único - As lentes de 
contato, corneanas ou mícrocornea­
rla.s, de superfície tórica ou esférica, 
uni, bi ou multifocais, deverão obede­
C~lr às leis de interferência e difração 
da luz. 

Art. 9.0 - Entende-se por têcnico 
em lentes de contato quem fôr habi­
litado na forma desta lei, para assu­
nlir a responsabilidade pelo funciona­
mento dos estabelecimentos· de ,Ç)tica. 

Art. 10 - São obrigações do técni­
co em lentes de contato: 

a) assumir a responsa.bilidnde de 
tódas ~$ atividades de ótica do 
estabe1~mento comercial de 
lentes de c<l'ntato; 

b) assinar e ct~t~r o registro das 
prescrições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os assuntos re­
fei·entes ao estabelecimento do 
qual é responsável, com a auto­
ridade sanitária fiscalizadora. 

Art. ll - Os técnicos em lentes de 
contato deverão ser habilitados em 
curso técnico de nível médio, re<X:lnhe­
cido na torma da lei. 

Art. 12- - Ao técnico em lentes de 
contato c.ompete: 

a} a manipulação ou o fabrico das 
lentes de contato; 

, b) o atendimento .perfeito das 
prescrições fornecidas pelo mé­
dico oftalmologista; 

c) a adaptação das lentes de con-
tato; · 

d} a assinatura diária do livro de 
registro das lentes de contato. 

Art. 13 - O exercício da protissão 
de técnico em lentes de contato só 
serâ. permitido a quem possuir eerti­
ficado inscrito no órgão competente 
do Ministério da Saúde e seu congê­
nere da Unidade Federada na qual 1 

exercer a profissão. 

Art. 14 - As instituições legalmen­
te habilitadas para a formação de 
óticos práticos em lenieS de contato 
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para adaptar as denomínaç6es e 
os currículos dos seus cursos aos ob­
jetivos desta Lei. 

Art. 15 - Ficam equiparados aos 
técnicos em lentes de contato, com 
todos os direitos asseguradns, os óti-, 
cos prã.ticos em lentes de contato pos­
suidores de certificado já inscrito no 
órgão competente do Ministério da 
Saúde e seus congêner'es, assim como 
os que vierem a inscrever o respectivo 
certificado até 120 {cento e vinte) 
dias após a publicação desta Lei., den­
tro das normas estabelecidas no De­
creto-lei n.0 8.345, de lO de dezembro 
de 1945, 

Art. 16 -. li: vedado ao estabeleci­
mento de v~nda de lentes de contato 

possuir ou manter consultório em 
suas dependências ou fora delas. 

Art. 17 - A fiscalização dos esta­
belecimentos de que trat~ a presente 
Lei será exercida pelo· -~erviço Nacio­
nal de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia, e, nos Estados, pela repar­
tição sanitária competente. 

Art. 18 - As emprêsas que se de­
dicam ao comércio de lentes de con­
tato só utilizarão os veículos de di­
vulgação ou propaganda para exPor 
argumentos e conceitos comprovados 
cientificamente. 

Art. 19 - Os estabelecimentos co­
merciais ou industriais que venderem 
lentes de contato por atacado, só po­
derão fazê-lo às clínicas oftalmológi­
cas oficiais e aos estabelecimentos le­
galmente licenciados, bem como as 
clinicas universitárias e entidades de 
pesquisa, mediante pedido por escrito, 
datado e assinado, que ficará arqui­
vado na casa atacadista. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

:\rt. 21 - Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

Sala das Comissões, em 26 de no­
vembro de 1970. - Waldemar Alcân­
tara, Presidente - Cattete Pinheiro, 
Relator - Raul Giuberti - Bezerra 
Neto - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 759, DE 1970 

Da Comissão de Cqnstituiçáo e 
Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Volta ao exame desta Comissão o 
Projeto de Lei que dispõe sôbre o co­
mércio de lentes de contato e o exer­
cício da profissão dos respectivos téc­
nicos, em virtude da apresentação de 
nôvo substitutivo pela douta comis­
são de Saúde, em decorrência do pe­
dido de adiamento da discussão para 
audiência ao Ministério da Saúde re· 
querida pelo ilustre Senador Petrônio 
Portella e aprovado em Sessão de 2 
de julho último. 

Ao atender a audiência, ofereceu 
aquela Secretaria de Estado, suges­
tões de natureza eminentemente téc­
nica, acolhidas pela Comissão de Saú­
de, que, em seu parecer de 26 do cor­
rent.e, incorporou-se no substitutivo 
que ora examlnamos •. bem, como o teor 
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da emenda apresentada pelo nobre 
Senador Manoel Villaça. 

Não resta dúvidas que a providên­
cia do ilustre Senador Petrônio Por­
tella foi de grande proveito para o 
aperfeiçoamento da proposição e no 
que tange à área de competência désw 
te órgão técnico, cabe-nos examinar 
a constitucion~lidade e jurídicidade 
do substitutivo em tela, tncorporan~ 
do a entenda elo Senador Manoel 
Villaça, qÜe, por êstes aspectos, ne.da 
apresentam que vossa impedir o pros­
seguimento normal do projeto. 

Sendo, pois; o parecer, pela con.':lti­
tucionalidade e juridicidade do subs­
titutivo apresentado pela Comissão de 
Saúde em seu parecer de 26 do cor­
rente. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Antônio Carlos, 
Presidente em exercício - Bezerra 
Neto, Relator -- Guido Mondin -
Milton Campos -- Carvalho Pinto_­
Cladomir IUiJlet ·- Arnon de Mello -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N.0 760, DE 1970 

Da Comissão de Indústria e Comércio 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Vem a nóvo exame desta Comissão 
o presente projeto que tem por obje­
tivo regulamentar o comércio de len­
tés de contato e o exercício da pro­
fissão de seus i·espectivos técnicos. 

Agora só nos resta ratificar o nosso 
pronunciamento anterior, pois, o nôvo 
substitutivo é, . realmente, mais com ... 
pleto e vem contribuir para aperfei­
çoar a proposição Que, ao se transfor .. 
mar em lei, grande benefício trará .. 

• não só, ao comercio ótico especializa­
do em lentes de contato, como aos 
seus respectivos proflssioilais. 

Para melhor entendimento, acha­
mos por bem transcrever o trecho do 
nbsso parecer anterior onde desta­
camos: 

"O exercicio da profissão de ótico­
prático e de ótico-prático em len­
tes de contato está regulamenta~ 
da pela Portaria n.0 86, de 28 de 
junho de 1958, do Diretor-Geral 
do Departamento Nacional de 
Saúde. t:sse instrumento é preci­
so, minucio.só,.completo. 

Quanto às lentes_ de contato, ain~ 
da apresentam problemas e com­
plicações. Não há, por enquanto, 
lente perfeita. É v,éi-dade, que da 
lente corneana grossa, passou-se 
à microcorneann, dotadas de fu­
ros, canais, espirais e bordos es­
peciais. Veio, depois, nôvo tipo, 
com curvas internap periféricas. 
Hoje, há variedades de superfícies 
tórica, bi e multifocais, prismá­
ticas e tôda Uma gama de lentes 
que obedecem às leis de interfe­
rência e difração da luz. 

O assunto, como se vê, transcen­
de à simples restrição de adapta­
ção de lentes, pelos óticos~práti­
cos, o que, aliás, é permitido pela 
Portaria n.0 86, de 1958, do De­
partamento Nacional de Saúde. 
Implica, também1 em delicadas 
questões técnicas, econômicas e 
financeiras, ,pois seriam atingidas 
firmas que, l).á anos, se dedicam 
ao ramo." 

A vista do exposto, somos pela apro­
vação da matéria, nos têrmos do 
Substitutivo da Comissão de Saúde, 
constante de seu parecer de 20 do 
corrente. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Júlio Leite, Presi­
dente em exercício - Flávio Brito, 
Relator - Adolpbo Franco - Ruy 
Carneiro. 

PARECER 
N.0 761, DE 1970 

Da Comissão de FinançaS 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Nos têrmos do despacho do Senhor 
Presidente da Mesa do Senado, de 6 
de agôsto próximo passado, vem a 
nôvo exame desta Comissão o Projeto 
de Lei da Câmara que dispõe sóbre 
o comércio de lentes .de contato e o 
exercício da profissão dos respectivos 
técnicos, em virtude da apresentação 
de nôvo substitutivo da Comissão de 
Saüde, incorporado ao seu parecer de 
26 do corrente mês. 

Decorre o citado substitutivo de su­
gestões oferecidas pelo Ministério da 
Saúde, ao atender o pedido de audi· 
ência fOrmulado por fôrça da apro­
vação de requerimento, nesse sentido, 
apresentado pelo ilustre Senador Pe­
trônio Portella enl ses&ã.o de 2 de lu­
lho último. 

Conforme tivemos oportunidade de 
examinar as repercussões de ordem 
financeira que terá o projeto ao se 
transformar em lei, constantes de 
nosso parecer de 29 de junho último, 
nada mais nos resta, se não ratificar 
o citado pronunciamento, cujo prin­
Cipal aspecto foi assim abordado:· 

"No âmbito da competência desta 
Co~íssão, nos detemos agora ,na 

análise das repercussões fínan­
ceiras que advirão da transforma­
ção do projeto em lei, casb mere­
ça aprovação no Congresso Na­
cional." 

Neste aspecto entendemos que o 
projeto virá contribuir para o desen­
vofvimento do comércio ótico especia­
lizado em lentes de ·contato, procuran­
do restringir a sua prática a estabele­
cimentos que possam satisfazer as 
condições que especifica, dentre as 
quais destacamos: 
A) 

B) 

I. possuir, pelo menos, um óticow 
prático em lentes de contato. 

U. manter em condições de fun· 
cionamento, em local amplo e ade~· 
quado, oficina com todo o equipa·· 
menta indispensável, 'cte acôrdo 
com o estabelecido pela autorída·• 
de sanitária. 

111. possuir livro de registro pa·· 
ra as prescriçõeS de lentes de con'"' 
tato. 

a) ao usuário, em cujo nome e 

enderêço será emitida nota fiscal, 

mediante a apresentação da re:. 
ceita do médica oftalmologista. A 

prescrição conterá as indispensá.~ 
veis indicações, inclusive quanto 
à inscrição do oftalmologista no 
Conselho Regional de Medicina, e 
será válida por seis meses; 

b) ao estabelecimento congênere, 
mediante a indicação, para cons­
tar da nota fiscal, do número do 
respectivo registro no órgão sa­
nitário competente. 

A vista do exposto, somos pela apro­
vação do projeto, nos têrrnos do Sub's­
titutivo constante do parecer da Co-
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missãO de SaUde datado cte 26 de no­
yembro do corrente. 

Sala das C.omissões, em 2'7 de no­
vembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator 
- Clodomir Millet - Adolpho Franco 
- Mello Braga - Carlos Lindenberg 
- Antônio Carlos - Raul Giuberti -
Cattete Pinheiro. 

PARECER 
N.• 762, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 53, de 1970 (n.0 2.343, 
de 1970, na origem), que dispõe 

· sôbre o processo e julgamento das 
ações trabalhistas de cotnpetên-.. 
cia ·da Justiça Federal, e dã ou .. 
tras providências. 

R~lator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto cte lei em exame, oriundo 
de Mensagem do Pode r Executivo· 
(n.0 370/701, "dispõe sôbre o processo 
e julgamento das ações trabalhistas 
de co~petênc~a da Justiça Federal, e 
dá outras providências". 

O art. 1.0 estabelece que "as ações 
trabalhistas em que sejam partes a 
Unlão,. suas autarquias e as emprêsas 
públicas federais serão processadas e 
julgadas pelos Juízes da Justiça Fe­
deral, nos têrmos do art. 1 i o da Cons­
tituição, observado, no que couber, o 
disposto no Título X da ConSQlidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943. e no Decreto-lei n.• 779, de 
~p de agõsto de 1969". O primeiro 
diploma legal citado - Título X da 
GLT -....: dispõe sôbre o Processo J u­
cliciári'o do Trabalho e o segundo -
Decreto-lei n.0 779, de 1970 - "dis­
põe sôbre a aplicação de normas pro­
~:essuais trabalhistas à União Federal, 
aos Estados, Municípios, Distrito Fe­
,)t-ral e Autarquias ou Fundações de 
dil·eito público que não explorem ati­
vidade econômica". 

O art. 2.0 do projeto, por sua vez, 
t.r.ata dos processas de dissídios lndi­
viduais em ,que forem partes a União, 
autarquias e emprêsas públicas fe­
derais "em ·tramitação na Justiça do 
Trabalho a 30 de. outubro. de 1969", 
o:s quais "serão remetidos ao Juiz Fe­
Clerái coiri.pete'nte, salvo os que já· ti­
verem iilstrução iniciadas".' Nêste ül­
timo'c'aso'-(§ f.o·d·o ilit. 2.o),·aS'aÇões 

trabalhistas em que forem pa~fes a 
União, autarquias etc., ser~9.ai~·roces­
sc.das. e julgadas pela Justiça "-'ffo Tra­
balho, e os recursos d'essas decisões 
serão julgados_ PeJos Tribunais .Regio­
nais do Trabalh.Ü~Jart. 2.0 ; § 2.0

). 

Determina o art'!'3.0 que "as ações 
trabalhistas em que foram partes as 
soeiedades de economia mista ou as 
fundações criadas por leí federal só­
mente p:lssarão à competênc~a da Jus­
tiça Federal se a União ·nelas ·inter­
vier como assistente ou opoente." 

2. O Minístro da Justiça, em ex­
sição dE- motivos sõbre· a matéria, 
anexa à Mensagem presidencial, as­
slm explica a necessid3:~e da lei e as 
s~as origens: 

"O Tribunal Superior do Traba­
lho .submeteu à apreciação dêste 
Ministério anteprojeto de lei, que 
dispõe sõbre o processamento -das 
ações trabalhistas de competên­
cia da Justiça Federal, e dá outJ;"as 

providências. 

2. Justificando o antep~ojeto en­
caminhado, ressalta aquela alta 
·nstància judiciária que. a Cons­
tituição, no seu artigo llO, atri­
bui à Ju.stiça Federal e ao Tribu­
nal Federal de Recursos, além de 
outros encargos regimentais, com­
petência privativa para conhecer 
e julgar os litígios decorrentes das 
relações de trabalho dos servido­
res da União, inclusive smw. au­
tai-quias e emprêsas ·públicas fe­
derais, qualquer que seja o seu te­
g~me jurídico, transferindo, as­
sim, para o âmbito dos Juízes Fe­
derais e do Tribuna1 Federal de 
Recursos o processamento dos fei­
~os e reclamações, de natureza 
trabalhista, dos quais são partes a 
Jnião. suas autarquias e empré­
sas públicas, cujos julgamentos 
eram, até então, prolatados pela 
justiçS, T!abalhista. 

3. Ao anteprojeto elaborado pe­
lo Tribunal Superior do Trabalho 
foi apresentado substitutivO do 
Conselho de -.Justiça Fe"derai, ten­
do ·também sé manifestado sôbre 

·o assunto o Ministério ·do Traba­
lho, por solicitação destã Secre,­
tarta de ESta.do, para, a seguir, 
ser a Inat.éria e:i.áininàda na Con­
sultoria Jurídica dêste Ministéiio. 

4. Foi o assunto, dessa forma, 
amplamente estu~ado pelos órgãos 

· interessados, arites de receber o 
pronunciamento desta Pasta, on­
de finalmente f<li elaborado ou­
tro substitutivo que·, aproveitan­
do todos os estudos, procurou dar 
ao projeto a melhor f('rma. de 
atingir o fim colimado, observan­
do, inclusive, a jurisprudência do­
minante no Supremo Tfibunal Fe­
deral quanto aos processos em que 
sejam partes as sociedades de eco­
nomia mista ou fundações cria­
das por leis federais." 

3. A matéria, assim, prende-se ao 
disposto no nt. 110 da Emenda Cons­
titucional n.'' 1, de 1969, verbis:· 

"Os litígios decorrentes das rela­
çÕes de trabalho dos servidores 
com a União, inclusive as autar­
quias e as emprêsas públicas fe­
derais, qualquer que seja~ o seu 
regime juridico, process:.r-se-ão e 
julgar-se-ão perante os juíz~s fe­
derais, (fevendo ser interposto re­
curso, se couber, para o Tribunal 
Federal de Recursos." 

Aliás, nesse mesmo sentil'lo ainda 
.temos o artigo 125 da Constituição, 
que dá competêncía aos Juízes . Fe­
derais para rrocessar e julgar em pri­
meira instânCia: 

"- as causas em que a União, en­
tidade autárquica ou emprêsa pú­
plica federal forem 'tnteressadas 
na condição de autoras, rés, as­
sistentes ou opoentes, exceto as 
de falência e as sujeitas à Jus­
tiça Eleitoral e à Militar." 

4. A Emenda Constitucional n.O I, 
de 1969, nesse particular. portanto, 
inovou bastante, passando a· compe­
tê.ncia para resolver os dissidios de­
correntes das relações do Trabalho dos 
servidores com a Unh: .. o, autarquias 
etc., para a Justiça Federal. 

5. A presente proposição, que é o re­
tJltado de estudos feitos pelo Tribu­
n;Jl 3uperior do. Trabalho, pelo Minis­
tério da Justiça, pelo Conselho de ,JtJs­

tiça e pelo Ministério do Trabalho e 
~revidência Social, aten~endo, ainda, 

j:-trisprudência domin_a.nte no Su-. 
prerno Tribunal Federal, vem disci­
Púnar, em têrmos corretos e exatos, a 
alteração constitucio~al 'contida no 
art. 110 da Carta Magna: . -
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6. Ante o expo.sto, nada havendo no 
âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser argüido 
contra o projeto, vez que se enquadra 
perfeitamente tta sistemática adotada 
nos artigos 110 e 125, I, da Constitui­
ção, entendêmof, estar o mesmo· em 
condições de ter tramitação normal, 
PoiS jurídico. e eonstitucional. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Antônio Carlos, 
Presidente em e:{ercício - Carlos Lin­
clenberg, Relatol' - Guido Mondin -
Milton Campos - B:ezerra Neh• -
Carvalho Pinto - Clodomir Millet -
Arnon de Mello. 

O SR. PRESIIJENTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
urgência que "''ai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lido o .!:,eguinte 

REQliERIMENTO 
N.0 275, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326. n.0 5-B. do Regimento 
Interno, para a Mensagem n.0 191, de 
1970, que encaminha anteprojeto de 
Resolução que estabelece normas para 
o lançamento ele obrigações de qual­
quer natureza, pelos Estados e Muni­
cípios, complementando as Resoluções 
do Senado n.O 58/68. de 29-l0-63. e 
n.0 79/70, de 21-10-70, e dá outras 
providências. ':. 

Sala das Ses3ões, em 27 de novem­
bro de 1970. -- Filinto Müller, Licter 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento será pôsto em vo­
tação ao fim da Ordem do Dia, nos 
têrmos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) 
- Sôbre a mesa, outro requerimento 
de urgência cuja leitura vai ser feita 
pelo Sr. 1.0 -S~~cretário. 

É lido o seguin~e 

RE(!liERIMENTO 
N.• 276, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326. n.O 5-B. do Regimento 
lntenlO, para o Projeto de Lei do 
Senado n.0 50, de 1970 (DF),.que rea­
justa os vencimentos dos funcicmârios 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal 

de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras. providências. 

Sala das Sessões, ern 27 de novem­
bro de 1970. - Filinto .Müller, Líder 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl' 
- O requerimentO :;erã votado ao fím 
da Ordem do Dia, nos têrmos do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDE~"TE (.João Clcofas) 
- Sôhre a mesa há requerimento que 
se~á lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado O seguinte 

REQliERIMENTO 
N.0 277, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o' Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 180. de 1968, que dispõe sõ­
bre o comércio de lentes de contato e 
o exercício da profissão dos respec­
tivos técnicos. a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Raul Gilberti. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Tendo em vJsta a deliber-ação do 
Plenário, a matéria será incluída na 
Ordem do Dia. da prôxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
,__ Sôbre a mesa há requerimento de 
autoria do Sr. Senador Guido Mon~ 
din e que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQ li E RIMENTO 
N." 278, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de interstfcio e prévia distribui­
ção de avulsos para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 531 de 1970, que díspõe 
sôbre o processo e julgamento das 
ações trabalhistas de competência da 
Justiça Federal, e dá outras provi­
dências, a fim de que figure na Or­
dem do Dia da :,;essão seguinte. 

Sala das Se$sões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Ouido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Em virtude. da aprovação do re­
querimento, o projeto figurará na Or• 
dern do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esgotada a matéria do expediente, 

Há oradores ínscrítos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Victo~ 
rino Freire . . 

O SR. VlCTORINO FREIRE (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Pre­
sidente, erâ 27 de novembro de 1935. 

' Em virt.ude dos graves aconteci-
mentos de Nat.al e Recife, as tropas 
da 1.a Região Militar entravam de li-· 
gorosa · prontidão. O seu comandan-· 
te, General-de~Divisão Eurico Gaspar 
Dutra, recebia pela madrugada, do 
Coronel Afonso Fetreira, Comandan·­
te do 3.0 R.I., acantonado na Praia 
Vermelha, a comunicação de que 
aquela unidade do Exêreito, ,se havia. 
rebelado, sob o comando do Capitão 
Agildo Barata, que. ali se encontrava 
prêso, segUido de outros oficiais, para. 
impor ao .Brasil mn regime comunis­
ta. Adiantava o comandante do R.l. 
que estava havendo luta· dentro do 
quartel. e solicitava urgente socorro 
ao Comandante da Região. O Gene­
ral Eurlco Dutra, em resposta, acon,­
selhava o Comandante do Regimento 
rebelado."

1
que .prOcurásse resistir, país 

que êle iria deslocar-se para D teatro 
da revolta, a fim de atacar os amoti­
nados, que cumprin.m ordens,do che­
fe comunista Luiz Carlos Prestes. 

Muito após o aviso, o General' Dutra, 
mandava que o Batalhão de Guardas~ 
se deslocasse para a Praia Vermelhà., 
e que a primeira tropa que ali che­
gasse atacasse cont energia e des~e­
mor o Regimento. Precedendo a tro­
pa, que iria deslocar-se, o Comandan­
te da Região, marchava para .o Tea­
tro das operações com o seu Estado­
Maior e o General Silva Júnior, Cb­
mandante d~ Brigada de Infalltaria, 
e determinava ainda que para a Pmia 
Vermelha, seguisse com urgência o 
1.0 Grupo de Oh uses. Ao deixar o 
Quartel-General, o General Dutra t~ra 
informado de outro levante. A Escola 
de Aviação. havia se rebelado e estava 
atacando o 1.0 Regimento de A_via~ião 

comandado ,pelo atu~l Brigadeiro 
Eduardo Gomes, que bravamente es­
tava repelindo o assalto à. Unidade 
do seu Comando. Determinou, então 
o General Dutra., que o General Jos.é 
Joaquim de Andrade, Comandant~. da 
Vila Militar. atacasse a Escola de 



. Novembro de 1970 DIARIO DO CONGRESSO .NACION,.\L (Seção IIJ -... ' ' - - ';._.: ' . 

A viação, dando apoio à ação enérgica 
do bravo Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O General Dutra, chegando à Praia 
Vermelha, com seu Estado• Maior, dall 
comunicou-se pela última vez, com 
o Comandante do 3.0 R.I., avisándo-o 
de que dentro de poucos minutos o 
Regimento seria atacado. Foi Quando 
chegou uma Companhia de Metralha­
doras do Batalhão de Guardas, que 
imediatamente tomQu posição, ini­
ciando o ataque ao Regimento, que 
não conseguiu transpor os seus por­
tões para atacar o. Palácio Guanaba­
ra, porque foram anulados os seus 
propósitos pela reação que com bra..:.. 

. vura, ofereceram os Comandantes das 
Companhias de Metralhadoras do Re­
gimento, Capitão Álvaro Braga e Te­
nente Fritz de Azevedo Manso. A 
enérgica resistência désses dois ofi­
ciais deve a Nação brasileira, rele­
vante serviço. 

Mais tropas chegaram e também o 
Ministro da Guerra, General João 
G<lmes, e o Grupo de Obuses, que ati­
rou no Regimento PQr ordem do Ge­
neral Dutra. 

Acompanhando a marcha da tropa 
para assaltar o Regimento, o Capitão 
Ribeiro Pinheiro, ajudante de ordens 
do General Dutra, cal aos seus pés 
mortalmente ferido e daí para· diante 
o Comandante da 1.a. Região Militar 
e das fôrças de repressão à Intentona 
Vermelha, atacou a ferro e fogo o 
3.0 R.I .• dominando em poucas ha­
ras a insurreição comunista. 

Senhor Presidente, 11oje pela ma­

nhã o eminente Presidente Emílio 
Oarrastazu Médici, Chefe supremo 
das Fôrças Armad~. compareceu ao 
túmulo dos soldados mortos, para re­
verenciar aquêles que foram sacrifi­
cados no cumprimento do dever, a 
fim de que a Nação brasileira, con­
tinuasse cristã, livre e soberana. 

Valho-me, Senhor Presidente, da 
oportunidade pars deixar nos Anais 
do Senado, a Ordem do Dia do notá­
vel soldado Ministro do Exército Ge­
neral Orlando Geisel, na qual Sua Ex­
~~elência, com sua extraordinária in­
teligência e cultura, glorifica as ví­
t.imas daquela impatriótica rebeldia e 
adverte a Nação dos perigos que ainda 
a rondam. 

É a seguinte a Ordem dQ. Dia do 
General Orlando Geisel: .Jii,i: 

"ORDEM DO DIA- :i'fDE 
NOVEMBRO 

Neste dia d.e·. glorificação e de 
exaltação do~cumprlmento do 
dever legítimo, o Brasil evoca e 
reverencia a memória daqueles 
bravas, sacrificadas pela intento­
na bolchevista c;Ie 1935, que mor­
reram defendendo nÇ)SSa condição 
de povo livre e sqberano. 

Foram massacrados pela fúria 
sanguinária de maus brasileiros, 
de vendilhões da Pátria, de se­
quazes do movimenta comunUita 
inte1nacional1 em cuja ideologia 
não contam as virtudes h urnanas 
nem os princípios espirituais e 
morais·, e que . faz uso, apenas 
como arma de propaganda, de 
idéias e valôres respeitáveis, vi­
sando a conquistar a simpatia e 
o apoio da população, para apres­
sar a tomada. do poder e alcançar 
a meta final -.o domínio inteiro 
da humanidade. 

Hoje, trinta e cinco anos depois, 
o inJmigo de sempre desenvolve 
em âmbito universal, com enge .. 
nho e arte refinados, uma agres­
siva e multiforme estratégia de 
tempo de paz, a chamada "guer­
ra entre guerras". 

ValeHse, para isso, de instrumen .. 
tos e de falsas concepções de vida 
da época presente, cheia de exi ... 
bições patéticas, dé anúncios e 
de c~mpanhas publicitárias, que 
inventam necessidades artificiais 
e geram corrosivo sentimento de 

insatisfação e muitas fntstra ... 
ções. 

Assim, .na justa ~edida em que as 
conquistas da ciência e da tecno­
logia podem ajudar a tornar o 
mundo mais rico e mais humano, 
êsse mesmo progresso. no campo 
da comunicaç.ão social, é empre­
gado pelo comunismo, não para 
educar, mas para amestrar e con­
dicionar os homens, primeiro por 
chavões insinuantes, mais tarde 
pelo tnêdo, a histeria e o terror. 
O preço da paz que prega é o 

ooníQrmi&mo e a flubmissão, inte­
gral. 

trt,.-·- .. ~ 
Meus camaradas! i •• .,.J-

Somos um país decidido a pro­
mover a valorização e o bem-es­
tar de nosso povo, que vive no 1 

culto a Deus e aos princípios de­
mocráticos. Convencidos estamos 
de que não nascemos para escra­
vos· e que cada NaçãQ tem o ina­
lienável direito de construir por 
si própria o seu futuro e não ser 
desenvolvida pelos outros. 

São razões sobejas para explicar 
o que acontece no momento, 
quando Q Brasil, seu Govêrno e 
suas Fôrças Armadas são vítimas 
de gigantesca e deliberada cam­
panha de perversão .e distorção 
de fatos da realidade brasileira, 
que procura mobilizar contra nós 
a opinião internacionál e frustrar 
nosso acelerado desenvolvimento. 
Tenhamos vigor e disposição para 
resistir aos ataques rasteiros dês­
ses infatigáveis detratores, que 
lev:1m muita gente desavisada a 
aceitar, passivamente, a opinião 
alheia e a engrossar, inconscien­
temente, o caudal que alimenta o 
m(linho do imperialismo comu­
nista. 

Tenhamos sempre presente que 
as Fôrças Armarias, como guar­
diãs da Pátria, foram o alvo por 
êle escolhido em novembro de 
1935 e continuam sendo a coluna 
mestra que procurará derrubar 
para destruir o edifício da nacto­
nalldade. 

As exigências do dia-a-dia, na 
dura realidade da guerra moder­
na, transcendem a bravura e o 
heroísmo, tão necessários nos con­
flitos armados .. Os fundamentos 
da vitória residem, sobretudo na 
prática e no aperfeiçoamento da 
coragem moral e do espirito de 
corpo. 

Aquela nasce da convirção íntim 1. 

de que temos uma mis')ão supe­
rior a cumprir, que dá a cada um 
a segurança em si mésmo e a con­
fiança em seus semelhantês. É 

tôda feita de coerência, de fir­
meza interior e de fé nos valôres 
espirituais que engrandecem a 
família e o torrão natal. 
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Q, espírito do corpo é fruto da In­
,· teração mútua e da confiança 

... recíproca do:; membros de uma 
comunidade, que se integram em 
um conjunto harmônico, com per­
sonalidade pJ:ópria, alto senso de 
.fraternidade e irrestrita lealdade 

.. ao grupo e aos seus objetivos. 

Soldados do Exército Brasileiro! 
Mantenhamo:3 decidido o ânimo 
para cumprir nosso juramento de 
fidelidade à Pátria! 

Q~e Deus guarde a alma daqueles 
Que tombaram para que os com- • 
Panheiros e o Brasil permaneces­
Bem de pé. 

Orlando Geisel, Ministro do Exér­
cito. 

Senhor Presidente, é para mim mo­
tivo de justo orgulho e o mais alto 
galardão que le"'o para casa, falar 
pela última vez no Senado, holne­
nageando os mortos de 35, como há. 
muitos anos venbo fazendo. 

Daqui saio levando apenas saudades 
d.o convívio de tanto tempo, com as fi­
guras mais eminentes da política bra­
sileira e do funcionalismo da Casa. 
Deixo, Senhor Presidente, grandes 
amigos no Senado, da Portaria ao :Ple­
nário, que me a..~istiram e prestigia­
ram minha aç:ão, nas várias funções 
que . aqui exerci, durante quase 25 
a~os, sem brilho, sem dUvida, mas com 
uma compostura que não diminuiu o 
Senado e os meus: pares. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. me 
perrriite um aparte? <Assentimento do 
oradoi.) V. Exa. disse que exerceu o 
mandato durant·e 25 anos e que aqui 
deixa amigos. Realmente, V. Exa. 
exerceu · o mandato com dignidade, 
com- elevação. Serviu o Brasil com 
uma dedicação extraordinária, com 
raro patriotismo, com elevado espírito 
público. Pür tôdas estas razões V. Exa. 
conquistou não sàmente a simpatia 
mas a admiração e o aprêço de todos 
os seus colegas do Senado. V. Exa. 
deixa o Senado, mas estarâ. sempre 
pres:ente em no~so afeto. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Agradeço, Sr. Presidente, do fundo do 
c~raç~o, o aparte com que me honrou 
meu .. :velho amigo Senador Filinto 
Müller, meu Líder há tantos anos e a 
c'uja lider3.ljça,: díscíplinadamente 
s~rv~J. e à.· Q.~ál,; pieSmo fora do Sena~ 

do, como político que sou, ainda obe­
decerei. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite V, 
Exa. um aparte? 

O SR. VICTORIN(} FREIRE - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Millet ""- Se­
nador Victorino Freire, ingressei na 
Política do Maranhão fazendo oposi­
ção a V. Exa. Durante mais de vinte 
anos lutamos em campos opostos. 
Nesse período muitos dos que come­
çaram conosco se bandearam para as 
hastes de V. Exa. e muitos dos que 
estavam com V. Exa. passaram a in­
tegrar nossos quadros. De minha par~ 
te, porém, V. Exa. sabe que nunca 
houve complacência na luta, nunca 
houve acomodação. Fiquei combaten­
do V. Exa,, e a polillca de V. Exa, até 
que a Revolução, extinguindo os par­
tidos políticos, nos colocou a ambos na 
mesma agremiação. Mesmo assim, em 
1965, V. Exa. tinha uma sublegenda 
e eu tinha outra, a disputar o Go­
vêrno do Estado. O Presidente Cas­
tello Branco pediu-me que fizéssemos 
um acôrdo no Estado, no sentido de 
Um candidato comum que atendesse, 
realmente, às duas áreas em que se 
dividia a oposição àquele tempo. Não 
concordei porque, tendo lutado até 
então contra V~ Exa., na primeira 
eleição que se realizava depois da Re­
volução, entendia que não podíamos 
figurar juntos no mesmo palanque, 
para dizer ao povo que nossa luta de 
antes nada valia ou que não tinha 
significação alguma. Ainda em 1966, 
fui candidato ao Senado, já pelar 
ARENA; porque antes, em 65, tinha­
mos ainda nossos partidoS. Mas em 
66, já candidato ao Senado pela 
ARENA, V. Exa. ficou com uma sub­
legenda, ao lado do Senador Eugênio 
Barros,· todos pertencendo ao mesmo 
PaHido, a Aliança Renovadora Na­
cional. Agora, Sr. senador, no mo­
mento em que V. Exa. se despede do 
Senadq, quero deixar consignado o 
agradecimento do meu Estado aós ser­
viços que V. Exa.' prestou a nossa ter~ 
ra como seu representante nesta Ca­
sa. Faço~o com o maior desembaraço 
porque na luta, Sr. senador - Vossa 
Excelência sabe disso - costumo di­
zer o que sinto e o que penso, sem 
pensar no que possam dizer ou pensar 
aquêles que divergem .de mim. ~ o 
agradecimento do meu . Estado, por 

meu intermédio, aos relevantes ser­
viços que V. Exa. prestou a nossa ter-_ 
ra. Isso é o que quero deixar consig­
nado, no momento em que V. Exa. se 
afasta do Senado por não haver con­
corrido às eleições. Sabemos todos 
que o nosso mandato não é vitalício, 
que somos eleitos por determinado 
período e, terminado êste, temos de 
nos· submeter novamente à aprova­
ção do voto popular para continuar 
exercendo o mandato. V. Exa., que 
não concorreu às eleições êste ano, 
V. Exa. que representou durante tan­
tos anos o Maranh~o, merece o agra­
decimento, por meu intermédio, do 
nosso· Estado, da nossa terra, pelo que 
fêz pelo nosso Estado, por nossa terra. 

O SR. VICTORD/0 FREIRE -
Agradeço, Sr. Presidente, com muita 
emoção, o aparte com que me honra 
o eminente Senador Clodomir Millet. 
Foi o meu mais constante adversário 
no Maranhão, e foi o homem que me 
deu mais trabalho, pela sua inteli­
gência e pelo seu espírito de comba­
tividade e de luta. S. Exa. revelou o 
que eu sabia também: que o General 
Castello Branco deseja v a um acôrdo 
qúe Pudesse unir o Partido no Ma~ 
ranhão numa fórmula alta, comum. 
O Senador Míllet, homem combativO 
e duro, recusou -9-côrdo. Não quero 
fazer intriga, mas S. Exa. talvez SE: 

tive-sse dado muito melhor comigo. do 
que com o acôrdo que féz ... Mas es-· 
tou muito grato a S. Exa. e espero, 
até o fim da Vida pública_, acampa .. 
nhar ·S. Exa. nas lutas que se' tra-. 
varem no Maranhão. Terminou o 
meu mandato, ma.s não morri e, tam·­
bém, não estou inválido para a Pá­
tria ... Agradeço muito a Vossa Ex­
celência, Senador Cloctomir Millet. 

(Retoma a leitura.) Falo ainda ho­
je com a altivez e energia de que não 
me separei. Não tenho amarguras 
nem ressentimentos. Fora do Senado 
serei sempre um homem da Revolu­
ção e a seu serviço, obediente as di­
retrizes do seu grande chefe, o Presi­
dente Médici, que· jamais me faltou 
com seu a:Prêço e ao Ministro Orlan­
do Geisel, que com seu apoio, pres­
Íigio e amizade, pude cumprir, com 
exação, os deve~s de Presidente da 
Comissão de Segurança Nacional. A 
êle e a sua digna família devo ainda 
o comovido agradecimento pela assü:­
téncla, .e 1confôrto ·permanente que_, !'l·e 
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deram, nas horas das mais duras pro­
vações por que pa~sei. Reafirmo, aqui 
também minha obediência ao meu 
Chefe e amigo General Eurico Dutra. 

Continuarei a ser um soldado disci­
plinado da ARENA, cumprindo no 
plano nacional as determinações da 
liderança dêsse exemplar homem pú­
blico que é o Senador Filinto Müller, 
meu amigo de 40 anos. 

O Sr. Filinto Müller - Muito obri­
gado a V. Exa., nobre Senador Vic­
torino Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - . · .. 
cuja probidade compartilha com a 
bravura pessoal, me,?mo porque, Se­
nhor Presidente, a minha categoria e 
o meu passado político jamais per­
mitiriam que eu me subordinasse a 
lideranças falsas sem conteúdo polí­
tico e as espalhem. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, ao deixar esta Casa, para vol­
tar ao meu lar, desfeito pela ausên­
-eia da incomparável companheira, 
bem conhecida de muitos dos meus 
Colegas e que foi sempre a fonte de 
1nspiração da minha vida, eu posso 
exclamar da mesma forma com que 
me dirigi ao altivo povo maranhense 
há poucos dias: - Senhores Senado­
res. Meus amigos! Por tudo, muito 
obrigado! (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.- O orador é muito cumpri­
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE <João Cleoias) 
··- Tem a palavra o nobre Senador 
Daniel Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER (Sem 
:revisão do orador.) - Exmo. Sr. Pre­
sidente do Senado Federal, Exmos. 
r::rs. Senadores, inicialmente, quero 
associar-me às justas homenagens 
ClUe o Senador Victorino Freire pres­
tou aos heróis que tombaram em de­
fesa ctas tradições e da Pátria. Êles 
não pereceram; êles continuaram a 
,,lver sempre, como diria o poeta "na 
~!lória redivivos". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há 
uma tradição no Senado, tradição 
g·4merosa. Generosa porque nasce no 
coração - órgão do sentimento, jun­
to com a consciência, o supremo tri­
bunal do julgamento. 

Sempre, no fim de uma Legislatura. 
faz-se um exame, prestam-se home­
n~\.gens. Esta tarefa é fácil. O número 

reduzido dos componentes desta Casa 
os aproxima e faz com que Wdós sin­
tam a grandeza que enobrêc'e o ho­
mem, a amizade e a admiração. 

Hoje estamos no fim de uma Le­
gislatura. Não sou, 1neste Senado, se­
não apenas um Senador da República. 
Ma,s, tendo sido aqui, por muito tem­
po, o Líder do Govêrno, tenho o de­
ver de dirigir uma palavra aos meus 
correlegionários e urna palavra aos 
meus adversários. Aos meus correli­
gionários, pela solidariedade com que 
sempre me cercaram, solidariedade 
que nunca me faltou um instante se­
quer; aos meus adversários, pela no­
breza com que sempre agiram, pela 
compreensão que sempre tiveram e 
pela justiça que sempre me fizeram. 

Por isso, Sr. Presidente, quero diri­
gir uma palavra afetuosa a todos que 
deixam esta Casa. Todos cumpriram 
com o seu dever, na medida do pos­
sível e de acôrdo com oportunidades 
que tiveram. 

São êles - e eu quero repetir o 
nome de todos, embora não precisas­
se, porque êles vivem no meu coração 
e na minha memória - Oscar Passos, 
Edmundo Levi, Lobão da Silveira, Se.: 
bastião Archer, Victorino Freire, José 
Cândido Ferraz, Sigefredo Pacheco, 
Menezes Pimentel, Manoel Villaça, Ar­
gemiro de Figueiredo, Pessoa de quei­
roz, José Ermírio, José Leite, Júlio 
Leite, Antônio Balbino, Josaphat Ma­
rinho, Raul Giuberti, Aurélio Vianna, 
Gilberto Marinho, Benedicto Vallada­
res, Nogueira da Gama, Moura An­
drade, José Feliciano, Bezerra Neto, 
Adolpho Franco, Mello Braga, Attílio 
Fontana e Mem de Sá. 

A todos êstes companheiros eu 
rendo, nesta hora, a minha homena­
gem, a homenagem do meu afeto, a 
homenagem da minha admiração. 

O Senado da República a tingiu, 
nesta Legislatura que se esvai, mo­
mentos de grandeza nunca superados 
no passado e no presente. E à mara­
vilhosa representação de alguns man­
datos que se extinguú:am e de outros 
que continuam, deve o Senado o apo­
geu da sua glória porque, indiscuti­
velmente, no cenário político da vida 
do País o Senado da República atin­
giu uma posição inexcedíveJ!. 

' 
Quero, Sr. Presidente, Ja que não 

posso fazer uma referência a todos, 
depois de dizer que todos cumpriram 
com o seu dever, quero, aiJenas, me 
referir a três pessoas: ao Presidente 
Auro de MoUra Andrade, que nas ho­
ras mais difíceis da República e desta 
Casa teve a coragem leonina de cor­
responder aos anseios do povo e à 
vocação de liberdade do Brasil; a .Gil­
berto Marinho, também Presidente 
desta casa e que exerceu o seu man­
dato com dignidade, com altivez e 
com denôdo, a êle também presto, 
nesta hora, as homenagens de quem 
aq_ui foi Líder. Não posso deixar de 
fazer, também, uma referência espe­
cial ao Senador Oscar Passos, cuja 
dignidade, cuja altivez, cuja com­
preensão e cujo patriotismo não há 
palavras para exaltá-los. ~ indiscuti­
velmente, um modêlo. Modêlo na re­
signação, modêlo na bravura, modêlo 
no desprendimento, porque a hora 
que nós todos atravessávamos era di­
fícil e êle teve a grandeza da com­
preensão. 

Não quero, Sr. Presidente, fazer 
outras referências. Todos sabem que 
há homens que saem desta Casa mas 
que vivem no meu coração e dos quais 
guardarei a mais carinhosa lembran­
ça. Mas não quero nêles falar porque 
não desejo estabelecer distinções. 

Quando se escrever a História do 
Parlamento Brasileiro, tenho a cons­
ciência tranqüila - e sôbre isto há de 
se fazer justiça ao Senado da Repú­
blica que sempre teve o patriotismo 
de compreender a situação da Pátria 
e a altivez de defender as nossas pre­
rogativas. 

Os tempos hão de passar e tudo se 
há de ajustar. E há de se fazer a con~ 
.'3agração daqueles que,. nas horas di­
fíceis, sentiram a compreensão ne­
cessária, o sentido da Pátria e luta­
ram pela sua grandeza e pela da 
democracia. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o .nobre Senador 
Os c ar Passos. 

O SR. OSCAR PASSOS (Sem revi­
são da orador.) - Sr. Presictente, Srs. 
Senadores, serão breves as palavras 
que desejo pronunciar. São palavras 
de despedida. Estou chegando ao fim 
do meu mandato e julgo oportuno o 

.. ~ 
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momento para assinalar a honra in­
sign~ Que desfrutei no con~rívio com 
meus eminentes pares, nesta Casa. E 
assinalar, ainda, ·as l!çóes de cultura, 
dE! grandeZa moral, de patriotismo e 
de desprendimento que todos me de­
ram·e que eu r<'colhl humildemente. 
Quero agradecer. _também, Sr. Presi­
derite, a todos Ofi Srs. Senadores com 
quem tive a honra de privar nestes 
oito anos de mandato-- e com mui­
tos já havia privado em outros anos 
na Câmara dos Deputados - a gene­
rosidade com que me trataram, a CI)D­

sideração que sempre me dispensa­
-ram, a tolerâncJa que tiveram para 
com as minhas limitações. 

Quero. agradecer a todos a estima 
e o aprêço que me tributam e que eu 

-retr.fbuo, de tôda a alma. Quero es­
tender êste agn.decimento a todo o 
_funcionalismo desta Casa, desde o seu 
Diretor-Geral ao último e humilde 
cçntínuo e servente. Todos me dis­
tinguiram com n sua consideração e 
o seu aprêço e s. todos agradeço essa. 
distinção; aos senhores médicos e Em­
fermeiros desta Casa, à. quem muitas 
vêzes recorri, e, por último, à brilhan­
te bancada da Imprensa, com quem 
cOnvivi tantas vêzes, na discussão dos 
problemas nacionais e de quem sem­
pre recebi apoio sem limite, dentro 
das possibilidades da imprensa nesta 

·emergência, para a transmissão ao 
povo brasUeiro das nossas atividades 
na qualidade · d·> Partido .Politict>. A 

-todos, Senadores, funcionários, jor .. 
·nalistas, o meu agradecimento. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
v: El<a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Nobre Senador Oscar Pas-. 
sos, após as eleições, dirigi-n\e a esta 
Casa com um discurso de combate, 
de crítica e de esperança. Fi-lo obe­
decend.o a um critério que não sei se 
do meu temperamento ou de minha 
formação intelectual. De qualquer 
sorte, foi a forlna que me pareceu a 
mais adequada para testemunhar o 
meu alto apréçCJ a tôda a ·comunidade 
que _traPalha m:sta1_ Casa, elos Senado­
res aos mais humildes servidores. Por 
isso mesmo, tenho evitado participar 
dos últimos discursos em que aqui se 
tem extremado a prova· do bom ·con­
vívio. Neste instante, porém, julgo um 
dever, mais do que.de amigo, de cor~ 
religionário, as:ünalar a V. Exa. a al­
ta consiq~ração-,,é\.estima, a confiança 
em que sempre o tivemos e- o temos 

seus companheiros do Movimento De­
mocrático Brasileiro. Em . realidade, 
V. Exa. está apenas se despedindo do 
Senado, pois continua, para nossa sa­
tisfação, o comandante do Movimen­
to Democrático Brasileiro. 

O SR. OSCAR PASSOS - Muito 
obrigado a V. Exa. 

.Termino, Sr. PrE'sidente, Srs. Se­
nadores, dizendo que estarei muito fe­
liz se puder ser, em qualqUer parte 
onde me encontre, um humilde servi­
dor de todos os m(ms eminentes co­
legas. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador, 
na qualidade de Líder. 

O SR. GUIDO MONDIN (Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, uSarei da tribuna per al­
guns instantes, pôr ctCterminação da 
Liderança da Maioria. 

É certo que já vivemos outros ins­
tantes assim, nesta Casa, em outros 
fins de legislaturas. Momentos até do­
lorosos enfrentamos, porque até coin­
cidências houve de, com o término de 
mandatos, também ocorrerem mortes. 
Tudo isso se vai gravando em nós e, 
até pela idade, nossas emoções se fa­
zem maior-es, nossos sentimentos são 
mais atingidos. 

Teria preterido, confesso aos no­
bres Colegas, que essas despedidas 
não ocorressem, pelo que elas contêm 
de tristeza. Jl:ste sentimento nós o te­
mos com relação S.- todos aquêles que, 
terminando seu mandato, deixaram 
esta ·casa. Mas neste momento eu fa­
lo especialmente em relação ao nosso 
companheiro de trabalho, o nobre 
Senador Oscar Passos. 

Não é de hoje; S. Exa: sabe, essa 
manifestação do nosso apréço. Eu não 
estarei invadindo .seara alheia se dis­
ser que, com os acontecimentos poli­
tícos que se desenrolaram em nossa 
terra, com a extinção dos partidos, 
dêles emergiram apenas duas facções 
e para o caso da Oposição, Oscar Pas­
sos foi, como já assinalou o Senador 
Daniel Krieger há pouco, o homem 
prov-idencial, pela sua serenidade, pela 
sua capacídade de compreL.ns:jo e pela 
sua sensibilidade ao · fato histórico 

que todos nós enfrentamos. rue soube 
sempre, na direção do seu partido, on­
tem como hoje, conduzi-lo com aque­
la segurança, aquela sobriedade que, 
para nós, foi motivo pro!undo de ad­
miração. 

'sabemos, pelo menos pelas notícias 
dos jornais, que êle prosseguirá à 
frente do seu partido. Mas o que la­
mentamos, nesta tarde, tarde de des­
pedidas, é precisamente sua ausência 
dos nossos trabalhos. 

Vejo no Senador Oscàr Passos um 
paradigma de homem público. Não é 
de hoje que assim proclamo e o to­
maria até como exemplo, exemplo a 
seguir, eis que sou daqueles qua; não 
se cingiriam a observar a ação dos 
próprios companheiros; vou . além, 
para observar a conduta daqueles que:· 
nos fazerri oposição, ·que fazem opa .. 
sição até no cumprim(:nto de um 
dever. 

Então, lembrando êsse outro lado da. 
nossa vida parlamentar, tão desce .. 

· nhecido de quase todos, o quanto vi­
vemos, o quanto enfrentamos, o quan­
to temos de superar em emoções de 
todos os dias. 

Há esta história, Sr. Presidente·, 
caros colegas, que precisa ser Con. 
tada. Os que escrevem a história 'po­
lítica de nossa terra - todos s~be­
mos - nunca se detiveram em obser­
var os aspectos psicológicos da nossa 
ação. Mas eu com eles tenho sempre 
me preocupado, observando condutas, 
reações, sentindo nos outros as emo­
ções que eu mesmo tenho sentido. 

Então, dentre outros, o Senadc·r 
Oscar Passos vai deixar-nos. Não c~­
sará, sei, sua vida política. Não sei, 
também, se vai cessar sua vida par­
lamentar. Que saberemQs nós dos de­
signios de Deus? Mas, queremos dizer 
- nós, da maioria, ~ que sentireii1ClS 
a ausência de todos que nos vão dei­
xar, mas com relação ao Senador 
Oscar Passos partiCularmente senti­
remos profundamente a ausência 
desta voz e desta conduta que, nesta 
Casa, repito, foi llm exemplo. 

o que nós podemos desejar, nes·ta 
tarde, é que Deus o socorra com as 
suas bençãos, para que a sua con­
duta nunca deixe a linha maravilhosa 
que yeJ;n seguindo, na segurança de 
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que não apenas nós, mas outros au­
ferirão dela êsses exemplos, que de­
vem ser seguidos por outros homens 
públicos. 

Portanto, que fique registrada, em 
nome da Maioria, a nossa despedida. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
Orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Cabe a esta Presidência associar­
se às homenagens que nesta hora 
estão sendo prestadas aos compa­
nheiros que daqui se despedem, em 
especial daquele bravo e leal lutador, 
em tôda a sua vida, que e Victorino 
Freire. E regístrar, muito especial­
mente, uma homenagem direta ao 
Presidente do Movimento Democrá­
tico Brasileiro, o Senador Oscar Pas­
sos. 

Esta Casa, que constitui, pela sua 
composição, o equilíbrio politico da 
representação da própria Nação bra­
sileira, pode citar, com orgulho, que 
Oscar Passos, representando e presi­
dindo um partido de oposição, sem­
pre deu um exemplo de conduta hon­
rada e o mais.alto sentido dos inte­
rêsse.s da· nacionalidade, e merece ao 
sair daqui, todo o nosso respeito, tôda 
nossa homenagem, todo nosso aprê­
ço, o aprêço de todo o Senado. 

Cabia-me registrar, nestas singelas 
palavras, o pensamento, não apenas 
da Comissão Diretora, como também 
de todo o Senado e da Nação Brasi­
leira. (Palmas.) 

O Sr. Oscar Passos - Obrigado a 
V. Exa. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Adalberto Sena - Wilson Gonçal­
ves - Manoel Villaça - Domicio 
Gondim - Teotônio Vilela - Arnon 
ôe Mello - Leandro Maciel - Vas-
4!onceloS Torres - Gilberto Marinho 
-~- Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos. 

O SR.' PRESIDENTE (João Cleofas) 
--- O nobre Senador Milton Campos 
enviou à mesa discurso para ser pu­
blicado nos têrmos do art. 201, § 2.0 , 

do Regimento. 

S. Exa. será. atendido e a Mesa· fará 
a devida inserção, nos Anais, do vo­
to de pesar, que S. Exa. consigna, pe­
lo ·falecimento do Dr. Va::nor Ribeiro 
Junqueira. 

lt o seguinte o discurs~t. ·.~' ·~q}ado 
a mesa pelo . Sr. Senacfi!PMilton 
Campos: 

Senhor Presidente, 

Faleceu ú.ltimam~te no Rio de ~a­
neiro o Or. Vanor Ribeiro Junque1ra, 
natural de Minas Gerais, cidade de 
Leopoldina, a cujo progresso dedicou 
sua laboriosa vida. 

Depois de estudar no Ginâsio de sua 
cidade natal, formou-se no Rio pela 
Eseola Politécnica e, mais tarde, ai 
fêz o curso espbcializado de Eletrici­
dade. Assim habilitado, prestou gran­
des serviços à regtão da Zona da Ma­
ta mineira, através da Companhia 
Fôrça e Luz Cataguazes-Leopoldina, 
que chegou a presidir. Essa emprêsa, 
aliás, fôra fundada por seu pai, o 
eminente homem público mineiro, Dr. 
Ribeiro Junqueira, que, entre os 
numerso~ cargos públicos:,que ocupou, 
foi Senador Federal. pelo Estado de 
Minas Gerais e deixou nesta Casa tra­
ços de sua passagem. 

A têmpera de pioneiro, que caracte­
rizou a personalidade do Dr. Vanor 
Ribeiro Junqueira, levou-o a ser um 
benemérito da região onde nasc:eu e 
desenvolveu suas atividades. Daí a 
homenagem que ora presto ft sua me­
mória, consignando em nossos Anais 
estas palavras de pesar. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 19'70. - Senador Milton Cam­
pos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tambêm os nobres Srs. Senadores 
José Feliciano e Milton Trindade en­
viaram à mesa discursos para serem 
publicado& na fqrma regimental. 

S. Exas. serão atendidos. 

É o seguinte o discurso enviado 
à Mesa pelo Sr. Senador José Fe­
Iiciano: 

Senha'" Presidente e Sen11ores Se­
nadores:! 

Após mais de oito anos de convívio 
com os ilustres representantes dosEs­
tados nesta Casa, eis que chego ao 
término do meu mandato plenamente 
convicto de que, ao lado das mais ele­
vadas expressões morais e políticas, 
os Senadores da República, verdadei­
ros líderes, patriotas do maior ardor 
na defesa dos interêsses da coletivi­
dade brasileira, com modéstia, pro-

curei cumprir o meu dever para com 
os goianos e a N aç.ão. 

Ao funciOnalismo do Senado, soli­
cito, educado, possuidor de uma mcn·­
talidade e altamente evoluída da qual 
m"uito nos servimos nas nossas lides 
parlamentares, o meu reconhecimen­
to e os meus sinceros agradecimentos, 
sendo de ressaltar aquêles que mais 
diretamente me serviram, os funcio­
nários do meu Gabinete, pela sua pro­
fieiência e pelo esmêro no trato da­
quilo que lhes fôra confiado. 

Representei, nesta Casa, o Estado 
de Goiás e o mandato que tive a hon­
ra de exercer está prestes a expirar-se 
c não serã renovado na minha pessoa, 
mas em outra, que obteve nas urnas 
as necessárias credenciais. 

Sou um participante Ci.a vida rural 
e comungo os ideais do homem do 
campo, que lavra a terra neste País, 
enfrentando as dificuldades naturais 
e as incompree"nsões humanas, sem, 
contudo, jamais se queixar ou aban­
donar os instrumentos de trabalho. 

A filosofia natural nos ensina que 
a existên-Cia das coisas e do homem 
esta condicionada as suas caracterís­
ticas intrínsecas. Há época para la­
vrar a terra: época para semear e 
época para colhêr. Os exemplos mais 
simples de transformações decorrem 
precisamente da observação da- vida. 
Afeito aos processos, acompanho o 
fluir das coisas com naturalidade, 
cõnscio das exig·ências de renovação 
em todos os departamentos das ati­
vidades humanas. 

Durante longQs anos servi à causa 
pútJlica, no exercício de cargos eleti­
vos e executivos, aos quais dediquei a 
melhor parte de minha vida. De Ve­
reador fui a Governador de Estado e, 
logo a seguir, fui eleito para o Senado 
Federal, em dois pleítos sucessivos. 
Grande parte do mandato senatorial 
decorreu sob a vigência da Revolução. 
Ela veio para implementir os csfor(!os 
a favor do progresso de nossa Pátria, 
mediante o exercicio de uma nova 
filosofia política. Achartdo-me de con­
formidade com os seus princípios bá­
sicos, colaborei com as medidas que 
ela exigiu da classe política, em tudo 
o que foi necessário. Nesta fRRP rlc 
minha vida, em queJ atirigi o pôsto 
maia elevado da rePresentação parla­
mentar,, sinto que é chegada a hora 



de-~'fdffi- a -·op<?r~u~,i~~de aos mais -jp~ 
veÍl$, í:ie acôrdo cÕm '·o rodízio ditàdO 
pelas instituições democráUcas. É Co!. 
mum dizer·· em tal emergência que so­
mos-hotnens- real.!zados, isto é, homens 
cuja·tllmbição· se esgotou na conquista 
dos 'postos mais elevados da hferal"-' 
qUíQ ~política:; Excuso·-me de procla­
mal'·~·semelha·nte idéla,: pois, a meu 
ver;r:;Sômente-·a ·motte··· põe têrtrto à 
re-alizàção hUmà"na.' Mesmo assim,· o 
ditame• da morto' guarda: um sentido· 
putam.ente ··relatiVo, :.pOrquanto se· a 
semertte·que'lan!fada ao' Solo é dê ··ooa: 
qu"álldã.de, e1a Vingará';' (f os nos·sos su-· 
cesSõres a lançarão 'dê• -nôvo no ''aeió' 
da terra e, assim, o f0;rão repetida-:. 
meiltEP,···valerido'-:se do nosso exemplO: 

Bint6~me cSatí~feito por ver Que con-.. ' ,, .,._ ' ·- . 
tribllí com a ~ais ~nfima pa_rcela par!). 
o ,EngrapdécimeJ~to.'.do p1eu Estacià .e 
or_g:ulho~me, ~om.o filh9 dêsse promis-. 
sqr re~anto de no~a, ~átria, do :mr ... 
p~~_eúd4mte .. prÚ;~esso que alcançou 

· neSta,década, ,aComPanhando a pas-. 
sos..,~rgos o ~s'énvoivúnento naciollal, 
CQIP,~ se Vê ept todoS-.ÇlS.Seto_res, qUeJ:' 

rodoviário, quer_. . edu_cacional, quer 
energético, quer industrial, quer a.grí­
côúi,· 9uer J)3.st~ilril: inf~uindo no ·seU_ 
quari.titatívo popUlaCionaL 

:.· .· . . ,· I . ' 

Hi<- múltiplas atividades mediante· 
as ·-Quais Podemos· se'rVif à Pátrür;'. e­
de fato a serv-imos s·e,·nesse empenho,~­
pôllltls·.tôda a·nossa lealdade, energia 
e =dedicação. 'El::t não pode prescindir · 
da ·cooperaçãd, :;éja cto·estadista oU do 
ma18-)humildé ·trabalhadOr. 

É, portanto, com i o espírito de eórU- ' 
pié'fâ: 'tl-anqúilidadé ·e f~1 nos destin~s 
da comunidadt~ ~~ci?_na:l que eu me 
despeço da Política· e- ·retorno ao tra­
balho agrícola, mais cotnpativel atual~ 
mente·:com ·as .rhintras ·condições de 
saiíd'e,~.<I.ue #··-se r~sS~i:t~e dos longOs e 
cO.htinÚados. esfõd;os'. pOlíticos, reall· 

z~dÓ!{~áti-avé~ :d6 -i~é~'~ território, do 
m~u;_E{stado,, .a_zw :após 'ano. 

A~ chêgóu· ·á ·Í'rÍin~ha vez de .. 're-
~ ' • • • .' • .I - - • .. 

fll;ll).C1ar ao SeiviÇO-,PúbliCo e .. retornar 
·à~.-~o;t'$-ens, ~- QUê, !~_çÓ · certo de que 
se mão·_ fiz tudo .rf _que era --desejâvel 
fáZer;-·sé cóffiet·i :errmi, ·falhas e Ôrilis­
sõ~S ·~resta;mt~~~02··Cbnsóio ··de ter~me . -;.-, 

guiado, em cada circunstância, 'pela 
preocupação sih~~ri~ de: ~cértar:· :.:~ 

A vida humana· ê uln-a soma de par-' · 
cela~ ~egati.V~ --e PO~?itiv·as. Nlnguem· · 
foge a essa contingência. O saudoso 
Presidente Roosevelt costumava· dizer 
que, quando acertamos em setent.a por 
cento' nas ·nossas decisões, podemos 
nos dar ·por·· felizes. ora, se um eSta-, 
dista· do seu pórt1~ asSim·· pensava, 
creio ·que·póSsotconstdêrar-nie teHz: 

"Ah,. para casa volto .1 •• ~ 

Mas, riãO de~ejo ptolÜngar ést~· des~ 
pedtdà, qtie deve· Ser' bréVê, ·q'u"~rito 
longá e Qentazeja fof,a ó'O~a Coriyi ... 
vência." Por estar em .harnloni~ ~oni o 
pensam_entq de Tao Yuam~ng, e~cerro 
estas palavras com um trecho do pae ... 
mâ. que· escreveu, quando i~,bandonau 
o J:argo que exercia· etP, sua Pí-~víiida 
natal. Ei-lo: .. 

Contente estarei cOm a conversação dos meus, 
·e_.haverá Inúsi-ca e Uvros para passar as horas, 

' VJrão oS -~gi·anjeiros e ine' dJrão que chegou à primavéra, '" ' 
"e haverá· trabalho qUe fazer na granja ocidental. 
:' . . . • ' . I 

Un$ qonctuzem carrêtas fechadas; outros- remam em· bOtes pêquenos. 
A$ véz~s exploramos ta.Úques ·tranqüilos, desconhecidos, 
e às" vêzes galgamos áspel-os montes alcarttilados .. 

Ali, ·as árvores;- de :coração-. feliz, créscem maravflhos~men·t~--~verqes, 
e. a ãgiJa elas fontes salta com risonhO rqido. Admiro cOino ~rescelll e 
prosperam as- coisas segundo as suas estaÇões, e sinto_ que àssJm, 
cumprirá o seu ciclo a minha vida." · · 

É a seguinte o. discurso énv:iado 
à mesa_ pelo Sr. Senador Milton 
Trindade: 

Sr. P-residente, 

srs·: ·sen'actores: 

.~cabo de inÍejr~r-me de fatO assaz 
alviçareiro, que muito me alegra e, 
sem dúVicta, a tOctos aquêles que amam 
esta cidade e a quérêm ver no mais 
curto e possível p·razo consolidada_. co­
mo ,Capital Federal de dirÓ!to e de 
fato. 

Trat_;3.:-se pa, enfim, r_eal e .defi11-it~va 
muct,an~a .do. Tribunal Superior. do 
TrS.l:'Jalho da. sedut-Q.ra Guanabara pa­
ra .Óagrésti>humanizado do Planalto 
CenÜal. 

Foi o Editorial do jornal Correio 
Braz~ie~se çle 15. último que nos dá a 
grata notícia. 

Passo a .lê-lo, para pleno conheei-
mento da Casa: 

. A MUDANÇA DO TST 

. Acom}Jatihacto de ã.ssessôreS, 'todos 
·coni missóes específicas,- eStêve ·há 
pouco nesta Cápltal,' ó Ministro 

· .. Théllo da COsta Monteiro, Presi­
·~ente: do· Tribunal Superior do· 

··Trabalho, que veio- ultima-r as der~ 
· -radeiras providências para a ·mu-

dan_ça. dQ Qrgij.Q,_-qU:e. ter$. início ·a. 
~, 10. qe ,d~~emf:!ro_ Pl;Ó'fÍ!Jl~. S!?gu_ndo 
.-·:_li ~'RE!~o!U~â:~ ~ Aqm,In~S1t,f~~iy;J. ~nú:--. 
'-'mero 17/70; aprovada: iJe!a; unani- · 

.midade· cios seuS:Juízes, recente­
. mente.\ 

-,Â.Jêln ,'doS contatos ·feito~ co~ o 
· GEMUD, visando .à. obtenç~o de 
mais .a. par t ,a.m e n to .s, c-om a 
NOVACAP, em relação à nova 
sede, a ser entregue por eStes dlat.i, 
com a CODEBRÃS, para o acêrto 
do pagamento das diárias, _ajuda 
de ~usto_ e passage-ns dOs mhiistros 
e servidores, com o l\'{i_nisÚrio da 
Justiça, no sentido de ser. conse­
guida do Oovérno a reestrutur8J.-

. 'ção dás quadros de funcionários 
do TST, demarches tôdas be,U su­
cedidas, o Ministro Thêlio da Cos­
-ta Monteiro ficou, particularmen-
-te, sens1bUizad·o, com o gesto do 
seu antigo colega -na mais Alta 
Côrte de Justiça Trabalhista, o Sr. 
Júllo Barata, Ministro do Traba- · 
,lho, que cedeu, a título .·de colabo­
ração, ao TST. cinqüenta ,u~1ida­
das residenciais tiradas da , c~~ 
do MTPS . 

'com· êste oferécimento, ·ficoll,_ É~Ín · 
definitivo, .superadO o piobÍerdà 
·qUe àinda poderia motivar ·os. an­
timudancistas da instituição pa.ra 
mai.s um dos tantos ·adiamentm; .. e 
·protelações ps.ra ':a .transferência~ 
:que, sucessivamente, têm ~-conae"- ~ 

guido. 

-· sabeflcJo--se cta. POSú;:ãO pesSóal: _'i:iO. 
~ ;J)1Jh~~t~o ~h~li.o. ·~a, p~sta)1:~:t;tfk~ 

· ro: .ffilceramente contra a mud!lü--
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ça do Tribunal para Brasília, pois, 
ainda há poUco dizia em entrevis~ 
ta a jornal paulista que, mudar 
por mudar, o mais certo seria pa­
ra São Paulo, é de se louvar, con­
tudo, o seu empenho de agora, 
vindo até aqui para cumprir a 
última e inarredâvel decisão do 
plenário do Tribunal que preside 
desde a crise vitoriosa para o gru­
po de ministros antimudancistas, 
ocorrida em agôsto de 1968, quan­
do o líder da transferêÍlcia, o en­
tão Ministro-Presidente Hilde­
brando Blsaglia viu-se forçado 
a renunciar. 

O episódio que ainda ressoa mal 
aos ouvidos de todos aquêles acór­
des com a patriótica política cte 
integração nacional do Govêrno 
Revolucionário (a consolidação de 
BrasíUa está nesse contexto, sem 
dúvida alguma) felizmente já es­
tá superado. 
Só não entendemos, com a ressal­
va de que não nos compete ·opinar 
sôbre o assunto, é o que está sen­
do propalado: que os Ministros 
Théllo Monteiro e Arnaldo Susse­
kind, êste Vice-Presidente, conhe­
cidos pela atitude franca e aberta 
que tornaram no affaire da renún­
cia do Ministro Hildebrando Bisa­
glia, se aprestam a disputar a ter­
ceira reeleição em dezembro pró­
ximo para mais um !Jiênio nos 
postos que detém. 

Custa-nos acreditar nisso. A no­
ticia encerra evidente contra­
senso. 

Tomamos conhecimento, do acon­
tecimento auspicioso, que, em parti­
CL1lar, muito me satisfaz e sensibiliza. 
Como os meus colegas devem recor­
da.r-se, fui neste augusto 'Senado da 
República, em junp.o de 1968, uma voz 
de protest<? contra certas ocorrências 
reg:istradas na Alta Côrte de Justiça 
trabalhista que evidenciavam mano­
br.a.s antimudancistas e que, lamentà­
veJmente, tiveram êxito. 

Naquela época, é oportuno rememo­
rar. credenciado pelos seus pares, o 
11m.tre então Presidente daquela Côr­
te, Ministro Hildebrando Bisaglla, en­
frentando as naturais dificuldades 
que, normalmente, se antepõem a ta­
refs~s hercúles como a que lhe foi co­
metida, e até com sacrifício da pró­
prtl. saúde, s~ desdobravà nu~â'at!vi-

dade incomum em razão dªtáonse­
cuçãp do objetivo, isto, ainda,~\> ne­
hum prejuizo 'de suas atribuições es­
pecificas no Tribuna). 

Nesse desiderat~~:~. Exa. era pres­
tigiado pelo Govét'lib Federal, que, 
através dos órgãos admínístrativo li­
gados ao problema, concedia-lhe tôdas 
as facilidades legais visando à trans­
ferência elo TST ainda naquele ano, 
para aqui passar a funcionar já em 
mar1;o de 69. .> 

Tudo corria de acôrdO.J~6m os pla­
nos elaborados, quando, de súbito, 
o então Presidente foi surPreendido 
com uma reviravolta de pensamentos 
de alguns colegas sõbre a conveniên­
cia da mudança, figurand() dentre os 
que -voltavam atrás nas suas convic­
ções pela medida, exatamente, quatro 
ministros classistas, dêsses nomeados 
pelo Govêrno Federal por indicação 
dos órgãos classistas superiores, e que, 
daquela forma, tnexplicàvelmente, se 
insurgiam contra a sadia e patriôtica 
politica do Executivo sôbre a nova Ca­
pital. 

Com a guinada dos referidos minis­
tros, os quais, diga-se de passagem, 
nãO foram reconduzidos pelo Presi­
dente Médici ao término dos mandatos 
que exerciG.m, sendo substituídos por 
outros, viu--se o grupo mudancista do 
TST em minoria, o que compeliu o 
honrado e atuante Ministro Hilde­
brando Bisaglia a renunciar à Presi­
déncia do órgão. 

Para completar o seu mandato foi, 
então, eleito o Ministro Théllo da Cos­
ta Monteiro, que escolheu para seu vi­
ce, Ministro Arnaldo Sussekind, am­
bos iídimos, sinceros e convictos líde­
res antimudancistas. 

Esclareça--se que, naquela ocasião, o 
grupo de ministros favorável à conti­
nuação do Tribunal na atraente Gua­
nabara fortaleceu~se de tal forma que 
a escolha do Ministro Arnaldo Susse­
kind tinha o sentido ôbvio de, ao su­
ceder êie ao coiega-Presídente, o que é 
da praxe, garantir por mais tempo a 
sua predominância. 

Note-se que a eleição do Vice que­
brava naquele episódio antiga tradi­
ção, ou seja, a eleição para o pôsto pe­
la antigüidade. O Sr. Arnaldo SuSlle­
kind era um dos mais modernos. 

E é por estar inteirado de tudo isso, 
Sr. Presid~nte, Srs. Senadores, é que 

me rejubilo intensamente_ çom a n_oti-. 
cia que nos transmite o Correio Bra:.: _ 
ziliense·. · 

Segundo o editorial, 't<fdos os pro:­
blemas relacionados com o assuntQ:e5-
tão solucionados ou em via de pronta 
resolução. O mais sério dêles, que foi 
sempre,o "leit-motlf", o "calcanhar de 
Aquiles" da mudança, O das moradias 
para ministros e ·servidores já inexis­
te. O Ministro do Trabalho, Sr. Júlio 
Barata, ofereceu cinqüenta unidades 
residenciais, e o Grupo Executivo da 
Mudança mEMUDl, ao que estamos 
seguramente informados, em sessão 
reall..zada na última segunda-feira, dia 
23, apreciou e aprovou solicitação feita 
pele> TST da quantidade de aparta­
mentos que faltam para complemenw 
t.ar as suas necessidades. O Ministro 
Starling Soares, representando o TST, 
acai)a de receber oficialmente a nova 
sede do órgào aqui construida pela 
NOV ACAP, na Praça dos Tribunais, e 
que custou aos cofres públlcoo o total 
de SEIS BILHOES de cruzeiros velhos. 

Eis, porque, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, apraz-me registrar neste dis­
curso o notâvel evento. 

Queira Deus que a decisão dos Mi­
nistros Thélio da C<lsta Monteiro e Ar­
naldo Susseklnd seja irrevogável, des­
ta "Vez, pois. de outra forma, é evi­
dente, não terão êles condições de se 
relegerem, como pretendem, no próxi­
mo dia 2 de dezembro, nos cargos que 
detêm desde o momentoso affaire de 
junho de 1968 em decorrência da no­
bre e altiva renúncia do Ministro Hil­
debrando Bisaglia. 

O SR. PRESIDENTE (,João Cleofas) . 
-· Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 123, 
de 1968 (n.• 3.581-B, de 1966, na 
casa de origem), que modifica o 
art. 17 da Lei n.• 4.594, de 29· de 
dezembro de 1964, que regula a 
profissão de corretor de seguros, 
tendo PARECERES, sob 11.0 • 733 e 
734, de 1970, das Comissões: - de 
Legislação Social, pela. rejeição, 
solicitando audiência à Comissão 
de Constituição e Justiça; e - de 
Constituição e Justiça, p~la rejei­
ção. 

Em discussão o projeto. 
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----· -- ... _ -. 

Se_ nenhurri Senador quiser fazer o 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 
<;• . 

.. _ Encerrada. 

Em votação. 

_ OS Srs. Sena~jores que aprovam o 
Projeto, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

ReJeitado. 

O projeto será arquivado e feita a 
devida comunl<:ação à Câmara dos 
Deputados .. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DJE LEI DA CAMARA 
N.• 123, DE 1968 

· (N.• 3 .. 581-B, de 1966, na Casa de 
origem.) 

Modifica o art. 17 da Lei n.• 
4.594, de 29 de dezembro de 1964, 
Que regula a profissão de corre­
~r de seguros. 

O Congresso NacionaJ decreta: 

_ Art. 1.0 ....,: O art. 17 da Lei· n.• 4.594, 
de 29 de de~embro de 1964, que regu­
la a .profissão de corretor de seguros, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

uArt. 17 - É vedado aos correto ... 
res e aos prepostos: 

a) aceitarem oú exercerem em ... 
pregos de pessoa jurídica de di~ 

relto público, Inclusive de enti­
dade para.~statal; 
b) serem sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou 
empregados de emprêsas de segu­
ros, salvo- aquêles que vinham 
exercendo a proííssáo anterior­
mente à. publicação da IJresente 
Lei e já eram devidamente regis­
trados na Delegacia Regional do 
Ministério do Trabalho e Previ­

-dência Social de suas respectivas 
regiões. 
Parágrafo único -O impedimen­
to previsto neste artigo é extensi­
vo aos sóciós e diretores de em­
prêsas de corretagem, salvo os 
que exerciam a profissão anterior­
mente à publicação desta Lei, 
desde que devidamente registra­
dos na Delegacia Regional do 
Mlnistérlo do Trabalho e Previ­
dên ela Social de suas respectivas 
regiões, ''na forma da legislação 
antériórJ· ~ __. ' 

O SB. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preltminar da consti­
tucionalidade E juridicidade, nos 
têrmos dos arts. 265 e 265-A do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei dO· Senado n.• 10; de 1969, 
de autoria do Sr. Senador Vascon" 
celas Torres, que autoriza o Po­
der Executivo a doar ao Munici­
plo de Marques <le Valença, no 
Estado do Rio de Janeiro, uma 
área de terra a Ser desmembrada 
da Fazenda Experimental de Cria­
ção Santa Mônica, e dá outras 
providências, tendo PARECER, 
sob n.O 738, de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Em discussão ·o projeto quanto à. 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerq:tda a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram perrnanec:er sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

sCrá arquivado. 

ll: o seguinte o projeto reJeita,do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 10, DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a 
doar ao Município de Marquês de 
Valença, no Estado do Rio de Ja. 
neiro. urna área de terra a ser 
desmembrada. da Fazenda Expe. 
rimental de Criação Santa Môni­
ca, e dá outras providência . 

{Do Sr. Vasconcelos Torres) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 .;._-Fica o Poder Executivo 
autorizado a doar ao Município de 
Marquês de Valença, no Estado do Rio 
de Janeiro, uma área de terra a ser 
desmembrada da Fazenda Experimen­
tal da Criação Santa Mônica, situada 
em Barão de Juparanã, Segundo Dis­
trito do aludido Municipio. 

Art. 2.• - No prazo de noventa 
dias, a contar da publicação da pre­
sente Lei, o Ministério da Agricultu­
ra fará levantar a planta da ,ãrea a 
ser doaJa" que confrontarji. com o Asi-- -· .. .) : --

lo Santa Isabel, com o perimetro da · 
Vila Barão de Jupat;anã, ·com o Rlo 
Paraíba, com a linha da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, com os b~;r­

deiros ou sucessores da Viúva COsta, 
de Lindolfo das Santos, de Vitorino 
de Souza Coelho e com o resto da Fa-. 
zenda uma· área aproximada de 272 
hectares. 

Art. 3.0 - No instrumento de doa·· 
ção, o Município de Marquês de Va­
lença obrigar .. se-â a reflorestar a área. 
imprescindível à proteção .dos mana.n·~ 
ciats que abastecem a população da. 
Vila, entregando a parte restante il. 

·Coletoria Fecleral. 

§ t.O - A área ·destinada à Cole­
toria Federal, será loteada para a ven­
da a, prazo âos trabalhadores e ser­
vidores públicos, nas--Seguintes condl­
ções: 

a) prazo: 25 anos; 

· b) juros: 4% (q]\atro por cento) 
ao ano; 

c) fornta: escritura de promessa 
de venda: 

d) Pagamento: ~mensal; 

e) critério de preferência para es­
colha dos adquirent~s: prole 
numerosa, de acórdo com o a.rt. 
164 da Constituição Federal. 

§ 2.0 - O Municipio de Marquês de 
Valença terá direito a cinqüenta por 
cerito da renda proveniente da venda 
dos lotes, devendo aplicá-la em ass.is­
tência social. · 

Art. 4. 0 - Revogam-se as d~sposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 3 

Discua.:.ão, · em primeiro turno 
(apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e jur!dlcidade, :nos 
têrmos dos arts. 265 e 265-A do 
Regimento Interno), do ProJeto 'lO· 

de Lei do Senado n.0 32, de 1970, ' 
de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que altera o In-
ciso VII do art. 942 do Decreto-
lei n.o 1. 608, de 18 de setembro 
de 1939 <Código de Processo Ci-
vil), tendo 

PARÉCER, sob n.o 608, de 1970, 
da 'Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
·. pelá lnconstituctonaÚdac!e e 

-·- -~·· - <' 



Nov~mbro de 1970 ÔJA.RlO QO CONGRESSO NACIONAL. (Seçilo li) Sábado 28 Sl't1. 

lnjurtdlcidade, e, no mérito, 
pela rejeição. 

Em discussão o, projeto, quanto à 
constitucionalidade e J u r 1 d 1 c 1 da­
de. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
\'am queiram permanecer sentados. 
1Pausa.) 

Está rejeitado.· 
Será arquivado. 

ll o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, DE 1970 

Altera o inciso VII, do artigo 
942, do Decreto-lei n.0 1. 608, de 
18 de setembro de 1939 (Código 
de Processo Civil). 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Inciso VII, do artigo 
942, do Decreto-te! n.0 1.608, de 18 de 
Eetembro de 1939, passa a vigorar com 
a, -seguinte redação: 

HQs vencimentos dos magistrados, 
professôres e funcionários públi­
cos, o sôldo e fardamento dos mi­
litares, os salários e soldos, em 
geral salvo para pagament<> de ali­
mentos à mulher ou aos filhos, 
quando o executado houver sido 
condenado a essa prestação, ou, 
Rtf um meio do montante mensal 
enquanto houver dívida a pagar, 
para cumprir obrigações decor­
rentes de fianea ou avál." 

.1\.rt. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

ntt data de sua pubUca~ão, revogadas 
as dlspostções etn pontrário. 

I[) SR. PRESIDENTE (loão Cleo!as). 

· -· Item 4 
Discussão, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da cons­
tituctonalidade e juridicldade, nos 
têrmos dos arts. 265 e 265-A- do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.O 34, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Bezerra 
Neto, que institui Bôlsa de Ensi­
no no ·programa do Fundo de De­
senvolvimento do Ensino Profis­
sional Maritlmo, e· dá outras pro­

. vldênctas, tendo PARECER, sob 
n.O 737, de 1970, da Comissão -

de Constituição e lusttça, pela 
lnconstttuctonalldade e lnjurldlct-
dade. ';,? 

Etn discussão o projeto quanto à 
constltucionalldade e juridicldade. 

(Pausa.) 

Não havendo que~ peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votaeão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeita do. 
1

_ , 

O projei,o será arquivado. 

ll o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 34, DE 1970 

Institui Bôlsa de Ensino no 
programa do Fundo de Desenvol­
vimento do Ensino Profissional 
i\larítimo, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 
- No programa de ut!Uza­

ção do Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Maritltno, criado 
pelo Decreto-lei n.• 828, de 5 de se­
tembro de !969, serão instituídas llôl­
sas de Em.ino Profissional Marítimo, 
distribuída:~ anualmente pelos Co­
mandos dos Distritos Navais e pelas 
Capitanias dos Portos. 

Art. 2.0 - Os Distritos Navais e as 
Capitanias dos Partos, em exposi­
ções cirqm~tanciadas, proporão, atra­
vés do Ministério da Marinha, cada 
ano, à Dire-toria dos Portos e costas, 
a relação dos candidatos a bolsistas. · 

Art. 3.0 -- As cotas de bólslstas se­
rão revistas anualmente, para cada 
Estado, Distrito Federal e Territórios, 
pela Diretoria de Portos e Costas ·do 
Ministério da Marinha. 

Art. 4.0 
-- A presente Lei será :re­

gulamentada no prazo de 60 (sessen­
ta) dias de sua publicação, pela Di­
retoria de Portos e Costas, com a em­
pervisão do Ministério da Marinha, 
na forma do art. 2.0 , do Decreto-lei 
n.c 828, de 5 de setembro de 1969. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

' Art .. 6.0 
- Revpgam-se as ~ispoSi-

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João C!eofasl 
- Passa-se à votação do Requeri­
mento n.O 276, lido na Hora do Expe­
diente, de urgência para o Projeto de 
Lei do Senado n.0 50, que rea!usta os 
vencimentos dos funcionários dos 
serviços auxHlares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

Em votação o requerltnento. 

os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência passa-se, Imedia­
tamente, à apreciação da matéria. .., 

Solicito o parecer da Comissão de 
C<mstitutção e Justiça, que óeverá ser 
proferido pelo nobre Sr. Senador 
Petrônlo Portella, a quem dou a pa­
lavra. 

O SR. PETR()NIO PORTELLA -
(Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, êste assunto tem sido objeto de 
acurado estudo por parte do Poder 
Executivo, visando a que não se in­
frinjam os dispositivos constitucio­
nais e se alcance, no mais breve es­
paço de tempo, a paridade entre o 
funcionalismo dos três Podêres do Es· 
tado. 

o projeto visa exatamente a fazer 
justiça aos funcl<lnários das Serviços 
Auxmares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, Igualando-os aos 
vencimentos dos serv1dores do -Exe­
cutl\'o da União. 

~. por conseguinte, constitucional e 
jurídico, razão por que, sou pela sua 
aprovação, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Solicito parecer da. Comissão do 
Distrito Federal, a ser proferido pelo 
Sr. Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para emi­
tb· parecer. Sem revisão do. orador.) 
- Sr. Presidente, conforme já assi­
nalou o nobre Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, o que procura 
o projeto é fazer justiça a_ fun_cioná­
·ilos do Tribunal de Contas <lo tll~trito 
Fed~ral. 
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c·, O projeto, Sr. Presidente, se explica, 
Particularmente, nos artigos 2. 0 e 4.0 

No artigo 4.0 d!z: 

"Aos inativos do Quadro de Pes­
soal do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, criado pelco De­
creto-lei r..0 378,. de 23-12·68, é 
concedido, a partir de 1.0 de feve­

. relro de 1970, reajustamento de 
valor idêntico ao deferido, por 
esta lei, aos funcionários em ati­
vidade, d'a mesma denominação e 
nível, nos 1;êrmo.s da1 Lei n.0 2.622, 
de 18 de outubro de 1955." 

A Comissão do D!str)to Federal, 
como ·já havia anteriormente tomado 
conhecimento dêste projeto, devendo 
entretanto exl:}miná-lo nesses mo­
mentos finais da nossa Sessão Legis­
lativa, tendo dêle, portanto, conheci-

. 'menta, está :plenamente de acôrdo 
· com o projeto e a êle é favorável. Com 

êle nós estaremos completando outras 
providências que já haviam sido to­
madas para outros funcionários de 
outros setores do Executivo do Distri­
to Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Solicito o Parecer da Comissão de 
Finanças, QUI~ deverá ser proferido 
pelo nobre Senador Carlos • Linden­
berg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
<Para emitir Parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, acabamos de ouvir os Pareceres. 
das Comissõe!J de Constituição e Jus­
tiça e do Dist,rtto Federal, e verifica­
mos que a medida proposta é d1~ "rea­
justamento dos vencimentos dos fun­
cionários de serviços auxil!ares do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe .. 
dera!, e dá outras providências". 

Medida idêntica foi tomada em re­
lação a outros setores da Administra­
ção. 

Com referência prOpriamente às 
funções da Comissão de Finanças, de­
clara o art: 5.o: (Lê.) 

"As despesas decorrentes da apli­
cação dt1sta lei correrão à conta 
de recursos orçamentários, inclu­
sive na forma prevista no Inciso 
n do art. 6.0 do Decreto·lei n.0 

752, de 8 de agôsto de 1969." 

,Assim, 1tr'àt3..ndo·se de medida já 
'tomada paril estabelecer a paridade 

de vencimentos entre repartições 
Idênticas, a comissão de Finanças, 
por nosso intermédio, dá parecer fa­
vorável à proposta. 

É o parecer, Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os pa~eceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, do Distrito . 
Federal e de Finanças são favOráveis. 

Em discussão o proieto, <Pausa.) 

NãÓ havendo quem queira fazer uso 
da palavra para discussão, dou·a 
como encerrada. 

A votação deve ser feita em escrutí-
nio secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação (Pausa,) 

Vai-se procede!' à. apuração. 

{Pausa~) · ' 

Votaram Sim 35 Srs. Senadores. 
Votaram Não 4 .Srs. Senadores. 

O projeto foi aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Re­
dação. 

· O SR. PRESIDtNTE (João Cleofas) 
-Antes de passar à matéria seguinte, 
quero renovar apêlo aos Srs. Sena­
dores para que compareçam às ses· 
sôes de amanhã e, possivelmente, de 
domingo. Temos ainda uma lista bas­
tante volumosa de matérias a votar. 
E, é elementar que deveremos deixar 
a pauta de nossos trabalhos inteira­
mente concluída. 

O SR. PRESIDENTE (João C!eofas) 
---Sóbre a mesa, requerimento de ur­

gência para a Mensagem n.o 191/70, 
de autoria do nobre Líder Fílinto 
Müller, .. lido no expediente. 

Em votação o requerimento. 
' Os Srs. Senadores que- ~ó a pro· 

vam, queiram permenacer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência passa·se à lme· 
dlata apreciação da matéria, que de· 
pende de pareceres das Comissões de 
ConstitUição e Justiça e de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças a ser apresentado pf'lo no­
bre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS <Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora· · 
dor.) - Sr. Presiaentê, s'rs. Senado-

res, em 1968, com base no que dls·· 
punha o artigo 69 ela Constituição d'' 
1967,. o Excelentíssimo Senhor Presi· 
dente da República encaminhou a 
ésta Casa Mensagem, propondo que o 
Senado, no uso de suas atribuiçõe-s 
privativas, baixasse resolução. prol.­
btndo, pelo prazo de 2 anos, a ,emi~;­

. são e o lançamento de obrigações de 
qualquer natureza nos Estados e Mu­
nicípios. 

Tive, então, ocasião de relatar a 
matéria na Comissão de Constituiçíia· 
e Justiça e o meu ponto de vista foi 
favorã.vel a que o Senado adotasse a 
medida proposta pelo Poder Executivo, 
de acôrdo com o projeto de resolu­
ção elaborado pela Comissão de E'l-
nanças. , 

E, assim, em 23 de outubro de 191l8, 
o Senado aprovou a Resolução n.0 õ8, 
que dispunha: 

"Art. 1.0 - É proib!da, pelo pra­
zo de dois anos, con~ad_o da data 
de publicação da presente Reso­
lução, a emissão e o lançamento 
de obrigações, de qualquer natu­
reza, dos Estados e Municípios, 
diretamente ou através de eri.ti· 
dades autárquicas, exceto as qur; 
se destinem exclusivamente à 
realização de operações· de crê· 
dito para ánteci}:mção da rec~lita 
autorizada no orçamento anual, 
na forma prevista no art. 6H e 
seu § 1.0 da Constituição Federal,_ 
bem como as que ~e destinal'em 
ao resgate das obrigações em cir­
culação, observado o limite má­
ximo registrado na data da en­
trada em vigor desta Resolução. 

§ 1,• -Poderão os Estados e 1\!u­
.nicípios pleite~r o levantamento 
temporário da proibição, de que 
trata êste artigo, quando se tratar 
de títulos especificamente vin­
culados a financiamento de obras' 
ou serviços reprodutivos, no limite. 
em que o respectivo encargo de 
juros e amortização possa ser 
atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda,_ em 
casos de excepcional necessidade 
e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minu­
ciosa fundamentação. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica. 
da medida excepcional prevista 
.no parágrafo N anterior será npre-
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sentada ao Conselho Monetário 
'Nacional que a encaminhará, POr 
'Intermédio do" Mlllistro dá Fllzen-

. i da, ào Presidente da· República, 
'a fim.· de qÚe seja submf.tidá. à 
deliberação da senado Federal 

Art. 2.0 - A Inobservância .das 
disposições .. cta presente resolução · · 
sujeitará as autoridades -respon-

: SáV:eis, ·bem como quaisquer _in­
termediários, corretores ou distri­
buidores, às sanções legais pertl-

.. ·nentes, competindo ao _Banco 
Centrai do Brasll exercer a com-· 
petente flscaÍ!zaçãÕ, no âmbito 
do1f mercados finanéeiro 'e de ca­
pitais, na forma prevtsta na Lei 

: n.0·4,728, de 14 de julho de ,1965, 

Dava, Sr. Presidente, Q Senado con­
seqüência à ~outrlna vitoriosa na 
Constltulcão de 67, que foi objeto de 
exame d-etalhado no relatório que 
apresentei sôbre o projeto -de '6on.stl-
tuíção. ' 

Tive ocasião .então de, examinando 
~ prÓblema ·<!a .Intervenção da Federa­
ção na vida finallcetra . dos :Estados, 

. consignar ~naqu~le. relatório: , 

':.:J.l. 

'" ... Coube a um dos espíritos mais 
realistas e· mais íntimos ·dos pro­
blemas econômicos do País, a ini­
ciativa·de,focalizar, nas cláusulas 
da intervenção, um nâvo aspecto 
da realidade brasileira, resultante 
da triste experiência. Foi Paulo 
de Frontin." 

"Da emenda aprovada na Câmara 
·resultou o n.0 4 do· àrt. 6.0 da Re­

. forma Constttuciomú de 1926, as-
sim redigida.: 

". . . Reorganizar as finanças do 
Estado cu.fa incapacidade para a 
v-ida autônàma se demonstrar 
pelá. cessaçãO do paga~ento de 
sua. dívida f~ndat;ia, por_ mais de 
dois anos. 

O princípio introduzidO teria que 
produ7:ir suas conseqüências. O 
aspecto .econômico. da .Federação . 
lrrompia no campo constitucional -
com tôda. a fôrça de urna reau-·· · 
dade gritante, O escândalo das 

·unidades, que se davam ao luxo" 
-de manter todo um aparelhamen-
to estatal e não cumpriam os mais 
elementares deveres d~ uma enti­
_da:de_ ciVil ·em mat_éria financeira, 
·deVeria 'céssar. 

;.. ::.: t: :- • -. -

O principio permaneceu_ ~<1· ~xi;ll 
de 1934. Más en_fráqueceü· l'm' vez 

·.: ~~ desQobrar~s~.-~ei!Í ~~-f~~i?~lá-, 
·rlos no·· textO de 46:· ··a 'jdivida' 
aparece .como "(iiVida - externa 
fundada". ''i'a1 restrição tem pro­
vocudo prote~tp/!1. de_ yários comen­
tadores. De fâto, e~tabelece uma 
prefefênciá inJuStifiêãvel. par a 
CO\i1 QS ·credo'ft~.S- es~râhgei~qs.: 

A matéria é_ grave, pr!ncip"lmen­
te, se ex~girmos cç_nforrn,idade 
com a· reaHdade, não· :Sbni.ént~ no 
caso braslleito, ma!(.no · conCeito 
universal de Fede;àÇão·· hoje em 
crise., 

Dêle diz Pontes de Miranda: 

"A Jnterv.enção. nos Estados-Mem~ 
bros constitui, pelo meqo,s teOri­
camente, o punctum · dolens do 
Estado Federal.·Aí se entrecruzam 
as tendências unitariStas·· e· as 
tendências desagregantes. Pràti­
camtmte, a in-tervenção era remé­
dió uolítlco contra ·pequénas ~ni­
dades federativas, e tão--sOmente 
isso." (Pontes. de Miranda, F, C.­

.Comentários à :Constituição d_e 
1946 ~ 2.• ed., S~o Paulo, 1953, 
p. 453.) . 

, Era f~sse. exatamente U~. dos pon­
tos que Ouveira Viall.ã ~m1side­
~ava mais afastados· da· realidade 
brasileii·a, Por fôrç~ das ,_idéias 
exóticas ràpidamente iJ?.CQrpora­
das ao nosso meio, conform·e se 

· lê· etn Evolução do povo brtisileir(), 
2.• ecL, São· Paulo, 1933, "pág. 252, 
Ora., acontece que estas· influên­
cias exteriores conduzem- hoje a 
um matot ·reallsmo no tratamento, 
das relações entre o Govêrno Fe­
derai e os Estados em todos os 
países qüe adotaram o sistema 
federiii,' É ;; 'próprio . conceito" de 
federalismo que evolui para· for­
mas mais amplas e complexas. 

, Em magnífico ..en~aio sôbre êsse . 

tema, sob o título de .1\ Crise do 
Federalismo, compendi9u o Dr. 
Dario de Almeida Magalhães os 
diversos tlpes· de federalismo em 
todo o ·mundo e as tendências 

t de Laski, em seu ensa1o .. sôbre 
Ttie ameri~an :dento-CracY :·· êste 
Conc·eito te~nistà:: · ·· ·' · :..: .. _.-: :1 

• ~ .H • 

"A evolução acelerada dos EE.UU. 
·é para a' ·céhttalizaçao·; desde 
Teodoro !Wosevelt a· balaÍ\ça dos 
podêres se désloCou dos ·Estados 
Unidos pa~a a ·uniã:o:• · · 

"A União pã.Ssóu ·a.,intro~eter-se 
, tortemen~ na política e !)a admi­
nistração dos Estados. E se gene­
ralizou então. a opinião dQ rnalô­
_gro do fed~r~lisnw_, que s.e consi­
dera regime abs~lutamen~ obso-
leto." 

D~ Bums ~ ,ie,lta;o~, num,.~~.\udo 
. sôbre o nôvo .. sJstema amer~çano, 

colheu o. mesmo. jurista êste. C:On­
ceito: 

"O federalismo. estilo 1781 ·e ci fe­
deral!smÕ de hoje_ são tãc\' di! e­
rentes como os ·est.llos daS :roupas 
dessas d1_.1às épp~às~: _Q obJeúV.o a 
alcançai'~ pot:_~rn..- coiltinua .o. mes­
mo, concHiar as -exigênciàs da 
unidade é (r2. div~rsidade, ·da coe­
são nacional e do espiritQ ·loCal." 
"Afirmações dogmáticas- em. favor 
do Govêrnp ;nacional ve.r~us go­
vernos estaduais são menQs úteis 
do qUe a questAo_pr-;3,-gmátic~:_ co­
mo' podem os governos reç.~aJ e 
estaduais trabalhar juntos a ±1m 
de assegurarem· govêrno mais efi­
ciente e reSponsável para ·a ·rilaior 

· parcela 'do· pbvo'?" · 

Que nãQ se ·.ira ta. de uma crise 
passageira; . afirma Mac .. Linglin, 
escrevendo em 1935: ·_ :··. \ 

"O fat-o mais evidente na história 
constitucional-dos Estados Unidos 
nos últimos 30 ou 40 anos é a ex­
pansão das atividades do Govêrno 
federal." 

O rol das ·autoridades 1nvocadas 
por Dario de Almei<ia Magalhães 
encerra-se com essas graves e te­
nebros~s pàláv~aS de . charles 
Beard em· :Seu tiVro The .. ~~eri­
can Leviathan: · 

"a.s unidades iocals, deixadas à 
pró p r 1 a Sorte,- i\fundâliam no 
mais baixo nível. a .sua êducação, 
saúde e c'ul~ura." - · 

crescentes para a irlten~;i:mÇão do 
poder céntraL (V, Digesto Econô-

miéi);'Í20~(jtc12f 1954,) ·'"' 
:- .1~ :-·: .. :·. ,·:·. ·~ - ·.·1: 

Não se trata. de. uma voz isolada, 
J., I?em ~e U!ll B~~~19lis_mo,.,mo~entã­

. , , . neo, Qu_a~e. Jl~P IJ~,I'Stydos ~cêr. 
·: • .-.~ .•• ,; --· •• ~J~. ··~- •.•• - ....... 
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ca do equilíbrio entre a União e 
_:,_os ,Estados-Membros nas federa­
- ;_ções que.n~o_.,cheguem monàtona­

... ~ente às mesmas conclusões rl~a-
listas. 

·· ·O 'Dr. Raul Machado Horta, ilus­
tre catedràtcco da Universidade 

.::de. Belo Ho:rlzonte, não cheg::l; a 
outra conclu.são em estudo sôbre 

..-~ -evolução do federalismo, 195_7 
· ,<Digeslo Econômico, 134 (3-4) 

19?7): 

"Anaiisar o -recteral.fsmo moderno 
dentro do esquema e critério ofe­
recidos pelo federalismo clássico 
é incorrer em êrro de perspec-

.. tlva. 

"O fortalecimento da competên­
cia da federação determina o 

··crescimento .:fa. área govemamen• 
.. tal federal sôbre a área governa­
mental estadual ou local. l1:sse 
crescimento corresponde ao cha-

. mado movimento centralizador do 
federalismo, expressão que há al­
guns anos .teria sentido parado­
xal, mas qué hoje· decorre de ve­
rificação ~rn.nqüila." 

Causas, segundo o mesmo autor: 

1> as guerrus e as crises econô­
micas; 
2) o intervencionismo estatal; 
3) a comple:ddade da estrutura 
econômica contemporânea. 
E para encerrar com uma auto­
ridade mundial, leiamos R. N. 
Barghava ·em seu estudo Recent 
Trades of Federalism, aparecido 
em Public Finance, n.0 3, 1954, pá­
gina 257: 

"A drenagHm contínua de re­
'cur.Sos federais para os Estados é 
uni dos trs.ç'os do moderno fe­
deralismo, que procura a fórmula 
de conciliação entre a autonomia 
dos Estactoa-Membros e a i:ndis­
pensá vel cooperação financejra do 
Govêrno federal" 
Eis, portanto, o problema que o 
projeto enfrenta: enquadrar a fe­
deração dentro das exigências da 
nossa realida.de, que não pet·mite 
-permanecermos nas linhas clássi­
cas de 1891, mas, dentro do es­
píri~ da autonomia local, adap­
tarmos o nosso sistema ao qua­
dro verdadeiro, de acôrdo com 

. ·_f .... ,,,1'). "-. 
uma teqp~gCJ";\,.universal. 

.. ~ 

Como conceder a cooperação fi­
nanceira, que ê essencial ao con­
ceito moderno f' humano de fe­
deração .. SP-m enquadrá.-la nos 
planos ecoilõmicos e financeirOs, . 
sem os quaJs não se concebe um 
govêrno de tipo atualizado? 

Saibamos tirar os corolários do 
princípio· da intervenção econô­
mica e financeira introduzido em 
nosso sistema f1~deral por ocasião 
da revisão constitucional de 1926; 
de que foi uma das grandes figu­
ras Paulo de Frontin, 

Aceito o prlncípJo de que a União 
tem como obrigação impedir o es­
morecimento da. atividade dosEs­
tados-Membros, somado o concei­
to jurídico do \equilíbrio entre lo­
calismo e centralismo ao conc~ei­
to econômico da cooperação, não 
é possível deixai· de trã.zer Para a 
letra da nova. Carta esta conse­
qüência fatar: a cooperação exi­
ge enquadramento nas normas 
preestabelecidas, sem o que te. 
ríamos agravado o quadro das in. 
justiças a que se referia Rui Bar­
bosa no esbôço ·do pandemônio 
oligárquico da. Primeira Repúbli­
ca. Assumindo a responsablJidade 
da reorganização financelra dos 

·Estados-Membros. é de v e r· da 
União verificar se essa organiza­
ção financeira está enquadrada 
nos planos gerais de atividade do 
País.'' 

Estas cons1derações, Sr. Presidente, 
eu a fiz no relatório que apresentei 
sôbre a Constituição de 196'1. Elas jus­
tificam, plenamente, não só a alte~ 

ração que figura no projeto quanto às 
causas para a intervenção do Pode_r 
Federal nos Estados, co~a, também, 
justificam o dispositivo que funda­
mentou a Mensagem do Exmo. Se­
nhor . Presidente da República, da 
qual resultou à Resolução n.0 58, de 
1968. 

Passados dois anos. quando, no cor­
rente ano, já estava por caducar a 
Resolução n.0 58, o Exmo. Sr. Presi­
dente da República. mandou ao Sena­
do nova. Mensagem, solicitando a sua 
prorrogação por mais dois anos. A 
proposta do Poder Executivo baseava­
se na Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, a qual, deter­
min.a, rep_et~ndo. o _Pr~nc~pto. ço~stante 

na Constituição de 1987, no inciso VI 
do art. 42, que compete privativa:rpen­
te ao Senado Federal: 

"fixar. por proposta do ·PresiderJ­
te da República' e mediante i'€so-
1uçã0, limites globais para o mon­
tante da dívida consolidada dos 
Estados e dos Municípios; esta­
belecer e alterar limites de prazo, 
mínimo e máximo, taxas de _Juros 
e demais condiçôHs das obrigações 
por êles emítidas; e proibir ou li­
mitar, temporàriame.nte, a emis­
são e o lançamento de quaisquer 
obrigações dessas entidades;" 

Fuí também Relator da matéria na 
Comissão de Constituição ·e Justiça e, 
naquela ocasjão, demonstrei a sua 
conformidade com a letra e o espírito 
da Constituição em vigor. 

O Senado aprovou a Resolução que 
tomou o n.0 79~ de 1970, nos seguintes 
têrmos: 

(Lendo.) · 

"Art. 1.0 - É prorrogada,, pelo 
prazo de dois anos, a vigência da 
Resolução n.O 58, de 1968, que 
proíbe a emissão e lançamento de 
obrigações, de qualquer natureza~ 
dos Estados e Municípios." 

Agora, Sr. Presidente, o Excelentís·· 
simo Sr. Presidente da Rej:nlblica, pe-· 
la Mensagem n.0 101, encantinha'1 ao 
Congresso solidtação de uma nova re-· 
solução, baseado no .Inciso VI do art. 
42, da constituição. Que pretende es·­
ta Resolução? 

Apenas disciplinar a Resolução n.'' 
58. revogada pela de 11.0 79. 

Na aplicação destas duas resolw;ões, 
encontrou o Poder Executivo razões ,e 
motivos para p'ropor ao Senado um 
Projeto de Resolução que viesse me­
lhor. disciplinar a matéria, isto é, vies­
se dar ao Poder Central meios e mo­
dos de, no setor do crédito público, 
poder acompanhar, orientar e fiscalJ­

.zar a atuação financeira dos Estados~ 
Membros. 

O Sr. Presidente da República en­
caminhou com a Mensagem a Expo­
sição de Motivos do Ministro da Fa .. 
zen da, onde se lê: 

"Tenho a honra de submeter à su .. 
perlor deliberação de Vossa Ex .. 
celência o Projeto de Resoludio 
que estabelece normas para· ·o. 
.la.Qç~g:ncnto de obrigações, c~e 

' •' .... ) 
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qualquer natureza, pelos Estados 
e Mun!cíp!as, complementando as 
Resoluções do Senado números 
58/68, de 29 de outubro de 1968, e 
79/70, de 21 de outubro de 1910. 

Essa relevante matéria de há 
multo VInha sendo estudada pelo 
Congresso Nacional, inclusive no 
Projeto encaminhado através da 
Mensagem número 40, de 23 de 
março de 1962, retirada por Vos­
sa Excelência, para reexame, em 
24 de abril de 1970 em face às ra­
zões que apresentei em minha 
Exposição de Motivas n.0 146/70. 

A matéria ,a que se refere o pre­
sente projeto de Resolução foi 
elaborada por um Grupo de Tra­
balho constituído de representan­
tes dos Ministérios da Fazenda, 
Justiça, Planejamento e Coorde­
nação Geral, Banco Central do 
Brasil e Banco do Brasil S.A. 

O projeto busca fortalecer o crê­
dito público e o mercado de títu­
los governamentais, prioritários 
na ação do Govêrno, uma vez que 
a utilização adequada daqueles 
instrumentos torna possivel obter 
recursos não inflacionários para 
atender à execução da programa· 
ção indispensável ao desenvolvi­
mento do Pais. 

A Reso~ução decorrente criará 
melhores condições para o pro. 
gresso econômico e social do País.'' 

De fato, Sr. Presidente, a que pre­
tende o Poder Executivo, com a Men­
sagem n.o 191, é obter, do Senado, um 
instrumento, através de uma resolu­
ç~Lo, que venha complementar as Re­
süluções n.0 s 58/68 e 79/10, que proíbe 
a emissão e o lançamento de títulos 
d!t divida pública pelos Estados e Mu­
nicipios. 

Uma série de figuras, formas e pro­
cessos poderão ser utilizados para que 
os Estados contornem ou evitem a 
p:roibição constante da Resolução n.0 

79/70, que prorrogou o dispositivo da 
Resolução n.0 58/68. 

:Daí o Poder Executivo encaminhai: 
ao Senado, Com base no n.0 VI do art. 
42, projeto que, sem intervir na vida 
dos Estados, Irá disciplinar um aspec­
to de suas atividades financeiras. 

1~ o Senado, que é a casa dos Esta­
dos, onde a representação é paritária, 
tenho absoluta certeza, está bem 

consciente da necessidade dêsse ins-
trumento de disciplina. . , 

<i;>!'• 
Assim, como Relatof da rÍJ.à:térla, na 

Comissão de Finanças, proponha seja 
aprovado o seguinte projeto de Reso­
lução: 

ANTEPROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 92, DE 1970 

Estabelece normas para o lan· 
çamento de obrigações, de qual­
quer natureza, pelos Estados e 
Municípios, eomplementandD as 
Resoluções do Senado de núme· 
ros 58/68, de 29-10-68, e 79/lO, de 
21-10-70, e dá outras providên­
cias. 

Art. 1.0 - Subordinam-se às nor­
mas fixadas nesta Resolução as ope­
rações de crédito, de qualquer natu­
reza, realizada pelos Estados e Munl­
ciplos. 

§ 1.0 -Subordinam-se,. também, ao 
disposto nesta Resolução as operações 
de crédito em que sejam intervenien­
tes fundações e entidades da admi­
nistração indireta, mantidas por do­
tações orçamentárias dos Estados e 
Municípios. 

§ 2.0 - Para efeito do disposto no 
paráirafo 1.0

, a manutenção caracte­
riza-se quando a dotação orçamentá­
ria representa mais de 50% (cin­
qüenta por cento) da receita de nada 
ent.idade ou fundação. 

Art. 2.0 - Para apuração do limite 
das operações de crédito por anteci­
pação da receita orçamentária, de 
que trata o artigo 67, da constituição, 
será deduzido o valor da receita pro­
veniente de operações de crédito con­
signada no orçamento. 

§ 1. 0 - É vedado aos Estados e Mu­
nicípios assumir compromissos em 
decorrência de operaçõ~s de crédito 
por antecipação da receita orçamen­
tária, que Importem dispêÚdio men .. 
sal, ~om r.ua liquidação compreen­
dendo principal e aceSsórios, superior 
a 5% (cinco por cento) da receita de 
exercício. 

~ 2.0 - Na hipótese de a receita or­
çamentária apresentar conrentração 
de arrecadação, o percentual de dis­
pêndio de que trata o parágrafo an­
terior poderá ser elevado, mediante 
prévia comprovação daquela ocorfên­
ci-a ao Baneo Central do Brasil, para~· 
os efeitos do artigo 3.0 

Art. 3.0 
- Aos Estados e Munlcf· 

pios ê facultada a realização dê ope­
rações de crédito por antecipaÇão, da 
receita orçamentária com l!lst!tulções 
bancárias, inclusive aquelas d.e que 
detenham a maioria das ações. _ . 

Art. 4.0 
- 1!: vedado aos Estados, 

Municípios ou suas respectivas f-un­
dações e entidades da administração 
indireta assumir compromissos para 
com fornecedores, prestadores de ser­
viços ou empreiteiros de obras, me­
diante €missão ou aval de proml~só­
rias, aceite de duplicatas ou quaisquer 
outras operações similares. 

!i 1.0 - Para efeito de liquidação 
progressiva dos compromissos assu­
midos, o Senado Federal poderá sus­
pender a proibição a que se refere ês­
te artigo, obedecendo o procedimento 
disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica 
da suspensão da proibição de qUe tra­
ta o parágrafo primeiro será ãpre­
sentada ao Conselho Monetário Na­
ciorial, que a encaminhará, por inter­
médio do Ministro . da Fazenda, ao 
Presidente da República, ·a fl!l' de que 
seja submetido à deliberação do Se­
nada Federal. 

Art. 5.0 
- Os Tribunais de Contas 

Estaduais e o Tribunal de contas do 
Município de São Paulo fiscalizarão 
as operações disciplinadas por esta 
Resolução, encaminhando ao Tribu­
nal de Contas da União, para que se 
faça presente ao Senado Federal, 
qualquer irregularidade apurada. 

Parágrafo único - Nos Estados em 
que não houver Tribunal de Contas, 
a fiscalização de que trata êste arti­
go será exercida pelo Tribunal de 
Contas da União. 

AJ-t. 6.0 
- O Tribunal de Contas da 

União poderá baixar as instruções rie­
cessárias para que os Tribunais de 
Contas Estaduàis e o Tribunal de Con­
tas do Município de São Paulo exer­
çam a fiscalização a que se refere o 
artigo 5.0 • 

Parágrafo único - Cabe ao Tribu­
nal de Contas da União prestar au­
xílio técnico aos demais Tribunais pa­
ra o desempenho da !lscallzação refe­
rida no artigo 5.0 

Art. 7.0 
- Esta ResoluçãO entra em 

vigor na data de sua 'publicação, re­
vogaP,as as disposições em contrário. 
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Sr. Presidente, no que to~a às atri· 
buições da ComiSsão de Finanças, em 
cujq _nome falo neste momento, a re· 

·solução que acabo de propor, tam­
bém em nome daquele órgão téc.nico, 
é um complemento das ResoluçõeS 
n.<>s 58, de 1968, e 79, de 1970. 

'EsSas dtias rEsoluções, com base no 
n.0 VI do art. 42 da Constituição, proi· 
bem o lançamento e a emissão de ti~ 
tulos da Divida Pública pelos Estados 
e Municípios. 

Certamente, a experiência da apli~ 
cação dessas duas resoluções levou o 
Poder Executivo a pedir ao Senado 
instrumento que disciplinasse a ação 
financeira dos ·Estados, no aspecto de 
que trata a Re.!olução. 

Por isto, tendo em vista a neces­
sidade de o Poder Público, em geral, 
no Brasil, ter uma só política finan~ 
ceira, e a política financeira do Go­
vêrno Federal ser acatada e respei­
tada pelos Estados-membros, em nome 
da Comissão de Finanças dou pare­
cer favorável i Mensagem, nos têr­
ruos do Projeto em Resolução que 
acabo de dar conhecimento a.<r Sena­
do da Repúbli<:a. (Muito be~!J 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- o parec'er da Comissão de Finan­
ças sôbre a Mensagem é favorável 
nos tênnos do projeto de resolução 
que apresentou. 

SOlicito o p:necer da Comissão cte 
Constituição e Justiça~ para o que dou 
a palavra ao Relator Senador Petrô­
nio Portella. 

O SR. PETRoONIO PQRTELLA (Para 
emitir parecet·. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. S€nado­
res, escusado será tecer maiores con­
siderações sôbre o aspecto jurídico da 
Mensagem que nos envia o Exmo, sr. 
Presidente da República e que ense­
ja a apresentação do Projeto de Re­
solução da Comissão de Finanças. O 
ilustre Senador Antônio Carlos, pela 
terceira vez, esgota a matéria com o 
brilho habitu-al, e com a clarividên­
cia que lhe é característica. S. Exa. 
não, se a teve simplesmente ao mérito 
da matéria. Relator que foi da Cons­
tituição de 1967, teve oportunidade de 
fazer aprofundado estudo sôbre o as­
sunto e, em dois Pareceres - um da 
Comissão de Constituição e Justiça, e 
ou~ro da Comissão de Finanças - de­
monstrou, de forma evidente, que se 

faz absolutamente indispensável a in­
tervenção da União nesse- domÚ1i0 fj­
nanceiro dos ~stados e dos Municípios. 

Sr. Presidente, seria simples repeti­
çãf! fastidiosa dos eonceitos aqui emi­
tidos pelo eminente Relator da Co­
missão de Finanças, se eu me esten­
desse mais para enfatizar o aspecto 
jurídico e constitucional da matéria 
que nos é submetida. Cinjo~me sim­
plesmente ao seguinte: o Senador An­
tônio Carlos falou melhor do que eu; 
disse que a matéria é constituciollal e 
é jurídica e S. Exa., membro que é 
da Coll.lissão de Constituição e Jus­
tiça e ,um dos mais emirtentes juris­
tas da Casa, antecipou-se ao seu co­
lega, Relator desta matéria, pelo que, 
ao Plenário, aconselho a aprovação 
do Projeto de Resolução nos têrmos 
em que foi proposto pelo Senador An­
tônio Carlos, pois o mesmo é jurídico 
e constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Com parecer_es favoráveis das Co­
missões de Const.ituição e Justiça e 
de Finanças, submeto o projeto à dis­
cussão. 

Em discussão. 1 Pausa:) 

Não havendo quem queira discutir 
o projeto, dou a discussão coino en­

cerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 

- Sôbre a mesa, redação !!na! que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 763, DE 1970 

DA COMISS1lO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 92, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 92, 

de 1970, que estabelece nornias para 
o ~an~amento de obrigações, de qual­
quer natureza, pelos Estados e Muni-

· cipios, complementando as Resoluções 
do Senado de n.0 s 58/68, de 29-10-68, 
e 79/70, de 21-10-70, e dá outras pro·· 
vidêncías. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, PI'esi­
dente -'- Clodomir Millet, Relator 
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 763, DE 1970 

Redação final do Projeto de R<:­
solução n.0 , de 1970. 

Fa~o saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, item 
VI, dB: Constituição, e eu, .......... , 
PreiDdente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Estabelece normas para o Jan4 

çamento de obrigações, de qual­
quer natureza, pelos Estados e 
Municípios, complementando as 
Resoluções do Senac:Io de n,0 s 
58/68, de 29 de outubro de 1968, e 
79170, de 21 de outubro de 1970, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Subordinam-se às nor­
mas fixadas nesta Resolução-as opera­
ções de crédito, de qualquer natureza, 
realizadas pelos Estados e Municípios. 

§ 1.0 
- Subordinam-se, também, ao 

disposto nesta Resolução as operaçües 
de crédito em que sejam intervenien­
tes fundações e entidades da adminis­
tração indireta, mantidas por dota­
ções orçamentárias dos Estados e Mu­
nicipios. 

§ 2.0 - Par;; efeito do disposto no 
parâgrafo anterior,. a manutenção ca­
racteriza-se quando a dotação orça­
mentária representa mais de 50% 
(cinqüenta por cento) da receita de 
cada entidade ou fundação. 

Art. 2.0 - Para apuração do limite 
das operações de crédito por anteci­
pação da re~Pita orçamentária, de .Que 
trata o artigo 67 da Constituição, será 
deduzido o valor da receita prove­
niente de Operações de ·crédito c:on­
signadas no orçame-nto. 

§ 1.0 ~É vedado aos Estados e :Mu­
nicípios assumir compromissos em de­
corrência· de operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária, 
que importem dispêndio mensal, com 

'/ 

,, 
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sua liquidação compreendendo princi­
pal e acessórios, superior a 5% (cinco 
por cento) da receita do exercício. 

§ 2.0 
- Na hipótese ~ a receita. 

orçamentário apresentar concentra­
ção de arrecadação, o percentual de 
dispêndio de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser elevado, median­
te prévia comprovação daquela ocor­
rência ao Banco Central do Brasil, 
para os efeitos do artigo 3.0 

Art. 3.0 - Aos Estados e Municiplos 
é facultada a realização de operações 
de crédito por antecipação da receita 
orçamentária com instituições bancá­
rias, inclusive aquelas de que dete­
nham a maioria das ações. · 

Art. 4,0 - É vedado aos Estados, 
Municípios ou suas respectivas fun­
dações e entidades da administração 
indireta assumir compromissos para 
eom fornecedores, prestadores de ser­
lfiços ou empreiteiros de obras, me­
diante emissão ou aval de promissó­
l'ias, aceite de duplicatas ou quaisquer 
outras operações similares. 

§ 1.0 - Para efeito de liquidação 
progressiva dos compromissos assumi­
dos, o Senado Federal poderá suspen­
der a proibição a que se refere êste 
artigo, obedecido o procedimento dis­
posto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica 
da suspensão da proibição de que 
t;rata o parágrafo anterior será apre­
sentada ao Conselho Monetário Na­
danai, que a encaminhará, pÓr in­
termédio do Ministro da Fazend-a, ao 
Presidente da República, a fim de que 
seja submetido à deliberação do Se­
nado Federal. 

Art. 5.0 - Os Tribunais de Contas 
Estaduais e o Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo fiscalizarão 
as operações disciplinadas por esta 
Resolução, encaminhando ao Tribunal 
df~ Contas da União, para que se faça 
presente ao Senado Federal, qualquer 
irregularidade apurada. 

Parágrafo único - Nos Estados em 
que não, houver Tribunal de Contas, 
a fiscalização de que trata êste artigo 
será exercida pelo Tribunal de Con­
ta.:; da União. 

Art. 6.0 - O Tribunal de Contas da 
Un.ião poderá baixar as instruções ne-

cessárlas para que os Tribunais de 
Contas Estâduals e o Trlbun:>l de 
Contas do 14unlclplo de São Paulo 
exerçam a fisdl.f~ação a que se refere 
o artigo 5.0 · 

,,~--.. 
Parágrafo único ~ Cabe ao 'I'ribu-

nal de Contas da União prestar auxí­
lio técnico aos demais Tribunais para 
o desempenho da fiscalização referida 
no artigo 5.0 

Art. 7.0 -Esta ResoluÇão entra em 
vigor na data de sua publicação, :revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Em_ discussão a r e d ação final. 
(Pausa.) 

Não havendo nenhum Sr. Senador 
que deseja discuti-la, está encerrada 
a discussfto. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, Redação Final, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 764, DE 1970 

DA COMlSSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.• 50, de 1970 <DF). 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A ComisEão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

50, de 1970 (DF), que reajusta os ven­
cimentos dos funcionários dos Sel'vi­
ços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 764, DE 1970 

Redação final do Projeto de. Lei 
do Senado n.• 50, de 1970 ,(DF), 

Reajusta os vencimentos dos 
fnneíoná.rios dos Serviços Auxilia .. 
res do Tribunal de Contas do Dis~ 
irito Federal, e dá outras .provi.­
dências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, 
titulares de cargos de denomiil~ção 

idêntica aos dos cargos do Poder É:xe­
cutivo, é concedido, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, um reajustamento 
de vencimentos em montante igual ao 
atribuído aos ocupantes dêstes. últi­
mos, pelo Decreto~lei n.0 1.073, de 9 
de janeiro de 1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similares nos Quadros 
do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
reajustamento de 10% (dez por cen­
to) sôbre os seus vencimentos básicos 
atuais. 

Art. 3,0 - O reajustamento a que 
se refere o artigo anterior será eleva­
do a 20% (vinte por cento) do valor, 
em janeiro de 1970, do Padrão ou Ní­
vel em que o cargo vier a ser enqua­
drado, em cumprimento ao disposto 
no § lP do art. 108, da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis 
ou importâncias superiores aos seus 
vencimentos atuais, acrescidos do rea-_ 
justamente de 10% (dez por cento) a 
que se refere o art. 2.0 

Art. 4.0 
- Aos inativos do Quadro 

de Pessoal do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, criado pelo Decreto­
lei n.0 378, de 23 de dezembro de 1968, 
é concedido a partir de 1.0 de feve­
reiro de 1970, reajustamento de valor 
idêntico ao deferido por esta Lei aos 
funcionários em atividade, da mesma 
denominação e nível, nos têrmos da 
Lei n.0 2.622, de 18 de outubro de 1955. 

Art. 5.0 
- As despesas decorrentes 

da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orçamentários, inclusi:.. 
ve na forma prevista no inciso II, do 
art. 6.0 , do Decreto-lé'i n:o 752, de 8 
de agôsto de 1969. 
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Art. 6.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publlcaçãq, revogadas 
as dfsposições em contrârio. 

O SR. PRESIIIENTE (João Cleoras) 
- .~m discussão a Eedação Final dO 
Projeto de Lei .jo Senado n.• 50. de 
1~_70 <DF), que reajusta os vencim~n­
to_s dos funcionários dos serviços au-. 
xiliares do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal. (l'ausa.) 

Não havendo quem queira discutir, 
está encerrada a discussão . · 

Em votação. 

. às Senhores Senadores que aPro­
vam queiram c.?nservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vat à sanção. 

O SR. PRESIIOENTE (João Cleofas) 
- Esgotada.,a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há oradores inscritos (Pausa.) 

Coflvoco os Sr.S. Senadores para uriia ' 
sessão extraordinária às 18· horas de 
hoje, com a seguinte. 

' I ORDicM no DIA 

.1 

PEOJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 180, DE 1968 

.Discussã-o, ent turno único, do Pro-· 
jeto de Lei da Câmara n.O 180, de 1968 
(n.o 3.576-B/66, -na Casa de origem>. 
que dispõe sôbre o ·comércio de lentes 
de contato e o exercício da profissão 
dos respectivos técnicos (incluído em 
Ordem do Dia ~m virtude de dispensa 
ctê iriterstício conc'edida na sessão an­
terior); tendo PARECERES, sob ri.os 
411 a 414, de 1970 .- ·1.0 pronuncia­
mento - das Comissões: - de Indús­
tria e· Comérci(J, pela aprovação; - de 
Saúde, pela aprovação., na forma do 
Substitutivo que apresenta; -- de 
Constituição e Justiça; pela aprovação, 
nos têrmos do Substitutivo da Comts~ 
são de Saúde; - de Finanças, pela 
aprovação, nos têrmos do Substitutivo 
da Comissão ele Saúde; PAEECEEES, 
sob n.Os 758 a 761, de 1970 - 2.0 pro­
nllnciamento, após audiência do Mi­
nist.ério da Saúde - das Comis;;ões; 
- de Saúde, _favoráyel, nos têrmos do 
nôvo Substitutivo~ que apresenta; -
de ConStiiuiÇii'O' ~ ~!l_stiça, _pela const~­
tucionalidade e juridi~idade do Subs-

tltutlvo da Comissão de Saúde; - de 

Indústria e Comércio! pela aprovação 
do Substitutivo da ('.omissão de Saúde; 
e - de Finanças, pela 'aprovação, nos 
têrmos do SubStitdivo da Comissão 
de Saúde. 

2 
PROJETO DE Lm DA CAMARA 

N.0 53, DE 1970 

(De jniciativa do Sr. Pi-esidente 
da República) 

Discussão, em· turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 53, de 1970 
(n.O 2.343-A/70,' na Casa de origem), 
que dispõe sôbre o processo e julga­
mento das ações trabalhistas de

1 
com­

petência da Justiça Federal, e dá ou­
tras providências, tendo.PAEECER sob 
n.O 762, de 1970, da Comissão: '-- de 

I • 
Constituição e Justiça~ pela constitu-
cionalidade e juridicidade. 

3 

PROJETO DE I.EI DO SENADO 
N.o 142, DE 1968 

DiscussãO, em primeiro turnq- ~apre­
ciação prelJmlnar da juridlcidade, n_os 
têrmos do art. 265-A, do Eegimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.O 142, de 1968, de autoria do Sr. Se­

nador Eaul Glubertl, que dispõe sôbre, 
a comercialização de edulcoràntes sin­
téticos, tendo P ARECEE, sob n.O 646, 
de 1970, da COinissão: - de Constitui­
çã~ e Justiça, pela- injuridicidade. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N.O 37, DE 1970 

Discussão, E;m ,p:fímeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1970, de autoria do Sr. Senador B~­
zerra Neto, que fixa' prazo pàra res:.. 
poSta 'a pedi dó de informações, nos 
proééss'os de' "habeas corPus", e dá 
oútras providências, tendo ·PARECER 

CONTEAEIO, sob n.O 647 .. de 1970, da 
Comissão: - de Constituição é Jus­
tiça. 
' O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) .. 

- Está encerrada a Sessão. · 

rUvaizta..Se a s~~â~ ;às i7 -h~Ta8.j 

ATA DA 164.a SESSÃO 

EM 27 DE NOVEMBRO DE 1970 

4. a Sessão legislativa Ordinária 
da 6. a legislatura 

FRESID~NCIA DO SENHOR JOI\0 
CLEOFAS 

As 18 horas, âcham-se presentes os. 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena '- José Gulomaré: 
- Oscar Passos- Flávio Brito - Ed .. 
mundo Levi - Mtlton Trindade -· 
Cattete Pinheiro - Lobão da Silvelrn 
- Clodomir Millet- Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por-~ 

tella - Sigefredo Pacheco - Walde­
mar Alcântara --- Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Dinarte Mariz -­
Manoe' Villaça - Ruy Carneiro - Ar­
gemiro de Figuéiredo - Do;,íclo Gon­
dim - Jàão C!eo!as - Teotônio Vile­
la - Arnon de Mello - Leandro Ma­
ciel - Júlio Leite. - José Leite -­
Antônio Fernande~ - Josaphat Ma­
rinho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Eezende - Raul · Giuberti - Paulo 
Tôi:-~es --:-- Vasconcelos Torres - GÚ­
berto Marinho - Milton Campos -­
Nogueira da Gama - Carvalho Pinto 
-·Lino de Mattos- José Fellciano -­
Férnando Corrêa -- l"illnto Müller ·­
Bezerra Neto - Ney Braga - Ad:Ül­
pbo' Franco -· Mello Biaga· - Cel:;o 
Ei:mos - Antônio Carlos - Attíllo 
Fontana - Guido Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as). 
- A lista de presença ·acusa o compa­
recimento de 51 Srs. Senadores. lfá 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata . 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada s.em debates. 

O Sr. (0-Secret~rio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAtEM 
DO PEES!DENTE DA EEPúBLIGA 

N.0 194/70 {n.O 438!70', na origem), 
de 27 do corrente, agradecendo a co­
municação referente à escolha do 'sr. 
Jorge de Olivei}:'a Maia pàra exercer 
a. função, em comissão, de Embaixador 
d9 .Br!J.siU-qi!-to. ao Gpvêrno,da_ 'fail:~n­
dla;· 
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N.• 195170 (n.0 439/70, na origem), 
de 27 do corrente, agradecendo a co­
municação referente à escolha do Sr. 
Embaixador Luiz de Almeida Nog·ueira 
P'ârto para exercer 1 a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Govêrno 
da República do Chipre, cumulativa­
mente com a de Embaixador junto ao 
qrovêrno do Estado de Israel; 

N.0 196170 tn.0 440/70. na origem), 
ele 27 do corrente, agradecendo a co­
municação referente à escolha do Sr. 
Mário Vieira de Mello, Ministro de 2.a 
Classe da Carreira de Diplomata. para 
exercer a função, em comissão, de Em­
baixador do -Brasil junto ao Govêrno 
d.a Guatemala. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRET ARIO 

DA CAMARA DOS DEPÚTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógr:tfos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
. LEGISLATIVO N.0 63, DE 1970 

(n.0 162-A, de 1S70, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo Básico de Co­
operação Té<!nica entre o Govêrno 
da RepúbJica Federativa do Brasil 
e o Govêrno do Reino dos Países 
Baixos, firmado no Rio de Janeiro, 
em 25 de setembro de 1969. 

O Congresso Naciona1 decreta: 
.1\rt. 1.0 - É aprovado o Acôrdo Bá­

sh:o de Cooperação Técnica entre o 
Govêrno da República Federativa do 
Brasil e o Govêrno do Reino dos Países 
Baixos, firmado no Rio de Janeiro, 
em 25 de setembro de 1969. 

Art. 2.0 - llste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blieação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 :J69, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o Acórdo Básico 
de Cooperação Técnica entre o 
Govérno da República Federativa 
do Brasil e o Govêrno do Reino 
dos Países Baixos, firmado no Rio 
de Janeiro. em 25 de setembro 
de 1969. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constituição 

Federal, tenho a honra de sübmtter 
à alta apreciação de Vossas ~~~ten­
cias, acompanhado de expo?teàc de 
motivos do Ministro de Estado das 
Relações Extet{pf~,s, o , Acôrdo Básico 
de Cooperação T~9J1j~~ :·entre o Govêr­
no da RepúbliGa ~dif~ativa do. Bra­
sil e o Govêrno do'R.eino dos Paí­
ses Baixos, firmado no Rio de Janeiro, 
em 25 de setembro de 1969. 

Brasília, em 27 de outubro de 1!)70. 

- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 'Do MI­
NISTRO DAS RELAÇójJS' EXTE­
RIORES 

Em 29 de setembro de 1970. 

DCT /DEOc/DAI/262/550. 0186) 
j 

A Sua Excelênc)a. o Senhor 
General-de-Exército Emílio 

Garrastazu Médici. 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de. Vossa Excelência. o 
texto do Acôrdo Básico de Cooperat;ão 
TécnJea entre o Govêrno do Brasil e 
o Govêrno dos Países Baixos, assina­
do no Rio de Janeiro, em 25 de se­
tembro de 1969. 

2. Antes daquela data, os Países Bai­
xos já prestavam cooperação técnica 
ao Brasil, sobretudo no campo da as­
sistência soeial. 

3. O objetivo principal. do presente 
Acôrdó é ju;.;tamente intensificar, sis­
tematizar e coordenar a prestação de 
cooperação técnica entre os dols pai­
ses, evitando, assim, dispersão de re­
cursos em eampos não prioritários. 
Pam tanto, determina o Acôrdo que 
a. efetiva c'ooperação - provimento 
de técnicos. concessão de bôlsas de 
estudo e fornecimento de equipamen­
tos - será prestada quando um dos 
Governos interessados formular um 
pedido explicito e específico de con­
formidade com prévios entendimentos 
técnieos estabelecidos entre autoridR­
des g·overnamentais qualificadas para 
tal. 

4. O AcQrdo dispõe ainda sôbre os 
privilégios e imunidades de que os 
peritos de um país gozarão no outro 
e desig·na, como fonte subsidiária de 
direito neste assunto, o Acórdo Bási­
co de Assistência Técnica entre o 

Brasil e a Organização_ das Naçõ~s 

Unidas, de 29 de dezembro de 1964." 

5. Permito-me, pois, en,carecer. a 
Vossa Excelência a conveíi1ência de 
o oovêrno brasileiro ratificar o p~e- 1 

sente Acôrdo, sendo· para tanto ne­
cessária a nrévia aprovação pelo Con­
gresso Nacional, conforme os têrmos 
do :trtlgo 44, inciso I, da Constituição 
Fed.eral. 

6. Nessas condições, submeto um 
projeto de Mensagem Presidencial, pa­
ra que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe o texto 
do Acôrdo à aprovação do Poder Le­
gisl~tivo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente. os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Jiário Gibson 
Barboza. · 

ACóRDO BASICO DE COOPERAÇAO 
TÉCNICA ENTRE O GOVÊRNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BHASIL E O GOVllRNO DO REINO 
DOS PAíSES BAIXOS 

O Govêrno da Repúb1ica Federativa 
do Brasil e o Govêrno do Reino dos 
Países Baixos, 

Desejosos de fortalecer as relações 
amistosas já existente entre as duas 
Nações, 

Considerando de lnterêsse comum 
promover e estimular o progresso tec­
no1óg'ico e o desenvolvimento eco­
nômico e social de seus respectivos 
paise.s, 

Reconhecendo as vantagens recí­
procas que resultarão de uma coope­
ração técnica mais estreita e melhor 
coordenada para a consecução dos 
objetivos acima referidos, e 

Decidindo concluir, com espírito de 
amistosa colaboração, um Acôrdo Bá­
sico de Cooperação Técnica, designa­
ram seus Plenipotenciários devlda­
mente autorizados para êsse fim, os 
quais convieram no seguinte: 

Artigo I 

1. Os dois Governos procurarão for­
necer assisténcia e cooperação mú­
tuas, levando em consideração as res~ 
pectivas possibilidades técnicas e ti~ 

nancelras e nos lim.ites de suas dispo­
nib!lidades de pessoal. 
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2. A cooperação técnica compreen­
de):á a transfer'ência, no sentidO mal! 
afnPJ.à do têrmo,- de conhecimento e 
e~p;eliência que~ Poderão ser acompa­
nhados de aju<la_ material. 

3. · ·A cooperação e assistência em­
p~eendJdas em decorrência do presen­
te. Acôrdo serão. baseadas na partici­
pação comum ._em assuntos técnicos 
n;le.vantes, com o propósito de acele­
rar e assegurar o desenvolvimento 
econômico e o bem-estar .social das 
duas _Nações. 

4. Efetiva cóoperaçáo tal como 
mencionada no parágrafo precedente, 
nã,o será inic~adr antes qne: o .Go­
v~r.no, que sela- aproveitar as opor ... 
tunidades de ·cooperação oferecidas 
pelo outro Govêrno, formule um pe­
<lido explicito e específico, n·em antes 
que Se chegue a um acõrdo acêrca das 
facilidides req'Jeridas para tal coope­
.ração. 

5. Os programas de cooperação se~ 
rão executados êrn conformidadE~ com 
os entendinientos técnicos que, b:::~~ea­
dÕs no presen·te Acôrdo, forem esta­
belecidos entn! as autoridades quali­
ficadas para tal. ':!!:sses entendimen­
tos entrarão ém vigor na data em que 
forem confirmados por troca de no­
tas. 

Artigo li 

Os dois Governos Custearão conjun­
·tamente os pmgramas de cooperação 
técnica executados nos têrmos dêste 
Acôrdo e segundCl as- disposições dos 
entendimento:; técnicos. 

Artigo III 

A cooperaç.ão técnica definida no 

presente Acôrdo e especificada nos 
·entendimentos técnicos poderá con­

sistir: 

A. No provimento . de técnicos a 

fim de prestarem serviços consultivos 

e executivos; 

B. Na coneessão de bôlsas de es­
tudo para candidatos devidamente se­
lecionados e indicados pelos respecti­
vos Govêrnog, para freqüentar cursos 
6u participar de estágios de treina­
mento no território do outro país; 

C. , No for.necimento · de qualquer 
outro tipo de cooperação técnica que 
tenha SictO··).úlltúa~mente acordado. . .. '•', .. 

Mtigo IV 

Na execução de.suas tarefas, o pes­
soal técnico manterá relacóes e.:~lrei­

tas com ~ Govêrno, qúe. re~ebe asses­
soramento e asststênc'ia, através dos 
órgãos por êle designados e obedecerá 
às tnstruçóés dêss"e Govêrno, previstas 
~~s entend~p1ento.s técnicos. 

·Artigo V 

1 O pessóal téénico de' càda país 
fornecido em decorrência do presente 
Acôrdo para prestar servlços consul­
tivos ou execut1vos no outro país po­
de;, duz:ante o prazo de. seis meses 
após sua chegada. importar lndP.pen- ' 
dentemente da· emissão de licença 
prévia de importação e de prova· de 
cobertura ··cambial, onde existam, e 
com isenção de prt.gamertto de emolu­
mentos consulares, direitos aduanei­
rõs e -de quaisquer_.outras taxas e tri­
butos semelhantes: 

A. sua bagagem; 

B. bens de uso pessoal e doméstico, 
assim com-o artigos de consumo, trA?,i­
dos para· o·país para seu uso pessoal 
e o de membfus de süa famU~a. · 

C. um automóvel para · seu uso 
pessoal, trazido para o país em nome \ 
do próprif? ou do cônjuge, desde que 
o prazo preViSto para sua permanên­
cia no país sela de, no mínimo, um 
ano. A alienação, no país recfpien­
diárío do carro assjm importado, 
será. regulada . pelas normas leg~ais 

concernentes,. prescritas pelo Govêr­
no dêsse pa.ís. 

2. Terminada :a missão ofícial, as>" 
mesmas facilida_des serão- concedidas 
aó pessoal técnico para a exportação 
dos bens acíip~ mencionados; segundo 
a legislação nacional em vigor. Iguais­
facilida~es serão concedidas para os 
bens de uso .Pessoal e doméstic.o que, 
dentro de l~mites razoáVeis, tenham 
sido adquiridos _durante. o período da 
missão. 
3. O pessoal técnico .mencionado no 
presente Artigo e sua família estarijo 
isentos· de todot; os impostos e ta,;:as, 
inc~usivt:; ,as de ·previdência social, que 
iúcidam, em cà:cta país, sôbre salários 
e emolumentos provenJentes do ext"e­
rior, para o pagamento de seus ser­
viços sob êste Acôrdo.-

4. Cada Govêrno ~espônsabilizai--se­
,a ·pel~s eventuais .r;:eivíndicaÇões de 
tefct~iros·· contra os pe·rltos do outro O 

:!.,; . ' • ' • • • • .... .' .~·. ; • • 

QB)s-e. os lseptará de. .relvindicac;,ões · 
ou obri8'áÇ'ões resultantes. df atoa 
praticados :Scib êste Acô.rdo,. e~ceto 
quando os dois Governos acordate-m. 
que tais reivindicações ou obrigaçõef; 
decorrem de grave negligência .ou 
ação deliberada dos referidos peritos .. 

Artigo VI 

A importação e expor.tação de equi­
pamento e material necessário at1s 
técnicos para o exercício das :mas 
tarefas e de material fornecido em 

, casos de cooperaçãO técníca -em esca­
la mã.is ampla serão autorizadaS sem 
limite de" tempo e isentas de licença· 
p~évia de. imPortação e -cerU:ficacio de 
cobertura cambial, onde existam. e ele 
emOlumentos consulares, iri1postos 
sôbre a aquisição. consumo e venda, 
direitos aduaneiros, taxas de Impor­
tação e quaisquer outras taxas· ou 
tributoS semelhantes. 

Artigo VII 

Com relação às faciHdades concei'~ 
ri.entes à indicação dos p·eritos e à 
execução dos projetos para as Quhis 
êste Acôrdo nada dispõe, os dois Go­
vernos apliCarão ,o Acôrdo B;lsico sô~ 
bre ,as.sistêricia técnica Concinido ~~­
tre o Govêrno do Brasil e as NaçCies 
Unidas, no Rio de Janeiro, em .29 de 
dezembro de 1964. 

Artigo VIII 

L O p'resente Acôrdo será válido 
por· um. per'wcto. que terminará cinco 
anos após a data de sua assinatura. 
A não ser que um dÓS GoVernOs" ~lo .. 
tifique ·o outro, por escrito; seis me .. 
ses antes do término do refei'iciÓ :Pé­
riodo, será p_rorrogado tàcitamente 
_pelo prazo de mais tr~s anos, 

2. "Cada um dos Governos notlfi­
éará o outro da conclusão das for­
maliqades constitUcionaiS·· neeessitrtas 
à entrada eln. vigor da presente· Ac'ôr­
do, o qual será vàlido a P,artir da ·da­
ta da última dessas notifiçações. 

Em testemunho do que os Plenipo­
tenciários dos dois GOvernos a:=;.!)inam 
êsse Acôrdo Básico de Cooperação 
Técnica. 

Feito na cldade do Rio d.f Janefro, 
aos vinte e chico dlas de setembro de 
mil nov~entos e sessent_a .e nove. em 
dois exemplares, nas línguns por.tu­
g~êsa e holandesa, ambos os t~Xi.os 
faZerid.õ -tiualrhentê r"é:. 

. ' 
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Pelo Govêrno da República Fe­
derativa da Brasil: José de Maga­
lhães Pinto. 

Pelo Govêrno do Reino dos Países 
Baixos: Dorone van den Brandeler. 

(A Comissão de Relaçóes Exteriores.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 63, DE 1970 

(N.0 820~C/67, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a venda de bens, 
pelo Ministério do Exército, e 
aplicação do produto da operação 
em empreendimentos de assistên­
cia social e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É autorizado o Ministé­
rio do Exército a proceder a venda ou 
permuta de bens imóveis da União, 
de qualquer natureza, sob sua juris­
dlção, cuja utilização ou exploração 
n ào tende mais às necessidades do 
1!.:xército. 

~ 1.0 - Para cada caso deverá ha­
ve•r aprovação expressa do Ministé­
rio do Exército. 

~ 2.0 - No processo da aprovação 
serão observadas as normas estabele~ 
ci.das no Título XII do Decreto-lei 
n. n 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 - O produto das operações 
realizadas de conformidade com o 
dlsposto no art. 1.0 será incorporado 
ao Fundo do Exército e contabilizado 
em separado. 

:Parágrafo único - li:sse produto sO­
mente será empregado na construção 
e aquisição de imóveis, bem como na 
compra de equipame~1tos, de acôrdo 
com os planos de aplicação, prévia­
me·nte aprovados pelo Presidente da 
República. 

I 

Art. 3." - Ao órgão próprio res­
ponsável pelo patrimônio da União 
serão obrigatOriamente comunicadas 
as alienações e aquisições de bens imó­
veis feitas na conformidade da pre-
sente Lei. 

Art, 4.0 - Esta Lei entrará em vl~ 

gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

(As Comissões de Segurança Nacional 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMAE~A 
N.0 64, DE 1970 ~;-

{Complementar) ' 
(N. 0 69-A/70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Institui o Programa de Fol'ma­
~~ão do Patrimônio do Servidor 
Público e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É instituído, na forma 
prevista nesta Lei ComPlementar, o 
Programa de Formação do Patrimô­
nio do SerVidor Público. 

Art. 2.0 - A União, os Estados, os 
Municípios, o Distrito Federal f! os 
Territórios contribuirão para o Pro­
grama, mediante recolhimento men­
sal ao Banco do Brasil das seguintes 
parce-las: 

I- União: 
1% (um por cento) das receitas 
correntes efetivamente arrecada­
elas, deduzidas as transferências 
feitas a outras entidades da Ad­
ministração Pública, a partir de 
1.• de julho de 1971; 1,5% (um e 
meio por cento) em 1972 e 2% 
{dois por cento) no ano de 19'73 e 
subseqüentes. 

n - Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios: 

a) 1% (um por cento) das reeei­
tas correntes próprias, deduzidas 
as transferências feitas a outras 
entidades da Administração Pú­
blica, a partir de 1.0 de )ulho de 
1971; 1.5% (um e meio por cen­
tol em 1972 e 2% (dois por cento) 
no ano de 1973 e. subseqüentes; 

b) 2% !dois por cento) das trans­
ferências recebidas do Govêl'no 
ds. União e dos Estados através do 
Fundo de Participação dos Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, 
a partir de 1.0 de julho de l!i71. 

Parágrafo único - Não recairá, em 
nenhuma hipótese, sôbre as transfe­
rências de que trata êste artigo, mais 
de uma contribuição. 

Art. 3.0 - As autarquias, emprêsas 
públicas, sociedades de economia mis­
ta e fundações, da União, dos Estados, 
dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos Territórios contribuição para o 
Programa com 0.4% (quatro décimos 

por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferências e receita ope­
racional, a partir de 1.0 de julho ~:e ·-:·~·~~\·· .. 
1971; 0,6% (seis décimos por cento) 11 'i:: 
em 1972 e 0,8% (oito décimos por 
cento) no ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 4.0 
- As contribuições recebi­

das pelo Banco do Brasil serão dis­
tribuídas entre todos os servidores em 
atividades, civis e militares, da União, 
dos Estados, Municípios, Distrito Fe· 
dera! e Territórios, bem como das 
suas entidades da administração in­
direta e fundações, observados os se­
guintes critérios: 

n> 50% proporcionais ·ao montan­
te da remuneração percebida 
pelo servidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais 
aos qüinqüênios de serviços 
prestados pelo servidor. 

Parágrafo único - A distribuição 
de que trata êste artigo sOmente be­
neficiará os titulares, nas entidades 
mencionadas nesta Lei Complemen­
tar, de cargo ou função de provimen­
to efetivo ou em que possam adquirir 
estabilidade, ou de emprêgo de na­
tureza não eventual, regido pela le~ 
gislação trabalhista. 

A1i. 5.0 
- O Banco do Brasil S.A., 

ao qual competirá a administração do 
Programa, manterá contas individua­
lizadas para cada servidor e cobrará 
uma comissão de serviço, tudo na for­
ma que fôr estipulada pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

~ 1.0 
- Os depósitos a que se refere 

êste artigo não estão sujeitos a im­
pôsto de renda ou contribuição pre­
videnciária, nem se incorporam, para 
qualquer fim, à remuneração do car-

. go, função ou emprêgo. 

§ Z. 0 - As contas abertas no Ban­
co do Brasil S.A., na fortna desta Lei 
Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual 
do saldo credor, obedecidos os 
índices aplicáveis às Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Na­
cional; 

b) pelos juros de 3% (três por cen­
to) calculados, anualmente, sô­
bre o saldo corrigido dos depó­
sito::;; 

c} pelo resultado líqÚido das ope­
rações realizadas·· com recursos 

" ... :,. ...... 
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do Programa, deduzidas as des~ 
pesas administrativas e as pro .. 
visões e :reservas cuja constitui­
ção seja indispensável, quando, 
o rendimento fôr superior à so­
ma das alíneas a e b. 

~ 3.0 - Ao final de cada ano, con­
tado da data da abertura da eonta, 
será facultado ao servidor o levanta~ 
menta dos juros e da correção mone­
tária, bem como dos rendimentos dn · 
quota-parte p~·oduzida pela alínea c 
anterior, se exjstir. 

§ 4.0 "- Por ocasião de casamento, 
aposentadoria, transferência para a 
reserva, reforma ou invalidez do ser­
vidor titular da conta, poderá o mes­
mo receber os valôres depositados em 
·seu nome; OC•)rrendo a morte, êsses 
valôres serão atribuídos aos depen­
dentes e, em sua falta, aos sucesso­
res. 

~ s.o -Na forma das normas apro­
vadas pelo Conselho Monetário Na­
cional, o servidor poderá requerer a 
liberação do f:aldo de seus depósitos, 
para utilização total ou parcial na 
compra da ca::.a própria. 

§ 6,0 - O Banco do Bras!! S.A. or­
ganizará o cadastro geral dos bene­
fiéiários desta Lei Complementar. 

Art. 6.0 - Na administração do 
Programa de Integração Social e do 
Programa de Formação do Patrimô-: 
nio do Servidor Público, a Caixa Eco­
nômica Fedm·al e o Banco ·cta Brash 
S.A. não efetuarão repasses além de 
20%_ (vinte por cento) do valor total 

. das aplicaçõe:~ diretas. 

Art. 7.0 -As importâncias credita­
das nas cont.::ts do Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Pú­
blico e do Programa de Integração So­
cial são inalienáveis e impenhoráveis, 
e serão obrigatàriamente transf·eridos 
de um para outro, no caso de passar 
o servidor, pela alteração da relação 
de emprêgo, do setor público para o 
privado, e více~versa. 

Art. 8. 0 - A aplicação do disposto 
nesta Lei Complementar aos Estados 
e Municípios, às suas entidades da 
administraç~lo indireta e fundações, 
bem como aos seus servidores, depen­
derá de norma legislativa estadual ou 
municipal. 

Art. 9.0 ....:.·Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu-

bHcação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N. 0 370-.~, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do' Congresso Na~ional: 

Em recente Mensagem ao Congres­
so Nacional acentuei que o Govêrno 
não compreende a prática da justiça 
social senão em têrmos ele distribui­
ção da rJqueza global e tudo pretende 
fazer par .1 que o desenvolvimento 
econômico seja si1nultâneo com a pro­
moÇão social dos trabalhadores e não 
d4 ensejo à formação de castas ou 
classes privilegiadas mas represente 
a· oportunidade para que o r.ível de 
poder aquisitivo dos assalariados os 
torne cada dia mais partícipes da ri­
queza comum da Nação. 

Tive em mira, mais particularmen­
te, então, a situação do trabalhador 
do setor privado, merecedor do am­
paro de um regime que lhe assegu­
rasse,. e a seus familiares, um padrão 
de vida compatível com a dignidade 
da pessoa humana, adequado a pro­
porcionar-lhe uma participação di­
reta. cada vez maior, nos bens e uti­
lidades criados pelo esfôrço coletivo 
do País. 

Sobreveio, assim, consubstanciado 
na Lei Complementar n.0 7, o Progra­
ma de Integração Social, destinado a 
promover a integração do emprega­
do na vida e no desenvolvimento das 
emprêsas que atuam na esfera dos 
negócios privados, com a conseqüente 
formação do Fundo de Participação, 
cujos reais benefícios se farão sentir 
no setor assalariado não só através 
fruição de um patrimônio individual 
em contínuo crescimento, senão tam­
bém mediante a criaçãD de ·estímulos 
e hábitos de poupança, formadores 
de uma mentalidade nova, indispen­
sável ao nosso desenvolvimento eco­
nômico e s_ocial. 

Com a mesma preocupação, com o 
mesmo ânimo qu-e então ine jnspirou 
no .sentido de atender a um dos mais 
relevantes interêsses da população 
obreira do País, também agora, tão 
só informado pela idéia de justiça, 
tenho a honra de submeter aos Se­
nhores Membros do Congresso Na­
cional, nos t~rmos do artigo 51 da 
Constituição, u presente projeto de 

LeJ Complemental', que institui o 
Piograma de Formação do Patrimô­
nio do Servidor Público. 

Brasílla, 30 de outubro de 1970. ·­
Emílio G. Médici. 

Em 9 de novembro de 1970. 

Oficio n.• 650-SAP-70. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro­
Secretário: 

Tenho. a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exc:e­
lentíssimo Senhor Presidente da He­
públlca, relaUva a projeto de lei com­
plementar que '.:institui o · Prog:rama 
de Formação cto'F~trimônio do Servi­
dor Público, e dá outras providências'', 

Aproveito a oportunidade para :re­
novar a Vossa Excelêncla protestos 
de el-evada estJma e consideraÇão. - · 
João Leitão de Abreu, Ministro J~x­

traordlnário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

(Às Comissões d.e Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 65, DE 1970 

(N. 0 2.344·B!70, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Estabelece gratificação para, os 
Juízes fi'ederais e Juízes Federais 
Substitutos. 

O Congresso Nacional decret.a: 

Art. 1.0 - Os Juízes Federais e ,Juí­
zes Federais Substitutos receberão, 
pelo desempenho das atribuições que 
lhes !oram conferidas pelo artigo 110 
da Constituição Federal, uma gratif1-
cação no valor de Cr$ 800,00 (oitocen­
tos cruzeiros r e Cr$ 700,00 (setecentos 
cruzeiros) respectivamente. 

Parágrafo único - -A gratificação 
incorporar-se .. á aos proventos da apo­
sentadoria. 

Art. 2.0 - ~o Poder Executivo auto­
rizado a abrir o crédito ~uplem~ntar 
necessário a atender às. despesas de· 
correntes da aplicação desta Lel, no 
exercício de 1970. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrá.rlo. 
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MENSAGEM N.0 389 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentisslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenhot a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Est.a­
cto da Justiça, o anexa projeto de lei 
Que "dispõe sõbre gratificação aos 
Juízes Federais e Juízes. Federais 
Substitutos". 

Brasília, em 6 de novembro de 1970. 
- Emilio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GM/lBO-B 

Brasília, em 9 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
R~públlca 

Visando a retribuir condignamente 
os que prestar serviços ao Estado, 
dentro de uma politica de valorização 
da fuÍlção pública, estudos foram pro­
cedidos relativamente à remuneração 
dos magistrados que servem à Justi­
ça Federal. Quanto ao merecimento 
de tais magistrados, não há necessi­
dade de maior insistência. Formam 
ines um corpo escolhido, de alto va­
lor intelectual e de probidade a tódu 
prova, cuja dedicação ao serviço pú­
blico já está de há muito comprovada. 
Seus proventos, contudo - revelaram 
1os estudos mencionados - não estão 
á altura de sua digna e elevada mis­
são. De fato, mostraram êles que a 
magistratúra federal, em comparação 
(~om outro_s setores do funcionalismo 
federal e, até, do de certos Estados, 
percebe vencimentos inferiores aos 
que lhe seria justo esperar. 

2. Por outra lado, imenso volume de 
trabalho foi atribuído -à Justiça Fe­
dl~ral pela Emenda Constitucional n.0 

I, de 17 de outuJJro de 1969, cujo art. 
110, lhe conferiu a competência de 
julgar "os litígios decorrentes das re­
lações de trabalho dos servidores com 
a União, inclusive as autarquias e as 
entprêsas públicas federais, qualquer 
que seja o seu regime jurídico". Ora 
tais litígios, que são em grande núme­
ro. trouxeram pesado acúmulo de ser­
viç~o para a magistratura federal. 

l!:m vista disso, cabe aumentar êsses 
proventos para que alcancem os nf-

veis desejáveis. De acôrdo co.m o exa­
me efetuado, cumpre con.céder uma 
gratificação de Cr$ 800,00 (oitocentos 
cruzeiros) aos Juízes Federais e de 
Cr$ 700,00 {setecentos cruzeiros) aos 
.ruízes Federais 'Substitutos. 

1!: isso que consubstancia o projeto 
anexo, que tenho a honra de subme­
ter à apreciação de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade paia re­
novar a Vossa Excelência protef\tos de 
profundo respeito. 

Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

Of. n." 643-SAP-70 

.Em 6 de novemiJro de 1970. 

Excelentísslmo Senhor Primeiro-Se-
cretário: 

Tenho a honrai de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex­
celentíssJmo Senhor Presidente daRe­

, pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da .Tustiça, relativa a projeto de 
lei que "dispõe sôbre gratificação aos 
Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos", 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 

João Lt~itão de Abreu, Ministro Ex­
traordin;:írio para os Assuntos do Ga­
binete c\vll. 

(As Comissões de Projetos de Exe· 
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 66, DE 1970 

(N." 2.303-A/70, na Cas~ de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Cria na Justiça do Trabalho das 
1.a e a. a Regiões 19 Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, e dá outras 
providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Ficam criadas nas 1.a e 3.a 
Reg'iões da Justiça do Trabalho deze­
nove (19) Juntas de Conciliação e 
Julgamento, assim distribuídas: 

a) cinco no Rio de Janeiro (21.El a 
25.a}, no Estado da Guanabara, 
uma em Duque de Caxias (2.a), 

uma em Nova Iguaçu r2.8 ), uma 
em Itaperuna, uma em Três 
Rios, uma em São Gonçalo. no 

Estado do Rlo de Janeiro e um~ 
em Cola tina, no Estado do ~- ·· 
pírito Santo. 

b} seis ( 8} em Belo Horizonte (7.• 
a 12.a). no Estado de Minas Ge­
rais e duas em Brasília, (4.• e 
5.a), no Distrito Federal. 

~ 1.0 
- A jurisdição da Junta se­

diada em São Gonçalo é extensiva ao 
Município de Itaboraí. 

§ 2.0 - A jurisdição da Junta se­
diada em Itaperuna é extensiva aos 
Municípios de Lages, Natividade, Por­
ciúncula e Bom Jesus de Itabapoana. 

~ 3.0 
- A jurisdição da Junta se­

d.iada em Três Rios é extensiva aos 
Municípios de Paraíba do Sul e Sa­
p--.tcaia. 

Art. 2.0 
- Fica estendida, na forma 

desta Lei, a jurisdição das seguintes 
Juntas de ConcHiação e Julgamento 
do Espírito Santo. 

a) a de Vitória, aos Municípios de 
Vila Velha, Guarapari, Engano, 
Cariacica e Serra. 

b) a de Cachoeira de Itapemlrlm, 
aos Municípios de Itapemirim, 
Presidente· Kennedy, M u q u 1, 
A 1 e g r e, Castelo e Jerônimo 
Monteiro. 

Art. 3.0 
- São criados os seguintes 

cargos, a serem providos na forma da 
legislação em vigor. 

a) de Juiz de Trabalho, Presiden­
te da Junta de concillação e 
Julgamento - oito (8} na 3.• 
Região e onze (11) na 1.a Re­
gião; 

b} de Juiz do Trabalho Substituto 
sets (6) na 3." Região. 

Art. 4. 0 
- Ficam criadas trinta e 

oito (38) funções de vogal, sendo de­
zenove (19) representantes de empre­
gadores e dezenove (19) representan­
tes de empregados para atender às 
Juntas criadas no art. 1.0 desta Let. 

P~lrágrafo único - Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 5.0 
- Os mandatos tJtulares de 

que trata esta Lei terminarão stmuJ­
tâneamente com os das Juntas das 
respectivas Regiões, atualmente em 
exereício, 

Art. 6.0 
- São criados, provisbrta­

mente, nos Quadros de Pessoal da 

... i 
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Justiça do Trabalho das L" e 3.• Re­
giões 19 <dezenove) cargos em comis­
são de Chefe de Secretaria, símbolo 
5~C,'bem como 1 (uma) função gra­
tificada de Distribuidor, símbolo 4·-F, 
para a Junta de concílíação e Julg;a­
mento de Brasília. 

. Art. 7.0 - As necessidades de pes­
soal para o desempenho dos servi~os 
administrativos e auxiliares das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, cria­
das por esta Lei, poderão ser atendi­
das, se assim o solicitarem os Tribu­
nais competenteH, mediante redistri­
buição, com os respectivos cargos, de 
funcionários do Poder Executivo, que, 
na forma da legislação em vigor, fo­
rem considerados excedentes às ne ... 
cessidades da lotação dos órgãos a 
que pertencem. 

§ I.• - A solicitação a que se refe­
re êste artigo será dirigida ao órgão 
central do Sistema de Pessoal do Po~ 
de/ Executivo, ac:ompanhada da indi­
cação precisa do quantitativo indis~ 

pensável de servidores Com as corres~ 
pondentes categorias funcionais e res­
pectivas atribui<;ões. 

.. '§ 2.0 - Verificada a inexistência de 
seiovidores a serem redlstribuídos, po~ 
cterá .ser proposta a criação dos cargos 
necessários à lotação das Juntas de· 
Conciliação e Julgamento criadas por 
esta Lei, observado o disposto nos ar .. 
tigos 98 e 108, § 1:0 , da Constituição: 

Art. s.o - Os Presidentes dos Tri­
bunais RegiQnais do Trabalho das 1.• 
e 3.a. Regiões p·rovidenciarão a insta­
lação. das Juntas criadas na respecti­
va Região. 

Art. 9.0 - A despesa com a exe­
cução desta Lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários consignados à 
Justiça do Trabalho. 

Art. 10 - E~ta Lei entrará em vi­
gor na data dt~ sua publicação, revo­
gadas as disPosições ~m contrário. 

MENSAGI:M 

N_D 305, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso N acionai: 

Na forma . do artigo 51, caput, da 
Constituição, ~enho a honra de sub­
meter à deliberaçãO de Vossas Exce-

lências, acompanhado de ExPosição 
de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo projeto 
de lei que "cria na Justiça do Tra­
balho das. L" e 3.• Regiões 19 Juntas 
de Conciliação e' Julgamento, e dá 
outras provid~ncias" . 

Brasllia, em 17 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NIST!l:RIOS DA JUSTIÇA E DO 
TRABALHO E PREVID!l:NCIA SO­
CIAL. 

GM/00255-B 

Bràsília, em 8 de abril de 1970. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República. 

PeJa Portarja Interministerial nú­
mero 317-GB, de 22 de dezembro de 
1969, do Ministro da Justiça e do Tra­
balho e Previdência Social, foi cons­
tituída uma Comissão Mista desti­
nada a estudar e propor medidas a 
serem adotadas para aprimoramento 
e aceleração dos processos trabalhis~ 
tas, e bem assim como estabelecer cri~ 
térios para criação e distribuição de­
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
nas diversas Regiões da Justiça do 
Trabalho. 

2. A par do grande lnterêsse do 
Govêrno em solucionar questão de 
tão alto alcance, a Comissão integra­
da pelos Doutores Kival Soares cer­
queira, Silvio da Cunha Santos, Ne­
rlo Siegfried Wagner Battendierl e 
Aluísio José Teixeira Gavazzoni Snva 
apresentou, antes m 1smo de esgotar 
o prazo que 1he fôra assinado um 
trabalho objetivo que reúne, dentro 
da conjuntura atual, as melhores su­
gestões para dotar o judiciário tra~ 

balhista dos meios indispensáveis ao 
seu regular funcionamento. 

3. As sugestões apresentadas, con­
sistem num plano geral de criação 
de Juntas que se desdobra em quatro 
projetos distintos, completando, duas 
a duas, as oito .Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às 
necessidades de ordem prioritária, em 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam, atender, 
também, às de escalonamento das 
despesas necessárias a sua plena 
execução. 

4. O desdobramento sugerido é feito 
na seguinte ordem de atendimento: 

1_D) 6.a e 7.a Regiões; 
2,0) 2.a e 5.11. Regíões; 
3.") 1.a e 3.a Regíôes; e 
4.") 4.a e s.a. Regiões. 

5. Tudo isso foi feito após criterioso 
estudo dos elementos de base recru­
tados pela Comissão e dos coligidos,· 
com muita propriedade, pelo egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas que acarretam para o eràrio 
público a instalação e manutenção de 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

6. Não só em razão dos fatos arro­
lados .. mas também porque a Ju~tiça. 
do ·Trabalho, em muitos casos, per­
maneceu estática - a estrutura or­
gânica da 7.a Região é a mesma vi­
gente· à época de sua instalação, em 
1941 - mister se torna que o aten·· 
dimenta das reivindicações regionaL~ 

se faça por ordem de prioridade8, 
como se vê no projeto elaborado' pela 
Comissão, estabelecendo normas para 
criação de novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância, além do muit-a que 
pode contribuir para o aperfeiçoa­
mento do judiciário trabalhista, visa 
a impedir que no futuro se reprodu­
zam inconvenlentes registrados rlum 
passado recente, quando se criavam 
êsses órgãos ao sabor de interêsses es ... 
tritamente locais. O projeto elimina 
isso. A cria()ão dêsses órgãos só deve 
ocorrer quando na localidade o núme­
ro de empregados e a incidência de 
reciamações atingem limites que pa.s­
sam a justificar a presença do jucU­
ciário trabalhista. 

8. Convém lembrar, também, que .. o 
projeto atenta para a lotação numé­
rica de servidores qUe devem integrar 
as Secretarias dos órgãos de primeira 
instància, com isso procurando evitar 
o seu funcionamento sem a indispen­
sável infra-estrutura administrativa. 

9. Finalmente, outra providênCia de 
grande alcance é a contida no art.· 2.0 

do projeto, que manda submeter à 
audiência do Tribunal Superior do 
Trabalho tôdas as propostas que vi­
sam à crJação de novas Juntas. I~sse 

dispositivo permitirá a ampla inst,ru-
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ção dessas propostas submetidas à 
consideração do Govêrno, pôsto- que o 
Tribunal poderá enÍ'iquecê-las com os 
elementos de que dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria, co­
mo previsto, também, está no projeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se nos afigura de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de V. 
Ex.a, permitindo-nos juntar, de logo, 
os projetos de leis que consubstanciam 
a matéria, acompanhados de projeto 
da mensagem a ser enviada ao Con­
gresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a V. Ex.a protestos de pro­
fundo respeito. - Júlio Barata. 

LEG!SLAÇJIO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISSóES 

PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.0 1, de 
n de outubro de 1969. 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPíTULO VI! 

Do Poder Executivo 

SEÇAO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 98 - Os vencimentos dos Car­
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo, para 
~argos de atribuições iguais ou asse­
melhadas. 

PaTágrafo único- Respeitado o dis­
posto neste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação de qualquer na­
t;ureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

. ' ........................ ; : . '. ~ :· .: .. :. 

Art_ 108 - O ·disposto nesta Seção 

aplica-se -.aos funcionários dos três 
Podêres da ;'U-rilão e aos funcionários 
em geral, db.s:~. Estados, do Distrito 
li'ederal, dos Territórios e dos· Muni­

' cipios. 

~ 1._0 
- Aplicam-se, no que couber, 

aos· funcionários do Po.der Legislativo 

e do Poder Judiciário da União e dos 
Estados e aos das Câmaras Municipais 
os sistemas de classificação e níveis 
de vencimentos dos cargos do serviço 
civil do respectivo Poder Executivo. 

§ 2.0 - Os Tribunais federais e es­
tadu!l-is~ assim como o Senado Federal, 
a Câmara dos Deputados, as Assem­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ­

maras Municipais sOmente poderão 
admitir servidores mediante concurso 
público de provas, ou provas e títulos, 
após a eriação dos cargos respectivos, 

' por lei aprovada pela ·maioria abso-
luta dos membros das casas legislati­
vas :ompetentes. 

Of. N.0 1389-SAP/70 

Em 17 de setembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se­
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mep.sagem do E:xmo. 
Sr. Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos 
Srs. Ministros de Estado da Justiça e 
do Trabalho e Previdência Social, re­
lativos a projeto de lei que "cria na 
Justiça do Trabalho das·l.a e 3.a Re­
giões 19 Juntas de Conciliação e Jul­
gamento, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e consideração. 

João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil. 

(As ·Comissós -de- Prõjetos do Exe­
cutivo e de FinançM.) 

PfiOJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 67, DE 1970 

(n.0 2.351-A17Q, na Casa de or{gem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
-PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera os arts. 27 e 35 da Lei 
n.0 5.517, de 23 de outubro de 
1968, que "Dispõe sôbre o exercí­
cio da profissão de Médico-Vete .. 
rinârio e cria os Conselhos Federal 
e Regionais de Medicina Veteri.­
nária". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I. 0 
- Os arts. 27 e 35 da Lei 

n.• 5.517, de 23 de outubro de !968, 
passam ~ vigorar com a seguinte re­
dação: 

uArt. 27 - As firmas, associacõeS, 
companhias, cooperativas, emPrê- ' 
sas de economia mista e outras 
que exercem atividades peculiares 
à medicina veterinária previstas 
pelos arts. 5.0 e 6.0 da Lei núme­
ro 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas a registro nos 
Conselhos de Medicina Veteriná­
ria das regiões onde funcionarem. 
~ 1.0 

- As entidades indicadas 
neste arfigo pagarão aos Conse­
lhos de Medicina Veterinária, on .. 
de se registrarem, taxa de inscri­
ção e anuidade. 

§ 2.0 -O valor das referidas obri­
gações será estabelecido através 
de ato do Poder Executivo." 

"Art. 35 - A apresentação da car­
teira . profissional prevista nesta 
Lei será obrigatOriamente exigida 
pelas autoridades civis ou milita­
res, federais, estaduais ou munici­
pais, p-elas respectivas autarquias, 
emprêsas paraestatais ou socieda­
des de economia mista, bem como 
pelas associações cooperativas, es­
tabelecimentos de crédito em ge­
ral, para inscrição em concurs9, 
assinatura de têrmo de posse ou 
de quaisquer documentos, sempre 
que se tratar de prestação de ser­
viço ou desempenho de função 
privativa da profissão de médico­
veterinãrio. 

Parágrafo único - A carteira de 
identidade profissional expedida 
pelos Conselhos de Medicina Vete­
rinária servirá cõino- ·documento 
de- Identidade e terà fé pública." 
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Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as. dispo.s.lções em contrário. 

MENSAGEM N.0 414 
o .. DO. PODER EXECUTIVO 

ExceJentíssimos Senhoies Membros 
do Congresso Naclonal: 

' \ ' 
Nos têrmos do artigo 51 da Consti-

tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de J~s­
tado do Trabalho e Previdência soCial, 
o anexo projeto de lei que "altera os 
artigos 27 e 35 d'' Lei n.0 5. 517, de 23 
de outubro de 1968, que dispõe sQbre 
o exercício da profissão de médico­
veterinário e cria os ConselhÓs Fedf"ral 
e Régionais de Medicina Veterinária''~ 

Brasília, em . . . . . . de . . . . . . 1070. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DO TRABALHO E PHE­
VIlJÉNCIA SOCIAL 

E.M.-GM-DF 694 

Em 5 de outubro de 1970 

~Éxcelentísslmo Senhor Presidente da 
Repúbllca. 

Tenho_ .a honra de encaminhar à 
consideração superior de Vossa Exce­
lência o anexo Projeto de Lei que dís­
põe~ sôbre pagamento de taxa de ins­
crição e anuidade por emprêsas, nsso­
ciações e outras entidades especít'icas, 
aos ConselhOs de Medicina Veteriná­
riâ. 

' 2. ·Para Isso, sugiro a alteração. do 
al-t.igo · 27 da Lei n.0 5. 517, de 23 de 
outubro de1958, que criou os referidos 
Conselhos Federal e Regionais, acres­
centando-se, outrossim, par á g·r a f o 
único ao artigo 35 dêsse Citado diplo­
ma legal. 

3. Sôbre a referida taxa de inscrição 
e anuidade, a lei foi omissa, o que não 
corre com a legislação relativa aOs ou­
tros órgãos de contrôle do exercício 
profissional,. de acôrdo com a lei de 
cada um. 

4: A medida ora proposta vem aten­
d.er a uma aspiração do Conselho Fe­
deral ·de Meclicilla Veterinária con­
densada em .. resolução daquele órgão. 
d!i}ad~ .. Qe 1]!·}:.\e marçç do corr:ente 
ano e o recolhimento ttess.a taxa tor-' -·· ........ -·. . - .. . 

na-se indispensável ao cumprimento 
de suas atribuições e fínalidade. 

Valho-me do ensejo para expressar 
a Vossa Excelência o meu mais pro­
fundo respeito. - Júlio ~arata. 

LEGISLAÇA.O CITADA 

LEI N.0 5.517 

DE 23 DE OUTUBRO DE i968 

Dispõe sôbre o exercido da pro­
fissão de médico-veterinário e cria 
os Conselhos Fe1leral e Regionais 
de Medicina Veterinária. 

Art. 27 - A carteira profissional 
conterá uma fôlha onde será feito o 
registro do pagamento das. anuidades 
para um período minimo de lO anos. 

Parágrafo ünico - A refetida car­
teira será expedida pelo CFMV ou 
CRMV, servindo como documento de 
identidade e terá fé publica." 
, ............... · .................... . 

Art. 35 - A apresentação da cartei­
ra profJ.ssional prevista nesta Lei serã. 
obrigatOriamente exigida pelas auto­
ridades civis ou militares, federais, es­
taduais ou municipais, pelas respecti­
vas autarquias, emprêsas paraestatais 
ou sociedades de economia mista, bem 
como pelas associações cooperativas. 
estabelecimentos de crédito em geral, 
para inscriç:~.o em concurso, assinatu­
ra de têrmo de posse ou de quaisquer 
documentos, sempre que se tratar de 

•prestação de serviço ou desempenho 
de função privativa da profissão de 
médico-veterinário. 
... ' ...... " ............... ' ........ . 
. ........ ' ............... ···········. 

OI. ·n.o 1.696-SAP-70. 

Em 20 de novembro de 1970 .. 

Excelentisstmo Senhor Primeiro~se .. 
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce­
lentíssímo Senhor Presidente da Re­
públlca, acompanhada de ExposiçãO 
de Motivos do Senhor Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, relativa a 
projeto de lei que "altera os artigos 
27 e 35 da Lei n.O 5.517, de 23 de outu­
b'ro de 1968, que dispõe sôbre o exerci­
cio da profissão de médico-veterinário 
e cria os Conselhos Federal e Regio­
nais de MediCina veterinária". 

Aproveito a oportu)lidade para re­
no~ar_~ yos_sa:~~-~~.~_nc;a p_ro~estcus -~~--

elevada estimada e consideração. 
João Leitão de Abreu. Ministro Ex:­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. ., 

(A Comissão de Projetos do Exr.­
eutit:O".) 

. ~ROJETO DE. LEI DA C AMARA 
N.0 68, DE 1970 

(N. 0 2.226-B/70, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos artigos 817 
e 830 do Código Ch;il. 

O Congresso Nacional dE~creta: 

Art. 1.0 - O artigo 817 do Código 
Civil j:Jassa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 817 - Mediante simples 
averbação, requerida .por ambas as 
partes, poderá prorrogar-se a hi­
poteca, até perfazer trinta anos 
da data do contrato. Desde que· 
perfaça trinta anos, só poderá 
subsistir o contrato de hipvteca, 
reconstituindo.,.se

1 

por nôvo título 
e nova inscrição; e, neste caso, 
lhe será .manUda a precedência, 
que então lhe competir. 

Parágrafo único - NOs contratos 
hipoteCários inclusive de ·imóveis 
do Plano Nacional de Habitação, 
o prazo máximo ·estipulado no 
contrato é de t.rinta anos." 

Art. 2.0 - O artigo 830 do Códlg:o 
Civil.passa a vigorar com a seguint;e 
redação: 

"Art. 830 - Vale a inscrição da 
hipoteca, enquanto a obrigação 
perdurar; mas a especialização, 
em completando trinta _anos, de­
ve ser renqvada." 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispm:l­
ções em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELO AUTOR 
LEI N.0 ,2.437, 

DE 7 DE MARÇO DE 1955 

Art. 817 -Mediante simples aver­
bação, requerida por ambas . as 
partes, poderá prorrogar-se a hi­
poteca até perfazer vinte anos, 
da data do contrato. Desde que 
perfaça vinte anos, sô poderá sub­
sistir o contrato de hípoteca, re­
constituindo-se por nôvo título e 

... "nOVá i~~cliÇão, e, neste. ca;~o •. lhe 
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será màntlda a precedência, que 
então lhe competir. 

Art. 830 - Vale a Inscrição da 
hipótese, enQuanW a obrigação 
perdurar; mas a especialização 
em completando vinte anos, deve 
ser renovada". 

. . . . . ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 

PELA SEÇAO DE .COMISSOES 
PERMANENTES 

CóDIGO CIVIL BRASILEIRO 

Lei n.0 3.071, de 1~1-1916, cont 
as co~reções ordenadas pela I~ei 

n. 0 3. 725, de 15-1-1910 e modifi­
cações posteriores. 

. ········. ····· ................. ····· 

..................................... 
CAPíTULO XI 

Da Hipoteca 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

........... ·········· ...... ·········· 

..................................... 
Art. 817 - Mediante simples aver­

bilção, requerida por ambas as partes, 
poderá prorrogar-se a hipoteca, até 
perfazer 30 anos da data do contrato. 
Desde que perfaça 30 anos, só poderá 
substltuir o contrato de hipótese, re .. 
constitufdo~se por nóvo título e nova 
Inscrição; e, neste caso, lhe será man­
ttcla . a precedência, que então. lhe 
competir. 

......... ···························· 

..................................... 
SEÇAO li 

Da Hipoteca Legal 

.. ············· ······················ 

................. ................... . 
Art. 830 - Vale a Inscrição da hi­

poteca, enquanto a obrigação perdu~ 
rai'; mas a especialização, en1 com~ 
pletando 30 anos, deve ser renovada. 

.... ... ········ ..................... . 

...................................... 
(A. Comissão àe Canstituiçã(J e Jus .. 

tiça.J· · ·· .: •·.··'· 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 
N.0 69, DE 1970 

(~'.0 2.302 .. Bi\,q..;_na. Casa: de origem) 

DE INICIÀ~A DO SENHOR . 
PRESIDÊNTÊfbA REPúBLICA . ~~~- . 

Cria 'na Justiça ao Trabalho das 
2.a e 5.a Regiões, 16 Juntas de 
Conciliação e Julgamento. e dá 
outras providências. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
·.~' 

Art. 1.0 - Ficam criadas nas 2.a e 
5.a Regiões da Justiça do Trabaii:o, 16 
(dezesseis) Juntas de .Conciliação e 
Julgamento, assim distribuídas: 

a) .na 2.a Região - 9 {nove) na 
Cidade de São Paulo (24.8 a 
32.8 ), 1 Curnal em Osasco, 1 
(uma) em Santos (3.8 ), tôdas no 
Estado de São Paulo, e I (uma) 
em Curitiba (3.•). no Estado do 
Paraná; 

b) na 5.• Região - 3 rtrêsJ em 
Sã.Ivador (8.a a 10.8 ) e 1 (uma) 

em Jtabuna (2.•), no Estado da 
Bahia. 

Parágrafo nico - A jurisdição da 
Junta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municípios de Itajuipe, Coraraci, 
Itapitanga, Almadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 2.0 - São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliâ.ção e Jul­
gamento·- 12 (doze) na 2.a He­
giào e 4 '(quatro) na 5.8 Região; 

bJ de Juiz do Trabalho Substituto 
- 8 (oito) na 5.a Região. 

Art. 3.0
.- Ficam criadas 32 (trinta 

e duas) funções de Vogal. sendo 16 
<dezesseis) representantes de empre­
gadores e 16 (dezesseis) representan­
tes de empregados para atender às 
Juntas criadas no art. 1.o desta LeJ. 

Parág-rafo único - Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 4.0 
- Os mandatos dos Vogais 

de que trata. esta Lei t~rminarão sl­
multâneamente 'coili" ás·' das demais 

\. J._", 

Juntas dns respectivas Regiões, at~dl~j'1:~~-' 
mente em exercício. )h·~t · 

Art. 5.0 - São criados, provisôria­
mente, nos Quadros de Pessoal da 
Justiça dO Trabalho das 2.a e 5.a Re­

giões, para lotação nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de que trata es· · 
ta Lei. 16 (dezesseis) carg-os em comis­
são de Chefe de Secretaria, simbolo 
5-C, e 2 f duas) funções gratificadas d~ 
Di.<;tribuidor, simbolo 4-F. 

Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o deSempenho dos serviços admi­
ni!ltrativos e auxiliares das Juntas de 
Conciliação e J_ulgamento, criados por 
est;a Lei, poderão ser atendidas, se as­
sim o solicitarem os Tribunais com?tl'­
tentes, mediante redistribuição, com 
os respectivos cargos, de funcionários 
do Poder Executivo que, na forma 'da 
legislação em vigor, forem considera­
dos excedentes às necessidades da lo­
taçfto dos órgãos a que pertencem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refe­
re liste artigo será dirigida ao órgã-o 
central do Sistema de Pessoal do Po­
der E"ecutivo, acompanhada da indi­
caçã-o precisa do quantitativo tndts­
pensãvel de servidores, das correspon­
denteS categorias funcionais e respe~­
tivas atribuições. 

§ 2.0 -"- Verificada a lnextstêncla de 
servidores a serem redistribuídos, po­

derá ser proposta a criação dos cargos 
necessários à lotação das Juntas de 
ConeiUação e Julgamento de que trata 
esta Lei, observado o disposto nos ar­
tigos 98 e·I08, § 1.0 , da Constituição. 

Art. 7.0 
- Os Presidentes dos Tri­

bunais Reg"ionais do Trabalho das 2.a 
e 5.a Regiões providenciarão a insta- . 
lação das Juntas criadas na respectiva. 
Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçàmentários consignados à Justiça 
do Trabalho . 

Art. 9.0
- Esta Lei entrará-em vigor 

na data de ·sua publicáção, revogadas 
as disposiçõ'es em· contrário. 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA 
PELA SEÇi!O DE COMISSOES 

PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.0 1 
de 17 de outubro de 1969 

TITULO I 

Da Organização Nacional 

CAPITULO VÍI 

DO Poder Executivo 

. ' ....................... ····· ...... . 
·I'J' 

SEÇAO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 98 - Os vencimentos dos car­
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores 

., aos pagos pelo Poder Executivo •. para 
cargos de atribuições iguais ou asse­
melhadas. 

Parâgrafo único -Respeitado o dis­
posto neste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação de qualquer na­
tureza· para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

1 

... ' ............... ·,· ................ . 
Art. 108 - O disposto nesta Seção 

aplica·se aos funcionários dos três 
Podêres, da União e aos funcionários 
em geral, dos Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Territórios e dos Munic~píos. 

§ 1.o - Aplicam-se, no que couber, 
aos funcionários do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário da União e dos 

-1Estados e aos das éãràaras Munici­
pais os sistemas de classificação e ní­
veis de vencimentos dos cargos do ser­
viço civil_ do respectivo Poder Exe­
cutivo. 

§ 2.• - Os Tribulfals 'federais e esJ 
taduais, assim como o Senado Federal, 
a Câmara dos Deputados, as Assem­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ­
maras Municipais, sõmente poderão 
admitir ·servidores mediante concur­
SO· público de- provas, ou- provas ·e titu-

los, após a criação dos cargos respec­
tivos, por lei aprovada . pela maioria 
absoluta dos membros cta.s casas legis­
lativas competentes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ' ....................... ~- .. . 

MENSAGEM 
N.0 304, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Naclonal: 

Na forma do art. 51, caput, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado O:e exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Justiça e· do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo projeto de lei 
que "Cría na Justiça do Trabalho de 
2.a e 5.a Regiões 16 Juntas de. Conci­
liação e Julgamento, e dá outras pro­
vidências". 

Brasilia, 17 de setembro de 1670. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NIST!l:RIOS DA' JUSTIÇA E DO 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

GM-00255-B 

Brasilla, em 8 de abril de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Pela Portaria Interministerial n. 0 

317-GB, de 22 de dezembro de 1969, dos 
Ministros da Justiça e do Trabalho e 

_ Previdência Social, foi constituídáUma 
Comissão Mista destinada a estudar e 
propor medidas a serem adotadas pa­
ra aprim'oramento e celeração dos 
processos trabalhistas, e bem as-

. sim como estabelecer critérios para 
criação e distribuição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regíões da Justiça do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go­
vérno ·em solucionar questão de tão 
alto alcance, a Comissão integrada 
pelos Doutores Kival Soares Cerquei­
ra, Silvio da Cunha Santos, Nerio Sie­
gfried, Wagner Battendieri e Aluisio. 
José Teixeira Gavazzoni Silva apre­
sentou, antes mesmo de esgotar o pra­
zo que lhe fôra assinado, um traba­
lho objetivo que reúne, dentro da 
c-onjuntura atual,· as· melhores ·suges- ~ 

tões para dotar o judiciário traba-

1hista · dos ·meios indispensáveis ao 
seu regular funcionamento. 

3 .. As sugestões .. apresentadas. con­
sistem num plano geral d_e cria1;ão 
de juntas que se desdobra em quatro 
projetos dtstintos, completando, duaH 
a duas, as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender àa 
nec,essídades de ordem prioritária, em 
função da maior ou menor gravidadE!, 
da situação que enfrentam, atender, 
também, as de escalonamentO das 
despesas necessárias à sua plena exe~ 
cução. 

O desdobramento' sugerido é feit.o 
na seguinte ordem de atendimento: 

1.") 6.a e 7.8 Regiões; 

2.") 2.a e s.a Regiões; e 
3.0) 1.a. e 3.a Regiões; 
4.•) .4.a. e a. a. Regiões. 

4. Tudo isso foi feito após criterfo .. 
so estudo dos elementos de base re ... 
crutados pela Comissão e dos coli{'i .. 
dos, com muita . propriedade, pelo 
egrégio Tribunal Superior do Traba .. 
lho que achou por bem enfatizar o 
vulto das despesas que acarretam pa ... 
·ra o erãrio público a instalação e ma ... 
nut~nção de uma Junta de Concilfa ... 
ção -e Julgamento. I 

5. Não só em razão dos fatos atrela .. 
dos, mas também porque a Justiça 
do Trabalho) em muitos casos, perma .. 
neceu estática -·a estrutura orgânt .. 
ca da 7.a Região é a mesma v!gente 
à época de sua instalação, em 1941 
- mister se totna que o atendimento 
das reivindicações regionais se faça 
por ordem de prioridades, com<'. se vê 

-no projeto elaborado pela Comissão_. 
estabelecendo ·normas pat~. criação 
de novas Juntas. 

6. Ademais, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri ... 
meira instância além do muito que 
pod~ co~trib_uír . para . o. aperfeiçoa~ 
mento do judiciário trabalhista, visa 
a ·impedir que no futuro se reprodu-. 
zam inconvenientes registrados num 
passado recente, quando se criavam 
ês.ses órgãos ao sabor de interêsses es­
tritamente locais. O Projeto .elimina 
,isso. A criação dêsses órgãos só deve 
ocorrer quando na localidade o núme­
ro de empregados e a incidênc~a de 
reclamações atingem limites que pas~ 

·sa:m a justifi~ar a presença do j udl~ 
ciárl() 'trabalhista;· · · · · · · -

J 
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7. Convém lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu­
mérica de. servidores que devem in­
tegrar as Secretarias dos órgãos de 
primeira instância, com isso prO­
curando evitar o seu funcionamento 
sem a indispensável infra-estrutura 
administrativa. 

8. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 
2.0 do Projeto, que manda submeter 
à audiência do Tribunal Superior do 
TrabaJho tôdas as propostas que vi­
sam à criação de novas Juntas. gss·e 
dispositivo permitirá a ampla instru­
ção dessas propostas submetidas à 
consideração do Govêrno, pôsto que 
o Tribunal poderá enriquecê-las com 
os elementos de que dispõe, tornan­
do-as mais perfeitas e atua1izadns, 

além de poder lançar mão dos servi­
ços de entidades especializadas na 
matéria tomo previsto, também, está 
no Projeto.· 

Pelas razõeS 1\~}:ma expostas, e ten­
do em vista que\':·se nos afigura de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de vos­
sa Excelência, permitlndo-nos ;\untar. 
de logo, os projetos de leis que con­
substandam a matéria, acompanha­
dos de projeto da mensagem a ser 
enviada ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar à Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. - Júlio Barata. 

(A~· Comissõs de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEl DA CAMARA 
N.0 70, DE 1970 

(N. 0 2.350-A de 1970, nu Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Militar, em favor da 3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região Militar 
e Auditoria de Guerra da 10.a Região 1\lilitar o crédito especial de 
Cr$ 21.180,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ê o Poder Executivo autorizado n nbrir ao Poder Judiciário -
Justiça Militar em favor da 3.a Auditoria de Guerra da 3.a Região Militar 6 
r!ré-dito especial de CrS 21.180,00 (Vinte hum mil cento e oitenta cruzeiros) 
para atender encargos de Salário-Famílla e de Despesas de Exercícios ante­
riores. 

Art. :~.0 - Os recursos necessáriOs a execuçào desta Lei decorrerão de 
e.nulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça­
.r.nento aos subanexos oá.oo.oo e 28.00.00, a saber: 

06.00.00- JUSTIÇA MILiTAR 

06.12.00- a.a Auditoria de Guerra da 3.U Região Militar e Audi­
toria de Guerra da 10.n Região Militar . 

(Jl.06.2.023- Processamento de Causa da :3.8 Região Militar ..... . 
3.1.2.0- Material de Consumo ............................... . 
3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros , .................... .. 
4.1.4.0- Material Permanente ............................... . 

28.00.00- ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 

28.02.00 ~- Rrf'nrsos sob Sllpervisão do Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral 

18.00.2.006- Fundo de Reserva Orçamentária fartlgo 91 do De­
creto~lei n.0 200-67) 

3.2.6.0- Fundo de Reserva Orçamentária ................... . 

TOTAL ............................. . 

Cr$ 1,00 

721 
6.956 

7.503 

6.000 

21.180 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá~io .. 

MENSAGEM N.0 398 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentísslmos Senhores Membros 
do Congresso Naclonal: 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter 
11 elevada deliberação de Vossas Ex­
eelências, acompanhado de Exposi­
c_~ão de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento e Coorde­
nação Geral, o anexo projeto de lei 
que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Militar, em favor da 3.a Auditoria de 
Guerra da 3.a. Região Militar e Audi­
toria de Guerra da lO,a Região Mili­
tar o crédito especial de Cr$ 21.180,00, 
para o fim que especifica". 

Brasília, em 12 de novembro de 1970. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOé DO MI­
NiSTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO GERAL. 

E. M. n." 150-B 

Em 11 de novembro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O Exmo. sr: Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Militar, pelos Ofi­
cios, números 2.546 e 2.627 respectiva­
mente de 19 e 28 de agôsto de 1970, 
solicita a abertura de crédito especial, 
no montante de Cr$ 21.180,00 (vinte e 
um mil cento e oitenta cruzeiros}, em 
favor da 3.a Auditoria de Guerra da 
a.a Região Militar e Auditoria de 
Guerra da lO. a Região Militar e desti­
nado a atender encargos com Despe­
sas de Exercícios Anteriores e Salário­
lí'amília para os quais não há dota­
ção orçamentária especifica na vigen­
te Lei de Meios. 

2. Após examinar o assunto os ór­
gãos técnicos ,dêste Ministério e do 
Ministério da Fazenda n1anifestaram­
se favoràvelmente à concessão do cré­
dito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensa­
ção, conforme prevê o artigo 43, § 1.o. 
item IIl, da Lei número 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, 
as prescriçóes do artigo 61, § 1.0 , letra 
c, da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a hon­
ra de submeter à elevada considera-
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l\1ovembro de 1970 

ção de Vossa Excelência o anexo.pro­
jeto de Lel. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 

João Paulo dos Reis Vell~so, Minis­
tro. 

LEG(SLAÇilO CITADA 

ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N.0 200 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sôbre a organização da 

Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa, e dá outras providên .. 
c ias. 

Art; 91 - Sob a denominação de 
Reserva de Contingência, o orçamen­
to anual poderá conter dotação glo­
bàl não especificamente destinada a 
determinado programa ou unidade 
orçamentária, cujos recursos serão· 
utilizados para abertura de créditos 
suplementares, quando se evidencia­
rem insuficientes, durante o exercí­
cio, as dotações orçamentárias cons­
tantes do orçamento anual. , 

Oficio n.0 1.674-SAP-70. 

Em 12 de novembro de 1970. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Se-
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a ' 
essa Secretaria a Mensagem do Exce~ 
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Planejamento e Coordenação 
Geral, relativa a projeto de lei que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciarlo -Justiça Militar, 
em f·twor da 3.a. Auditoria de Guerra 
da 3.• Região Militar e Auditoria de 
Guerra da to.s. Região Militar, o cré­
dito especial de Cr$ 21.180,00, para o 
fim que especifica". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 

João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para· os Assuntos do 
Gabinete o Civil. 

(A Comissão de Fí11anças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 71, DE 1970 

(N.• 2.305!711, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SE111HOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Cria na Justiça do Trabalho das 
4.a e s.a Regiões, 19 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas na 4.8 e 
8.8 Regiões da Justiça do Trabalho, 
dezenove (19) Juntas de COnciliação 
e Julgamento assim distribuídas: 

a) na 4.• Região - três (3) em 
Pôrto Alegre 01.a. e 13.a), uma 
em Pelotas (2.a), uma em São 
Leopoldo (2.a), uma em Bento 
Gonçalves, no Estado dQ Rio 
Grande do sul, uma em Brus­
que e uma em Rio do Sul, no 
Estado de Santa Catarina; 

b) na 8.• Região - três (3) em 
Belém (4.8 e 6.8 ), uma em Cas­
tanhal, uma em Breves, uma em 
Abaetetuba, no Estado do Pará, 
uma em Manaus (3.8 ) e uma 
em Itacoatiara, no Estado do 
Amazonas, uma em Rio Branco, 
no Estado do Acre, uma em Ma­
capá, no Território do Amapá 
e uma em Pôrto Velhç, no Ter­
ritório de Rondônia. 

§ 1.0 - As Juntas de Pôrto Alegre 
01.a. a 13.a), em Pelotas (2.8 ) e São 
Leopoldo (2.') terão a mesma juris­
dição das Juntas já existentes. 

§ 2.0 - A jurisdição da Junta se­
diada em Rio do sul é extensiva aos 
Municípios de Agrolândia, Agronômi­
ca, Atalanta, Aurora, D. Ema, Ibira­
ma., Ituporanga, Imbuia, Lauretino, 
Lontras, Petrolândia, Pouso Redondo, 
Presidente Getúlio Getúlio, Presiden­
te, Nereu, Rio do campo, Rio d'Oeste, 
Salete, Taió, Trombudo Central e 
Witmarsum. 

§ 3.0 
- A jurisdição da Junta se­

diada em Brusque é extensiva aos 
Municípios de Botuverá, Guabiruba, 
Yidal Ramos, Nova Trento e São João 
Batista. 

§ 4.0 - A jurisdição da Junta se­
diada em Castanhal é extensiva aos 
Munlcipios de Vigia, Morapanim, Iga-

rapé-Açu, S. Isabel do Pará, Curuçá, 
Maracanã e Benevides. 

~ 5.0 - A jurisdição da Junta se- · 
diada em Breves é extensiva aos Mu­
nicípios de Afuá, O:urupá Chave.s e 
Muané. 

§ 6.0 - A jurisdição da Junta sedia­
da em Abaetetuba é extensiva aos 
Municípios de Igarapé-Mirim, Cante­
tá, Gaião e. Tucuruí. 

§ 7 .o - A Jurisdição da Junta sedtac 
da em Itacoatiara é extensiva aos Mu­
nicípios de Nova Olinda, Borba, Auta­
zes e "silves. 

§ s.o - A jurisdição da Junta se ... 
dia da em Maca pá é extensiva. aos 
Municípios de Mazagão e Amapá'. 

Art. 2.0 - São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de J·uiz do Trabalho, President1~ 
de Junta de conciliação e .Jul­
gamento - oito (8) na 4.• Re-­
gião e onze (11) na a.a Região. 

bl de Juiz do Ttabalho Substituto 
- oitQ (8) na 4.a. Região e oito 
(8) na 8.0 Região. 

Art. 3.o - Ficam críadas trinta .e 
oito (38) funções d~ Vogal,' sendo de­
zenove (19) representantes de empre­
gadores e dezenove (19) representan­
tes de empregados, para atender it.S 
Juntas criadas no artigo L<:~ desta Lel. 

Parágrafo único - Haverá um su .. 
plente para cada Vogal. 

Art. 4.o - Os ma.ndàtos dos Voga1s 
de que trata esta Lei terminarão si­
multâneamente corn os dos titulares 
das demais Juntas das respectivas 
Regiões atualmente em exercício. 

Art. 5.0 - São criados provisória­
mente, nos Quadros de Pessoal da 
Justiça do Trabalho das 4.a. e 8.a Re­
giões, 19 (dezenove) cargos em comis­
são de Chefe de Secretaria, síffibolo 
5-C para lotação rJas Juntas de Ccm­
ciliação e Julgamento de que trata 
esta Lei, bem como 3 (três) funções 
gratificadas de Di.stribuidor, s:imbolo 
4-F, para as Juntas de Conciliação e 
Julgamento em Manaus, Pelotas e Bão 
Leopoldo. 

Art. 6.0 - As necessidades de pes­
soal para o desempenho dos serv:lços 
administrativos e- auxlliares das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, 

_, 
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criadas por esta Lei, poderão ser aten­
didas, se assim o solicitarem os Tri­
bunais competentes mediante redis­
tribuição, com os respectivos cargos, 
de funcionários do Poder Executivo 
que, na forma da legislação em vigor, 
forem considerados excedentes à.s ne­
cessidades da lotação dos órgãos a que 
pertencem. 

§ 1.0 - A soliciti:lção que se refere 
êste artigo serã dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispen­
sã.vel de servidores, das correspon­
dentes categorias funcionais e respec­
tivas atribuições. 

§ 2.0 - Verificada a inexistência 
de servidores a serem redistribuídos, 
poderá ser proposta a criação dos car­
gos necessários à lotação das Juntas 
de Conciliação e Julgamento dD que 
trata esta Lei, observado o disposto 
nos artigos 98 e 108, § 1.0 da Consti­
tuição. 

Art. 1.0 - Os Presidentes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho das 4.a 
t~ s.a Regiões providencí~rão a insta~ 
1ação das Juntas criadas na respecti~ 
va Região. 

Art. 8.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça 
do Trabalho. r 

Art. 9.0 - Esta Lei entrarã em vi~ 

g·or na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 306, DE !970 

DO PODER EXECUTIVO . . 
Excelent.íssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, caput, da 
Constituição, tenho a honra de sub .. 
meter à deliberação de Vossas Exce­
léncias, acompanhado de Exposição 
d1; Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Justiça e do Trabalho e 
Previdência Social o anexo projeto de 
lei que "cria na Justiça do Trabalho 
das 4.a. e a.a Regiões, 19 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, e dá outras 
providências". 

llrasília, em 17 de setembro de 1970, 
- Emílio G. 1Uédici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTROS DA JUSTIÇA E DO TRA­
BALHO E PREVID!l:NCIA SOCIAL 

GM 00255-B 

Brasilia, 8 d.e abril de 1970. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Pela Portaria Interministerial n.0 

317-GB, de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trsbalho 
e Previdência Social, foi constituida 
uma Comissão Mista destinada a es­
tudar e propor medidas a serem ado­
tadas para aprimoramento e acelera­
ção dos processos tra,balhistas, e bem 
assim como estabelecer critérios para 
criação e distribuição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em solucionar qu~stão de tão 
alto_' alcance, a Comissão integrada 
pelos Doutores Kival Soares Cerquei­
ra, Sílvio da Cunha Santos, Nerio 
Siegfried Wagner Battendieri e Aluí­
sio José Teixeira Gavazzoni Silva 
apresentou antes mesmo de esgotar o 
prazo que lhe fôra assinado, um tra­
balho objetivo que reúne, dentro da 
conJuntura atual, as melhores suges­
tões para dotar o judiciário trabalihs­
ta dos meíos indispensáveis ao seu re­
gular funeionamento. 

3. As sugestões apresentadas con­
sistem n~m plano geral de criação de 
juntas que se desdobra em quatro 
projetos distintos, completando duas 
a duas, as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às 
necessidades de ordem prioritária, em 
função da maior ou menor gravidade 
da situ.ação que enfrentam, atender 
também às de escalonamento das des­
pesas necessárias à sua plena exe­
cução. 

4. O desdtlbramento sugerido é feito 
na seguinte ordem de atendimento: 

1.0) 6.a e '7:a. Regiões; 
2. 0 ) z.a e 5.a Regiões; 
3.<') 1.a e 3.a Regiões; e 
4Y) 4.a e s.a Regiões. 

5. Tudo isso foi feito após criterio­
so estudo dos elementos de basl( re­
crutados pela Comissão e dos coligi­
dos com muita propriedade, pt~lo 

egrégio Tribunal Superior do Traba­
lho que achou' por bem enfatizar o 

vulto das despeSas que acarretam 
para o erário público a instalação e 
manutenção de urna Junta de Conci­
liação e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos ar­
rolados, mas também porque a Justi­
ça do Trabalho, em muitos casos, per­
maneceu estática - a estrutura or­
gânica da 7.a Região é a. mesma vi­
gente à época de sua instalação, em 
1\l41 - mister se torna que o aten­
dimento das reivindicações regionais 
se faça por ordem de prioridades, 
como se vê no projeto elaborado péla 
Comissão, estabelecendo normas par3v 
criação de novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância, além do muito que 
pode contribuir para o aperfeiçoa­
mento do judiciàrio trabalhista, visa 
a impedir que no futuro se reprodu­
zam inconvenientes registrados num 
passado recente, quando se criavam 
ês.ses órgãos ao sabor de interêsses 
est.ritamente locais. O Projeto eli­
mina isso. A criação dêsses órgãos só 
deve ocorrer q_uando na localidade o 
número de empregados e a incidência 
de reclamações atingem limites que 
passam a lustificar a presença do ju­
dieiãrio trabalhista. 

8. Convém lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu­
mérica de servidores que devem in­
tegrar as Secretarias dos órgãos de 
Primeira instância, com isso pro­
cul'ando evitar o seu funcionamento 
sem a indispensável infra-estrutura 
administrativa. 

9. Finklmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 
2. 0 do Projeto, que manda su};lmeter à 
a.udiência de Tribunal Superior do 
Trabalho tôdas as propostas que vi­
sam à criação de novas Juntas. &se 
dispositivo permitirã a ampla instru­
ção dessas propostas submetidas à 
ccm.sider~ção do Govêrno, pôsto que o 
Tribunal poderá enriquecê-las com os 
elementos de que dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
Poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria, 
como previsto, também, está no Pro­
jeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se no-; digura de 
grande alcance a medida ora propos-
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ta, temos a honra de submeter 0 as­
sunto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, per.mitindo-nos juntar, 
de logo, os projetos de leis que .cOn­
substanciam a matéria, acompanha­
dos de projeto da mensagem a ser 
enviada ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade pa.ra 
renovar a trossa Excelência protestos 
de profundo respeito. - Júlio Barata. 

LEGJSLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitueional N.0 1 
de 17 de outubro de 1969 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPiTULO VII 

Do Poder Executivo 
' 

········~···························· 

SEÇÃO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 98 - Os vencimentos dos car­
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos de atribui,Ções iguais ou as­
semelhadas. 

Parágrafo único -Respeitado o dis­
posto neste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação d.e qualquer na­
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serTiço público. 
. : .............. ' .............. ' .... . 

Art. 108 - O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funclonários dos três 
Podêres da União e aos funcionários 
em geral, dos Estados, do Distrito 
Federal dos Territórios e do.s Muni­
cípios. 

§ 1.0 - Aplicam.se, no que couber, 
aos funcionários _do l?oder Legi:;;lativo 
e do Poder. Judiciário da União e dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
pais os sistemas de classificaçãn e 
níveis de vencimentos dos cargos do 
serviço civil do respectivo Poder 
Executivo. · ~ 

§ 2.0 
- Os Tiibunais federais e es· 

tactuais, assim como o Senado Federal, 
a Câmara dos Deputados as Assem­
bléias Legislativas Estaduais e as 
Câmaras Municipais sOmente pode­
rão adrriitir servidores mediante con­
curso público de provas, ou provas e 
títulos, após a criação dos cargos 
respectivos.. por lei aprovada pela 
maioria absoluta dos membros. das 
casas legislativas .C011tpetentes. 

(As Comissões de Projetos do Exe· 
cutivo e de Finanças.) 

OFíCIOS 

DO SR. TERCEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 714, de 26 de novembro de 1970, 
comunicando que a Câmara dos 
Deputados aprovou, sem emendas, o 
Projeto de Lei n.o 46!70 (n.o 2. 358-A, 
de 1970 .. na Câmara), que concede 
aumento de vencimentos aos servido­
res da Secretaria do Senado Federal, 
e dá outras providências. (Enviado à 
sanção em 26-11-70.) 

N.0 727, de 27-11-70, comunicando a 
aprovação do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.C' 22170 
in.o 2.093-D/70, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a ins­
tituir a Fundação Universidade Fede­
ral de Mato Grosso, e dá outras pro­
vidências. (Projeto enviado à sanção 
em 27-11-70.) 

I 

PAHECERES 

PARECERES 
N.o• 765 ~; 766, DE I970 

Sôbre o Prn.icto de Lei da Câ· 
mara n.0 48, de 1970 (n.• 2.346/70, 
na Câmara), que estahelece dire· 
trizes para a classificação de car· 
gos do Seniço Civil da União e 
das Autarquias Federais, e dá ou· 
tras providências. 

PARECER N." 765 

Da Comissão de I'rojctos do Executivo 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Com a Mensagem n.0 397, de 1970, 
o Sr. Presidente da República subme­
te ao Congresso Nacional projeto de 
lei. que estabelece critérios para clas­
sificação de cargos do Serviço Civil 
da União. Encarece, ainda, o referido 
Expediente, que a matéria seja vo-

tacta no nrazo estabelecido pelo arti·­
go 51 da Constituição. 

Na Exposição de Motivos que acom­
panha o processado, os Srs. Ministros 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral e Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil, fizeram, dentre ou­
tras, as seguintes considerações: 

1) o projeto em tela foi elaborado 
pela Comissão de Reforma Ad­
·ministtativa do Pessoal Civil, 
criada pelo Decreto n.0 64.3~5, 

de 9 de abril de 1969; 

2) o trabalho resultou de estudo 
não só elos integrantes .da cita· 
da Comissão, c.omo também de 
subsídios do Simpósio de Dire­
tores de Pessoal, realizado sob 
os auspícios da Fundação Ge­
túlio Vargas; 

3) o Presidente da Comissão ao re­
sumir os príncí]Jios gerais em 
que se respaldou o projeto, as· 
sim se expressou: 

''I. instituição do plano em 
aberto, cabendo ao Poder Exe·· 
cutivo complementar os crité·· 
rios para a passagem da sit.ua·· 
ção atual pãra a nova; dentro 
da not·ma básica do art. 9.0 ; 

11. estabelecimento de grupos 
amplos, com cscalâs próprias de 
níveis, sem nenhuma correlação 
umas com as outras, de modo a 
atender às reais e diversificadas 
necessidades da administração 
em matéria de pessoal; 

Ill. implantação gradativa e 
seletiva do plano, inclusive me­
diantt a satisfação de requü:i~ 

tos fundame11tais de treina~ 
menta, com o estabelecimento 
de prioridades por órgãos. con­
sideradas, primordialmente, do 
ponto de vista do cargo, a sua 
importância pat:a: o desenvolvi­
mento nacional, a complexida­
de e responsabilidade das fun­
ções exercidas, e as qualific:a· 
ções exigidas para o seu desem­
penhO, bem como, do ponto de 
vista da Administração, a ado­
ção prévia da Reforma Admi­
nistrativa o estudo qu.~ntitativo 
e qualitativo da lotação E! a 
existência de recursos orçamen­
tário& próprios; 

I 
' 

'Í 
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IV. adÓção de mecanismo em 
que O Departamentq Adminis­
trativo do Pessoal Civil (DASP) 
e x e r ç a funções bàsicamente 
normativas e em que a classi­
ficação de fato se execute no 
nível ministerial ou no das en­
tídactes vinculadas~ 

V. estabeleoimento de 'medidas 
tendentes a promover, quando 
da aplicação do plano, a dimi­
nuição do número de cargos em 

.relação ao àtual." 

Dentre as inovações resultantes da 
proposição, vale mencionar: 

1) e>4igência de seleção para o pro­
vimento dos cargos integrantes 
do nóvo sistema; 

2) determinações no seritido de 
que serviços relacionados com 
transporte, conservação, custó­
dia, operação de elevadores, 
limpeza etc., sejam sempre que 
possível ob)eto de execução in­
direta. (art .. lO, i 7.0, do Decre­
to~ lei n.0 200, de-25 de fevereiro 
de 1967); 

3) respeitado o disposto na Seção 
VIU da Constituição e em espe­
cial no art. 97, as formas de 
provimento de cargps1 no Plano 
.de Classificação decorrente des­
ta Lei, serão estabelecidos e dis­
ciplinados mediante normas re­
gulamentares especiais, não se 
lhes aplicando as disposições do 
Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União; 

·t) A medida que fór sendo implan­
tado o nôvo Plano, os cargos re­
manescentes de cada categoria, 
classificados conforme o siste­
ma adotado Pelo art. 14, passa­
rão a integrar Quadros Suple­
mentares e, sem prejuízo das 
promoções e acessos que coube­
rem, s.erão extintos quando va­
garem; 

5> o projeto se aplicará na classi­
ficação dos cargos das Secreta­
rias dos Podêres Legislativo, Ju­
diciãpio e Tribunais de Contas 
ex vi do art. 108, § 1.0 , da Cons­
tituição Federal. 

Rt:mlta do exposto que o Plano de 
Clasulflcação de Cargos, proposto pelo 
projeto, visa a alterar a rigid~z da 

antiga classificação, instituída pela 
Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de ,J960, 
propiciando ao Senhor Pr~i.Q:~nte da 
República condiçóes .qe mobilidade 
capaz de imprümir à máquina buro­
crática brasileira, condições para um 
desempenho à alÍt;~ra ·da que ctela es-
pera o País. ~,,',; 

~ de se esperar .. assim, que a apli­
cação do nõvo Plano possa propiciar 
uma melhor estrutura para os cargos 
que integram o serviço civil da União. 

Manifestamo-nos, assim, pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 2'1 de no­
vembro de 1970. - Daniel Kricger, 
Presidente - Carvalho Pinto, Rela­
tor - Eurico Rezende - Ruy Carnei­
ro - Carlos Lindenberg - José I,eite 
- Waldemar Àlcântara. 

I'ARECER N.0 766 

Da Comissão Diretora 

R.ela.tor: Sr. Fernando Corrêa 

Nos .têrmos do Art. 51 da Constitui­
ção Federal, o Sr. Presidente da Re­
públka submete à nossa considera­
ção projeto de lei que fixa diretrizes 
para a Classificação dos Cargos do 
Servic;o Civil da União. 

A matéria vem ao conhecimento 
desta Comissão, tendo em vjsta o pre­
ceituado no art. 15 da proposição, o 
qual determina que os critérios nela 
estabelecidos serão aplicados nos car­
gos das Secretarias dos Podêres Le­
gislativo e Judiciãrío, ex vi do Art. 108, 
parágrafo 1.o, da Constituição. 

O projeto se fêz acompanhar de Ex­
posição de )'!ativos, na qual os Srs. 
Ministros do Planejamento e Coorde­
nação Geral e Extraordinãrio para 
Assuntos do Gabinete Civil assim se 
expressaram·. 

"Vale salientar que o anteprojeto 
ora aptesentado - de diretrizes 
gerais para um nôvo plano de cla~;­
sificação de cargos - exige Por­
menorizada regulamentação por 
parte do Poder Executivo, que é, 
em qualquer. país on i e existe um 
sistema dessa natureza, o seu 
principal administrador, ipso fac­
to, regulamentar. Com efeito, 
essa orientação se enquadra com 
todo o rigor, nas atribuições do 
Presidente da República, especi­
ficadas no artigo 81, itens I e V . . , 

da Constituição, consistentes em 
"'exercer, com o auxílio dos Mi­
nistros de Estado, a direção su-' 
perior da administração federal" 
e em "dispor sôbre a estruturaçáo, 
atribuições e funcionamento doS 
óriãos da administração feder~l. "., 
Pode-se afirmar, sem sombra de 
dúvida, que um plano de classifi­
cação de cargos tem de ser caris-· 
tantemente atualizado para acom­
panhar as transformações ctá rea­
lidade administrativa, a que êle 
deve sempre atender com preste­
za, e isso seria impraticável se 
qualquer alteração na sua siste­
mática - por míníma que !ôsse 
- dependesse de medida legisla~ 
tiva. Essa maleabilidade faltou ao 
plano aprovado pela Lei n.0 3.780, 
de 12 de julho de 1960, que agora 
se procura substituir por um sis­
tema flexivel, capaz de acompa­
nhar as mutações que o progresso 
tecnológico irâ impondo ao Ser­
viço Público. 

Por outro lado, Importa ressaltar 
que a elaboração do competente 
Plano de Retribuição e sua re­
messa ao Congresso Nacional -
terceiro passo no conjunto de me­
didas a sereffi tomadas - sOmen­
te será possível após a regulamen­
tação de que trata o parágrafo 
anterior e, em especial, após o 
estabelecimento das escalas de 
níveis a que se refere o artigo 5.0 

e seu parágrafo único, do ante­
projeto. Essas escalas, fruto de 
cuidadosa anâlise do trabalho, 
são de níveis de importã.ncias da 
atividade para o desenvolvímento 
nacional de complex!daC:e e res­
ponsabilidade das atribuições 
exercidas e de qualificações re­
queridas para o desempenha das 
atribuições. Caberá ao Plano de 
Retribuição fixar os competentes 
valôres que lhes serão atrlbuidos, 
em consonância com a política &a­
laria1 do; Governo e as disponibi- . 
lidades de recursos do Tesouro. 
Sàmente então estará o Poder 
Executivo armado dos instrumen­
tas necessários para o enquadra­
mento concreto do Serviço Civil 
nos novos sistemas de classifica­
ção e de remuneração, última eta­
pa do programa traçado." 

Ressalta do exposto que o nôvo Pla­
no de Classificação de Cargos~ aban-
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danando os critérios rígidos adotados 
pela Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 
1960, visa a dotar a Administração 
Bfasileira de uma Máquina Adminis­
tratil'a maleável e dinâmica :\ altura 
das reais necessidades do. País, 

. Não temos dúvidas de que a im­
iÜántação do nóvo sistema será difí­
cil e exigirá sacrifícios ·e esforços ;sem 
conta dos Administradores e dos fun­
cionários, julgamos no entanto que o 
País será o grande beneficiário destas 
modificações, que de há muito se vi­
nham fazendo necessárias. 

Quanto à aplicação das diretrizes 
do nôvo Plano de Classificação, decor­
re .de_ mandamento constitucional e 
cremos, dado o reduzido número dos 

. servidores de nossa Secretaria, não 
d.everá encontrar grandes transtor­
nos. 

Isto pôsto, manifestamo-nos favo­
ràvehnente ao proje:to sob exame. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970 - João Cleofas, Pre­
sidente - Fernando Corrêa, Relator 
- Paulo Torres - Edmundo Levi -
Manoel Villaça. 

PARECER 
N.0 767, DE 1970 

da Comissão de Proj~tos do 
Executivo, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.~> 60, de 1370 ( n/l. 
2. 295170, na origem), que esta­
belece nortnas para a criação de 
órgãos de primeira instânda na 
Justiça do Trabalho e dâ outras 
providências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Com a Mensagem n.0 302, de 1970, 
' o Sr. Presidente da Repliblica subme­

te à consideração do Congres,5o Na­
cional projeto que estabelece nprmas· 
para a críação de ôrgãos de primeira 
instância na Justiça do Trabalho. 
Solicita, ainda, que a matéria seja 
apreciada no prazo do art. 51 da. 
constituição Federal. 

Na Exposlção de Motivos que acom­
panha o proc·essado, o Sr. Mh1istro cto 
Trabalho ressaltou que. proocupado 
com as providências a serem adota­
das para aprimorar e acelera'r os pro­
cessos trabalhistas e. tambéltl com a 
fixacão de critérios para a criação e 
distribuição de Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, nas diversas Re­
giões <la, J,uotiça. do Trabalho, criou 

uma Comissão Mista r para~ estudai' o 
assunto_. sendo a proposição sob exa­
me o resultado dêsses estudos, 

O projeto concticiona a criação de 
Juntas de ConCiiiação à exis~ncia, na 
base territorial sob sUa jurisdição, 
de rD.ais d~ 12' mil empreg.-ictos e a 
ajuizament-O durarite três anos segui­
dos de, no mínimo, duzentos e qua~ 
renta reclamações anuais .. Sendo que, 
segundo o § 1.0 cto art. 1.0 , nas áreas 
de. jurisdição das Juntas só serão 
criados novos órgãos .quando a fre­
qüência de reclam~ções, durante os 
três anos mencionados no art. 1.0 , 

excederem de 1. 500 processos anuais. 

Determina o § 2.0 que a jurisdição 
das Juntas só poderá sér estendida 
aos municípios ou ,distrltos situados 
num raio máximo de sessenta qutló­
metros, desde que existam meios de 
condução díária e regulares para a 
respectiva sede. 

Segundo o § 3.0 e com vistas ao con­
trôle estatístico que se quer adotar, as 
Juntas e os Juízes de Direito, encar­
regados da administração da Justiça 
do Trabalho, encaminharão, mensal­
mente, ao Tribunal Superior do Tra­
balho .. boletins estatísticos do movi­
mento trabalhista. 

·Estabelece ainda o Proji:~to, no art. 
3.0 , que ascdisposições do § 2.0 do art. 
1.0 não se aphcam às Juntas de qon­
ciliação e JUlgamento, já criadas até 
a data de sua vigência. 

Vemos, do e:xposto, que o Executivo, 
preocupado com a morosidade dos 
processos trabalhistas e com a cria­
ção desordenada de Juntas de Con­
ciliação e Julgamento, resolveu en­
viar ao Congresso projeto tendente a 
obviar os inconvenientes resultantes 
de tal política. 

Entendemos totalmente procedente 
as preocupações do Govêrno com êsse 
importante setor, qual seja, a distri­
.bu_ição de Justiça pronta e etetiva aos ' . operários brasileiros. 

Isto pôsto, m~nifestamo-nos favo­
ràvelmente ao Projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Daniel Krieger, 

.Presidente - Carvalho Pinto, Rela­
tor - \Valdemar Alcântara - Ruy 
Carneiro - 'Eurico Rezende - Car• 
los Lindenberg ....., Jo~é Leite. 

PARECER 
N.0 - 768, Dll 1970 . 

da Comissão de Projetos do 
Executivo, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 49, de 1970, qú.e 
"'pr!Jrroga, até ?1 de dezembro de 
1972, o prazo ])revisto no artigo 
6.0 da Lei 11.0 4.Sl:i, de 25 de ou­
tubro de 1965, alterado pelo De:. 
ereto-lei n.0 447, de 3 de- fevereir(ll 
de 1969, e dá outras providências. 

Relator: Sr. José Leite 

O Senhor Presidente cta Repúb!.ica, 
nos têrmos do art. 51, da Constituição, 
submeteu à a))reciação do Congresso 
Nacional, açompanhado de Exposição 

~ de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da· Justiça, projeto de lei que 
"prorroga_, até 31 de dezembro de 197'2 
o prazo previsto no artigo 6.0 da Lei 
n.0 4.813, de 25 de outubro de 1965, 

·alterado pelo Decreto-lei n.0 447, de 
3 de fevereiro de 1969, e dá outras 
providências". 

2. Em Exposlção de Motivos sôbre a 
matéria, o Senhor ·Ministro da Justiça 
esclarece que ''o Departamento de Po­
lícia Federal reestruturado pela I,ei 
n.0 4.483, de 16 de novembro de 19134, 
desde sua implantação em Brasília, 
vem se ressentindo da falta de pes&~lal 
qualitativa e quantitativamente ha'oi­
litado para o desempenho das suas 
funções". E continua: "visando a mi­
norar as deficiências apontadàs, o ti­
tular desta Pasta em despacho exara­
do no Processo de n.O 65.940, de 28 de 
dezembrO de 1969, autorizou o apro­
veitamento no Departamento de Poli­
cia Pederal, mediante contrato de t.ra.-. 
balho, por se:rviços prestados, de <:êr­
ca de trezentos servidores". 

3. "Não ·obstanie essa providência'' 
- })fOssegue a Exposição de Motivos 
- "onde maior se faz sentida a falta 
de funcionários habilítados, é no :pro­
vimento dos cargos erp comissão, qua­
se todos privativos de integrantes do 
DPF". 

4. o prOjeto de lei ora submetirl.o a 
nossa apreciação, irá corrigir, embora 
temporàriamente, a falha, pois pror­
rogara até 31 de dezembro de 1972, o 
prazo previsto no artigo 6.0 da Lei 
n.0 4.813, de 25 de outubro de 1965, 
alterado pelo Decreto~lei n.0 447, de 3 
de fevereiro de 1969. 

5. No âmbito da competênc.ia ·regi­
mental ciest~ Comissão,. nada há que 

.,, ., 
------------------------------------~--------------~ 
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possa ser oposto ao projeto. Ao con­
trário, trata-se de matéria urgente, 
visto · expirar no próximo dia 31 de 
de_zembro o praw a que jâ nos referl­

_mos. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Leite, Relator -
\Valdemar Alcântara - Eurico Re­
zende - Ruy Carneiro - Carlos Lin­
denberg - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N,0 768-A, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sóbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 67, de 1970 (n.• 161170, na Câ­
mara dos Deputados), que dá nova 
redação ao art. 1.0 do Decreto Le­
gislativo n.0 41, de 14 de julho de 
1970, que fixa os subsídios do 
Presidente da República para o 
período que vai de 15 de março 
de 1970 a 15 de março de 1974". 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Apresentado na Câmara dos Depu­
tados, o presenté Projeto de Decreto 
Legislativo, dá ao art. 1.0 do Decreto 
:Legislativo n.0 41, de 1970, a seguinte 
redação: 

"É fixado o subsídio do Presidente 
da Rtpública, na legislatura a se 
iniciar em 1.0 de fevereiro de 1971, 
em Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzei­
ros) ·mensais." 

O citado texto, atualmente, está 
us.sim redigido: 

É fixado o subsídio do Presidente 
da República, no período que vai 
·de 15 de março de 1970 a 15 de 
março de 1974, em CrS 8.000,00 
(oito mil cruzeiros) mensais." 

2. Na Justificação do projeto, a ne­
cessidade da alteração é assim escla­
recida: 

"Promulgado, porém, ·aquêle De­
creto Legislativo, começaram a 
surgir dúvidas quanto à sua cons­
titucionalidade. É que a Emenda 
n.0 1 à carta de 1967 dispõe na 
alínea VII do art. 44 que ~'é da 
competência exclusiva do Con­
gresso Nacional fixar para viger 
na legislatura seguinte os subsí­
dios ·do Presidente da República''. 
Verdade que, quando a C<tnstitui-

- .......... 

ção de ·196'1'· foi elaborada e pro­
mulgada, havia coincidência entre 
o man(li-tü presidencial e o dos 
congreàffi."!tas; e era da tradição 
brMileira a fixação dos subsídios 
do Presidente e do Vice-Presiden­
te da República no último ano do 
período anterior. O dispositivo 
constitucional, contudo, é claro. E 
o Decreto Legislativo n.0 ·H não 
o atendeu." 

3. No que tompete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser opos­
to ao projeto. 

As razões cjue levaram esta Comis­
são, anteriormente a opinar . pela 
aprovação do projeto que se transfor~ 
mou no Decreto Legislativo n.O 41, de 
1970, continuam prevalecendo no pre­
sente caRo. 

4. Ante o exposto, a Comissão de Fi­
nanças opina pela aprovação do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente - Cattete Pi~ 

nhc.iro, Relator - Waldemar Alcân­
tara -· Atílio Fontana - Júlio Leite 
- José Leite - Carlos Lindenberg -
Clodomir Millet - Mello Brag·a -
Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- o expediente lido vai à publicação. 

Sóbre· a mesa, requerimentos de 
urgência que serão lidos pelo Sr. 
l.o.secretàrio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N." 279, DE 1970 

Requeremos urgCncia, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5, b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 50/70 (n.0 2.349/70, na Casa 
de origem), que dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 1. 0 do Deere­
to-lei n.O 1.073, cte 9-1-70. 

Sala das Sessões, em 2i de nOVi)ffi~ 
bro de 1970. - Filinto Müller. 

REQUERI~IENTO 

N.• 280, DE 1970 

~equeremos urgéncia, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5, b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Cá~ 
mara n. 0 62, de 1970 (n.O 2.301/70, na 
Casa de origem), que cria, na Justiça 
do Trabalho das 6.0 e 7.• Regiões, 20 

Juntas de Conciliação e Julgamento, 
e dá outras providências. · .. 

' Sala das Sessões, em 27· de nov~l]l .. 
hro de 1970. - Fiiinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo{as) 
- Os requerimentos que· acabam de 
ser lidos serão submetidos à vot3:_ção 
ao fim da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, outro requerimento, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 281, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n! do 
Regimento Interno, requeiro dispensa· 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Dec:eto 
Legislativo n.O 67, de 1970 a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 27 de novem~ 
bro de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas> 
- Em votação o requerimento que 
acaba de ser lido; 

Aprovado. A matéria constará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

O SR. JtlLIO LEITE - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jeão Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador Jú~ 
lio Leite. 

O SR. JúLIO LEITE (Lê o seguinte 
disc:urso) - Senhor Presidente, Se~ 
nhores Senadores, na Sessão de 4 de 
setembro dêste ano, tive a oportuni~ 
dade de proceder a uma breve aná­
lise do relatório de atividades do Ban ... 
co do Nordeste, relativo a 1969, da 
mesma forma como já havia feito an­
teriormente, com relação ao Banco do 
Brasil e à Sudene. 

Reconhecendo as limitações de uma 
apreciação desta ordem, assinalei que 
não pretendia "emitir julgamentos 
definitivos, mas apenas trazer ao de­
bate algumas observações que me pa­
receram dignas de registro. Por isso 
mesmo - acrescentei - talvez seja 

·necessária, desde já, a declaração de 
que sou o primeiro a reconhecer co­
mo das mais valiosa,' pára<:::a susten-
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ta_ção do processo de desenvolvimen­
to~ nordestíno, a atuação dêsse esta. · 
bf:'!lecimento, de crédito, pioneiro na 
política àesenvolvimentista da região". 

mado ciênc.ia de meu pronunciamen­
to, me envia esclarecimentos adicio:c 
nais sôbre os dados do relatório e 
discorda de algumas conclusõ~ a que 
cheguei. 

A carta. do dr. RubenS Costa é um 

O ~meu pronunciamento consistia 
em última análise, no desdobra~ 
mento de uma tese que desde os dis­
cursos de 17 e 27 de abril'vinha d'e- documento lúci"do e preciso, como rle 
senvolvendo, e que consiste na consta- resto o são tôdas as manífesta~ões de 
tação de que a estra:tégia adotada l'lo Sua Excelência. Embora não possa 
Nordeste, "o volume de recursos libe- concordar com tôdas as conclusões 
rado.s e o mecanismo de captação dos contidas nesse documento, sinto-me 
incentivos fiscais precisam ser revi.s-
tos. E, mais dei que revistos, amplia- intimamente confortado por consta-
dos, fortalecidos e ativados, através de tar que a Diretoria do Banco tem es-
lncentivos adicionais". Foi, virtual- pecial aprêço e inegáv_el zê1o pela 
mente, o que afirmou alguns meses imagem pública dêsse estabeJeeímen­
depois o Ministro do Planejamento, ao to, a que dão, como sabemos, 0 . me-, 
frisar na Câmara dos Deputados que 
"o prosseguimento do modêlo até aqui l~or ~e seus esfoi"ços e completa de-
))eguido, não tem condições de propor- d1caçao. 
cionar ao Nordeste, na década de 70, ~ Como parlamentar regozijo-me pe-
taxas de crescimento acima de 7% ao J'? • ' . 

· ano, segundo a programação dos ór- lo fato de que os pronunciamentos 
gãos de desenvolvimento. Nem para feitos desta tribuna ainda encontram 
manter, no longo prazo. o ritmo de ressonância nos altos círculos adriii­
lndustrialização observado no período nistrativos. É portanto como uma ho­
anterior". 

De certa maneira, Sua Excelência 
foi mais incisivo do que eu pretende­
ra ser. Tanto que enfatizou que és­
se modélo não tinha condições para 
atender os obJetivos da programação 
de desenvolvimento, "úem para re­
solver o problema da agricultura do 
Nordeste. Nem, menos ainda, parare­
'Solver o problema social do Nordeste, 
principalmente na agricultura de sub­
sistência da região semi·ârida. Nem 
para reduzir, substancialmente, o im­
pacto social das sêcas". 

Nos têrmos estritos da competéncia 
constituciOnal do Congresso, não nos 
cabe mais do que essa constatacão 
desde que a formulaÇão" da dire~tri~ 
geral de desenvolvimento, a ser ado­
tada pelos órgãos regionaís, é tarefa 
privativa do Poder Executivo. Os pro­
nunciamentos feitos nesta e ·na ou-

__ tra Casa do Congresso sôbre o pro­
blema, servem, portanto. apenas com.o 
manifestações referenciais do q11e 
pensam as diferentes correntes po­
pulares aqui representadas. 

A vista desta circunstância, foi 
com especial agrado que recebi, na 
última segunda-feira1 23 do corrente, 
uma carta ·atravês da qual o dr. Ru­
bens Costa, ilustre Presidente do Ban­
co P,o Nflr~~~.;~omunicando ter to-

menagem à equip!;! dirigente do Ban-
cp do Nordeste, que incorporo ;lo meu 
discurso- a ínt~gra da carta do doutor 
Rubens Co.sta, na certeza de que, 
transcrita no Diário do congresso e 

. em nossos Anais, ela terã, agora e 
no futuro, a divulgação que merece, 
servindo de fonte de referência a 
quant<?s se interessem pelo problema 
do Nordeste, o que e, em última aná­
lise, o elevado objetivo de seu ilus­
tre autor. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE­
NADOR JOLIO LEITE EM' SEU DISCURSO. 

I 

Senhor Senador: 

Li, com grande interêsse e: satis­
fação ainda maior, o pron_unciamento 
de autoria ctd nobre Senador por Ser­
gipe, publicado no Diário do Congresso 

Nacional de 5 de setembro último, 
atravês do qual foi feita análise per­
cuciente das atividades creditícias do 

Banco do Nordeste rio ctecotrer do 
exercício de 196'9. 

2. A atitucie de V. Exa. - de. co­
l!lelltar o Relatório do SNB _perante 

- ;._ -~- ;.;-;.. - ,-· 

seus dignos pares, destacando, logo 
de início,. que se tratava do "principal 
sUporte das atividades econômicas do 
Nordeste" - também merec-eu a aten­
ção da Diretoria dêste EstabeJecimen~ 
to, em cujo nome lhe apresento .sin·· 
ceras agradec:imentos. 

3. Cabe-me, igualmente, ir ao en­
contro do propósito que moveu Vossa 
Excelência no tocante à matéria, ao 
declarar que não pretendia "emitir 
julgamentos definitivas, rnas ·apenas 
trazer ao debate algumas ob.serva­
ções que lhe pareceram dignas de re­
gistro". Daí. por que tenho o prazer 
de presta.r-lhe os escJarecimentos que 
se seguem. 

4 .. Conquanto se tenha verificado Um 
decréscimo de 1,3% na posição rela~ 
tiva dos saldos das aplicações em 
Crédito Especializado . nos fins elos 
dois últimos exetcícios, íato não sig­
nifica étue a função de Banco' de de­
senvolvimento - caracterizadamente 
desempenhada através daquela moda­
lidade de crédito - tenha perdido 
subs~ância. Ao contrário, o que Se 

comprovou foi o incremento de 29,3% 
na posição dos saldos entre 1968 e 

\ . 
1969. Em termos absolutos, o au-~ 

mento constatado correspondeu a ... 
Cr$ 158 milhões. 

5. No que toca à distribuição seto­
rial dos créditos em aprêco, a con­
clU.São anterior também se aplica a.o 
setor rural: houve majoraçiío equiva­
lente a 18J% sóbre a posição do ano 
anterior. Em têrmos absolutos, os sal­
dos em questão passaram de 274 mi­
lhões, em 1968, para Cr$ 324 mil\1Õ<os, 
em 1969. Como êste saldo é signifi­
cativamente superior àquele, não hã 
como admitir a "perda de substância". 

6. Não houve, mesmo, re9-ução do 
ritmo de participação das operações 
·rurais no total dos empréstimos con­
cedidos pelo -Banco, dado que um sim­
ples passo não, se afigura; suficiente 
para caracterizar uma tendência. 
Com efeito, o ano d€ 1968 - P!ltíodo­
base utilizado para coteio da Pósiç;ão · 
dos .saldos .mencionados -. ~ssinnla, 
na história do BNB, o mais .alto per­
centual (31,6%) atingido p~las opera-

·J 
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ções da espécie nas aplicações glo- I(Ões, necessário se torna ~t:~cuar a 
bais da Instituição, excluído apenas análise comparativa aos exercicios 
o ano de 1961 (31,9%). anteriores. Com ponto de apoio no 
7. Conseqüentemente, para que se último qüinqüênio, tem-se a tabela 
estabeleça a tendência das aplica- abaixo repro.duzida: 

TABl;I,A I 
Participação das Operações Rurais no ~rotal dos Empré~timos Concedidos 

pelo BNB - (Saldos em 31 de dezembro) 
Cr$ milhões 

--~~~~-~~~~~----~~~~~~ 
Anos Total dos Crédito Participação 

Créditos Rural Percentual 

1965 159 
1966 296 
1967 534 
1968 869 
1969 1.148 

Fonte: Departamento Rural (DERLJR) 

8. Como vê V. Exa., Sr. Senador, 
tomando-se por base o ano de 1965, 
verifica-se que a participação das 
operações rurais no total dos créditos 
concedidos pelo BNB elevou-se· de 
17.8%, em 1965, para 28,2%, em 1969, 
revelando crescimento da participação 
relativa do crédito rural em mais de 
50% no curto periado de cinco anos. 

' 
9. Por outra lado, ainda em têrmos 
de saldos .de fim de ano, a participa­
ção dos investimentos rurais no total 
dos créditos concedidos à agropecuá­
ria correspondeu a 64,4%, consoante 
se demonstrou na Tabela V, inserta 
no Relatório analisado por V. Exa. 
Isto no que se refere à linl1a de Cré­
dito Especializado. 

10. Com respeito a. essa percentagem 
por V. Exa. divulgada como sendo de 
apenas 41%, nota-se que o lapso de 
Interpretação nela constatado se de­
veu ao fato de não ter sido conside­
rada a diferença existente entre 

28 17,8 
67 22,8 

154 28,8 
274 31,6 
324 28,2 

"Realizações" (somatório das opera­
ções pactuadas durante o ano) e o 
"Saldo Devedor" (saldo das contas de 
financiamento consignado em balan­
ÇO.', como, aliás, se explicou na pá­
gina 172 do Relatório em apréço. 
ll. Ainda em refôrço do argumento 
de que a política do Banco é incre­
mentar à formação de capital no se .. 
tor rural, a tabela a seguir mostra que 
entre 1964 e 1969 as recursos que per­
maneceram aplicados em investimen­
to cresceram 2,3 vêzes_ mais que as 
aplicados em custeio. Com efeito, en­
quanto o saldo de capital das opera­
ções de investimento cresceu 34,4 vê­
zes, no período, o saldo das operações 
de custeio o fêz apenas 14,7 vêzes. 
iEm têrmos absolutos, em 1964 tínl1a­
mos aproximadamente o mesmo valor 
aplicado em custeio e em investimen­
to, enquanto em 1969 os saldos de 
empréstimos para investimentos -
Cr$ 190.461.000,00- são mais do dôbro 
dos saldos das operações de custeio. 

TABELA li 
Evolução do Saldo de Capital (") das Operações de Crédito Rural 

Segundo as Linhas de Crédito - indices de 1964/1969 

Em Cr$ 1.000 

Custeio Investimento 
Anos 

Valor índices Valor índices 

1964 5. 771 1,00 5.532 34,43 
1965 13.050 2,26 13.974 1,00 
1966 32.342 5,60 30.824 2,53 
1967 68.341 11,89 80.154 5,57 
1968 85.017 14,73 155.661 14,99 
1969 84.605 14,66 190.461 28,14 --J•onte. Departamento Rural (DERUR> 

(~l Exclusive acessórios (juros e comissões) 

U~. Paralelamente, parece merecer 
rf!paro a observação de V. Exa., se­
gundo a qual as operações· creditícias 

destinadas ao custeio e à comerciali­
zação agrkolas obedecem a "critél"ios 
estritament.e comerciais". Esposar éste 

ponto de vista equivaleria simples­
mente a fazer letra morta de boa par­
te da legislação que institucionaliZOu 
o Crédito Rural (Lei n.0 4,829 e De~ 
ereto n.0 58.380/66), que cumprimos 
estritamente. 
13. Do mesmo modo, inadequado se 
me afigura o cotejo estabelecido entre 
o valor médio das ope·rações destina­
das à comercialização (Cr$ 336,4 mil) 
e o das dirigidas a investimento (Cr$ 
l 2 mm. De fato, o primeiro valor não 
poderia ser determinado, pois o Re­
latório não forneceu a quantidade de 
operações realizadas pelas cooperati­
v-as com seus associados na linha de 
comercialização. 1-ssim é que, face ao 
conhecido fenômeno da "atomização 
do crédito", peculiar às atividades de­
senvolvidas por essas entidades, po­
de-se afirmar que o valor média de 
seus financiamentos foi sensivelmente 
inferior ao dos empréstimos direta­
mente concedidos pelo Banco aos 
agricultores (Cr$ 12 mil). Lembro, a 
propósito, que em 1969 o número to­
tal de cooperados atendidos através 
de repasse dos nossos recursos ascen­
deu a 13.787, consoante se registrou 
na fólha 175 do Relatório ana.lisado. 
14. Data venia, outra observação me­
recedora de maiores esclarecimentos 
é a que diz não representar o saldo 
devedor dos empréstimos rurais (Cr$ 

· 337 milhões) mais do que 50% dos re­
colhimentos dos arts. 34/18, efetuados 
apenas em 1969. A comparação está 
aparentemente correta, mas do ponto 
de vista da técnica operacional é ina­
ceitável, pois os recursos em questão 
sáo de pronta exigibilidade e, como 
tal, não podem ser aplicados em par­
cela significativa no Crédito Especia­
lizado, cujos prazos são bàsicamente 
médios e longas. Se o BNB os apli­
casse em larga escala nessa linha de 
Crédito, correria o risca de compro~ 
meter a liquidez do estabelecimento, 
a ponto de não poder atender às li­
berações da SUDENll, cujo ritmo au­
mentou significativamente em função 
do dinamismo verificado no procf'sso 
de análise dos projetos a ela subme­
l;idos e de sua execução. 
15. Assim, para aplicação em Crédito 
Especializado <Rural e Industrial), o 
Banco só conta bàsicamente com os 
recursos estáveis - ou seja, capital e 
reservas (menos imobilizado), divi­
dendos da União e os fundos prove~ 
nient.es de empréstimos em moeda es-
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trangeira. -, cujo montante em 19H9 
não foi além de 26% dos recursos .glo­
baill ]l<Jstos à disposição da emprêsa. 
16. No que concerne aos emprésti­
:rnos rurais realizados com pequenos 
produtores, as quais ocuparam uma 
faixa de 74% dos beneficiários dire­
tam~nte atendidos, e absorveram 1/4 
dos recursos destinados, em 1969, ao 
setor rural, esclareço a V. Exa. que 
não se trata de "financiamentos de 
emergência". t s se s financiamentos 
obedeceram às mesmas normas que 
disciplinam a assistência creditícia à 
agropecuária, ressalvados apenas os 
prívílégicis a êles assegurados pela le­
gislação especifica. 

17. Com relação às normas do Ban­
ca, os referidos créditos destinaram--se 
bàsicamente tanto ao custeio rural 
(capital de trabalho) como ao inves­
timento (formação de capital). Ade­
mais ,a assistência ao pequeno pro­
dutor, em cuja faixa se observa a 
ocupação de maior contingente de 
mão-de-obra ut~lizado no setor. primá­
rio, reveste-se de um aspecto social · 
de relevante importância, ao qual a 
instituição procura amparar, embora 
tais operações tenham elevado custo 
administrativo, bem superior às re­
ceitas auferidá.s. Recente estudo de­
monstra que cada pequeno emprésti­
rno representa uma diferença de Cr$ 
600,00 entre as despesas e as receitas. 

18. Isto ocorre pelo alto custo de 
processamento daquelas operações em 
relação a seu reduzido valor unitârio, 
apesar de que a legislação que insti­
tucionalizou o Crédito Rural assegura 
facilidades e vantagens aos ruric:olas 
classificados naquela faixa, além de 
outras proporcionadas pelo Banco, 
tais como: a) isenção de despesas por 
Vistorias realizadas; b) dispensa de 
registro de Cédulas de Crédito Rural; 
c) dispensa de garantia real; d) dis­
pensa da Comissão de Fiscalização; e 
e) isenÇão de Impôsto sôbre Opera-
ções Financeiras. ' 

19. Ao comentar a assistência dis­
pensada pelo BNB ao setOr rural na 
linha de Crédito Especializado, nota­
se, ainda, que V. Exa. não interpre­
tou bem os dados quando afirmou: 
lj ( ••• ) os investimentos 'representam, 
apenas, 41% do montante; ( ... )"·e 
"a assistência à pecuári~, porém, 
constitui um dos pontos mais expres­
sivos da atividade do Banco, uma vez 

que os investimentos receberam 64,4% 
do total destinado ao setor". 

20. Isto decorre não só do fato a que 
já me referi no item 10, supra, mas 
também da particularidade de não se 
tratar apenas de '•pecuária" e, sim, 
de c.agropecuária", ou seja, setor ru­
raL Com efeito, a Tabela V, citada, 
compreende os saldos dos empréstimos 
concedidos na linha de Crédito Espe­
cíalizado ao setor Drimário, sem dis­
tinção do que seja lavoura, pecuária, 
pequena indústria rural, apicultura ou 
atividades extrativas rurais. 

21. Complementando os dados do 
Relatório, adianto a V. Exa. que os 
recursos alocados na linha ele inves­
timento vêm ben~fíciando bàsica­
mente as seguintes áreas: povoamen­
to de campos; formação de pasta­
gens e forrageiras; aquisição de re ... 
produtores; construção e reconstru­
ção de cércas, açudes e bárragens. Sua 
participação, em conjunto, no total 
das aplic~ções para ~ormação de ca-

pital no setor, correspondeu a 67% 
em 1967. 70% em Í968 e 75% em 1969. 
22. As atividades pecuárias, cuja. 
contribuição para formação da ren .. 
da agrícola é bastante· expressiva, fo-­
ram beneficiadas com a maior parte 
das operações do Banco, nos últimos 
anos, predominando os empréstimos 
para aumento de rebanho, 
23. No que c:oncerne aos créditos 
aplicados a longo prazo no setor in­
dustrial e serviços básicos, sua par­
ticipação no total dos empréstimos . 
concedidos pelo Banco atingiu 32,4% 
em 1969, contra 30,4 17'o em 1968. Em 
têrmos absolutOs, os saldos de fins de 
ano passaram de Cr$ 264 milhões 
para Cr$ 372 milllões no Ultimo biê­
nio, correspondendo ao aumento de . 
Cr$ 108 milhões (40,4% ). Conseqüen­
temente, aqui também não ocorreu 
perda de substáncía. 
24. Estendendo-se a análise ao úl­
timo qüinqüênio, as percentagens da 
participação em aprêço podem ser vi­
sualizadas na tabela a seguir: 

TABEI,A 111 
Participação dos Créditos a Longo J»razo Concedidos à Jnd. e aos Serviços 

Básicos/Face às Ops. Globais: (Saldo em 31 _de dezembro) 
Cr$ milhões 

Anos Total dos I Crédito Participação 
Créditos Industrial Percentual 

1965 159 

li 
42 26,4 

1966 296 101 34,1 
!967 534 161 30,0 
1968 869 264 30.4 
!969 1.148 372 32,4 

Fonte: Departamento Industrial e de Investimentos CCARIN) 

25. O exame do quadro supra evi­
dencia, mais uma vez, além da ten­
dência crescente das aplicações de 
Crédito Industrial, a elevação da sua 
participação no total dos financia­
mentos concedidos pelo BNB, a qual 
evoluiu de 26,4% para 32,4% entre 
1965 e 1969, variação esta superior a 
22%. 
26. Retomando agora tôda a llnha 
de Crédito Especlalizado, ·devo reco­
nhecer que - em têrmos de realiza­
ções - ou seja, da quantidade e valor 
das operações pactuadas durante o 
ano de 1969, em benefício ctOs .setores 
rural e industrial, as atividades· cre­
ditícias deixaram de acompanhar o 
elevado ritmo as&inalado em 1968. 
Isto se deveu, todavia, a uma contin­
gência inelutável, pois a Instituição 
deparou-se com a escassez de recur-

• 

sos estáveis, anteriormente prognos­
ticada e referida nos Relatórios de 
1967 e 1969 tp:l.glnas 108/9 e 197/3. 
respectivamente), sem embargo dos 
esforços desenvolvidos no sentido de 
captar novas fontes de suprimento. 

27. Em verdac\e, pode-se afirmar 
que em 1968 o Banco do Nordeste so­
freu grande impacto com a supressiío 
da príncipal fonte de recursos está­
veiS de que então dispunHa: os Depó­
sitos Obrigatórios do Tesouro Nacio­
nal, decorrentes da vinculação pre­
vista na Constituição de 1946 (art. 
J98, § J.O). 

28. Permita-me lembrar a V. Exa. 
que, de acôrdo com aquêle dispositivo 
constitucional da Carta de 1946 e a 
legislação complementar (Lei n.0 •••• 

_1.649/52, art. 6.0 e Decreto n.o ..... . 
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33.643/53, art. 1.0 ), contava o BNB 
com relevante fonte de recursos para 
aplicação a longo prazo, constituída·de 
0,8% da renda tributária da União. 

29. Todavia, com a vigência da car· 
ta Magna cte 1967 (art. 65, 1 3.0 ) e 
da Emenda Constitucional n.0 1, (art. 
62, § 2.0), deixou o Banco de contar 

•. com sua principal fonte de recursos 
estáveis, pois se vedou "a vinculação 

do produto da arrecadação a deter­
minado órgão, fundo ou despesa". 
30. Para que V. Exa. pQBsa fazer 

idéia do montante de recursos que 
d(~ixararn de ser recolhidos ao BNB 
ern decorréncia do nôvo dispositivo 
constitucional; impede esclarecer·lhe 
que totalizam Cr$ 327 milbões as im­
portâncias estimadas, conforme se 
demonstra na tabela a seguir: 

T,ABELA IV 

Estimativas dns Rtcursos Constitucionais que Deixaram de Ser Recolhidos 
ao BNB em Decorrência. da Proibição das Vinculações 

Anos 

1967 
1968 
1969 

Receita Tributária: 
da União 

5.027 
9.952 

14.229 

Subtotal: ............................ . 
Mais: Saldo não recoll)ido pelo Tesouro 

correspondente ao período ante~ 
rlor a 1967 .................... . 

Total 

]Fonte: Departamento de Assessoria Geral (ASSES-Estat) 

(Cr$ 1.000.000) 

Cota Reservada 
ao BNB (0,8%) 

40 
80 

114 

234 

93 

327 

Nationale de Paris" e o "Deutsche 
Bank" - com o fito de obter novas 
fontes de suprimento para aplica-

ção em financiamento de projetos 
agricolas, industriais e de serviços 

básicos. 

33. como se noticiou no Relatório 
comentado, essas gestões tiveram 
como resultado a negociação, com o 
Banco Mundial, de dois empréstimos 
no montante de US$ 55 milhões, um 
do:; quais, no valor de USS 25 mi~ 

lhües, jâ foi forp.lalizado este ano, ao 
passo que o outro, no montante de 
US$ 30 milhões, teve surs negociações 

suspensas temporàriamente por mo­
tivos alheios ao BNB. O J,lrimeiro des­
tina-se à indústria; o segundo, à agri­
cultura. Assinale-se, ainda, que o al­
to custo do dinheiro no exterior, es­
pecialmente de fontes privadas, foi 

um fator limitante da concretização 
de operações de financiamento com o 

BNB. 

34. Rer;istre-se, outrossim, que mes­
mo sem contar com a fonte de re­
cursos que inspirou a criação do Es­

tabelecimento, o Plano Estratégico 
Trienal do BNB prevê, a partir de 

1971, a recuperação da posição rela­
tiva do Crédito Especializado, confor­

me se observa a seguir: 

itl. Escusado frisar que, se o BNB 
t.ivesse contado com êsse expressivo 
contingente de recursos financeiros 
E~stâveis, a configuração do quadro 
geral dos empréstimos da Instituição 
{~spelharia volume de assistência con­
rlizente com os melhores propósitos 
da Administração da Emprêsa, den­
tre os quais se inscreve a meta de el.e­
var, na medida do possível, _a parti­
cipação do Crédito Especializado a 
'10% do total dos emprêstimos. 

1~ABELA V 

:12. Ao defrontar-se com a supres­
r;ão da fonte de recursos acima as­
l;inalada releva lembrar que esta Ad­
min~tra~ão não perm~.neceu inativa 
ou de braços cruzados. Ao contrãrio, 
grande foi o esfôrço desenvolvido com 
,,istas a captar novas fontes de su­
primento. Assim ê que sobressaem, 
no campo internacional, as negocia­
ç6es entabuladas com vârias institui­
çôes ftna11ceiras internacionais e de 
pai.se:'i amigos - dentre as quais se 
destacam o Banco Mundial, Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, 
.Banco da Tchecoslováquia, ''Banque 

Aloc:tção Básica de Recursos Aplic:iveis no Triênio 197011972 
________ _.s~a~l~do"'s'.e,_,m~3'.'1:.'!de dezembro (Cr$ l.O~oo..._.~o..,o..._oJé_ __ ---.c=,..--

1 

l97Ó--[--l971 1972 
'.l'ipos de Crédit~ 

_________ _,_v_a_lo_r __ l __ % J Valor I % Valor % 
64,6 
35,7 
28.9 

I - ESPECIALIZADO 858 58,<1 998 62,2 1.084 
1. Rural 523 35,6 575 35,8 600 
2. Industrial 335 22,3 423 26.4 484 

595 I!- GERAL 609 41,6 I 608 37.3 I 

T_o_t_ai_a_p_Iie~--ve-is~-::_-::_-::_-::_-~~-=-1-.-46-7 -~- 1oo,àT1.6õ6\loõ":oô\ L679 -1 -1oo.o 
35.4 

Fonte: Plano Estratégico Trienal do BNB CPLANETl 

35. Como vê V. Exa., em face dos 
recursos com que o BNB espera con­
tar no triênio 1970/72, a part.lcipação 
do Crédito Especializado no total dos 
empréstimos cleverá recuperar, em 
1971, a posição alcançada em 1968, e 
superá-la em 1972. Por sua vez, a par­
ticipação do setor rural, que foi de 
28,2% em 1969, deveria atingir apro- · 
ximadamente 36% em 1970, manten­
do-se estacionãria até fins de 1972, 
sem prejuízo da ascensão constante 

dos saldos respectivos. L1felizmente. a 
sêca que ora assola o Norrleste torna 
duvidoso possamos aiiugir reieuUas 
met.as. 

36. No Que se refere à distribuição 
do Crédito Rural por suas mod~lida­
des mais significativas, a previsão é 
a seguinte: 

a) investimento: 66,6%, 69,17r e 
70,9%, respectivamente em 1970, 
1971 e 1972; 
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b) custeio: 33,4%, 30,8% e 29,0% 
em idêntico período. 

37. Quanto ao Crédito Geral, sua 
participação relativa no total dos em· 
préstimos· deverá declinar de 41,13%, 
em 1~70, para 35,4% em 1972. Tudo 
is td em têrmos de saldos de fim de 
ano. 

38. Voltando às observações de V. 
Exa. sôbre o Relatório de 1969, des~ 
tacam-se, nos comentários tecido,s a 
rêspeito das aplicações de Crédito Ge­
ral ~curto prazo), estas opiniões: a) 
o BNB caracteriza~se como Instil;ui­
ção "de finalidades precipuamenté 
cOmerciais" e b) a prova da "pouca 
importância" dada à agricultura pelo 
Estabelecimento estaria no fato de ter 
financiado .a comercialização: i) em 
larga escala (95%), dos produtos in­
dustrialiZados; e ii) em pequena es­
cala (3%), de produtos agropecuá­
rios. 

39. Ao analisar essas conclusões, 
percebi que o nobre Senador não deu 
justa interpretação aos dados do Re-
1atórjo comentado, donde uma certa 
imprecisão da linguagem empregada. 
Na verdade, o simples fato de o BNB 
manter aplicados em Crédito Especia­
lizado mais de 60% de seus recursos 
ja é, por Si só, um percentual bastante 
elevado para conferir às átividades da 
Instituição a característica inequívo­
ca de banco de desenvolvimento. 
40. Por outro lado, bru;;eou-se V. 
Exa. no volume de realizações das 
operações de Crédito Geral, sem aLen­
tar para o fato de Que estas não po­
dem ser comparadas com a.s opiniões 
realizadas na: linha de Crédito Espe­
cializado. Efetivamente, aS primeiras 
se caracterizam por sua elevada rota­
tividade, pois os seus prazos médios 
oscilam em tôrno de 90 dias, enquan­
to as segundas são efetuadas a médio 
e longo prazo, tendo, portanto, um 
retôrno· muito lento dos capitais nelas 
injetados. 
41. Sigr..ifica dizer que uma dot.ação 
de Cr$. 300 milhões, por exemplo, po­
de perfeitamente apresentar, ao final 
do exercicio, um volume de realiza­
ções equivalente a Cr$ 1.200 milhões, 
ao passo que igual dotação, reservada 
ao Crédito Especializado, pode não só 

. ultimar o ano com valor inferior a 
Cr$ 300 milhões (uma vez que o seu 
pr:_ocesso de decisão é muito mais 
complexo, e a própria libel'ação dos 

recursos nelas comprometidos obedece 
a cronogramas de execução de obras 
ou aquisição de equipamentos finan­
ciado~,! os quais depende)ll dos pró­
prios. mutuários e de seus fornecedo­
res), mas também servir de fonte 
transitória para as operações a curto 
pr~zo .. a fim de que os recursos não 
permaneçam ociosos. 
42. Ressalte-se, portanto, que, ao 
manipular o crédito como poderoso 
instrumento de progresso, o Banco 
não poderia relegar a plano insigni­
ficante o Crédito Geral, deixando sem 
aplicação os recursos de pronta exi­
gíbílídade de que dispõe. Entretanto, 
as operações da espécie são efetua­
das com observância de critérios ri­
gorosos de seletividade, com vistas a 
prestar assistência às atividades jul­
gadas essenCiais ao desenvolvimento 
da área, o que, de per si, as distingue 
das operações realizadas pela rêde 
privada de· bancos comerciais. Diga­
se, de passagem, que o BNB é o único 
banco no Brasil que não opera com 
particulares, destinando-se tõdas suas 
operações de curto prazo a amparar 
atividades diretamente produtivas e 
à comercializaç~o de produtos agríco­
las e industrializados. 
43. Além disso, referidas operações ' 
deseinpenham funções econômicas de 
indiscutível relevância, taís como: a) 
evitar estrangulamentos do processo 
produtivo em sua fase de comercialiw 
zação; b) contribuir para o melhor 
aproveitamento da capacidade insta­
lada das fábricas; c) corrigir ~ esta­
cionalidade das receitas püblica.s, em 
virtude das oscilações sazonais na 
produção do setor privado; evitar cri­
ses de capital de giro das emprêsas 
assistidas; e d) dinamizar recursos 
comprometidos para financiamento de 
investimento, cujo desembôlso final 
depende do cumprimento de crono­
gramas de obras dos respectivos pro­
jetos. Ademais, tecnicamente, re­
cursos de pronta exigibilidade só po­
dem ser aplicados ein operações de 
cu.rto prazo. 
44. Com referéncia ao financiamen­
to preponderante da comercialização 
de produtos industrializados, adianto~ 
lhe qu~ se trata de ocorrência deter­
minada pela própria demanda do se­
tor industrial, a qual, independente­
mente de quaisquer facilidades ofere­
cidas pelo Banco, em muito suplanta 
os pedidos de créditos provenientes· do 

setor rural. Do ponto de vista elas 
normas do BNB, 'disciplin·actoras da 
concessão de créditos para comercia­
lização de bens, é assegurada prlo­
ridade para a realização ele operações 
lastreactas·por títulos oriundos de pro .. 
dutos agrícolas. 
45. Embora o setor primário seja 
responsável pela forrhaçâo da maior 
parcela do produto lnterno l'egional, 
no que tange à comercialização de 
benst o seu financiamento é comple~ 
tamente diferente das condições do­
minantes na indústria. Como_ se sabe~ 
os estabelecimentos industriais con­
tam com uma organização adminis-­
trativa e contábil que lhes permit;em 
emitir fàcilmente os títulos represen-· 
tativos do fluxo fjnanceiro de sm~ 
produção, e apresentã-los a desconto, 
a fim de repor o capital de giro dH 
que carecem. 
46. Jã a comercialização de produtos 
agrop:lstoris, como não o desconhe·­
ce V. Exa., é influenciada por uma. 
série de fatôres, dentre os quais s1~ 

destacam: a) grande parte é vendida 
diretamente aos intermediários 1 qu,e 
operam nos centros de abastecimen­
tos urbanos, ou aos agentes ·trans ... 
portadores de produtos alimentares: 
b) os bancos privados existentes na 

.Região vêm dando preferência à li­
nha de comercialização de produtos 
agrícolas, a fim de·que possam satis­
fazer ã determinação do Banco Cen­
tral (Resolução n.0 69) de alocar um 
mínimo de 10% de seus recursos para 
aplícação em Crédito Rural; c) a co­
mercializa~ão de produtos agrícolas 
representativOs de matérias-primas 
para a indústria é financiada indire­
tamente pelo BNB, através de linha 
especial de crédito aberta aos esta­
belecimentos. industriais; e d) as em­
prêsas rurais. dispersas em tôda ·a 
área da Região, ressentem-se da fal­
ta de tradição na emissão de títulos 
cambiários, pois só recentemente é 
que passaram' a contar com a promis­
sória e duplicata rurais. Acrescente­
se que nos empréstimos para custeio 
das safras agrícolas o BNB concede 
um prazo cte 60 a 90 dias, além dq 
ciclo produtivo da cultura financiada, 
proporcionando aos agricultores me­
lhores condições para a comerciali­
zação da safra colhida, sem necessi­
dade de recorrerem ao crédito co­
mercial de curto prazo. O .desconto 
de papéis emitidos por agricultores 
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tem, diga~s.e de passagem, a desvfln­
tagem de vinculá-los à opel'ação cre­
ditícia que beneficia bàsicamente o 
comprador. 
47. Com relação aos· comentários te­
cidos por V. Exa. sôbre o volume de 
recursos com que contou a Institui­
ção, em 1969, para fazer face às ati­
vidades crediticias, é com satisfação 
que concordo plenamente com as opi­
niões ali expendidas. Tem razão V. 
Exa. quando considera "justa a 
apreensão 'cios que vêem na 'retirada 
de 30% dos recursos pro\Tenientes ct,os 
arts. 34/18 uma ameaça potencial à 
atuação do BNB, se a perda não fôr 
compensada por novos depósitos do 
Govêrno Federal". 
48. Trata-se, em verdade, d'e redu­
ção q'ue viria agravar a supressão de 
recursos de origem constitucional, a 
QUe já tive oportunidade de referir­
me linhas atrás, mas que será com­
pensada com linha dP. crédito especial 
solicitada ao Banco Central do Brasil. 

49. - Finalizando os esclarecimentos, 
que estas ·considerações já se esten~ 
dem em demasia, apraz-me! f3.cres~ 
centar que o papel exercido pefdiBan­
co do Nordeste no estimulo às ativi~ 
dades econõmic~.s da Região se des­
taca melhor ~~à quando se esta­
belecem eompar~lçij~ entre suas apli­
cações globais com 'i do sistema ban­
cário regional, os Bancos Oficiais 
r Banco da Amazônia S/ A, Banco do 
Brasil e Bancos Estaduais) e o Banco 
do Brasil. Assim, tomando~se -por ba~ 
se os saldos registrados em mar1;:o do 
ano corrente, a participação relativa 
do BNB já representava: a) 33,1%, 
dentro do sistema bancãrio regional; 
b) 41,7%, em relação aos Bancos Ofi~ 
ciais; e c) sendo quase igual ao do 
Banoo do Brasil, conforme se o-bserva 
na Ta bel~ VI, em anexo. 
50. Particularizando os saldos dos 
empréstimos globais aplicados apenas 
no Estado de Sergipe, por exemplo, 
verifica-se qUe, na mesma data, a par-

TABELA VI 
NORDESTE 

ticipação do BNB representava: 'a) 
37,6%, do sistema bancário regional; 
b) 44,2%, dos Bancos Oficiais; e c) 
92,6% do Banco do Brasil, segundo 
se demonstra na Tabela VII, apensa. 

51 . Éstes, Senhor Senador, os infor­
mes que tenho a honra de fornecer­
lhe na expectativa de haver dirimido 
dúvidas e esclarecido cabalmente o 
ilustre membro da Câmara Alta, t.en­
do em vista futuros pronunciamentos 
sôbre o Banco· do Nordeste que por 
certo v. Exa. fará aos seus dignos 
pares. 

Agradecendo-lhe o interêsse em ha­
ver detidamente estudado o Relatório 
do Banco referente ao exercício de 
1969, e de havê~l0 comentado no Se­
nado Federal, valho-me do ensejo pa­
ra apresentar a V. Exa. protestos de 
elevada estima e distinta considera­
ção. 

Rubens Vaz da Costa, Presidente. 

Saldos lle Empréstimos por Linha de Crédito 
Março/70 

Em CrS 1.000.000 

Linhas de Créditos BNB 
Valor 

Banco do Brasil 
(A) 

f
%doBNBI 

Valor s/A 

Bancos 

Valor 

Oficiais (1) I 
(8) 

l%doBNBI 
stn 

Rêde Bane. Regional 
(2) (C) 

I 

%doH:-<B 
Valor s/C 

Crédito Especializado 1 690 779 88,6 1. 799 38,4 2. 320 29,7 
Industrial 375 188 199,5 790 47,5 1.141 32,9 
Agropecuária 315 591 53.3 I. 009 31,2 1.179 26.7 

Crédito Geral 486 449 108,2 1.021 41,6 1. Z3Q 39,5 

T~~O~T~A~L~~~~~~~-L~I~.~l7~6~~~1.~2~28~2-~~95~,8~-L~2~.~82~0~~:-~41~,7~'~~3~.~"~50~~~3~3~,1--­
Fonte: Gerv1ço de EstatJstlca Eoonónuc:(l. e Fma11ctma iMilüstério ela Fazl!nda) ASSES- Setor !le Estat..ist.ica. 
(l) Bancos do Brasil, do Nordeste, <:la Amazônia e Estaduais 
(2) Bancos Oficiais {B. Brasil, BNB, BASA e Bancos ~t.adne.is) e Bancos PrivadO!'>. 

TABELA VII 

ESTADO DE SERGIPE 
Saldos de Empréstimos por Linha de Crédito 

Março/7C Em Cr$ 1 000. 000 
---------_----,...-------B-a_n_c_o.:.::d:o::.::,B:.:r_:a~s'"'ii-01-B-,·-m-c-o-s--,O-:f::-ic'"'i-a:-is--:(:-l)--:r-:R::-e::-. d::-e Bane. 'Regio-nal 

. i (A) . (11) (2) (C) 
Linhas de Cred tos BNB --~~ 

Valor Valor I % do IINB I Valor % do BNB Valor I % do BNB 
s/A s/B s/C 

Crédito Especializado 
Industrial 
Agropecuária 

Crédito Geral 
TOTAL 

39 
11 
28 
ll 
50 

37 
5 

32 
17 
5·1 

105,4 
220,0 
87,5 
64,7 
92,6 

81 ' 
17 
64 
32 

113 

48,1 
64,7 
43,8 
34.4 
44,2 

Fonte. 8erv1ço de Estatística Ecopôtnica e Financeira {Minlsterlo da Fazenda) ASSES- Setor de E~tatJstlca. 
(1) Bancos do Brastl, do Nordeste, da Amazônia e ·EstaduaiS 
(Z.) Bancos Oficiai5 (B. Brasi}, BNB, BASA e Bancos &tadualS) e Bancos Pl·ivados, 

96 
22 
74 
37 

133 

411 .• 6 
50,0 
37,8 
29,7 
37,6 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
__: Nao há mais oradores inscritos. 

~~s.sa~se à 
ORDEM DO DIA 

· Discussã<?, -em turno único, do 
Ptojeto de Lei da Câmara n.0 180, 
de 1968 ln.0 3.576-B/66, na Casa 

··cte origem), que dispõe sôbre o co­
. mércio de lentes de contato e o 
-exercício da profissão dos respec­
tivos tecnicos (incluído em Ordem 
do Dia em virtude Çe dispensa de 

·iriterstício concedida na sessão 
.anterior), tendo PARECERES, sob 
n.0s 411 a 414, de 1970 ~ 1.<' pro­
nunciarnent&- das Comissões: -
de Indústria e Comércio, pela 

· c aprovação;- de Saúde, pela apro­
vação, na forma do SubstituJ~jvo 
que apresenta; - de Constituição 
e Justiça, pela aprovação, nos têr­
mos 'cto Su~stitutivo da Comisq:ã'J 
de ·Saüde; - de Finanças, pela 

·aprovação, nos têrmos do Subs­
titutivo da Comissão de Saúde; 
PARECERES, sob n.o' 7f>B a 761, 
de 1970 -· 2.0 pronunciamento, 
após· audiência do Ministério da 
Saúde _: das Comissões: - de 
Saúd.e, fav'otável, ·nos têrmos do 
nôvo Substitutivo que· apre:5enta; 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidacte 
do Substi~utivo da C. de Saúde; 
- de Indústria e Comércio,. pela 
aprovação do Substitutivo da Co­
"inissão de Saúde; e - de Finan­
ças, pela aprovação, nos têrmos 
do Substitutivo da Comissão de 
Saúde. 

O projeto constou da Ordem do Dia 
do dia 2 de setembro 1 tendo sido retí­
rado da p3uta a requerimento do Se­
nador Petrônio Portella, para audiên­
cia do Ministério da Saúde. 

Cumprida a diligência, a matéi·ia 
. ' volta às Comissões, para nôvo'parecer. 

Em· Q.iscussão o projeto e o substi­
tutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra vou. encer­
rar a discussão. (Pausa.) 
Est~ encerrada. 
Em votação o substitutivo, que 'tem 

preferência regimental. 
Os ·srs. Senadores qu~ aprovam o 

substitutivo, queiram permanecer 
sentadOs. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Flca prejudicado ·o projeto. 

! 

A matéria irá à Conlissão· de Reda­
ção Para redigir o vencido paia o 
_turno suplementar. 

É o seguinte .o _substitutivo 
aprovado 

Dispõe sôbre: c~kércio de len­
tes de contato e o exercício da 
profissão de ~ótico-prático e óti­
co'-prãtico em lentes de contato. 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 1.() _:_ o· comércio de lentes de 
contato sOmente poderá ser explora­
do por estabelecimentos especialíza­
dos, mediante audiência prévia dd 
autoridade sanitária competente. 

Art. :t() - Será concedida aÚtori­
zação para o comércio de lentes de 
contato aos estabelecimentos que 
satisfaçam às seguintes exigências: 

I. possuir, pelo menos, um ótico­
prático em lentes de contato. 

'II. manter em condições de fun­
cionamento, em loéal amplo e 
adequado, oficina com todo o 
equipamento indispensável, de 
· acÓrdo cotn o estabelecido pela 
autoridade sanitária. I 
UI. possuir livro de registro para 
~s prescrições de lentes de con­
tato. 

Art. 3.0 - O estabelecimento de 
venda cte lentes de contato só poderá 
fornecê-las: 

a) ao usuá:rio, em cujo nome e en­
derêço será emitida nota físc.a1, 
mediante a apresentação da re­
ceita do médico ofalmologista. 
A .prescrição conterá as indis­
pensáveis indicações, inclusive 
quanto à inscrição do oftalmo­
logista no Conselho Regional de 
Medicina. e será válido· por seis 
meses: 

b) ao estabelecimento congênere, 
mediante a indicação, para 
constar da ·nota fiscal, de nú­
mero do respectivo registro no 
õrgão sanitário competente. 

Art. 4.0 - Para o registro das re­
Ceitas haverá. livro próprio, autenti­
cado pela autoridade competente. 
Nêle será transcrito o texto da pres­
crição, com o nome e o enderéço ·do 
paciente e do médico oftalmologista, 
para oportunas verificações. 

Art. 5.0 - A prescrição e a verifi­
cação de lentes de contato con~tituem 
exclusiva atribUição do médico oftal-

· mologi.Sta no pleno exercició da pro­
fissão. 

~ 1.0 - Constitui ato ilegal, punível 
pela lei, a desobediéncia ao disPosto 
neste artigo. 

~ 2.0 - É vedado ao médico oftal­
mologista ser proprietário ou sócb de 
estabelecimento que explore a comi:r­
cio de lentes de contato, estendendo­
se a proibição ao cônjuge. 

Art. 6.0 - Entende-se por lente de 
contato o disco de substância ade­
quada, adaptável à (:órnea, destinado 
a refranger raios luminosos e corr:lgir 
a visão. 

Parágrafo único - As lentes de 
contato, corneanas ou micrQcornea­
nas, de superfície tórica' ou esférica, 
uni, bi ou multifocais, de"erão obede­
cer às leis de interferência e difração 
da luz. 

Art. 7.o- Entende-se por ótico-prá­
tico em lentes de cOntato quem fôr 
habilitado nos exames procedidOs na. 
forma desta Lei, para assumir a res­
ponsabilidade pelo funcionamento dos 
estabelecimentos de óttca.' 

Art. 8.0 - São obrigações de ótico­
prático e do ótico-prático em lentes dE! 

contato: 
a) assumir a responsabilidade dE! 

tõdas as atividades de ótica do 
estabelecimento cOmercial de 
ótico-prático ou de ótlco·pfático 
de lentes de contato; 

b) assinar e datar o registro dru1 
prescrições no livro apropriado: 

c) tratar de todos os assuntos re­
ferentes ao estabelecimento do 
qual é responsável, com 1a auto·­
ridade sanitária fiscalizadora. 

Art. 9. 0 - O exame de ,capacidade 
para habilitação de ótico-práticb 
constara de duas provas, arribas eli­
minatórias, sendo' uma escrita e outra 
prática-oral, com a seguinte matéria: 

1) leis fundamentais da ótica l~eó­
métrica e formação de imagens 
pela lente; 

2) característica.~ das lentes oftãl­
m'icas, Sua variedade e identifi­
cação; 

3) sistemas centrados e sua utlli­
', zação em ótica oftàlrnica; 

4) icoria de interpretação e trans­
posição de lentes_: 

5) trabalho dé superfície, sua 'téc­
nica -e realízação; 

6) seleção, preparo e aplicaçãlJ ·de 
. lentes uni, bi· ou multifocais; 

.. 
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7), de~vios,prismâtiços, adaptação e 
preparo de prismas; 

8) a~aptação de óculos corretores; 
9) legislação referente à profissão. 

Parágrafo único - A realizaç~o dos 
exames e avaliação das provas serão 
feitas de acôrdo com as normas bai­
xadas pelo Ministério dà Saúdê. 

Art. 10 - Para habilitação de óti­
co-prático em lentes de contato, a 
prova incluirá. o previsto no artigO an­
terior e mais: 

a) variedade e indicações das len­
tes de contato; 

b) ótica física e ótica fisiológica 
adaptadas a lentes de contato; 

c) e<>ndiçóes necessárias, médicas 
e individuais, para execução do 
receituário de lentes de contato; 

d) métodos e cuidados para apli­
cação das lentes de contato; 

e) dispositivos legais que regem a 
profissão de ótico-prático em 
lentes de· contato. 

Art. 11 - A comissão examinadora 
serã composta da maneira que· dispu­
ser a autoridade sanitãria competente. 

Art. 12 - Ao ótico-prático de lentes 
de contato, compete: · 

a) a manipulação ou o fabrico das 
lentes de contato; 

b) o atendimento perfeito. das 
prescrições fornecidas pelo mé­
dico oftalmologista; 

1 
c). a adaptação das lentes de con­

tato; 
d) a assinatura diária do livro de 

registro das lentes de contato. 
Art. 13 - Para o exercício da pro­

fissão, o ótico-prático, tanto quanto o 
prático em lentes de contato, será re­
gistrado, a requerimento próprio, no 
Departamento .Nacional de Saúde. 

Parág·rafo Uni co· - O especialista 
em lentes de contato não pode serres­
ponsãvel por mais de um estabeleci­
mento. 

Art. 14 - É vedado ao estabeleci­
mento de venda de lentes de contato 
possuir ou manter consultório em suas 
dependências ou fora delas. 

Art. 15 - A fiscalização dos estabe~ 
lecimentos de que _trata a presente Lei 
será exercida pelo Serviço Nacional de 
Fiscalização ,da Medicina 1e, nos Esta­
dos, pela repartição sanitária compe­
tente. 

Art. lli - As emprêsas que se dedi­
cam ao comércio de lentes de contato 
só utilizarão os veículos de divulgação 
ou propaganda para expor argumen-

tos e cçmç~itoo]. comprovados .. c:ientifi­
cam~nte. 

Art. l7 - Os estabelecimentos co­
merciais ou industriais quç _venderem 
lentes de contrtto por atacado, só po­
derão 1azê-lo âs clinicas oftalmológi­
eas ofkiais e aos estabelecimentos le­
galmente, licenciad.os, ,mediante pedi­
do por escrito, datado e assinado, que 
ficará arquivado na casa atacadista. 

Art. 18 - Esta Lei entra ern vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 4 de~ junho 
de 1970. - Raul Giuberti, Vice~ Presi­
dente, na exercício da,. Presidê.ncia -
Cattete Pinheiro, Relator_.. Adalberto 
Sena - Duarte Filho - Ruy Carneiro. 

PARECER N,0 413 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

L Objeti~ou o presente projeto de 
le-i de autoria do Deputado Jaeder Al­
bergaria a estabelecer normas .sóbre o 
comércio de lentes de contato e o 
exercicio da profissão do técnico das 
mesmas lentes. Na Câmara dos Depu­
tados a proposição foi considerada 
constitucional, e' n~ Comissão de Eco­
nomia converteu-se num substltutivo, 
sendo aprovado êste na Comissão de 
Saúde, que ofereceu cinco eméndas. 
Na Comissão de Justiça foi solicitada 
audiência do Ministério da Saúde 
fDCN 21-12-66 p. 7.407) e afixral ar­
quivado nos térmos do art. 104 do Re­
gimento Interno, DCN 23:1-67, p. 564. 
2. Logrou o projeto desarquivamen­
to e foi aprovado na forma originãria 
pelo plenário, com rejeiçã<> das alíneas 
c e e do art. 7.0 

3. A Comissão de Comércio e Indús­
tria do Senado, sendo Relator o nobre 
Senador Antônio Balbino, chamou a 
atenção para a importâ.ncia da maté­
ria, indieando omissões do projeto. 
4. Na comissão de Sallde, o eminen­
te Relator, Senador cattete Pinheiro, 
com os subsídios da discussão da ma­
téria na Câmara e com outros elemen­
tos técnicos-científicos, elaboroU um 
minucioso substitutivo, aprovado ·na­
quele nosso órgão técnico. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 2 

CDe iniciativa do Sr. Presidente 
da República) 
Di~cussãa, ~m turno , único, do 

Proj€·to de Lei ~a C~m~ra n.O 53, 

de, 1970 (n1~ 2 .343-A/70, na Casa 
de origem), que dispõe sôbre o 
processo e julgamento das ações 
trabalhistas de competência da 
Justiça Federal, e dá outras pro­
vidências, tendo PARECER sob 
n.C' 762, de 1.970, da Comissão: -
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

o Projeto foi incluída na Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de inters~ 
cicio concedida na sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 
se nenhum dos Srs. Senadores de~ 

sejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. · 
Os Senhores Senadores que apro­

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

S o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO Dll LEI DA CMIARA 
N.0 53, DE 1970 

(N.0 2.343-A/70, na Casa de origem) 
tDE INICIATIVA DO SENHOR PRE­

SIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre o processo e julga­
mento das a<;ões trabalhistas de 
competência da Justiça Federal, e 
dá outras providências. 

.0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- As ações trabalhistas em 
que sejam partos a União, suas autar­
quias e as emprêsas públicas federais 
serão processadas e julgadas pelos 
Juízes da Justiça Federal, nos. têrmos 
do art. 110 da Constituição, observa­
do, no que couber, o disposto no Ti­
tulo X da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, e 
no Decreto-lei n.0 779, de 21 de agôsto 
de 1969. 

Parágrafo único - O recurso ordi­
nário cabível da decisão de _primeira 
instância processar-se-á consoante o 
Capitulo VI do Titulo X da Consoli­
dação das Leis da Trabalho, compe­
tindo-lhe o julgamento ao Tribunal 
Federal de Recursos, conforme dispu­
ser o respectivo Regimento Interno. 

Art. 2.0 
- O~ processos de dissidios 

individuais em que forem partes a 
União, autar~uías e_,cmprêsa.s públicas 
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!ede_rais, em tramitação na Justiça do 
Tràbafuo a 30 ·de outubro de 1969, se­
rão remetidos aO Juiz Federal compe­
tente, salvo os que já tíverem a ins­
trução iniciada. 

§ 1. 0 - Serão processadas e julga­
d~s_ pelii Justiça. do Trabalho as ações 
~r~balhi~tas em que forem partes a 
UniãO, ·autarquias· e fmprêsas públi­
cas" ffderais cuja instrução teve iní­
cio antes de 30 de outubro de 1969, 
assim como as execuções das senten­
ças que, nelas, h,aja proferido ou ve­
nha a proferir, e as ações rescisórias 
de se'us julgadas. 

~ 2.0 
- Julgar-se-âo pelos Tribu­

nais RegionaiS do Trabalho os re­
cursos·: interpostos ou que se interpu­
serem, cabiveis em ações ou execuções 
de sentenças de que trata o § 1.0 

§ 3.0 
- Serão julgados pelo Tribu-

nal Superior do Trabalho. 

I. os recursos de· .revista inter­
postas de acórdãos dos .Tribunais 
R_egionais do Trabalho, bell},COmo 
os agravos de Instrumento cor­
reSpondentes; 

11. os embargos às decisões de 
suas turmàs. 

§, 4.""·- O recurso interposto,· sob 
o fundarii.entõ de inobservância da 
Constituição, para o Supremo Tribu­
nal Federal, de acórdão do Tribunal 
Superior do Tr~balho, processar-se-á 
por êste. 

Art. 3.0 
- As ações trabalhistas em 

que _forem partes as sociedades de 
economia mista ou as fundações cria­
das por lei iederal sómente passarão 
à competência da Justiça Federal se 
a União nelas intervier como assis­
/tente_ ,~u oponent_e. 

1 Art. 4,0 - Esta Lei entra em vigor 
ma data de sua publicação, revogadas 
;as disposições em contrário. 

o. SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 3 
_ Discussão, ·em primeiro turno, 
(apreciação preliminar da juridi­
cidàcte, nos térmos do art. 265-A 

· ilo RegimeDto" ·Inteino) do Pro­
jeto· de Leí do Senado n.O 142, de 

·1968, de autoria do Sr. Senador 
-Rá.tü:oiubertl, que dispõe sôbre a 
CoiilércializãÇão de" edulcorantes 

·- siritéticos, tendo PARECER. sob 
n.0 · 646, de 1970, da Comissáo: -

) .. :...:~ ,: ~, 

-·--.··- ·~ , ... - :.·:.·c~.--. -. 

de Constituição e Justiça, pela in­
juridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à ju­
J'jdicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pat!-sa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à 
votação: 

Os Srs. Senadores qu~ aprovam o 
projeto, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao Arquivo. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 142, DE 1968 

Dispõe sôbre a comercialização 
de eduleorantes sintkticos. 

Art. 1.0 - A comercialização de 
edulcorantes sintéticos, tais como sa­
carina, ciclamatos de cálcio e de· só­
dio, ou de outras substâncias adoçan­
tes artificiais não calóricas, isoladas 
ou associadas, é privativa de farmá­
cias, drogarias e outros estabeleci­
mentos dedicados ao comércio de prÕ­
dutos farmacêuticos. 

Parágrafo único - A venda de ectul­
corantes sintéticos nas condições aci­
ma descritas se fará independente de 
prescrição médica. 

Art. 2.0 - Os edulcorantes sintéti­
cos trarão obrigatOriamente nas rótu­
los: 

a) nome e tipo do produto;. 

b) nome e enderêço da fábrica; 

c) composição indicando os no­
mes especificas dos componen­
tes bã.sicos; 

d) anã.lise aprox~mada percen­
tual~ especificando, obrigato­
riamente, os teores dos com­
ponentes em que s~ baseia a 
utilização dietética especial do 
produto; 

e) finalidade do produto: para uso 
por pessoas sujeitas à restrição 
de açU.car; 

f) os dizeres PRODUTO DIETÉ­
TICO em destaque,. impressos 
em área equivalente à da em­
pregada para impressão do no­
me do produto; -

g) o número e o .ano d~_ licença 
expedida pelo Serviço de Fisca­
lização da Medicina e Fannácia. 
do Ministério da Saúde. 

Art. 3.0 - Os produtos dietéticos, 
alimentos e1aborados para regimes 
alimentares especiais, inclusive bebi .. 
das não alcoólicas, ·sempre que na sua 
composição o açúcar natural seja 
substituído por edulcorantes sintéti-· 
cos, de-verão ter no rótulo, qualquer 
que seja o seu tipo de impressão ou 
gravação, os dizeres: 

"PRODUTO DIETÉTICO PARA 
USO POR PESSOAS SU JEIT A:3 
A RESTRIÇÃO DE AÇúÇAR." 

Parágrafo único - Os ptodutos die­
téticos de q'ue trata êste artigo pode­
rão ser expostos à venda em farmá­
cias, drogarias e estabelecimentos de 
comércio de comest!veis. 

Art. 4. 0 - Os produtos dietéticos, 
U'as quais. o açúcar natural seja subs­
tituído por edulcorantes sintéticos, sC.­
mente serão entregues ao consumo ou 
expostos à vendâ depois de registra­
dos no órgão competente do Ministé­
rio da Saúde. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Joiio CleofaiS) 

Item 4 
" . 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o· 
37, de 1970, de autoria do Sr. Se­
nador Bezerra Neto, que fixa pra­
zo para resposta a pedido de in­
formações, nos processos de h.a.:. 
beas corpus, e dâ outras providên­
cias, tendo PARECER CONTRA-· 
RIO, sob n.0 647, de 1970, da Co­
missão: - de Constituição e Jus­
tiça. 

Em discussão o Projeto, em seu pri­
meiro. turno. (.Pausa.) Nenhum dos 

Srs. Senadores desejando fazer uso da 
palavra, encerro a ~iscussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que. o apro­
vam queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 

O Projeto será arquivado. 
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1!: o seguinte o proje~o arquivado: 

PROJETO DE Llll DO SENADO 

N.0 37, Dll 1970 

Fixa prazo para resposta a pe­
dido de informações, nos próces­
sos de "habeas corpus", e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2.0 do art. 1.0 do De­

creto-lei n.• 552, de 25 de abril de 1969, 
passa a ter a seguinte redaç:ão: 

11§ 2.0 - A vista ao Ministério Pú­
blico será concedida apôs a pres­
taçáo das informações pela auto­
ridade coatora, salvo se o Relator 
entender desnecessário solicitá­
las, ou, se solicitadas, não tiverem 
sido prestadas dentro de prazo 
não excedente de 3 (três) dias, fi­
xado pelo Relator.'' 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) 

·- Está esgotada a matéria da Ordem 
elo Dia. 

No Expediente foram lides dois re­
~~.uer~mentos de urgência, de autoria 
do nobre Senador Filinto Müller, pa­
ra os Projetos de Lei da Câmara n.os 
lW e 62, de 1970. 

Em votação o Requerimento n.0 279, 
de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 50, de 1970. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
CPausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à ime­

êiata discussão do projeto. 
Sôbre a mesa os pareceres que se­

rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes 

PARECERES 

N.o' 71>9 E 770, DE 1970 
Sóbre o Projeto de Lei da Câ­

tnal'a n.0 5i), de 1970, (número 
2.349-A/70, na Câmara dos Depu­
tados), que "dá nova redação ao 
tlarágrafo único do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1. 073, de 9 de janei­
ro de 1970". 

PARECER N.0 769 
D;a Comissão de Projetos do Executivo 

.R.cJator: Sr. Ruy Carneiro 

O Sr. Presidente da República~ nos 
têrmos do art. 51 da" Constituição, 

submeteu à apreciação do Congresso 
Nacional. acompanhado de eXposição 
de motivos do Sr. Ministro de -:Jij~ado 
da Justiça, projeto de lei que iltfa no­
va redaç:lo ao parágrafo único do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.• 1. 073, de 9 
de janeiro de 1970". 
2. A exPOsição de motivos do Se­
nhor Ministro da·;ÜJtistiça esclarece 
que "Proeuradores jli'hto à Justiqa do 
Trabalho encaminharam memorial ao 
Dl)utor Procurador-Geral da Repúbli­
ca, solicitando providências pare. que 
fôsse corrigida a injustiça praticada 
pelo próprio parágrafo úntco do arti­
go 1.0 do Decreto-lei n.O 1.073/70 que 
exclui do aumento ger~i; de venci­
mentos os membros do Mfiüstêrio Pú­
blico que optaram pelo não exercício 
da advocacia", pois o dispositivo legal, 
como está redigido, desestimula aquê­
les que se dedicam por completo às 
suas funções no Ministério Público. 

3. O projeto, por.tanto, altera a re­
daçào dada ao parágrafo único do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.0 l.O?S, de 
1970, que reajustou os vencimentos 
dos servidoreS civis e militares do Po­
der Executivo" para possibilitar a in'­
clusão dos membros do Ministério Pú­
blico que optaram pelo não exercicio 
da advocacia, se dedicando, por com­
pleto, às suas funções públicas. 
4. No âmbito da competéncia regi­
mental de3ta Comissão, nada hâ que 
possa. ser oposto ao Projeto. Pelo con­
trário, trata-se de matéria urgente 
(§ 2.0 art. 51 da Constituição), razão 
por que opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Daniel Krieger, 
Presidente - Ruy Carneiro, Relator 
- .José Leite - Waldernar Alcântara 
- Eurico Rezende - C~rlos Lind_en-
berg - Carvalho Pinto. 

PARECER N.O 770 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. José Leit(! 

O Senhor Presidente da República, 
nos têrmo.s do artigo 51 da Constitui­
ção, submeteu à deliberação do Con­
gresso Nacíonal, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Justíça, projeto de 
lei que "dã. nova redação ao pará­
grafo único do artigo 1.0 do Decreto­
lei n.0 1.073, de 9 de.janeiro de 1970". 

Todos ·.os pareceres das Comissües 
da Câmara dos DeputadOs ressaltarum 

o caráter reparatól'io da propooiçáo, 
como, aliás, reconheceu a Exposição 
de Motivos do Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça. Evidentemente, não se pode­
ria compreender o nivelamento entre 

os Procuradores que se dedicam, de 
modo exclusivo, à função pública, e 
aquêles que optaram pelo exercicio da 
advocacia, partilhando seu ten1po no 
desempenho da atividade particular. 
A aprovação do projeto viria restau­
rar situação justa, conigir anomalia, 
restabelecer a hierarquia entre as di­
VErsas Categorias, não podendo êsse 
objetivo ser obstado por quaisquer 11-
mitações. 
2. Da leitura da refe'rida Exposição 
de Motivos (EM-OM/902-B), conclui­

mos que o projeto se propõe corrigir 
"injustiça praticada. pelo parágrafo 
único do artigo 1.o do Decreto~lei 

n.0 1.073/70 que exclui do aumento 
geral de V€ncimentos os membros do 
Ministério Públko que optaram pelo 
não exercício da advocacia", deses­
tinllllando, por conseqüência, àqueles 
que vêm se dedicando, por inteiro, 
à.s suas funções naquele Ministério. 

3. O artigo 2.0 do projeto estabelece 
que "os efeitos financeiros desta lei 
retroagem a 1.0 de fevereiro de 1970", 

data a partir da qual foram majora­
dos em 20 Cvinte por cento) os níveis, 
sünbolos e v'alôres de vencimentos­
base dos funcioná.rios do Poder Exe­
cutivQ. 
4. A matéria, como se vê, é urgente, 
pois corrigirá distorção reconhecida, 
inclusive, pela Consultoria Geral da 

República. 

5. No âmbito da competência regi­

mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao projeto, razão por 
qu-e opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Argemiro de Fi­
gueil'edo, Presidente- José Leite, Re­
Ja to r - Mello Braga - Clodomlr Mil­
let- Bezerra Néto - Cattete PlnheJ • 
ro - Júlio Leite - Attílio J'ootana -
Carlos Lindenberg - Waldemar AI· 
cântara - Carvalho Pinto. 



5212 .Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro· de 19~10 

O· SR. PRESII)ENTE (João Cleofas) 
._ Os pareC€res são favoráveis. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~Io, 
dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovara o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Paus~.) 

Aprovado. 

O Projeto irá à sanção. 

ll o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 50, DE 1970 
(N.• 2. 349-A/70, na Casa de Origem) 

·DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao parágrafo 
, úniéo do artigo 1.0 do Decreto-lei 
. n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - O parágrafo único do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.• 1.073, de 
9 de janeiro de 1970, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aplica-se o 
disposto neste artigo aos membros 
do Ministério Público Federal que 
percebem vencimentos previstos 
no Decreto·lei n.0 376, de 20 de 
dezembro de 1968." 

Art. 2.0 - Os efeitos financeiros 
desta Lei retroagem a 1.0 de fevereiro 
de 1970. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O 8/l. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação requerimento de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 62, que cria, na Justiça do 
Trabalho, 20 Juntas de Conciliação e 
dá outras providências, lido 'na hora 
do Expeqiente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à ime­

diata discussão do projeto. 
Sôbre a mesa os pareceres que serão 

Udos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
- l.' 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
N.•• 771 E 772, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 2.301, de 1970, que cria 
na Justiça do Trabalho das 6.as e 
7 .as Regiões, 20 Juntas de Consi­
liação e Julgamento, e dá outras 
providências. 

PARECER N.0 771 

Da Comissão de Projetos do Executivo 
Relator: Sr. Waldemar Alcântara. 

Na forma do art. 51, caput, da Cons­
tituição, o Senhor Presidente da Re­
pública enviou ao Congresso Nacio­
nal, acQmpanhado de Exposição de 
Motivos dos Ministros da Justiça e do 

·Trabalho e Previdência Social, o pre­
sente projeto de lei que cria, na Jus­
tiça do Trabalho das 6. as e 7. as Re­
giões, 20 Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

As juntas criadas se distribuem pe­
los Estados de Pernambuco, Alagoas, 
Paraíba e Rio Grande do Norte, na 
6.a Região, e Ceará, na 7 .a Região. 

O projeto em tela baseia-se em con­
clusões de uma Comissão Mista, com­
posta de técnicos dos Ministérios da 
Justiça e do Trabalho e Previdência 
Social, incumbida de estudar e pro­
por medidas destinadas ao aperfei­
çoamento e aceleração dos processos 
trabalhistas, bem como estabelecer 
critérios para a criação e distribuição 
de Juntas de Conciliação e Julgamen­
to nas Regiões da Justiça do Traba­
lho. 

A proposição, além de dispor sôbre 
a jurisdição das novas juntas, cria os 

cargos necessã.rios ao funcionamento 
da~ ,mesmas. 

O projeto, a nosso ver, encerra ma­

téria relevante e contribuirá de ma­
neira decisiva na solução dos proble­
mas relativos a Justiça do Trabalho 
naquelas regiões do pais. 

Assim sendo. opinamos pela apro­
vação do projeto. 

Sala da~ Comissões, em 27 de no­
vembro de 1970. - Daniel Krieger, 
Presidente - Waldem~r Alcântara, 
Relator - Carlos Lindenbe:rg - Ruy 
Carneiro - Carvalho Pinto - José 
Leite - Eurico Rezende. 

PARECER N.• 772-
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
1 

O projeto em estudo, originário do 
Poder Executivo, objetiva a criação 
de 20 Juntas de Conciliação e Julga­
mento na Justiça do Trabalho, das 
6.a. e 7.a. Regiões. 

A proposição encerra .sugestões da. 
Comissão Mista criada pela Portaria 
Interministerial n.0 317 - GB, de. 22 
de dezembro de 1969, dos Ministros 
da Justiça e do Trabalho e Previdén­
cía Social, destinada a estudar e pro~ 
por medidas a serem adotadas para o 
aprimoramento e aceleração das cau_-· 
.sas trabalhistas, bem como estabele­
cer critérios a serem seguidos na 
criação e distribuição de Juntas dH 
Conciliação e Julgamento nas diver~­
sas Regiões da Ju.stiça do Trabalho. 
Os estudos realizados pelos técnico.s 
integrantes da Comissão Mista, que 
o projeto adota, por certo, virão c.on • 
tribuir para ' o aperfeiçoamento e 
aprimoramento do judiciário traba­
lhista. 

A proposição cria os cargos e de­
termina medidas destinadas ao re­
crutamento de pessoal para o desem­
penho dos serviços administrativos e 
auxiliares das nova.s Juntas. A despe~­
sa com a criação das Juntas correrá 
à conta de recursos orçamentários 
consignados à Jus~iça do Trabalho. 

Consideramos importantes as ml~­

didas consubstanciadas no presente 
projeto, pois as mesmas, a nosso ve·r, 
deverão contribuir para o aprimora­
mento dos trabalhos da Justiça Traba­
lhista. 

Ante o exposto, eonsiderando os re­
levantes objetivos do projeto, opina- 1 

mos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 27 de no­

vembro de 1970. - Argemiro d·e~ Iil­
gueiredo, Presidente. - Waldemar 
Alcântara, Relator - Attílio Fan,,a­
na - Júlio Leite - José Leite -
Bezerra Neto - Carlos Undenbt~rg -
Mello Braga - Carvalho Pinto -
Cattete Pinheiro - Clodomir Millet. 

O SR. PRESIDENTE (João CJ,oflls) 
- Os pareceres que acabam de .ser 
lidos são favoráveis. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

NãO havendo quem queira d:tstutí­
lo, dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadorés que o 9,-pro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Lembro aos srs. Senadores a ses­
são convocada, do Congresso Nacio­
nal, a realizar-se amanhã, 1 às 10 
horas. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente sessão, convocan­
do os Srs. Senadores para uma ses­
são extraordinária às 14,30 horas de 
amanhã, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N, o 62, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jero de Decrero Legislativo n.0 62, de 
1970 (n.o 161170, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto Legislativo n.0 41, de 1970, 
que fixa os subsídios do Presidente e 
do Vice-Presidente da República para 
o período que vai de 15 de março de 
1970 a 15 de março de 1974 (incluído 
j~m Ordem do Dia em virtude de diS­
pensa de interstício concedida na Ses­
Bão anterior), tendo ·PARECER FA­
VORAVEL, sob n.0 768-A, de 1970, da 
Comissão - de Fmanças. 

2 

• PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 12, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Au­
f'élio Vianna, que dispõe sôbre a in­
·~lusão de cláusula proibitiva de paga­
mento em contrato de seguro de aero­
naves civis, quando houver infringên­
~~ia de dispositivos dos arts. 155 e 156 
<lo Código Brasileiro do Ar, tendo 
lê•ARECER, sob n.0 749, de 1970, da 
Comissão - de Constituição e Justiça, 
lJela rejeição. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 16, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
11l70, de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que exclui o Latim do 
currículo do Curso Clássico e do exa-

me vestibular às Faculdades de Di­
reito e de Letras, tendo Pi\~ECERES 
CONTRARIOS, sob n.0tl6 'e 748, de 
1970, das Comissões-_ ·_·ónstituição 
e Justiça; e- de Educ ·ao e Cultura. 

CONGRESSO ,NACIONAL 

Matérias em Tramitação 

ll Projero de Decret<J Legislativo 
n.0 15, àe 1970 (CNJ, que aprova o 
text<J do Decreto-lei n.0 1.131, de 30 
de outubro de 1970, que "declara de 
lnterêsse da Segurança Nacional os 
Municípios de Marabá, Altamlra e 
Itaituba, no Estado do Pará". 

Prazo: 28-4-7\ 

2) Projet<J cte Decret<J Legislativo 
n.0 16, de 1970 (CNl, que aprova o 
texro do Decrero-lei n.O 1.132, de 13 
de outubro de 1970, ~"que prorroga o 
prazo de que trata o art. 1.0 do De­
creto-lei n.0 46, de 18 de novembro 
de \96\l". 

Prazo: 15-5-71 

3) Projero de Decreto Legislativo 
n.o 17, de 1970 (CN), que aprova o 
texto do Qecreto-lei n.O 1.133, de 16 
de novembro de 1970, "que altera a 
legislação do Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados, e dá outras provi­
dências". 

P1·azo: 16-5-71 

41 Projeto de Decrel, Legislativo 
n.o 18, de 1970 (CN), que aprova o 
texro do Decret<J-lei n.0 1.134, de 16 
de novembro de 1970, publicado no 
Diário Oficial do dia subseqüente, 
"que altera a sistemática de incenti­
vos fiscais con~edidos a empreendi­
mentos florestais". 

Prazo: 16-5-71 

5) Projeto de Lei Complemf'ntar 
n.0 3, de 1970 (CNl, que "fixa normas 
parn o cumprimento do disposto nos 
arts. 98 e 108, § 1.0 , da Constituição" 
(Paridade Salarial no Serviço Civil 
Brasileiro). 

Comissão Mista 

Presidente: Senador Paulo Tórres 
Vice-Presidente: Deputado Passos 
Pôrto 
Relat<Jr: Deputado Ary Alcântara 

Calendário 

Será fixado nos primeiros dias da 
próxima sessão legislativa. 

Está encerrada a Sessão. 
(Le~anta-se a sessão às 18 horas e 

55 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO NA CAMARA DOS 
DEPUTADOS, NA SESSÃO DE 23·11-70, 
PELO DEPUTADO PASSOS PôRTO, PU­
BLICADO NO DIÁRIO DO CONGRESSO 
NACIONAL (Seção I) DE 24-11-70, E A 
ATA DA 76,0 SESSÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO, REALIZADA EM 22 
DE DEZEMBRO DE 1970, QUE SE PU­
BLICAM NOS nRMOS DO REQUERIMEN­
TO N.0 264, DE AUTORIA DO SENADOR 
LEANDRO MACIEL, APROVADO NA SES­
SÃO EXTRAORDINÁRIA DE 27-11-70, 
Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

Ê do conhecimento desta Casa o 
falecimento nesta Capital, no dia 21 
de outubro pretérito, do ex-Senador 
Hertbaldo Dantas Vieira. Não é de­
mais salientar a brilhante atuação do 
ilustre morto, como político e parla­
mentar, durante os anos de sua longa 
convivência com os negócios públicos. 

Heribaldo Dantas Vieira, filho do 
Dr. Francisco Vieira de Andrade e de 
D. Maria Hercília Dantás Vieira, nas­
ceu em 27 de maio de 1903, na cidade 
de Capela, Estado de Sergipe. 

Iniciou seu estudo primário em Es­
cola Particular de su:1 cidade natal, 
conclllindo~o em Maruim, Estado de 
Sergipe. Os ehtudos ele grau médio 
foram efetuados no· Colégio Tobias 
Barreto, tendo concluído os mesmos 
no ano de 1922. 

Graduou-se em Ciências Jurídicas 
e sociais pela Faculdade de Direito 
do Recife, em 18 de de.zembro de 1928, 
vindo a especializar-se, posteriormen-: 
te, em Direito Civil e Legislação So­
cial. 

Sua atividade estendeu-se ainda 
ao jornalismo, à indústria açucareira 
e à agropecuária. 

Exerceu a Promotoria Públlca da 
Comarca de Capela e foi Procurador 
do Município de Aracaju, no Estado 
de Sergipe. 

Foi eleito, em 1928, para a Assem­
bléia Legislativa de seu Estado. 

Ocupou diversos cargos públicos no 
Estado de Sergipe, tais como: Diretor 
Geral de Instrução Pública, de 1928 
a 1929; Chefe de Polícia, de 1929 a 
1930; Diretor Geral da Instrução Pú-
1llica, em 1935; Presidente do Conse­
lho da Ordem dos Advogados, de 1943 
a 1946i Secretário de Justiça e Inte­
rior e Secretário de Segurança Públi­
ca, de 1955 a 1958; Consultor Jurldico 
do Estado, em 1958, 
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Deputado 'Fe~eral de 1946 a 1951, 
tendo participado da Constituinte e 
no período de seu mandato legislativo 
têz parte da Comissão de TomadaS 
de Contas. Assumiu como Süplente, o 
mandato de Deputado Federal por 
seu Estado, nos anos de 1957 a. 1958. 
Eleito Senador no ano de 1959, pela 
União Democrática Nacional. 

Na Câmara Alta foi Presidente da 
Comissão de Legislação Social e -Ti­
tular das Comissões de Constitui~ão 
e Justiça, Distrito Federal, Relações 
Exteriores, Comissão Diretora, eJém 
de haver participado, de diversas Co­
missões Mistas do Congresso Nacio­
nal, como também, de Comissões Es­
peciais e de Inquéritos, insti.tuídas pe­
lo Plenário do Senado Federal. 

Chefe político no Município de Ja­
paratuba, em Sergipe. Secretário Ge­
ral da União Democrática Nacional e 
Vice-Presidente da Aliança Renova­
dora Nacional (ARENA), em seu Es­
tado no ano de 1966, quando da ex­
tinção dos antigos partidos políticos. 

É importante salientar que o ex­
Senador Heribaldo Vieira particip<nt 
como militante de tôdas as campa­
nhas político-partidárias desde 1928 
a 1966. 

Const~tuinte nos anos de 1946 e 
1966, sendo que, nesta última, perten­
ceu à Comissão Mista do Congresso 
Nacional que estudou a Constitttição 
promulgada 'pelas duas Casas Legis­
lativas, no primeiro govêrno da Re­
volução. 

Entre suas obras publicadas desta­
cam-se relatórios, discursos, parece­
res em Revistas Jurídicas e outros 
inseridos no Diário do Congresso Na .. 
cional, no tocante à sua participação 
nas Comissões do Senado e da Câma-, 
ra dos Deputados. 

Colaborou em jornais, sendo por 

1
IDUito tempo Direto!' do Correio de 
Aracaju. 

Condecorado com a "Medalha da 
Ordem do Mérito Tamandaré" e In­

' signla de Comendador da Ordem "El 
Sol Del Peru". 

Presidiu a Delegação Parlamentar 
do Brasil, no sesquicenténârio da In­
dependência do México, ·como Minis­
tro Extraordinário Plenipotenciário, 
no ano de 1960. Na qualidade de ob­
servador, participou em Genebra da 
Reunião do Comitê Intergovernamen­
tal de Migraçã<:i Européia. Estêve na 

Rússia a convite do Govêrno dêsse 
Pais, no ano de 1963. Em Lima, Ca­
pital do Peru, em 1964, estêve em mis­
são oficiaf' na Reunião Interparla­
mentar Latino-Americana e, em Tai­
pé, Formosa, ern 1966. 

O ex-Senador Heribaldo Vieira era 
casado com D. Maria do. Carmo 
Vieira. Constituindo a sua pro,le os 
seus filhos: Dr. Geraldo Vieira, Pro­
curador do INPS no Estado de Minas 
Gerais; Dr. Luciano Vieira, Médico do 
Senado Federal; Dr. Marcos Vieira, 
funcionário do Senado Federal e Ba­
charel em Administração; Gina dos 
Anjos Vieira; Heribaldo dos Anjos 
Vieira; Márcio dos Anjos Vieira e 
Jaquelíne dos Anjos Vieira. 

Nos cargos exercidos, no desempe­
nho de funções públicas e mandatos 
parlamentares, deixou marcas bem 
vivas de. sua personalidade a par de 
sua notável cultura literária e jurí­
dica. 

SW inúmeros os trabalhos poéticos, 
jornalísticos, jurídicos, discursos e um 
acervo considerável de ensinamentos 
ministrados que ficarão indelével­
mente assinalados, como orientação 
às gerações vindouras. 

Vale destacar, como passagem de 
sua vida parlamentar, na Câmara Fe­
deral, entre projetos, requerimentos e 
discursos proferidos, o Projeto de Lei 
em que foi autor, dispondo sôbre a 
alienação, aforamento, arrendamento 
ou loCação de imóveis da união pro­
venientes de heranças jacentes a fun­
cionários públicos federais, estaduais 
e municipais. , 

No Senado Federal teve um com­
portamento destacado pela fôlha de 
serviços prestados, que lhe mereceram 
os mais elogiosos conceitos como ju­
rista e homem público, quer abordan­
do temas sôbre a Reforma Agrãria, 
Sêcas no Nordeste, Previdência Social, 
Programas de Habitação, Marinha 
Mercante, Indústria Açucareira Nor­
destina, da Elaboração do Regi.mento 
Interno e do Regulamento da Secre­
taria do Senado Federal, Relatórios 
de Viagens ao Exterior, Questões de 
Funcionalismo público Ativo e Inati­
vo, ou tratando da Estrutura _Admi­
nistrativa do Senado Federal, Custo 
de Vida, Matéria de Ensino, Aposen­
tadoria Integral de Radialistas aos 
Trinta Anos de Serviço, Migrações 
Européias, Reforma Eleitoral, Con-

gelamento de Preços de Produü1s 
Farmacêuticos e Distribuição de 
"Amostras Grátis", Análise Políti<!a 
das Revoluções Brasileiras; Política 
de Preços de Lubrifü!antes e Combus­
tíveis Líquidos. 

Integrando mumeras Comissôes 
Técnicas do senado Federal foi rela~ 

r to r de proposições importantes, a sa~­

ber: 
Na Comissão de Constituição e J·us •. 

tiqa, destacou-se na elaboração dE! 
pareceres sôbre as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n.0 52, 
de 1964, que "dispõe sôbre a expedi·­
ção de cettictões e informações pelo:~ 
órgãos da administração pública, au.­
tarquias, sociedade de eeonomia mis­
ta e entidades de deliberação coleti­
va''. Parecer pela constitucionalidade 
com duas emendas que oferece, apro­
vado em 10-11-65. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 95, 
de 1965, que "estabelece normas para 
o uso de livro didático nas escolas de 
ensino médio do País". Parecer .. pela 
Inconstitucionalidade e injuridicida­
de, aprovado em 15-10-65. 

- Ofício n.O 50, de 1965, de 26-•l-65, 
do Tribunal ele Justiça do Território 
do Acre, encaminhando documentos· 
do Inquérito PoliciU1 Militar que ins­
truem a denúncia oferecida pelo Pro­
curador-Geral do Estado contra vários 
indiciados incluSive o Suplente de s~~­
nador, Dr. Goldwasser Pereira dos 
Santos e pedindo licença para pro­
cessá-lo criminalmente. Par e c e r 
apreciado em 15-9~65 (Votação Se­
creta). 

- Ofício n.0 249/65, de 12 .. 3-65, do 
Procurador-Geral da Justiça do Es­
tado da Guanabara, solicitando licen­
ça para a instauração de processo cri­
minal contra o Senador Nelson Ma­
culam. Parecer apreciado em 16-6-65 
(Votação Secreta). 

- Projeto de I~ei da ~âmara 11.0 

116/65, "Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos oriundo de Mensagem do Exe­
cutivo". Parecer pela constitucionali­
dade e juridicidade, aprovado em. 9 de 
junho de 1965. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 7/65, 
que "Modifica a forma de pagamento ' 
dÓ 13.0 mês de salário, insti_tuído pela 
Lei n.0 4.090, de !3-7-6f. PareceJ: pela 
constitucionalidade, aprovado em 2 de 
)un~o.~e 1965. !•I. 
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- Projeto de Lei do Senado n.0 

155/63, que "Estabelece a. Classificação 
de Contas para as empr€sas indus~ 

triais que têm por objeto a fabricação 
de auto-peças e fabricação e monta­
gem de veículos automóveis". Parecer 
pela inconstitucionalidade, aprovado 
em 29-4-65. 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 
21/65, oriundo de Mensngem do Exe­
·cutivo, que "Dispõe sôbre a incorpora­
ção do Conservatório de Música Al­
berto Neporiniceno à Universidade do 
Ceará. Parecer pela injuridicidade, 
aprovado em 27-4-65. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 

9160, que "Prorroga a Lei do Inquili­
nato". Parecer favorável, aprovado em 
27-7-61. 

Na Comissão de Legls1açáo Social, 
da qual foi Presidente, cumpre-me 
destacar e ressaltar os seguintes pa­
receres: 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 

175162, que "Altera dispositivos do De­
creto-lei n.O 9.218, que autoriza a Ins­
tituição da Fundação da Casa Popu­
lar". Parecer favorável, aprovado em 
25-4-63. 

- Projeto de Lei dO Senâdo n.0 

22/63, que "Atribui à Justiça do Tra­
balho faculdade para determinar, em 
audiência, a assinatura da carteira do 
trabalho, e dá outras providências". 
Parecer pela rejeição, aprovado em 
12-6-63. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 

:84/63, que "Altera a redação do art. 
461, caput e seu § 1.0 da CLT, aprova­
do pelo DecretO-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943''. Parecer favorável, 
aprovado, em 22-4-65. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 

55/62, que "Altera a redação do art. 
116 da CLT, aprovado pelo Decreto-lei 
n.0 5 .452". Parecer favorável, aprova­
do em 18-9-63. 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 
19/65, que "Dispõe sôbre a composição 
do Conselho Federal de Contabiliclacle, 

1e dá outras providências". Parecer fa­
vorável, aprovado pela comissão. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 

40/65, que ''Altera dispositivos da Lei 
11.0 4.284, de 20 de' novembro de 1963''. 
]Jarecer favorável, aprovado em 13 de 
julho de 1965. 

- Projeto de Lei do Senado n,0 

106/63, que "Dispõe sôbre~ o p·agairiento 

em cheque nominal das im:portâhcias 
devidas pelos empregadores .Jltls em­
pregacl,os, referentes a indeni-Zações de 
rescisão de contraro ·cte trabalho, fé­
rias e gratifiea~ões natalinas". Pare­
cer contrário, aprovado em 14-9-65. 

Participou, também, ativamente de 
inúmeras Comissões Mistas do Con­
gresso Nacional, inclusive como Presi­
dente e, como colaborador do aperfei­
çoamento de projetos, através da ela­
boração de emendas, discussão de ma­
t.érias e pareceres, incluindo entre es­
tas a que tratou do Projeto de Consti­
tuição em 1966. 

A sua atuante participação no Con­
gresso Nacional se caracteriza pela sua 
fôlha de serviço, da qual incluimos as 
seg:uintes Comissões Mistas: 

a) Como membro: 

-Projeto de Emenda à Constitui­
ção n.0 ll/65, que "Institui a Declara­
ção de bens para candidatos a cargos 
eletivos e estipula outras normas elei­
torais." 

- Projeto de Emenda à Constitui­
ção n.0 :1/65, que "Dispõe sôbre elei­
ções de Governador, Vice-Governador, 
Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, 
estabelecendo limites de mandatos." 

- Projeto de Emenda à Constitui­
ção n.o 5/65, que "Trata da Interven­
ção Federal nos Estados, competên­
cia da Justiça Militar, excluindo da 
apreciação JudiciàJ Atos praticados 
pelo Comando Supremo da Rt:~volu­

ção." 
- Projeto de Emenda à Constitui­

çã.o n.0 7/65, que "Altera dispositivos 
Constitucionais referentes ao Poder 
Legislativo". 

- Projeto de Emenda à Constitui­
ção n.0 9/65, que "Dispõe sôbre a si­
tuaçáo do funcionário público civil no 
desempenho de mandato eletivo e do 
militar em atividade que aceitar eargo 
civil." 

- Projeto de Constituição, Mensa­
gem n.0 25/66. 

- Projeto de Lei n.0 11/64, que tra­
ta do "aproveitamento dos funcioná­
rios nas autarquias que menciona". 

- Projeto de Lei _n.0 17/64, que 
"autoriza ao Poder Executivo a aber­
tura de créditos suplementares". 

- Projeto de Lei n.0 5/65, diSpondo 
sóbre o Fundo Federal de Eletrifica­
ção e sôoré a dfslribuição é á áplica-

ção do Impôsto ún!co sôbre Energia 
Elétrica. 

- Projeto de Lei 11.0 9/65, dispondo 
sôbre suspensão de Direitos Políficos. 

- Projeto de Le! n.O 7/65, estabe­
lece no,rmas para julgamento dos 
Dissídios Coletivos, revisões e homo­
logações, de acôrdos coletivos,· e dá 
outras pr.ovidências. 

- Projeto de Lei n.O 11/65, dispon­
do sôbre a produção açucareira,. a 
receita do l.A.A. e sua aplicaçãp. 

- Projeto de Le! n.0 ll/66, d!spón­
do sôbre os incentivos fiscais conce­
t\idos a empreendiníentos florestais. 

- Projeto de Lel n.0 9/66, alteran­
do a lei de promOção dos oficiais· do 
Exército. 

- Projeto de Lei n.O 13/66, dispon­
do sôbre o sistema triJ:Jutário nacional 
e institui normas gerais de ~ire1to 

Tributário aplicáveis à União, Esta­
dos e Municípios. 

- Projeto de Lei n.0 15.'66, extin­
guindo cargos de Ministro de Assun­
tos Comerciais de 1.a e 2.8 Classe. 

- Projeto de Lei n.0 17/66, criando 
a Escola de Agronomia e Veterinái'ia 
de Goiás. 

- Projeto de Lei n.0 19/66 - Plano 
de Valorização Econômica da Amazô­
nia, criando o Conselho de Desenvol­
vimento da Amazônia e a SUDAM. 

- Projeto de Lei n.0 21(66, dispon­
do sôbre Impôsto do Sêlo. 

- Projeto de Lei n.0 12/66, dispon­
do sôbre a tran~formação do Banco 
de Crédito da Amazônia S.A. em 
Banco da Amazônia S.A. 

b) Como Presidente: 

- Projeto de Emenda à Constitui­
ção n.0 6, de 1964, que "acrescenta pa­
rágrafo ao art. 184 e modifica os arts. 
40, 50, 97, 182, 186 e 188. da Constitui­
ção Federal. 

- Projeto de Lei n.0 3/65, dispon.do 
sôbre subsídios, salários e proventos. 

Dos Projetos de Lei, de sua autoria, 
apresentados, no Senado Federal, so · 
bressaem: 

- Projeto de Lei do Senado n.0 24, 
de 1961, que "Dispõe ,sôbre a rernocão 
de funcioriários civl.!i·:-dfl. UnÍã.o, e .. dá 
ouÚ:as provictênci:ls•< Lidoc. ein 't4-7~61. 
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- Projeto de Lel do Senado n.0 2, 
de 1967, que "Dlspõe sôbre os direit<>s, 
deveres e reconheciptento dos filhos 
de ·qualquer condição". Lido em 
22-1-67. 

No ·campo da luta parlamentar, sem 
solnbras de dúvidas, era um,ardoroso 
bat8:lhador na distribuição das verbas 
orçamentária~ para o se~ Estado~. 

No discurso proferido nà Senado 
Federal pelo eminente Senador L~an­
dro Maciel na sessão de 21-10-70 
(DCN - Seção II - de 22-10-'10), 

baStariam os apartes dos ilustres Se­
nactàres José ErmíriÜ, ·RuY Carneiro, 
Petrônio Portella, Adalberto SeÜa~ 
Edmundo Levl, Mello Braga, Antônio 
FerÍianctes, Caflos Lindenberg, Miltón 
Campos, Attílio Fontana, Sigefredo. 
P_ache~o. Guido Mond_in e Carval~o 

Pinto para testemunharem perante a 
história o valor, o caráter, a intelt~ 
gêncía e a· cultura dêste ·notável ·e 
emérito estadista Sergipano. · 

Mas, quero finalizar esta minha 
alocução dando o meu depoimento 
como admirador sincero dêste homem 
público de virtudes inexcedíveis, de 
lealdade para com os _seus amigos, de 
apurada e requintada sensibHidade 
humana, como fÜi dado mostras no 
reconhecimento que lhe foi tributado. 
nas homenagens póstumas da sua pe­
quenina cidade de Japaratuba em 
Serg-ipe, onde o povo em prantos 
acompanhou ao .último abrígo o seu 
corpo Inanimado. 

Testemunhei, ainda, as homenagens 
prestadas ao extinto pela Assembléia 
Legislativa do Estado, Poder Exeeuti­
vo Estadual, através de sinceras ma­
nifestações de solidâriedade humana 
do ilustre Governador João Andrade 
Ga·rcez e de seu secretariado, Prefei­
tura Municipal de Aracaju, Câmara 
de Vereadores da Capital, Prefeitura 
Municipal de Japaratuba, do Clero. de 
entidades classistas e do meio estu­
dantil, por meio de vibrantes palavras 
dos seus inúmeros orUdores durante o 
ato do s~u sepultamento, trazendo 
lances comoventes e épicos de sua 
vida. 

Senhor Presidente, Senhores Depu­
tados, deixo aqui, nestaS palavras, a 
minha homenagem· ao bravo conter­
râneo e disth}.guido homem público 
que ·a Nação p€!rde e sente a ·sua falta. 

'Passos l'ôrtó, 'Deputado Federal. 

• ATA N.0 76; 

·EM :l2 DE OUTUBRO DE 1970 
i{Sessão Ordinária) 

Presidência do Sr. Ministro Ama­
ral Freire 
Ministério PÜblico: Dr. Luiz Octa­
vio Gallotti 
Secretário: Bel, R-aul Freire 

\ 
Na hora regulamentar, com a pre~ 

sença -do Sr. Ministro Mauro R. Leite 
e dos Srs. Ministtos:..substitutos Ewald 
Pinheiro, .Jurandyr Coelho e Carlindo 
Ht:g·ueney, o Sr. Ministro Amaral Frei-· 
re, Vice-Presidente· no exercício da 
Presidência, declarou aberta a Sessão 
Ordinária, .tendo o Tribunal proferido 
as seguintes deliberações sôbre as ma­
tériai!i indicadas. 
DISCUSSAO E VOTAÇAO DE ATA .. 
(Resolução n.0 55/68, art. ·2s n.o I) 

Foi aprovada a Ata n.O 69, da Sessão 
Ordinária realizada em 1.0 "de oütU.bro 
corrente, cujas cópias autenticadas 
haviam sido prêviameil.te distribuídas 
aos Srs. Ministros e ao representante 
do Ministério Público (Resolução n.0 

55/68. art. 27 § 2.0 ), tendo-se adiado, 
com causa participada pela Presidên­
cia, a discussão das Atas. n.os 70 ·a 74,' 
das Sessões realizadas, respectiva­
mente, em 6, 8, 13, 15 e 16 dêste mêsJ 

Comunicações da Presidência 

CONDOLllNCIAS 

O Sr. Ministro Amaral Freire. Vice~ 
Presidente no exercício da Presidên~ 
cia, formulou voto de pesar - a que 
se assocíaram os Srs. Ministros pre­
sentes - pelo 'falecimento do Dàutor 
Heribaldo Dantas Vieira, M.D. Adjun­
to de Procurador. 

Assinalou ainda que, embora não 
esti"vesse presente, como era do co~ 

nheci"mento do Plenário, o Sr. Minis­
. t.ro Mauro R. Leite, que exercera a· 
Presidência no dia anterior, ao deter.:. 
minar a suspensão, do expediente às 
16 horas, comunicara à Casa o infaus~ 
to acontecimento e convidara todos os 
servidores ·a que comparecessem à Ca­
pela do· cemitério local, onde .foi pres­
tada homenagem ao saudoso pr. He­
ribaldo Dantas Vieira. 

Manifestou~se em seguida o Doutor 
Procurador Luiz Octavio Gallotti, re­
presentante do Ministério Público: 

"Não é fácil articular algumas 
palavras, mesmo Singela·s, em me­
mória de Heribal<i11· ·DàÍ!tás V!éF 

ra, qUando é a:itida tão recélte a 
emoção causada pelo seu passa­
mento e tão próximo, no tempo, 
o seu convívio· fraterna- na nos:m 
Procuradoria. 
Em Sergipe, Heribaldo Vieira l'ol 
Deputado à Assembléia Legislati­
va; Diretor~Geral de Instrução 
Pública, várias· vêzes Secretário de 
Estado, Consultor Jurídico e Pre­
sidente da Ordem dos Advogados. 
No plano federal, exerceu o man­
dato de Deputado em duas leg:is­
Jaturas, e, entre 1959 e 1967, o de 
Senador· da República, tendo ·par­
ticipado, com destaque, da elabo­
ração das ConstituiçOes de 1946 e 
1967. 

ReCém egresso do Senado Fede:ral1 

·onde preSidia a Comissão de Le­
gislação Social, tomou posSe, a 1() 

de março de 1!}67, no cargo de 
Procurador Adjunto do· Tribunal 
cie Contas. 
A quadra da vida em que se en­
contrava, as alta:sr pOsições quo 
havia ocupado, os serviços qm~ 

prestara· à Nação, já suficientes 
para justificar uma existêneia. 
profícua, votada ao interêsse pú·­
bllco, fazjam prever que o Pro·· 
curador Heribaldo Vieira se have­
ria de ater ao correto e discreto 
cumprimento dos -d e v e r e s do 
cargo. 
Todavia, muito além disso, o Bau­
doso companheiro empregou a 
própria alma· na nova missão de 
Ministério Público. Dedicou-sE! in­
tegralmente a Cla, com o saber 

· jurídico, a capacidade de traba.­
lho, a honradez e a inteligência 
que o caracterizavam. .. 1,. 

Viveu cada um dos problemas que 
debatia, abriu P.orizontes novos e 
manteve, até seus últimos dias, o 
ardor e a juventude de espírito 
que eram traqos dominantes· de 
seu belo caráter. 
Faleceu ontem, com a tranqüili­
dade advinda da participação 
consciente nos sacramentos e nas 
bênçãos da Santa Igfeja e da con~ 
vicção do dever cumprido, peran­
te a comunidade que honro-u. 

A falta de sua presença cordial 
tnlz um imenso pesar aos· colegas· 
Alphonsus de Guimaraens :Filho, 

- ,_ -'"Màrio ·Guerra· Pai:Cao,- ãciui··-pre-" 

----------------· 
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sentes, ao que vos fala, e a cada 
um dos funcionários da Procura­
doria. 

Em nome de todos, e falando pelo 
Ministério Público, perante êste 
augusto Plenário, presto à memó­
ria de Heribaldo Dantas Vieira a 
homenagem de saudade e vent~ra­
ção que de direito lhe é devida, 
como figura humana, dileto ami­
go e servidor emérito da Pátria. 
Desejo ainda agradecer, da parte 
da Procuradoria, a v. Exa., Sr. 
Presldente Affiaral Freire, e .ao 
eminente Ministro Mauro Renault 
Leite, oil.tem no exercício da Pre­
sidência, as providências determi­
nadas no sentido de reverenciar 
a memória do falecido, entre elas 
a antecipação do final do expedi­
ente, Para propiciar o compareci­
mento do pessoal da Casa à Ca­
pela do Campo da Esperança." 

INAUGURAÇAO DA NOVA SEDE 

(T.C. do E. do Pará) 

O Sr. Presidente em exercício. Mi­
nistro Amaral Freire, referiu-se em 
Plenário às solenidâ.des de inaugura­
çfw da nova sede do Tribunal de Con­
te.s do Estado do Pará, em Belém, para 
a qual fôra convidado e comparecera, 
no dia anterior, 19 dêste mês, quando 
proferira discurso, em nome das Pre­
sidências dos Tribunais de Contas 
presentes. 

6.° CONGRESSO 

(Tribunais de Contas do Brasil) 

A Presidência em exercício comuni­
cou que, em virtude de entendimentos 
supervenientes, entre os órgãos inte­
'ressados, e homologados pelo Centro 
de Coordenação, no Estado de São 
~nulo, ficou alterado o período refe­
rente ao congresso de Tribunais de 
Contas do Brasil (e órgãos congê­
nNes), que se realizará de 18 (4.2 -fei­
ra) a 22 f domingo) de novembro pró­
ximo. 

PROCESSO RELACIONADO 

(Resoluções n,Os 75 e 85/69} 

O Tribunal. ao acolher os votos pro­
feridos pelos Relatores, Ministros Mau­
ro R. Leite, Ewald Pinheiro, Jurandyr 
Cot~lho e C ar lindo Hugueney, sôbre as 
matérias i~dicadas, resolveu homolo­
ga,:r _as ~~la~õ_es .submetidas ·ª !'l~ná-

rio, consoante o disposto nai·~~eso­
Iuções números 75 e 85/69 (v. "'~ ... nexo 
a esta Ata). 

PRESTAÇOÉS DÍí CONTAS 

(Fundo de Participação 
dos 1\'lunicípios) 

Relator: Ministro Ewald Pinheiro. 

O Tribunal manteve a suspcinsào da 
entrega das quotas do FPM aO .Muni­
cípio de Casimira de Abreu, R.J, até 
serem sanadas as falhas .·oU irregula­
ridades apontadas na instrução, quan­
to 'à prestação de contas daquele Mu­
nicípio, referente ao exercício de 1969 
IP. 23.320170). 
' Relator: Ministro Jurandyr Coe­

lho. 
O Tribunal julgou regulares as con­

tas do Município de São Rafael, RN, 
exer<:iclos de 1967 IP: 13 .173/68) e de 
1968 IP. 8.635/69). 

O Tribunal, ao determinar o resta­
belecimento das quotas do FPM ao 
Município de Birigui.- SP, julgou, re­
g·ulares as contas da Prefeitura local, 
atinentes ao exercício de 1968 {P. 
10. 0<19/691. 

Foi determinado o restabelecimento 
da entrega da.s quotas do FPM aos se­
guintes Municípios, sem prejuízo da 
dillgéncia proposta nos processos de 
prestação de contas indicados: Tan­
que d'Arca - AL, exercício de 1969 
IP. 21. 965/70), lndianópolis - MG. 
exercício d" 1969 IP. 23.292/70). Santa 
Tereza - ES, exercício de 1969 (P. 
23. 331/70), Turvolândia - MG, exer­
cício de 1969 IP. 11.083/70). Morro do 
Pilar - MG, exercicio de 1969 (p. 
23.332/701. Juramento - MG. exe.rcí­
cio de 196[1 (P. 24.584/70), lngai -
MG. exercido de 1969 <P. 33.493/'10), 
Goianópolis - GO, exercício de 1969 
fP. 24.476/70) e Santana do Livramen­
to-· RS. exercício de 1969 IP. 22.531/ 
701. 

O Tribunal determinou a suspensão 
da entrega das quotas do FPM ao Mu­
nicípio de f?erra da Saudade - MG, 
ao examinar a prestação de contas 
da Prefeitura local, referente ao exer­
cício de 1%9 IP. 10.335/70). 

O Tribunal manteve a suspensão da 
entrega das quotas do FPM aos 8e­
guintes Municipios. ao examinar as 
prestações de contas indicadas: Boa 
Esperança -- PR, exercício de 1969 
(P. 33. 793/70) e Araguaçu - 00. 
ex~rçí<>lo de 19,69 .. 0'. 2ó. 37l/7Ó). 

OUTROS EXPEDIENTES 

(Fundo de Participação 
dos Municípios) 

Relator: Ministro Mauro R. Leite. 
O Tribunal mandou arquivar a de­

núncia formulada por Vereadores do 
M~micípio de Nova Olimpia - PR, 
contra o Prefeito local, porque o refe­
rido Município a i n da não recebia. 
quotas do FPM IP. 25. 799/70) .. 

O Tribunal, ao acolher. o. parecer da 
1.a Diretoria, mandou responder afir~ 
maUvamente à Prefeitura Municipal 
de Santanópolis - BA, sôbre como de­
veriam ser escrituradas as despe~as 

ocorridas com a Junta de Alistamento 
Militar daquele Municipio e se pode­
riam correr à conta do FPM. Deter­
minou, ainda, por proposta do Rela­
tor que se prestassem esclarecimentos 
àquela Prefeitura, no sentido de que 
as despesas necessárias ao funciona­
mênto da Junta de Alistamento Mili­
tar deveriam ser escrituradas à conta 
de classificação própria - despesas 
ele capital ou despesas correntes -
conforme a sua espécie (P. 33.791!70). 

O Tribunal, em face do pedido for­
mulado pela Prefeitura Municipal de 
Ijuí - RS, de autorlzat;ão para utili­
zar 50% do FPM como garantia de 
empréstimos e avais, em favor do 
Banco do Brasil S. A., destinados à 
aqujsição de equipamentos, no exte­
rior e no País, mandou comunicar ao 
Prefeito interessado que não -havia 
imp~dimento legal para a vlnculação 
de 50% dos recursos do FPM, como 
garantia de empréstimos e avais em 
favor do Banco do Brasil S. A., desde 
que observada a legislação aplicável 
à matéria, notadamente o disposto no 
art. 8.0 da Resolução n.0 90170. 

O Tribunal mandou n~sponder afir­
mativamente à consulta formulada 
pela Prefeitura Municipal de Jericó ...._ 
PB, por intermédio do SENAM. sôbre 
a possibilidade da aquisição de gêne­
ros alimentícios e da abertura de fren­
tes de trabalho para socorrer flagela­
dos elo Município. à conta dos recur ... 
sos elo FPM, com esclarecimento no 
seLtido de que os gastos deveriam :-)er 
escrtt urados como "despesas corren­
tes"· e não poderiam ultrapass.1r o li­
mite legal de 50(,7, elos retursns rlo 
FPM IP. 23. 809/70). 

O Tribunal, tendo em vista o dis­
posto no § 1.0 do art.,1.0 do Decreto 
n.0 66.25i,l/70, .l!lanq~l:í ~esponÓe! ... ne-· 

-. ~ .. ~ 
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gativamente ao pedido formulado pela 
Prefeitura Municipal de Ibiporã -- PR, 
sôbre se poderia sei' dispensada da 
obrf'gatoriedade da aplicação dos 20(70 

dvs.recursos do FPM em despesas com 
·o ensino primário e médio CP. 30.243/ 
70). 

O Tribunal mandou responder ne­
. gativamente, nos têrmos do pe-.recer 
da 1.a Diretoria, ao pedido formulaqo 

·pela Prefeitura Municipal de Areia 
Branca - RN, sôbre se poderüi efe­
tuar o pag:imento à coiíta dos recur­
sos do FPM, da importância de CrS 
6.978,00 (seis mil, novecentos e seten­
ta. e oito cruzeiros), correspondente a 

.despesas contratuais e a juros, pelo 
desconto de 24 promissórias, em de­
corrência da rescisão da.·contrato ce­
lebrado com aquela firma

1 
para for­

necimento de um trator (P. 31. 923/70). 

O Tribunal, ao acolher as conc~u­
sões do parecer emitido pela Procura­
doria (v. texto em Anexo II a esta 
Ata); mandou responder negativa­
mente à Prefeitura Municipal de Mor­
retes - PR, que, -ao alegar o estado 
de calamidade pública na região, soli­
citara fôss:e facultada àquele Municí­
pio a aplicação,·nos exercícios de 1970, 
1971 e 1972, de apenas 30% do FPM 
em Despesas de Capital (P. 30 .196/70). 

Relator: Ministro Jurandyr Coelho 
. O Tribunal, em face elas alegações 

apresentadas pela Prefeitura Munici­
pal de Cachoeiras de Macacu, HJ, re­
solveu, excepcionalmente, autorizá-la 
a utilizar recursos do FPM no ressar­
cimento de emprbltimo contraído 
com o Banco do Estado do Rio de Ja­
ni:!iro, para atender, em parte, às des­
pesas com a construção do edifício­
sede daquela Prefeitura, desde que 
fóssem observados os limites mínimos 
de 20% e 10%, destinados à Educa­
ção e Saúde - Saneamento, na for­
ma das disposições legais e regula­
mentares em Vigor {P. n.0 36 .015/70). 

INSPEÇOES ORDINJIRIAS 
Relator: Ministro Mauro R. Leite 

O Tribunal mandou solicitar dos ór­
gãos interessados as providências ca­
bíveis, ao lhe ·dar conhecimento dos 
resultados das inspeções ordinárias 
reali~ada.s pela s.a Diretoria, no cor­
rente exercicio: Tribunal Federal de 
Recursos (P. n.0 ·37. 075/70}; Conse­
lho Nacional do Trânsito {P. número 
37 .073/70); Ministério Público do Dis­
trito- Federal ·e dos Territórjos: (P. 
n.O 37 .074/70). 

Relator: Ministro Jurandy'r Coe~ 
lho 

O Tribunal, ao examinar os resul­
tados da inspeção ordinária realizada 
pela Delcontas-CE na Superintendên­
cia Regional da Receita :fecteral, 3.a 
Região, no corrente exercício, man­
dou comunicar os fatos apurados à 
Inspetoria-Geral de Finanças compe­
tente, solicitando-lhe a adoção das 
medidas adequadas !P. n. 0 25. 270/70) _ 

COMUNICAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE 

~ 

Relator: Ministro Jurandyr Coe­
lho 

O Tribunil resolveu, preliminar-\ .. . . 
mente, solicitar- parecer do Ministé­
rio Público, quanto à comunicação de 
irregularidade proposta pela 3.6 Dire-

~-"toria, sôbre o procedimento adotado 
pela Divisão de Material do MEC, vi­
sando, mediante tomada de preços 
(Edital n.0 8170, encaminhado ao TCU 
pelo OI. n.0 608, de 26-8-70), à éon­
tratação de serviços de pessoal para 
d'esempenho de funções similares às 
existentes na administração pública: 
serviços contábeis e auditoria exter­
na; serviços de condutor de viaturas 
!P. n.0 36.232/70). 

CONTRATO 

Relator: Ministro Ewald Pinheiro 

O Tribunal mandou guardar na 2.a 
Diretoria, para os devidos fins, o co~­
trato de locação celebrado entre a Di­
retoria de Portos e Cost~s, Cap. dí:>s 
Portos do E. do Maranhã~, e João 
Marques Miranda Filho (P. número 
18.341/70). 

PENSAO 

Relator: Ministro Carlindo Hu­
gueney 

O Tribunal juigou legal a conces­
são de pensão a Celina Fontoura 
Aderne (P. 33.039/65). 

O Tribunal converteu em diligência 
o jUlgamento do processo de conces.­
são de pensão a Raimunda Pereira da 
Silva, Eurides Pereira da Silva, Jaci­
rênio Nunes da Silva, Carolina Nunes 
da Si~va, !rene Pereira da Silva, Ma­
ria Francisca Nunes da Silva, Ana do 
Bonfim Pereira da Silva e Joaquina 
Nunes da Silva (P. n.0 45.994/60). 

REFORMA 
·Relator:- Ministro Jurandyr Coe-

lho·· -.:_-,,: · 

O ·Tribunal. julgou legais as conces­
sões de reforma a Gilberto Beije Ta­
rakdian !P. n.0 15.580/65) e a Alba­
no Gaspar (P. n." 6.605/70!. 

Relator: Ministro Carlindo Hu.­
gueney 

O Tribunal julgou legal a conces­
~ão de reforma a Joil dos Santos Pm­
\es (P. n.0 8.543/68!. 

O Tribunal converteu em diligéncia 
o Julgamento de eoncessão a Salva­
dor Chagas de Camargo Filho (P. 
U.0 1.637/70). 

TOMADAS E PRESTAÇOES DE 
CONTAS 

{diversas) 

Relator: Ministro ~wald Pinheiro 
O· Tribunal mandou proceder, na 

fonna do art. 50, letra c do Deereto­
lei n.o 199/67, à. cobrança executiva do 

-.. débito imPutado, pelo acórdão dE~ 5 
de maio de 1970, ao ex-Tesourei.ro da 
Agência do IPASE no E. do Paraná, 
Luiz. Orlai1do da Silva Mourã.o (P.' 
n. o 779/67!. 

O Tribunal mandou proceder à bai­
.:xa na responsabilidade de Gilmar 
Ferreira Pontes, Fiel do Tesouro, ní­
vel 18, da La. Pagadoria do Tesouro 
Nacional, no período de 2-1 a 31-12-64 
(P. n.0 2.159/69), ante a recolhimen­
to da quantia de Cr$ 105,42 (cento- e 
cinco cruzeiroo e quarenta e dois cen­
tavos), tendo sido acolhidas .as de­
rúais ·providências propostas pe!lO Re­
lator, Ministro Ewald Pinheiro, em 
seu voto: "Pela baixa na responsabi­
lidade comunicando-se à Delegação 
na Guanabara a decisão do E. ·Tribu­
nal ~ guardando-se· na Diretoria o 
processo para posterior anexação ao 
n.~ 18.305/69." 

O Tr!!Junal, em face. de consulta 
formulada pela Inspetoria-Geral de 
Finanças ·do Ministério da Indústria 
e Comércio (P. ri. 0 38.061/69):, sôbre 
se continuava em vigor o Ato n.0 8/57 
ou se se deveria exigir apenas os ele­
mentos constantes das letras .a, b e e 
do art. 42 do Decreto-lei n.0 1B9/67 
(adOtado os modelos da Lei nP . .' .... 
4.320/64), \nas prestações de contás 
das entidades da Administração In­
direta - mandou responder que, con­
soante o disposto no art. 12 da. Re­
solução 44/67, enquanto não f"ore·m 
expedidas novas instruções. sôbre a 

-ffiatéHa, ··prevalecem às·: d'ispoí>içé"es 
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regulamentares anteriores, desde que 
não contrariem expressamente a le­
gislação em Vigor. 

O Tribunal mandou comunicar à 
nutoridade de nível ministerial as 
glosas cominadas pela Junta de To­
mada de Contas do Concesslonãrio do 
Pôrto de Cabedelo, PB, exermc1o 
de 1968 (P. n.0 31.616/70- Del. n. 0 •. 

I. 095/70). 
O Tribunal mandou voltar o pro~ 

eesso a 6. 8 Diretoria, paia citar a le­
gislação referente ao Banco do Bra­
sil S.A., solicitando, em seguida, nova 
audiência da douta Procuradoria, 
quanto à representaç~o feita por 
aquela unfdade da Secretaria-GeraL 
ante a omissão na remessa das con­
tas do referido estabelecimento, como 
suciedade de economia mista e como 
agente financeiro do Tesouro Nacio­
nal, inclusive as relativas às opera­
çôes sob contrato com o Govêrno 
(!'. n.0 33. 532/68). 

Relator: Ministro Jurandyr C~elho. 
O Tribunal converteu em diligên­

c.i.a o julgamento da prestação de con­
tas do Marechal Estevão Leitão de 
Carvalho, Presidente da Fundação 
Osório, referente ao exercício de 1969 
(P. B.076!70l. 

O Tribunal mandou voltar à sua 
Secretaria-Geral 12.a Diretoria), para 
emitir parecer quanto ao mérito, o 
processo encaminhado ao Tribunal 
pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda 
e originado de representação feita pe-

1 
lu Inspetoria Seccional dE Finanças 

-.daquele Ministério em Brasilia, a qual 
, inscrevera, como responSáveis por 

despesas irregulares, o Sr. Horst 
Gúenther Roelke, Chefe da Seção de 
Orqamento e encarregado do Setor 
Financeiro, e o Sr. Heli Santos Piaui­
lino, Superintendente Regional, am­
bos da Superintendência Regional da 
Reeeita Federal em Brasília (P. n.o 
31.948/70). 

Helator: Ministro Carllndo Hugue­
ney. 

O Tl'ibunal julgou regulares as con­
tas dos seguintes órgãos, tendo sido 
dada quitação aos responsáveis indi­
cados: Antônio Affonso da Silva e Ro­
berto Nogueira da Gama, do Grupo 
Executivo da Produção Animal, da 
Diretoria Estadual de Agricultura do 
Paranâ, exercício de 1968 (P. número 
927/70); Rubens de Paula Xavier, do 
Grupo Executivo da Produção Vege­
tal, da Diretoria Estadual de AgrJcul-. -. ' ' 

tura do Paraná, exerc!clo de 1968 (P. 
n.0 930/70); Henrique Geraldo Schre\ .. 
ner, da Estação Experimental de Curi· 
tiba, da Diretotia Estadual de Agr\. 
cuit.ura do Parã.~, exercício de 196U 
fP. n.0 926/70): Clóvis Mota de Pon­
tes e Fernando José da Silva Rezen­
de, da Emprêsa Brasileira de Correim 
e Tt!légrafos, da Diretoria Regional no 
Estado de Pernambuco. exerCício de 
1969 (P. n.0 20.547/70): Procópio Dur­
val Gomes de Freitas, do Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização, 
exercício de 1955 (P. n.0 46.493/56): 
Jessé Pinto Freire, do Servíco N:::.cio­
nal de Aprendizagem Comercial -
SENAC, Administração Nacional, exer­
cício de .1968 (P. n.0 5.726/69): Ru­
bem Gonçalves Moreira Leite, do Ser­
viço Naciqnal de Aprendizagem Co­
mereial- SENAC, Administracão Re­
gional no Estado do Rio de Janeiro. 
exercício <le 1968 (P. n.0 5.732/59); 
Ulisses Barqosa Filho, do Serviço s·o­
cial da Indústria - SESI, Departa­
mento Regional no Estado da Bahia, 
exereício de 1968 fP. no 5. 285/69 l: e 
Fábio de Araújo Motta. do Serviço 
Social da Indústria - SESI, Departa­
mento Regional no Estado de Minas 
Gerais, exercicio de 1968 (P. número 
5.291/69). 

O Tribunal, ante representação da 
Deleontas, sita no E~tadn rto Espírito 
Santo. sôbre n falta de restituição de 
processos de tornada de contas de ser­
vidores do antigo Departamento dos 
Correios e Telégrafos, atinentes aos 
exercícios de 1964 a 1966, resolveu de­
terminar que fõsse feita inspeção ~~x­
traorcllnária na Diretoria Regional 
daquele órgão, no referido Estado CP. 
n.o 23.293/701. 

o Tribunal mandou vo'ttar à Del­
contas competente os processos de to~ 
mad:1s de contas de Angelo Martini 
Júnior, Tes. "N", da E. F. Bahia a Mi­
nas, períodos de .l.o-1-55 a 31-12-55 
!P. n.0 63.944/62), de 1.0 -1-57 a 30-9-57 
(P. n.0 35.010/64) e 1.0 -1-54 a 31-12-54 
(P. Del. MG n.0 18.811/551. para re-

examiná-los, e opinar conclusivamen­
te, tendo em vista os esclarecimentos 
prestados pela s.a Divisão do 
R.l'.F.S.A. 

O Tribunal julgou em débito Duíllo 
Maiollno, da Exatoria Federal de 
Cuiabá, MT, pelas importâncias de 
Cr!i 193,22 (cento e noventa e três 
cruzeiros e vinte e dois centavos) e 
Cr~; 250,29 (duzentos e cinqúenta cru­
zeiros e vinte e nove centavos), nos 
exercícios de 1962 (P. 30.928/70) e 
1965 (P. 28.533/701, respectivamente. 

O Tribunal autorizou o levantamen­
to da caução prestada por Manoel 
Maria de Figueiredo, quando da pos~ 
se no cargo de escrivão, da Coletoria 
Federal de Santo. Antônio de Lever~ 
ger. MT (P. 14 .126/69 J. 

O Tribunal julgou regulares as con­
tas de Clóvis Mata de Pontes e Fer­
nando José da Silva Rezende, tesou­
reiros-auxiliares da D. R. dos Correios 
e Telégrafos, de Pernambuco, tendo 
dado quitação aos referidos respon~ 

sáveis, no período em aprêço .... . "'. 
(P 20.547/70). 

O Tribunal mandou arquivar o pro~ 
cesso originârio de representação fei­
ta pela antiga 3,a Diretoria de Tomada 
de Contas. uma vez que já haviam 
dado entrada as contas reclamadas, 
do Instituto Braslleiro do Sal, exer~ 

cicie de 1965 (P. 30. 716/66). ' 

MAT!lRIA HESEHVADA 
O Sr. Presidente em exercício de~ 

clarou que a Sessão assumiria cará~ 
ter reserv~do para deliberação quan­
to a processo considerado de natu­
reza sigilosa - Resolução n.0 55/68, 
arts. 22, 23 n.0 IV ·e 26 n.o V. 

ENCEHRAMENTO 
Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada' a Sessão Ordinária. às de­
zoito horas e, para constar, lavrou-se 
esta Ata, que, depois de aprovada pe~ 
lo Tribunal (Resolução n.0 55/68, art. 
27. § 2.0 ), será assinada pelo Sr. Pre~ 
siclente. Eu, Raul Vieira, Secretário 
do Tl'ibunal Pleno, a subscrevf. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão' Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribukões Re­
gimentais, em Reunião realizada em 27 de novembro de 1970. resolveu auto­
rizar Roberto Salerno, Auxiliar Leglslatlvo, PL-9. do Quadro da Secretaria, a 
freQüentar Curso de Especialização em Otorrinolaringologia, patrocinado pela 
Faculdade de Medicina de Buenos Aires, Argentina, pelo prazo de 1 (um\ ano, 
a partir de 20 de dezembro de ~970, sem prejuízo de seus vencimentos. 

Sala da Comissão Diretora, em 27 df> novembro de 1970. - Evandro !\fen­
des Vianna, Diretor·Geral da Secretaria do Stnado Federal. 


